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Governo do Estado de Sergipe
Secretrrir de Estrdo dr Mulher, da Inclusão e Assistênci8 Social. do Trrbrlho e dos Direitos

FundaçÍo Renâscer do Estsdo de Sergipc

cr N' 04/201 s
Ref. DIRAF.

Aracaju. l8 de março de 2015.

PaTa: GABINETE DA PRESIDÉNCIA
REF.: Pregão Eletrônico para contratação de manutenção predial

Prezado Seúor,

servimo-nos da presente para solicitar autorização a vossa senhoria para deflagrar

procedimento licitatório para a contratação de empresa especializada em prestação de serviços

de manutenção predial (Pedreiro, Ajudante de pedreiro, Bombeiro Hidráulico, cabo de

Turma, Eletricista e Pintor) em todas as Unidades da Fundação Renascer.

Atenciosamente,

l:g Dl:^C.ql!.-9r!1" yoreno s/N. conjunto Médici t. Baino t_uzja, ÀãcqiiÇEiIEEp: 4e048-t 00
TEL.: (?9) l2l9-2160 / FAX (79)32 t9-21 I8

lt_





Governo do listado de Sergipe
Secrctaris de Estado da Mulher, da Inclusâo e Assistência Social, do Trabalho e dos Dir€itos Humanos

Fundrçâo Rentscer do Estado dc Sergipc

AUTORIZAÇÃO

Em atenção à solicitação quanto à contratação de empresa especializada em prestação de serviços

de manutenção predial (Pedreiro, Ajudante de pedreiro, Bombeiro Hidráulico, cabo de Turma,

Eletricista e Pintor) em todas as unidades da Fundação Renascer, valho-me do presente, para

autorizar a formalização de procedimento licitatório.

Aracaju, l8 de março de 2015.

WELLINGTON MARQUES

t-

Presidente da do Estado de Sergipe



Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de f,stado da Mulher, da Inclusão e Assistência Social, do Trabalho e dos

Direitos Humanos
Fundação Renascer do Estado de Sergipe

PROJETO BÁSICO

1-OBJETO

Contrâtâção de empresa especializada em prestação de serviços de manutenção predial
(pedreiro, ajudante de pedreiro, bombeiro hidráulico, cabo de turma, eletricista predial e pintor
predial), em todas as unidades da Fundação Renascer.

2. ELEMENTOS PARA CONTRATAÇÃO:

OBJETO CATE(;ORIA EFETIVO CARGO
HORÁRIO

PERICULOS
DADE

ESCALA DE TRABALHO

0l PE DR E IRO. 6 44 HORAS
SEMANAIS

SIM SEGUNDA A SABADO. PODENDO
SER CONVOCÁDO AOS DOMINGOS
E FERIADOS CONFORME
NECESSIDADE.

02 AJUDANTE DE
PEDRE IRO.

6 ,l,l HORAS
SEMANAIS

SIM SEGUNDA A SABADO, PODENDO
SER CONVOCADO AOS DOMINGOS
E FERIADOS CONFORME
ND/rDCefÍl 

^ 
rtD

03 BOMBEIRO
HIDRÁULICO

I
,t4 HORAS
SEMANAIS

SIM SEGUNDA A SABADO. PODENDO
SER CONVOCADO AOS DOMINGOS
E FERIADOS CONFORME
NEarccsf n 

^ 
r'iE

0.t CABO DE TURMOA I 44 HORAS
SEMANAIS

SIM SEGUNDA A SABADO. PODENDO
SER CONVOCADO AOS DOMINCOS
E FERIADOS CONFORME
NF'Fq§IDÀDF

405 ELETRICISTA l ,l,l HORAS
SEMANAIS

SIM SEGUNDÁ A SABADO. PODENDO
SER CONVOCADO AOS DOMINGOS
E FERIADOS CONFORME
NE(-ESSIDADF,.

06 PINTOR 2 .I4 HORAS
SEMANAIS

SIM SEGUNDA A SABADO. PODENDO
SER CONVOCADO AOS DOMINGOS
E FERIADOS CONFORME
NECESSIDADF,.



OBJf,TO OI:

OBJETO 02:

Contratação de pessoas, através de empresa especializada, pa\
desempenhar atividades na área da construção civil (PEDR-EIRO),
com experiências comprovadas, onde irão exercer funções
pertinentes a sua categoria profissionais, na sede administrativa da
Fundação, nas Unidades Socioeducativas, em tumos matutino e
vespertino, com cargo horário de 44(quarenta e quatro) horas
semanais, sendo O8(oito) horas diárias de segunda a sextâ, e

O4(quatro) horas aos sábados. podendo aos domingo! q_!4qdsr,
serem convocados, visando atender as Íéc-es§itlãdes urgentes que
possãm surgir, compensando as horas trabalhadas exced'entes, em
folgas continuadas e programadas, não alterando o custo inicial do-
contrato.

ATIVIDADE FINS DO OBJETO OI
O pessoal na categoria profissional Pedreiro promoverá
pequenâs reformas prediais, com a recolocação de portas,
janelas e grades, assentamento de pisos e revestimentos
cerâmicos, revestimento tipo reboco de paredes, tetos e
muros, aplicando argamassa, erguer ou r€formar estruturas de
alvenarias quando for o caso, sendo todas essas atividades,
executas nas áreas intemas e externas das unidades e casas.
conforme orientação do setor competente.
O profissional qualificado na categoria devera ser preparado
pela empresa vencedora, antes de suâ contratação definitiva;
face à peculiaridade do publico_ assistido.nas casas e abrigos.
que exige uma maior atenção do profissional em contato ou
não com com os mesmos.

Contratação de pessoa, através de empresa especializada, para
desempenhar atividades na área da construção civil (AJUDANTf, DE
PEDRf,IRO), com experiência comprovada, onde ira exercer funções
pertinentes a sua categoria, na sede administrativa da Fundação, nas
Unidades Socioeducativas, Casas e Abrigos, em turnos mâtutino e

vespertino, com cargo horário de 44(quarenta e quatro) horas semanais,
sendo o8(oito) horas diárias de segunda a sextâ, e o4(quatro) horas aos
sábados podendo aos domingos e feriados, serem convocados, visando
atender as necessidades urgentes que possam surgir, compensando as
horas trabalhadas excedentes. em folgas continuadas e programadas,
não alterando o custo inicial do contrâto.

ATIVIDADE FINS DO OBJETO 02
O pessoal na categoria Ajudante de Pedreiro auxiliara os
profissionais (pedreiro, pintor, bombeiro hidráulico e
eletricista) no exercer de suas atividades e obrigações
contratua is.
O profissional qualificado na categoria devera ser preparado
pela empresa vencedora, antes de sua contratação definitiva;
face à peculiaridade do publico assistido nas casas e abrigos,
que exige uma maior atenção do profissional em contato ou
não com os mesmos.



OBJf,TO 03:

OBJETO 0,1:

Contratação de pessoa, através de empresa especializad4 para
desempçnhar atividades na área da construção civil (BOMBEIRO
HIDRÁULICO), com experiéncias comprovada, onde ira exercer
funções pertinentes a sua categoria, na sede administrativa da
Fundação, nas Unidades Socioeducativas, Casas e Abrigos, em
turnos matutino e vespertino, com cargo horário de 44(quarenta e
quatro) horas semanais, sendo 08(oito) horas diárias de segunda a
sextâ, e O4(quâtro) horas aos sábados podendo aos domingos e

feriados, serem convocados, visando âtender as necessidades
urgentes que possam surgir, compensando as horas trabalhadas
excedentes, em folgas continuadas e programadas, não alterando o
custo inicial do contrato.

ATIVIDADE FINS DO OBJETO 03:
O pessoal na categoria Bombeiro Hidráulico promovera
pequenas reformas na área de hidráulica predial, em toda
edificação pertencente à Fundação Renascer, substituído ou
colocando, válvulas, registros, vasos sanitários, tomeiras,
chuveiros, bombas d águas, como também dando
manutenção nos tubulações, substituindo quando
necessário, e tudo que for pertinente a sua categoria
profissional, sendo todas essas atividades, executadas sob a
orientação do setor competente.

Contratação de pessoas, através de empresa especializada, para
desempenhar atividades na ârea da construção civil (CABO DE
TURMA), com experiências comprovadas, onde irão exercer
funções peÍinentes a sua categoria profissionais, na sede
administrativa da Fundação, nas Unidades Socioeducativas, em
tumos matutino e vespertino, com cargo horiírio de 44(quarenta e
quatro) horas semanais, sendo 0S(oito) horas diárias de segunda a
sexta. e O4(quatro) horas aos sábados, podendo aos domingos e

feriados, serem convocados, visando atender as necessidades
urgentes que possam surgir, compensando as horas trabalhadas
excedentes, em folgas continuadas e programadas, não alterando o
custo inicial do contrato.

ATIVIDADE FINS DO OBJETO 04
O pessoal na categoria profissional Cabo de Turma
promoverá o acompanhamento dos serviços.
O profissional qualificado na categoria devera ser preparado
pela empresa vencedora, antes de sua contratação definitiva;
face à peculiaridade do publico assistido nas casas e abrigos,
que exige uma maior atenção do profissional em contato ou
não com os mesmos.

Áes/i)ÉtUrâ



OBJETO 05:

OB.IETO 06:

Contratação de pessoas, através de empresa especiâlizada,
desempenhar atividades na irea da construção civi
ELETRICISTA PREDIAL), com experiências comprovada, onde
irão exercer funções peÍinentes a sua categoria. na sede
administrativa da Fundação, nas Unidades Socioeducativas, Casas e

Abrigos, em tumos mâtutino e vespertino, com cargo horário de
44(quarenta e quatro) horas semanais, sendo O8(oito) horas diárias de
segunda a sexta, e O4(quatro) horas aos sábados podendo aos
domingos e feriados, serem convocados, visando atender as

necessidades urgentes que possam surgir compensando as horas
trabalhadas excedentes, em folgas continuadas e programadas, não
alterando o custo inicial do contrato.

ATIVIDADE FINS DO OBJETO 05
O pessoal na categoria Eletricista Predial promoverá
pequenas reformas com: substituição de cabos danificados,
reestruturação e recolocação de pontos de energia"
manutenção preventiva e corretivas das redes elétricas, e tudo
que compete a sua categoria profissional, sendo todas essas
atividades, executas nas áreas internas e extemas das
unidades e casas, conforme orientação do setor competente.
O profissional qualificado na categoria devera ser preparado
pela empresa vencedora, antes de sua contratâção definitiva;
face à peculiaridade do publico assistido nas casas e abrigos,
que exige uma maior âtenção do profissional em contato ou
não com os mesmos.

Contratagão de pessoas, através de empresa especializada, paru
desempenhar atividades na área da construção civil ( PINTOR
PREDIAL), com experiências comprovada, onde irão exercer
funções pertinentes a sua categoria, na sede administrativa da
Fundação, nas Unidades Socioeducativas, Casas e Abrigos, em
tumos matutino e vespertino, com cargo horário de 44(quarenta e
quatro) horas semanais, sendo O8(oito) horas diárias de segunda a
sextâ, e O4(quatro) horas aos sábados podendo aos domingos e

feriados, serem convocados, visando atender as necessidades
urgentes que possam surgir, compensando as horas trabalhadas
excedentes, em folgas continuadas e programadas, não alterando o
custo inicial do contrato.

ATIVIDADE FINS DO OBJETO 06
O pessoal na categoria Pintor Predial promoverá pequenâs
reformas na área de pintura predial, nas alas, corredores,
muros internos e externos, fachadas internas e externas,
grades, portas, estruturas metálicas e o que houver
pertinente a sua categoria profissional, sendo todas essas
atividades. executâs nas áreas intemas e externâs das
unidades e casas, conforme orientação do setor competente.
O profissional qualificado na categoria devera ser preparado
pela empresa vencedora, antes de sua contratação definitiva;
face à peculiaridade do publico assistido nas casas e

abrigos, que exige uma maior atenção do profissional em
contato ou não com os mesmos.



3-QUANTOAEMPRESA:
A empresa devera apresentar:

Remuneração
Encargos Sociais - natureza dos
encarqos socraifi nsumos- nalureza
dos i n"surpoy'Gãs6o-nâturezÀ da
gestão o/tri butos Demonstrat ivo
consolídado do valor global da
proposta
As obrigações trabalhistas e patronais, de conformidade com o que rege a
C.L.T. e a Convenção Coletiva de Trabalho, da categoria a ser contratada.
Fornecimento de Crachás de identificação do pessoal.
Treinamento e qualificação do Pessoal a ser contratado.
Fomecimento de fardamento completo composto de: camisa ou blusa(de
acordo com o sexo), calça e calçado condizente com a função a ser exercida.

Comprovaçâo de Capacidade Técnica

Atestado ou elementos que comprove a eficácia no exercício das atividades fins.

4 - PEÚODO DA coNrRArAÇÁo.

Pretende a Fundação Renascer, contratar empresa paÍa disponibilização de serviço

especializado, por um período de l2(doze) meses consecutivos, para execução do objeto fins,
podendo ser renovado por outro período, conforme disposto em Lei.

5 - RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS A SEREM
DISPONIBILIZADOS PELA EMPRESA CONTRATADA PARA CONSECUÇÃO DO
OBJf,TO TINS.

PEDREIRO E AJUITIDATE DE PEDREIRO:

EQUIPAIVÍENTO DE SEGT]RANÇA PESSOAL

BOTAS PARA TRABALHO EM CONSTRUÇÃO CIVIL
CAPACETE PLÁSTICO
LUVAS PARA
SERVIÇOS DE

DESMONTE ?E
ALVENARIALUVAS
PARA CONTATO COM
O CIMENTO E

DERIVADOS
MASCARA PARA PO

OCULOS DE PROTEÇÀO CONTRA ESTILHAÇOS

FERRAMENTA PARA EXECUÇÃO OO TN,IS,AI-HO
ALAVANCA DE APOIO TIPO PE DE CABRA
ALICATE PARA CORTE DE ARAME
ALICATE PARA CORTE DE REVESTIMENTO TIPO



TORQUEZA
ARCO DE SERRA PARA METAIS
CERROTE
CHAVES DIVERSAS PARA DOBRA DE VERGALÃO
DESEMPENADEIRA PARA APLICAÇÀO DE PISOS

DESEMPOLADEIRAS GRANDE E PEQUENAS
ENCHADA PARA PREPARO DE ARGAMASSA
ESCALA PE 2 METROS
ESQUADRO METÁLICO 45"
MARETAS DE 14 KG E DE I KG
MARRETA EM BORRACHA PARA COLOCAÇÀO DE
PISOS E AZT-II-EJOS

MARTELO DE '2 KG PARA LAPIDAR
MARTELO DE UNHA TAMANHO PROFISSIONAL
NIVEL DE MANGUEIRA
NIVEL MANUAL
PA DE PEDRTIRO
PA PARA PREPARO DE ARGAMASSA
PONTEIRAS GANDES E PEQUINAS
PRUMO MANUAL
RASPADOR
SARRAFO EM ALUMTNO
TALTIADEIRAS GRANDES E PEQUENAS
TREINA METRICA DE 25 METROS

EQTIIPAMENTO DE SEGURANÇA PESSOAL
BOTAS PARA TRABALHO EM CONSTRUÇÃO CIVIL
CAPACETE PLÁSTICO
LUVAS PARA SERVIÇOS PESADOS E PARA
ACABAMENTOS
MASCARA PARA PO

OCULOS DE
ESTILHAÇOS

FERRAMENTA rARA ExECUÇÃo po rn lBlLHo
ABRIDOR DE ROSCAS BITOLAS PAORÀO PARA CANO
RIGIDO
ALICATE REGULÁVEL TIPO (PRÂIO)
ALICATE UNIVERSAL
ARCO DE SERRA COM LAMINA PARA METAIS
CHAVE DE FENDA TAMANHO DIVERSOS
GRAMPo neculÁveL PARA TUBos
MARETAS DE(T/J KG E DE I KGI
PONTEIRAS GANDES E PEQUENAS
TALHADEIRAS GRANDES E PEQUENAS

PRoTEÇÃo CoNTRA

BOMBf,IRO HIDRAULICO:



No-Oro

ELfTRICISTA PREDIAL

EQUIPAMENTO DE SEGURANÇA PESSOAL

CAPACETE
LUVAS EM BORRACHA RESISTENTE A, 127 1220Y

BOTAS EM BORRACHA ISOLADA
CINTO DE SEGURANÇA PARA ESCADA

T'ERRÀMENTA PARA EXECUÇÃO OO TN,C.TA,I,HO

ALICATE DE PRESSÃO

ALICATE PARA CORTE DE CABO E FIOS ISOLADOS
ALICATE UNIVERSAL ISOLADO
CHAVE DE FENDA TAMANHO DIVERSOS

CHAVE ESTRELA TAMANHOS DIVERSOS

CHAVE TESTE DE FASE

MEDIDOR DE AMPERAGEM

PINTOR PREDIAL:

EQTIIPAMENTO DE SEGTJRANÇA PESSOAL

BOTAS

CAPACETE
LUVASPARA ACABAMENTO
MASCARA PARA PO

OCULOS DE PROTEÇÃO CONTRA RESIDOS

FERRAMENTA PARA EXECUÇÃO »O rnl,rlr,no

ESCADA EM MADEIRA TIPO CAVALETE COM Q8(O[TO)
PATAMARES
ESPATULAS METALICAS TAMANHOS DIVERSOS

DESEMPENADEIRA METALICA PARA APLICAÇÀO DE

MASSA CORRIDA
ROLO DA ESPUMA TAMANHO DIVERSOS

ROLO DE LÃ TAMANHO DIVERSOS

PINCÉIS TAMANHOS DIVERSOS

TRINCHAS TAMANHOS DIVESOS
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rIc
CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS

Árucaja(Se), 01 de Feverciru de 2015

À FUNDAÇÃO RENASCER.SE

Referência: coNTRATAÇÃO MÂO DE OBRA ESPECTALIZADA

Prezados Senhores.

empresa a solicitação , estamos enviando

nossa Proposta de Preços, em ) (Sessenta e oito mil.

cento e vinte hum reais, calculado de acordo

com a Tabela de Preços

preços lá incluem rodas

de Preços. Estes

imposto de renda e o

dos serviços.

tais como o

nâ execuçâo

das

negociações do 60 (sessenta)

cientes de nâo estão qualquer

proposta recebida.

Atenciosamente,

I sac
Representante Legal

IAC _ PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA.
Rua E, n" 189 - Bairro Bugio - AracajúSE.

CNPJ: 08.4 I 8.359/0001 -95

demais impostos

IAC - Prestadora de Serviços Ltda.
Rua 'E-3" no '189 - Conjunto Assis Chateaubriand - Bugio - 49090S70 - Araca,u - Sergipe

Fone: (79) 91343390/88096388/9809 1666 email
CNPJ: 08 418.359/0001



ANEXO I

IAC - Prestadora de Serviços Ltda,
Rua 'E-3' no 189 - Conjunto Assis Chateaubriand - Bugio - 49090670 - Araca.ju - Sergipe

Fone: (79) 91343390/88096388/9809 1666 emait iac.prestadora@hotmail.com
CNPJ: 08.418.359/0001-95

tlc @

BOMBEIRO HIORAULICO

SVI---r -



GO!'ERNO DO ESTADO DE SERGIPf,

Secretâria de Estado dâ Mulher, dâ lnclusâo e Assistênciâ Social, do Trabslho e dos

FUNDAÇÃO Rf,NASCf,R DO f,STADO DE SERGIPE

Direitos Humânos

PEDIDO DE CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO PCS 2015

D§CLARAÇÃO SOBRE ESTIMATTVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO

Declaro, para os fins do disposto no Inciso I do Art. 16 da Lei Complementar n. ' l0l de 04 de maio de

2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), a estimativa de impacto orçamentário-financeiro da contratação

pretendida sobre a Previsão de Repasse para o exercício de 2015 em que ocorrerá a despesa cujo objeto é a

contratação de empresa especializada em prestação de serviços de manutenção predial (Pedreiro, Ajudante

de Pedreiro, Bombeiro Hidráulico, Cabo de Turma, Eletricista e PintoÍ) em todas as Unidades da Fundação

Renascer.

IC= vEc x 1000/0
= X%o

IC - Índice de comprometimento orÇameníário-financeiro da Despesu;

VEC - Valor Estimado do Contratação p/ esle exercício;

ROF - Previsão de Repasse Orçamentário-fnanceiro Anual relaíivo ao elemenlo de despesa-

IC= R$ Ar7.ZSt,72 X tOOt%
= 15,100/o

RS 5.,t13.217,75

Aracaju, l8 de março de 2015.



&
GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE

Secretaria de Estado da Mulher, da Inclusão e Assistência Social, do Trabalho e dos Direitos

Humanos

FUI{DAÇÃO Rf,NASCER DO ESTADO DE SERGIPE

PEDIDO DE CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO PCS 20I5

Item Quant Especificação
Valor Mensal Unitírio

Valor Mensal Total

0l 6 Pedreiro 4.346.99 26.081.94
02 6 Aiudante de pedreiro 3.166.95 19.001,70
03 I Bombeiro Hidráulico 4.389.86 4.3 89.86
04 l Cabo de Turma 5.428,I I 5.428.1 I
05 I Eletric ista 4.389,06 4.3 89,06
06 1 Pintor 4.406.82 8.813.64

ToTAL 68. t04,3 I

Prazo de Execução: l2 (doze) meses

Local(is) de prestação:
Todas as unidades operacionais e sede
administrativa da Fundaçâo Renascer do
Estado de Serqipe

Prazo de Pagamento:

O pagamento oconerá no prazo de l0 doas

contados a partir do recebimento pelo contratante

de nota fiscal acompanhada das certidões e

comprovântes de pagamento dos tributos.

Aracaju, l8 de março

MARQUES
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GOYf,RNO DO ESTADO DE SERGIPE

Secretaria de Estado dâ Mulher, da lnclusâo e Assistênciâ Social, do Trabalho e dos Direitos Humanos

FT]NDAÇÃO R"ENASCER DO ESTADO DE Sf,RGIPE

PEDIDO DE CONTRATAÇÃO DE Sf,RVIÇO

DECLARAÇÃO SOBRE AUMENTO DE DESPESA

Declaro, para os fins do disposto no inciso II do Art. 16 da Lei Complementar n" l0l de 04 de maio cli
2000 (Lei de Responsabilidâde Fiscal), que o Aumento de Despesa decorrente da contratação de empresa
especializada em prestação de serviços de manutenção predial (Pedreiro, Ajudante de Pedreiro, Bombeiro
Hidráulico, cabo de Turma, Eletricista e Pintor) em todas as unidades da Fundação Renascer, tem
adequação orçamentáriâ e financeira com a lei Orçamentária Anual do exercício é compatível com o
Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes

Aracaju, l8 de março de 2015.

WELLINGTON D GUf,IRA MARQUES
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Soliciteção ds AquÉiçào 2420212420220'15000066

TLGBP18SiiP.21203

ldel

-

l9105/2015 l5:41

I \ i-gresp1>' aL1ít\ç 4:ü)r--Á rariútt ,,r

Maua Favoítoa (x) . .

I

-!)
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GOVERNO DE SERGIPE
FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

Oficio n" 142 /2015-DP

Página I de I

Aracaju, 2l de Maio de 2015.

llm'Sf
JÚLIo cÉsAR GoMES BARBoSA
Superintendente Geral de Compras Centralizadas - SEpLAG

Assunto: ContraÍaçâo dc empresa cspecializada cm presteção dc
serviço(pedreiro,ejudânte,bombeiro.etc)

Senhor Superintendente,

Estamos encãminhando o processo noo24.zo2.o173orzol s-z que objetiva
a contrataçáo de empresa especializada em prestaçáo de serviços de manuténção
predial (Pedreiro, Ajudante de pedreiro, Bombeiro Hidráulico, cabo de Turma,
Eletricista Predial e Pintor Predial) em todas as unidades da Fundaçáo Renascer, para
abertura de procedimento licitatório.
Em caso de esclarecimentos adicionais, indicamos o nome da sr€ wannessa
Nascimento santos, do setor de contratos, que poderá ser contatada por tel: 79-323.Í-
í 288 ou pelo email: wannessa.nascimento@renascer.se.gov.br.

Atenciosamente,

WELLINGTON DANTAS MANGTIEIRA MARQUES
DIRETOR PRESIDENTE

Rua Dr. Canuto Garcia À oreno, s/n, Conj. l,{edjci I

Cep: 49.048-1m, Aracaju-SE Fone: t79l3219-21& I 21,18

e-DOC Doeuürêntôlrrttul



GOVERNO DE SERGIPL
SECRf,TARIADE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO f, GESTÁO

Pá8ina I dc2

Oficiono 1475 I2015 -SGCC/GELIC

Aracaju,2T de Maio de 2015.

A Sua Excelência o Senhor
WELLINGTON DANTAS MANGUEIRA MARQUES
Diretor.Presidente da Fundação Renascer do Estado de Sergipe

Assunto: devolução de processo licitatório para complementação de instrução,

Senhor Diretor-Presidente,

Encaminhamos os autos do processo administrativo n' 024.202.0173012015-2, que
objetiva a Contrataçâo de serviços de manutenção predial (pedreiro, ajudante de pedreiro,
bombeiro hidráulico, cabo de turma, eletricista e pintor) em todas as unidades da Fundação
Renascer, pelos motivos a seguir elencados: .

l. Inicialmente, solicitamos seja juntada ao processo cópia imoressa da
Solicitação de Aquisições de Materiais, Serviços e Obras do i-Gesp, consoante previamente
comunicado a essa Secretaria através do Oficio Circular n" 65712014 - SGCC/ASCOC, de 27 de
fevereiro de 2014.

2. Registramos a necessidade de que os orçamentos coletados contemplem
planilha descritiva dos custos unitários que compõem valor proposto para prestação do serviço,
em atendimento ao 7', § 2', inciso II, da Lei n" 8.6661 1993 . Insta ressaltar que tal exigência é
feita amplamente pelo Tribunal de Contas da União, conforme arestos abaixo:

Instrua seus processos licitatórios com orçamento detalhado em planilhas que
expressem a composição de todos os custos unitários do objeto a ser
contratado, fazendo constar do edital, sempre que couber, um modelo
demonstrativo de formação de preços que possibilite demonstrar em sua
completude todos os elementos que compõem o custo da aquisição, à luz dos
arts. 7', §2', inciso II, e 40, § 2', inciso II, da Lei n" 8.66611993.

Acórdão 26512010 Plenário

Exija que orçamento-base e as propostas das licitantes contenham o devido
detalhamento dos elementos, com composições de custos unitários que

- CEP: 49015-320 - Aracâju -
www.septag.se.govbr

Ruâ Duque de Caxias, 346, bairÍo: 5ão Jos
Tet: (079)3226-2200 - Fax: (079)3214-0306

e-DOC Dcuneno ltrtual
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GOVERNO DE SERGIPE

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÀO
Págna 2 d€ 2

especifiquem os materiais utilizados e mão-de-obra e equipamentos

"-p."guàor, 
em atenção ao que dispõe o art 70, § 2", inciso Il' da Lei n'

8.66611993.

Acórdão E0/2010 Plenário

3. Neste contexto, solicitamos a juntada ao processo de, pelo menos' 03 (três)

novos orçamentos contendo planilhas descritivas dos custos, individualizadas por categoria

proÍissional, bem como que prevejam os custos com os equipamentos e ferramentas a serem

iomecidos pela contratada durante a vigência contratual 
^..

4.solicitamosaindaquesejamencartadosaosautososdocumentospertinentesà
dotação orçamentária que irá lastrear a despesa, haja vista que tais informâções devem constar no

edital de licitação.

5. Quanto ao projeto básico, solicitamos que sejam incluídas 
- 
informações

pertinentes aos loiais (endereços) de prestação dos serviços, bem como às obrigações da

contratante e da contratada.

Porfim,depoisderealizadasasalteraçõespertinentes,solicitamosqueseja
acostado aos autos o Projeto Básico em meio fisico devidamente assinado pelo servidor

..rp"*ar"f e aprovado pelá autoridade competente, como também o arquivo correspondente em

mídia digital (CD).

Outras informações podem ser obtidas no telefone 3226-2290 (Diretoria de

Licitações).

Respeitosamente,

,,,

,i1 - "
JÚLIO CESAR G. BARBOSA

Superintendente Geral de Compras Centralizadas

Rua Duque de Caxias, 346, bairro: São - CEP: 49015-320 - Aracaju '
wYíw. septag. se. gov. brTet: (o7b)3226-2200 - Fax: (079)3214'0306

.-DOC - Doctnentu núual



Governo do Estado de Sergipe
Secretariâ de Estado da Mulher, Inclusão e Assistência Social, do Trabalho e dos Direitos

Fundaçâo Renascer

FOLHA DE INFORMAÇÁO

A ASPLAN,

Para informar a classificação orçamentária, tendo em vista solicitação atinente ao Oficio
n" 1475/2015 - SGCC/GELIC da SEPLAG.

Em27l07/2015

.Õ
WannrNã Nascimento

Setor dàQgntratos

Rua DÍ. Canuto GaÍcia MoÍeno SN, conjunto Médici l, BaiÍÍo LuziÀ Aacaju-SeÍgipe, CEP: 4904E-100
TEL.: (79) 3219-2160 / FAX (79)3219-21lE



Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da Inclusão, Assistência ê do

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

Assunro: CLASSIFICAÇÃO OnçmlrNTÁRIA
Processo: 024.202.017 3012015-2
Objeto: contratação de empresa especializada em serviço de manutenção predial

Atendendo à solicitação, informamos abaixo a classificação orçamentária que comportará a despesa

financeira para contratação de empresa espe cializada, conforme objeto acima mencionado.

Sem mais, estamos à disposição para eventuais esclarecimento.

Aracaju, 04 de Agosto de 2015.

fu.,lta»
CRISTIANE CíÉTÂNO MÂRQUES MENEZES

Assessora de Planejamento

rlJ rvrEururr_rELÕ(
c G c 13 136 825/0001-80- CEP 49048-100 -

onçlurxrÁm.l



Consulta Execução Orçamentiária

&í-ffif
S.gunda-F.lr., 3 de ,Ooôto dê 20í5 - í0:56:í5 v3989-v02f icê!p02

:: U9!-q]Etlipgl(U) > Consulta Execução OÍqamontária

http://igesp.sefaz.gov-se/sÍi_fi n_ctb/PRManterExecucaoorcamentaria

CRISTITNE CÂETÁ},IO MÁROUES À,IENEzES

Consulta Execução Orçamentária
Unrdadê Gestore: F4rOrO - RENASCER .

Gelrão: 12,{202 - RENASCER '
lnfo.m.çôo. d. OôluL.

EtÍoÍa: n[------_l q

Exercício:

Unadado
Orçamentárla:

CÍúdlto Di3ponivel

0,00 100.000,00

0,00 100.000,00

0,00 100.000.00

200.000,00

5.500.000,00

0.00 0.00

0,00 't1.615.ô6

0.00 20.000,00

0.00 0.00

0.00 245.861.1í

0,00 31.000,00

0,00 881.367,33

0.00 3í.000,00

0,00 40.000.00

0,00 í00.000,00

0,00

0,00

50.000.00

250.000,00

0,00 70.000,00

0,00 234.000,00

tl." .

Função:

Sub-Funçãol

PÍogÍama d6
Govemol

Fonte ds RocuÍ!o:

OÍçamsntárlot

NatuÍsza do
Doape3a:

T---tr----------l a
| - roaos -
| - roaos -
T-lr-----------r a códlso da aç!o: T--tf----------f Q
r____lT-4 la
'il CatêOoíia Econômica crupode Despesa Modalidadê de ApticaÉo Elemento de Despesa ltem de

Gasto t Todo§

Ordonação: leÉo

X Cólulr Orçamêntári.

124202.O8.243.001 5.0004.0000.01 30000000.4.4.90.00.00

1.24202.08.243.001 5.0004.0000.01 30000000.3 3.90.00.00

1.24202.0A.243.001 5.0005.0000.01 30000000.4.4.90.00.00

1.21202.08.213.001 5.O005.0000.01 30000000.3.3.90.00.00

1.24202.08.243.001 5.0006.0000.0224000000.4.4.90.00.00

1.24202.08.213.OO1 5.O006.0000.01 30005046.4.4.90.00.00

1.24202.O8.243.001 5.0006.0000.01 30000000..í.4 90.00.00

124202.08.243.001 s.0006.0000.01 30000000.3.3.90.00.00

124202.OA.243.0015.0006.0000 0224005046.4.4 90.00.00

124202.08.243.001 5.0007.0000.01 30000000.3.3 90.00.00
'1.24202.08.243.001 5.0007.0000.0130000000.,{.4.90.00.00

1.24202.0A.243.001 5.0008.0000.01 30000000.3.3.90.00.00

1.24202.08.213.001 5.0008.0000.0130000000.,t.4 90.00.00

1.24202.08.213.001 5.001 0.0000 01 30000000.3.3 90.00.00

1.24202.08.243.001 5.001 1.0000.01 30000000.3.3.90.00.00
'1.24202.0A.243.001 5.0014.0000.01 30000000.3.3 90.00.00

1.21202.O4.122.O0Á3.001 5.0000.01 30000000.4.4 90.00.00

1.24202.08.1 22.0U3.00.t 6.0000.01 30000000.3.3.91.00.00

1.24202.08.1 22.O0/,3.00í 6.0000.01 01 000000.3.3.90.00.00

1.24202.0E.1 22.OU3.001 6.0000.01 01 000000.4.4 90.00.00

124202.08.1 22.00É3.001 6.0000.0í 30000000.4.4.90.00.00

1 .24202.08.122.0043.001 7.0000.01 01 000000.3. 1 .90.00.00

1 .21202.O8.122.00/.3.001 7.0000.01 01 000000.3.1 .9'1 .00.00

1.24202.08.1 26.00/.3.1 560.0000.01 30000000.4.4.90.00.00

1.24202.08.1 26.OcÉ.3. 1 560.0000.01 30000000.3.3.90.00.00

1.24202.08.1 22.00/3.1 903.0000.01 01 000000.3. 1.90.00.00

Total:

Registros 1-Z de 27

Rogistros po.
Páginar

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0.00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0.00 0,00

0,00 0.00

0,00 0,00

0,00 0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00 14.697.607.13

20.000,00

62.000.00

4.420.100,00

279.800.00
't00.000.00

50.000,00

400.000,00

0,00

0,00

âo Locatzar {t)

Ooapo.a ÍhEpora Ír6.po.â a
Émponhad. Liquldlda Llquidar

0,00 0,00

0,00 0.00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0.00

0.00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0.00 0.00

0,00 0,00

0.00 0,00

0,00 0,00

0.00 0,00

0.00 0.00

0.00 0,00

0,00 0.00
't 24202.04.122.00/'3.0016 0000.0130000000.3.3.90.00.00 0,00 0,00 0,00 1.400.863.01

,,,P
ldel

Detalhar (h)

03/08/2015 l0:59
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J BISPO & SERVIçOS
PL-\NILIIÂ Df, CT]SI'OS

I. MÀO.DI].OBRA/SALÁRIOS

ll - l;N( r^R(;os s(x]^rs

J BISPO & SERVTÇOS
RUA SÃO CRSISTOVÃO 444 GAI-ERIA CORTES LOJA 02 CENTRO CEP 49010380 AJU.§E

cNpJ . 1 9.585.545t0001 _35 _ tE 27 1 468661
79 98091666

sAt.ARlo

Componrnte Vrlor L:nilário

Salá,no( l) | 2m,(lt) .l sÍ11).{)0

Ouúo! .l09oPcfi eukr!rdadc 160.fi.| I .110.(]í)

l OI At, (l) t.560,{t{J 6.2d0.00

GRT]PO "A"

l-ncrrgos l'/"1

tll - l'revidéncra Socral (2) 2tt.U)o/o t2.íti.{,0

02 - sESr-sr,sc(:l) t.50vo 9.1.60

O]. SENAI.SENAC(4) t,00% 62.1í)

04.INCRA(5) r),20o/o 12.r8

05 - Salârio Educação(6) 2,5Oo/" 156.0r)

06 - F-(il s(7) 8,00?; 499,20

07 - Seguro ConlÍa Acd€nle dc frabülhoíE) 3,o0o/o

08. SEBR,{E(9) 0.6ú/o ,17_14

roTAl- D() (;Rr:PO "Â" 16,801/o 2.296)2

GRUPO "8"

I.lnrlrg0s l'/.)
09 - fenas( l0) I2.03% 7i(J.67

l0 - Auxilio Doênça( I l) 1.85'.n r 15.14

I I - Licrnça Patemidade( l2) t.33"/o 82.99

l2 ' Í'al(as lrgâis( lll 2,28./" t42.71

ll - Ac,denrc dc-IÍabalhd l4) t,l{P/o 8r,t1

I4 - 
^viso 

Pré!'io lrabslhaúo(l5) 1.37v" 35.19

l5 - ll" Salár()(16) I(,lleo 519.79

TOTAL DO GRI]PO "8" 2Í,t,190h 1.177.18

GRUP()'(i"

lJncrrgos t'hl
l6 - Aviso lrÍévio lndcni:,ad(Í l7) . \1 , 2-i9 62

l7 ' lndcnrzaçào Àdrqonillí lll r t.809ô I it. rl
l8 - lnd€nizaçàô Complemcntar( l9) 4.OOvo

,/.,.>

I Qurntidrde d€ Posros:

+
1 --]

--l

+



J BISPO & SERVIço5
ro'rlL Ix) cRUPo 'c' I tn'a 

---_f

á^:\
J"als i

i--\r# )

GRUPO "D" §"Y'' Fy'

Encârgl,\ ú.t \ akrr Iltnsrl

l9 - lncidêícia Cumulattva do Crupo "^" sobÍe o (;rupo

"8',\20)
t0,48/o 65.].9i

TOTAL IX) GNUPO "D' t0,.lE% 653.95

t - l\s|l\los

\'- I RIlll r'l-os

t Será ob€dccida aCC't da catetoti4 excelo se houvcÍ compÍovaçâo legal de sus cxllnsik)

tv , lrDl

79 98091666

_--l

rl
d€ Prolcçâo lndividual =-

F+--

Vrlor Ilaísal

-.l,llJ!-_ 19,90--

524.00

l. !04.00

_l
I

r-
I t-rpc.,ric.çlo l-- . ,n, - -- --l - - \ rlor-l!q!!l

I Despesas tndrrera. - J 'u 
n'" -+ -_ "'.!111

i' -' ^ ''-- "--' l r.txJo/o i rrr:rril)
l roalq&r^t urr,- I -- - -'ut"'' I n:e'r^'

I I to ooo/,, I ''l{ í11

LlucÍo - l-.. -.

I ourros rtt,,n.r,i,,o) -!'ry:'!-- i - 1'':{LÚ

I tot^, 
"o, 

(,*t I 4orn% I 
- --2'{9É'm

]'OTÀL - Crupos A,B,C € D (ll)

SS

["t*

t
f,,sp..ilieçaí, I ('/')

I s.ou.z.

I l.oop/o !

I 2 t7,84

?58.56

l



J BISPO & SER\IIçOS

vt - PRE(O IOI^L DOSS[.RV|( OS

AracaJU (SL). í1,1 dc l-cvcÍcrro t0lj

J B|SPO & SERVTÇOS
RUA SÃO CRSISTOVÃO.l44 GALERIA CORÍES LOJA 02 CENTRO CEP 49010380 AJU-SE

CNPJ : 19.585.54Sl0001-3S - tE 271460661
79 98091666

TOTAI (I + lI + lll + tV + V)

Rcprcscntante Legal



J BISPO & SERVTçOS

J B|SPO & SERVIÇOS
RUA SÃO CRSISTOVÂO 444 GALERIA CORTES LOJA 02 CENTRO CEP 49010380 AJU.SE

CNPJ : i9.SBS.545/0001-35 - tE 271468661
79 98091666

C[legoria: Pcdreiro I
44 horas semanars

Qurotidrdc de Posros:

ll E\(lr\R(iOS S(X t,\lS

07 - Seguro CoÍrÍa Acid€nr. dc Trúalho(t)

TO rÁL DO cRtiPo "rr-

l0-AuxilioDdnça(ll)

II - Lrccnça Paternidadc( l2)

l2 - Faltâs l.cgais( ll)
ll - Acrdcnre dc'tiabâthoi t4,

I4 - Avrso Prévio frabathadot tS)

l5 - ll":ialáno( l6)

CRUPO "C"

llncxrgo\ lY.,

I6 - Aviso PÍevio Ind.nizádo( l7) 1,a4v. lr.l.86

l7 - lndenizaçào Adiciônal(ttJ) 1.80% 39,78

IÍJ - IndcnizaÇão Complemcnla( 19) 4.1)0y" 8tt.1()

TOTAL DO CRIJPO "C" 9,610/. 2 t 3,0.1

I

s^r-ÁRto

Salário( l)

Vllor McÍ3.l

442,00

13,t5

4.42

t76.E0

6ó,30

|].26

cRUPO "^"

_.1

l
--l

.lI

Vtlor l,ttitírio

I 700,0Y.)

5 t0.00



J BISPO & SERVIÇOS
l9 - lncidêncra Cumularrva do Grupo "A,, sobre o Crupo
'8"(20)

N-l_lx
\P-.r Ârs:,\.;,,.t0,18% l.r I

TOTAL DO CRUPO "D'' 10,4,t./" 2l r.6l

TOTAI- - Grupos A,B,C. D (tÍ)

lll - tNsuM()s

\,- I R ItII OS

J B|SPO & SERVTÇOS
RUA SÃO CRSISTOVÃO 4.í4 GALERIA CORTES LOJA 02 CENTRO CEP 49010380 AJU-SE

CNPJ : 19.585.s45/0001-3S - tE 22146A661
79 98091666

Beneílcio Ahmenracâo

Assistência Social Familiar Sindicâl

PÍogÍama Básico de Saüde Familisr.

CoítriburÇào Confederâuva

vr!g! !!!
ó0.00

1lÀÍt!

l,{)0

1,00

0,00

Outros (Plantào tinais de semânel I 100.00

TOTAL lnsümos (lII) 2.0rE.00

'Será obedecida â CCI da categorja, excc(o se houver comprovaçào legâl de sua extrnsãt)

I\'. BDI

BI)I

_ EspcciÍicsçàq \'/.1

-B:pgo!{nçttr t5,00% I I t.50

I axa dc Ad!!!!t!1IqE& t2.00./" 265.10

i-ucr() 15.0í)% l l t.jl)

Oulros (HonoráÍio) t2,00vo 265.20
,TOTAL 

BDI {ÍV) 5{.00% 1.t93.40

TRtBU',tOS(22)

Especificrçí{r (%t

tss 5.00o/o I6.45

coflNs 3.OUv" 2ír.l.llJ

PIS I 0o9i

OuLíos(IRRI; 1.5%) 0.00% 0.00

'l'OTÂ1, 'tribütos(V) 9.000/ íí)0..12

I



J BTSPO & SERVTçOS

AtacaJu (SE), (X de Feveíeiro 20lj

neprcsenlanl€ l_cgal

J B|SPO & SERy|çOS
RUA SÃO CRSISTOVÃO 444 GALERIA CORTES LOJA 02 CENIRO CEP 490í0380 AJU-SE

CNPJ : t 9.585. 54 5t0001_35 _tE 271468661
79 98091666

7.900JE

vt - PRlrÇ()'t ()1^L t)os§fR!,r(os

TOTAL(I+tl+tU+lV+v) l



J BISPO & SERVIçOS
PLÀNI I,IIÀ DL (;(]SI0S

I - MÀo-Du-oBRA/s^1.ÁRl()s

( rtrqrrnr: ,\judsnl( dr p«lrrifir
44 hora"s semanars

tJüenrxhdr dc 11'\lr)s: 6

- 1,N( ÀR(;OS S(X t,\tS

:l

--l_,1
I

I

J BTSPO & SERVTÇOS
RUA SÃO CRISTOVÃO 444 GALERIA CORTES LOJA 02 CENTRO CEP 49010380 AJU-SE

CNpJ : .19.585 
54Si0OO1_35 _ tE 21.t469661
79 9809r666

SÁLÁRIO

(i)mponante vxlírr I oitóriír

Saliú({ I , Ír25.01

( )ulÍi)s -lO'7J)cncukr\rdade l{Ni_(,0

TOTAL (I) 1.0?2sl 6..tJS.06

cRtiPo "^"
l.ncrrgor tv"l

_ 
\'rlor llrnrll

I 2lt7.0t0l - l)rcvrdéncra Soctal (2) 20.000/o

02 - riEst-sESC(3) r.50% 9ó.51

0l - sENAt-sfiNAC(4) 1.009/"

()4 - tNC It^(5) 0,200/0 l.l.x7

05 - SaláÍru llducaçâ(Í6) 2.stf/o tÍn, tt
5l.l.rí{r

l9l05

06 t(;1s(71 8.000ô

(,7 - ScBU() Contra 
^crdcnle 

de lrabalho(8) l.(n%

08 - 5t:tltrÁE(9, 0.610/0 :llt.1,t
,TOTAI, 

DO GRI]PO "A" J6.E07ô 2J6t.r0

(;RtiPo "8"
l-ncârg(,s t'hl \ ri,r \lr|l\rl

l7.l t.1
Í)9 - l.énàs( l0) I2.03%

l0 - Auxilto Doênç.( I l) 1.85o/.

I I - l.rccnça l'at.midade( l2) t,330/ô 85,5e

l2 - [allas Lcgars( l3) 2,2890 1.1.,.72

I3 - Academe de Tíâbelho( l4) ll00/.

It \!r\,,I,íc!r, lrahalhadot l5)

li. ll \alárrÍ l6 r

| 1 tt/n

li.3l%

IOTAL DO GRt]PO "8" 2&49% I.tJJJS

GRT]PO "C''

focsrgos l'/.) l"!'IilYl
247 ltl6 - 

^vrso 
PÍevro lndenrzado( l7l 3.84.

l7 - lndcnr/âçâo 
^drcx,ralÍ 

IIt) l.li09â ll5 r,r l
t57.10't 

- lnd"":-a :".4"."nd t9]

-I

L----

t
T

rl
I



J BrSPO & SERVIçOS
l'lo oa\ -

-,:t"}F-

l,ncrrgos e/.1 l'alor Mrnstl
l9 - lncrdência Cumulaliva do Crupo .^,. sobre o CÍupo
"ll"Í20) 10,48% 67.1.19

TOTAI- DO GRUPO "D' | 0.4Ít70 6?.1J9

fO'I Àl- - Crupos A,B,C. D ílt)

l.\pt( rfi crçà,)

lll l\st u()s

! - t RtBt'tl)s

A\§rstêncra S(rcr&l Famrltar

Lq9g3rn4_Bl§!!9-!9§aú!S_[aÍri!!.rÍ. _

I

I

' SeÍá ob€decida a CCT da catcgoria" excelo se houveí compÍovaçào lctsl de sus cxlinsào

t\ lI)I

\ rl,,r \lrtr\rl

"l\ 'I

i,.l i . L

6.1 l. i I

E[c(ificrçao l"/"1

!' lndrícta§ t0,0flô

10,üflo

10.w"
()urros lllonoÍ!!r(J) I0,00% I

TO',rÂL BDt V) 4t,000Â

RUA sÃo cRrsrovÁo 4,r4 GALERTA'.:'"ti.: l":::y'.to"?*o.., oror03Bo AJU.sE
CNpJ : í9.58S 545/OOOí_35 _ tE 27,t468661

79 98091666

L l OI AL DO GRUPO "C" 9,6{/o _l_
(;RtiPo "D"

INSUMO§(21)

\ ,hÍ \l( l\al

l1(ô íl(t

ll{ lrlr

ll{).1,(,

,_ ?.r§.,!{l

_!!!r_

r,úru!!q!!I

e71{r



J BTSPO & SERVrçOS

vt - PRÍt( o I O t Âl_ tx)s sl_Rt t( ()s

RUA sÃo cRrsrovÃo 444 GALEF 
J BlsPo & sERvlÇos

. 
" ", l'á u%?TilJõ"rt já : il? ?.cuEp! 

eo, o3eo A J u- s E

79 9809í666

r\racatu (SL). 04 de I.cvcrerro 20r

'lo L{L 0 + |l + t + IV + V) T 19.001,? I I

Rcprescnlant(j t-cgâl





J BrSPO & SERVIçOS
l,l.ÀNll. 

^D[_(I\t(|\
I - iuÀo-DE,oBR^/s,{.ÁR()s

vrlor t ritárií'

I 2(Xr,Ul 1.2(r0.00

:i60.(x)

f--
( )(lttu\ loy.ltsÍcukrsrdadc

160.íx)

1.5ó0.00

l

Mensal

!".a:L

:r.onl
I

'ro'rAl. (l)

I7- lndcnr.,içào 
^drer(nâl{ 

Itil
lli - lnd€nizaçào ComptcmenlúÍ t9)

I

-J_-l
--J

Valor Mensal

4.t)00/o

_59.90

2tJ.()ll

62.40

RUA SÃo cRrsrovÂo 444 .ALERrA'.:'^tL? :":::y'.tl,tro ..r oro1o38o AJU.sECNPJ r íe 585 54sl0001_3s _É ziiaããoot
79 9809í666

( rteÍtorar: Bomb€iro tlidrruli.í,

lr - u\( ,\R(;OS S(X t.U\

GRUPO "A"

_ l.ncrrgo\

íll l,rcvrdóncra Socral (2)

,r2 . \l \t-\t \(',1/

rrJ - st NAt-\l_NActJ)

ú1- tN( R^{ 5)

,,r -\üliuru I .lu(açàu(íl

()ó - t,(; ts{ 7,

ír; - \(FuÍr(,' râ^crdünlcde Irabalho(tr

í rÍí \l ItRAt,g/

TOTAI DO GNUFO "A "

t%l Valor
20.t)o'Â 3 i2,00

23.40

t5.ó0

tsu/o

l,ou/o

t] 2otr,o

I irt,,,

36.N%

r.tl
I (). ()0

ll-i.litr
.lí r. t{o
().1ô

574,08

cRtiPo "8,'
Eea.rlos

09 - Flrias( t0)

lú - Auxilio t)rÉnçâ( I I)
--''_.----II - Liccnça p.rcrnid.& 12)

-

l2 - Fellas Lcgaiít3)

Il - Acidcnle de frâbsthoí 14)

l4 - 
^vrso 

Prévio lrsbalhado( l5)

l5-il'\alaíro(ló)
%

TOTAL ItO GRUND "B'

_!!L
l2.olo/"

l,{t5ôlo

t33%

2.2P/.

l.lv/.

I,17./"

lt..t39"

2t §/.

Valor Me nsal
187.61

I lt.8ó

)0.7 5

-t 5.5 7

l() lt.(
I1.17
I l').9 i
114,41

l6 - Avrso Prcvr.) jndcnrzado(1?)

-fa4 

h.,- "r-* 
-

---l---t
s^r-ÁRr()

t__ __
I



L IOTAL IX)GRUPO'C' i

J BTSPO & SERVIÇOS
I

(%) Vakrr Mrnsal

I 6 r.{9

163,.19

I l9 - lncrdêncra Cumulatrva do GÍupo "À" sobrc o (iÍupo

. "Í1120)

I OTÀL DO GRUPO "D"

TOTAL - Grúpo! A,B.C. D (ll)

llt - ttst }tos

-l.sp.ciÍicrçao

, \'rle Irtnrslg!(

10.0()

t-ll.t()
)lg.oo

i.(x.)

1.00--- -:Y-'1 
-

0.0c)

l

I

I

l

Valor Mesal t

\ I Rllll l()s

5.00o/.

l.(Í)'1"

J B|SPO & SERV|çOS
RUA SÃO CRISTOVÁO 444 GALERIA CORTES LOJA 02 CENTRO CEP 49010380 AJU.SÉ

CNPJ . 19 585.54510001-35 - tE ?71468661
79 98091666

234.ó()

l]5.86

l\ - oDl

- -___ qlP.!fis!çrq _
I)troti\a\ lndrrclils

l'/.1 __.
10.00olo

Valor Mensal

156.00

r 5ó.(x)
! 0.00pÁ

!q1, . -
()utros (llonoÍarro)

10,00Dlo -
10,009'.

l -s6.(x)

156.0()

l ()'t .\L BDt 0\') 10§o'/"

(;Rt PO "D"

1.332,40

l nrlirrtflr!t,

I

L4IfrÉn",4 So","l l'*ili
I Pmprama Blsrm dc Saüdc F&nihsr'

I ( onlflhurcâô (:oofcderâlive
t-

(Í)l lN\



BrsPo & SERVIçOS
n:t:l'7

()utÍos(lRI(t' 1.5'7.) 0,00% 0.00 
-'-*- í

T()TAL Trih'rlosí\') 9,00:/. 414,56

vt - PRU('o ]'o'tAr- Dos sERl rÇos

TOTAL (l + ll + III + lV + V)

Rcpresentanls l-egal

^racaju 
(\l:). 0,í i.lc l'cvcrúrro 2()15

J BISPO 8 SERVIÇOS
RUA SÃo CRISToVÃo 444 GALERIA coRTES LoJA 02 CENTRo cEP 49010380 AJU.SE

CNPJ : 19 585.545/0001-3S - tE 271468661
79 9809í666

4.389,06



J BrSPO & SERVIçOS
Pl-rtNlLHA DE CtiS.I'OS

I - MÃO.DT,.OBRA/SALÁRIOS

( àtrg0rit: ( shí, dr I urmâ .ll horan sentanar,

- ÍtN( ARCOS SOCL\tS

l
I

I

I
L

l
I

l

J BISPO & SERVTÇOS
RUA SÃO CRISToVÃo 444 GALÉRIA CoRTEs LoJA 02 CENTRo cEP 49010380 AJU-SÊ

CNpJ : 19.585.545/000i _3S _ tE 271468661
79 98091666

s^r.ÁRr()

(;ompoíenie Velor I oilári() \'rhr )lcísàl

SaliÍroÍ I ) t522.08 ;,,r,i-
()ulros l07.PeÍicuktsidade 456.62 .í56.62

TO'IAL (r) t.r1t.10 1.976.70

GRUPO "A"

f. Iiia rg(,\ l%l Vrlor lI.tl§rl

_ .t95.7.1

:9 6ll

(rl - PÍe!ldêncrô Social (2) )1 .Íny"

()2-St:Si-SLSt(.1) 1.50%

í)l - \t:NAt-sl]N^c (4 ) I,i|yr

04 - tNCI(^I51 0.200/0

í15 - Salarx) I ducâçào(61 2.50'v"

()6-ICIS(7)
8,0()o/o t5ll.-10

07 - Scguro Lonrra Acidenle de lrabalho({t) 1.00% 59.1ô

lI lt708 - SEttR^119) 0.60y.

TOTÂL DO GRTJPO "A" 36.t0% 72E.r6

GRUPO "A"

llncrryos f/.t \'xkrr \lr ul

l.lr1l,1

tr),rl

Í)9 - [órlil\( ltl) 12.03%

lLr ' 
^uxrlro 

t)oônçai I l) t.ii5%

II - Liccnça l,atemrdade(12) 133r/" 16 l?

l2 - fallas Legars( l3) 2.28v" 45.

ll - AcrdeÍle de liabâlho(l4) t,t09ô 2\ 7l

l.l - 
^vrso 

Prevx) trabalhado(t5) t,l1vo 2r-.1 I

l5 - ll'Saltur(Í l6l li.3l% t({ li l

TOTAL DO CRTIPO "8" 28,{9% 56.).?l

l6 ' 
^vr\o 

Prévio lndcntilado{17}

t%L

3:y
t,80vr

qúllrridrdr dc Postosi _ _ I

l

I

Ll8 
- indenizrção Comptcmerrü(tg) I __ o,Urr" _ I

Vrl0. iÍen\âl

li 9lt

ti.6l



J BTSPO & SERVIçOs
I()t 

^L 
DO GRUPO "(-

GRUPO "D"

l9 - lncrdêncra Cumulatrva do G.upo "/\" sobrc o (jrupo
"8"í20) l{r7.l7

201J1

'tOTAL - Grupoc A,B,C. D (ll)

t t\sl \t()s

t\', BDt

v - l RtBt]II)S

J B|SPO A SERVTçOS
RUA SÃO CRISTOVÃO /É4 GALERIA CORTES LOJA 02 CENTRO CEP 49010380 AJU.SE

CNPJ I 19 585.545/0001-3S _ tE 271468661
79 98091666

______l

' Será obedccrda a CC I da câtegori4 exceto ss houver comprovaçâo legal de sua cxtrnsào

I l«lL I

TOTAL lnsumos (lIl)

t-- -----rs

()ul(Á (Suhstrlul()/IÍahàlhador dr l-érla\)r

TOTAI, DO CRUPO "D"

--
BI'I

-TI rg6r I --
I ro.oo.z. IT '.r-. ---T--I -,.- - -IT- ''-.-. l-m

l'r7 8l

l')l.lr l

t9-'ti

l9r l.i'

1.,I .llt

ÊlmaiÍc.§lo __
I Despcsas Indirctas

flq{aqg Admin'srraçào -
I t u"ru

i (-)utros {tlonortuirrl

L* . 'roral Bpr (rv)

. r..t,!!,!srla _ (%)

__ Llrlf/:
_ _ 3,00plo

(I)I INS



J BISPO & SERVrçOS

Vr - PRlr( o Tol At. t)os srRvr( ()s

AracaJu (S[:). 04 de Fcvereiro20l5

..í.
RerÍcsenlante L.egal

RUA sÃo cRrsrovÃo 4,+4 cALERAJc:lRslE::":::y'"t"-?-" cEp 4so1o38o AJU-'E
CNpJ ' 19 SBS 545/0001-35 _ tE 27.146g661

79 9809í666

T()IAl, (l + ll r lll + ll' + V) L s.{:lt.l I

+



J BISPO & SERVIçoS
Pl,,\Nlt-llA Dl- (llllil os

I I\O-Dt.,OllR^/S^l.,iRl()s

t, UNCAR(;OS S(X t,\ls

J B|SPO & SERVTÇOS
RUA SÃO CRISTOVÃO 444 GALERIA CORTÉS LOJA 02 CÊNTRO CEP 490'IO38O AJU.SE

cNpJ 19.585 545/0001_35 - lE 271468661
79 98091666

I

_ _l

-- --t

i,_l

l
1

-.l

1

_t

l

S^LÁRIO

( omponcnl. vrhr I nitÁri{}

1 200.0(, ll(,1,.00

( )utÍ()5 ]Í)o/ôl,cncukrsrdade .160.(x) ]ót, (,0

TOTAL II) 1.560.00 r-5«t.(x)

(;RUPO "À"

[:ncrry0s l'/.1 \ rk)r \kn\rl

1,2 000l - l'revrdêncra Socrel (2) 20.00'/o

02 ' SL-51-St:SC(l) t.50./o tl.. ,

03. SENAJ.SI:NAC(4) t.lloo/" l5.f'{)

04 - rNCR (5) 0.Lu/o I tl

(r5 - Salàno trducaÇàol6) 2sf/o _)9.(X)

lll.lto

.16.1í('

06 - t(; ts(7) t.00%

{)7 ' ScguroLonrra 
^crdente 

de lrabalhoíll)

()8 - SI lJRALl9) o,6e/o

-TOTÀL 
DO CRUPO "A" t6.80./. 51.t.01í

(;RUP() "R"

Eocrrgos l%l

09 - féri&s( l0) t2.o30/o It?.ó7

l0 - Auxilio DoênÇa( I l) 1.85% lll lll'

lrrrr

1i ir-

lrrlli

I I tl

i19 9i

I I - l.rccnça Palemdsdc( l2) t.t t%

12 - l alrÀs t-egarsl ll) 2.28vo

ll - 
^trdcnlc 

de Irahalho{ l,l) t.]0%

l.l ' Á\r\o lrc,,r) lÍahalhado(ll) t,lT/o

l5-13"'ialáfl{Í,6) u.330/.

TOTAT, tX) GRtiPO "8" 2a,490/"

GRUPO'(]"

llr(!rEos t%t

l6 - 
^trso 

Prtvro lndsnraddlT) 3.A4n/"

l7' lndenizaÇâo Adrcx)nal( ltJ llt(]% llí.01{

l{t ' lndcnráção ( r)mplcm(nrdrl 19, 4,00% íl.lt)

( {trgorix: [:lrlri.isl,

I

----T---



J BrSPO & SERVIçOS
't o'I AL DO GRUPO ,'C"

Lncargos l'/"1
l9 - lnctdênc,a Cumulâtiva do Grupo,A, sobre o Grupo
"8',120) t|,4Eo/o

TOTAI- DO GRUPO "D" t0.480Â

I 6-l .19
l

l , I\S( UOS

\,- I RIBTITOS

15.(Ír
'1

t0.m i

RUA sÃo cRrsrovÃo,r44 GALERrA,.31.*?:":::ylto"?*o .." 0*10380 AJU-sE
CNPJ : 19.S85.S45l0001-35 _. tE 2t1468661

79 9809í666

I O'IAL - Crupos 4,8,C . D (tf)

+ Será obedectda a CC't da cateBooÀ exceto sc houver comprovação legal de sua êxtinsào

t\,tr)t

{![Eql!!.ç.o tn/nt \ ak,r Ucn\rl

tiô L,ll

lil) írlr

L&P§!! l!!u!!ê lt).u)o/o

lara de /\dmrnrsúaçào t0,000/.

l-!g9

I

to.ooolo -
to,uP/. l.itr-lx)

TO'|'At, BDt V) {0,{r0%

t
t T-

lt
/

--r

i ao,

I vd. l rar'r*n. I

iBcn€ficro ^hmenra§4o I

i.! ({rl1!!§,41! oí lcdeÍât' v a __ ]l-l
( )ulros (Substrtutu/Trâhrlhríld ílF !iíq(,r

. TúTAL hlraor (tII) i

CRUPo "D"

t

f_ rNsuMo§(2l)

Esp.ciíicxçrl_ .-_ __--_ -T-
l,nrl(,ínrr\ i

I

] 
^ssisténcis 

Sociai Fàmiliú Sindicsl

i l't(UEqr.!lq§94I9!q!:4r'iliaÍ.

-62!L

L

l

!,r!ql!clrl
2 ]"t 6()!,!!

('í)l:tNs



J BrSPO & SERVIçOS

l r - PR[-( () r o r AL D(]s s].R\ r( os

IOIAL(l+ll+UI+lV+V)

ArôcaJU (S[]]- í)4 dc licveÍetro 2015

Rcpíesentanlc LeBal

J B|SPO & SERVTÇOS
RUA SÂO CRISTOVÃO 444 GALERIA CORTES LOJA 02 CENTRO CEP 49010380 AJU.SE

cNpJ . 19.585 545/O0oí-35 _ tE 271468661
79 98091666

I rrs I ,.*r"

-

I ouúos(lRRl- 1.5%) | o.oo,r"

| ,".^,"***"r r Jr.r.
j

I
4.1. t0

0.00

ata§ó

t l .r.JIt9.06



J BISPO & SERVIçOS
PLANILIIA Dü Ct SIOS

r - rtÂo,D]r-oürRA/sA1.ÁRt()s

Ilcnrrl

I

---,]

--l

RUA sÃo cRrsrovÁo 444 GALERTA,.::tir: l":::y'"o.Xi*o.." orolo3oo AJU-sE
CNpJ : i9 SB5.S45/OOO1-35 _ tÉ 2t 146866.1

79 98091666

( r,mponÊnte \ rk,r t nitiÍx,
Salár(t l) r 200.00 :.1Íx).(,0
( )ulír,\ l()%Pcfi tukrsidadc 160.(ú 7:Í r rIt

TOTAL (t) r.560,00 J.t20.ul

ll t_\( lR(;()s s(x I \t\

GRT)PO "A"

[-nca rgr-rs

{)l - Prcrrdência Socrâl {2) 20.00r/. 6110(,

02 - stst-stisc(3) |.50vo {(,.8(,

03 - sENAt-SÊNAC(4) l.uP/o IIlt)
1).1 - tN( R^(§) 0.2(f/r 6.t1
r,5 - SaláÍro [iducaçâo(6) 2.51f/" 7x rx,

rl(, - Ir0lSÍ71
13.00% l.l1r.ôír

ilr .:

l)l - S"tsrru C,,ntra 
^c,dc,rr" 

,lj l r"b1y!
ori . stitrRAF.(9)

3_tya

0.6tf/o

OTAL DO GRT]PO "À" J6.E0% l, t {8,t6

cRUPO "A"

[Jncrrgos lo/"1

ÍR - féÍras( lí)) r2.01%

lí) 
^u\rhr) 

I)oança( I I ) l.t5% 51 1)
I I - Lrcença Palcmrdade( l2) t.r3% .l I .5',

l2 - tahas Le8aisí ll) 2.28"/,, ? I t.l

l l - 
^crdente 

dc lrabatho(l4l 1.3ú/o

l{ - 

^vr5o 
l,rcr() Irâbalhâdoít5t r.l7% 1, ^i

-)i,r rliili - I l' SalaÍr(Í l6r 8.]:l'/.

TOTAL DO GRUPO "8" 28,190/. ttt.t9

GRt.rPO nC"

l-ncrrg0s e/"1

I6 - 
^!rso 

l,íevro lndentzado( l7) l.ll.lol. I l9.t
l7 - lndcnizaçào Adicronal( lli) I XOo;,

l,j - lndenrzaçà(, (_'()mplcmcnraí 19) l2.r lto

l( rtaBorir: Pinlur

Qornlidtdc dr Postos:

=
L

L

SALÁRIO

t-

l



J BTSPO & SERVIçOS
'I()1À1, D() GRt PO "C'

I'OTAI- DO GRI PO "D"

t'al

t0,4tolo
l9 - Incidôncra Cumulâlrva do Crupo "4" sobrc o (jÍupo
'tü20)

IOTAL - Grup(s A,B,C. D (ll)

It t\sl ltos

i Ássrstêrcro Soctal familtar Sindicel

.l
l
l

l

RUA sÃo cRrsrovÃo 444 co.u^,^'"ãl"Iu? fol::y'.o.o,r?*o.." 4eolo3'o AJU-.E
CNPJ I 19.SBS S4Sl0001-35 _ tE 271468661

79 98091666

' Scrá obedecrda a CC I da categoÍ14 cxcelo s. houvcr comprovação letsl dc sua crtrnsà(l

l\ - ltDt

l4I! de 
^dmmríraçào 

_._
t0.0flo

\ -tR[tl t()s

IxrNI
GRI.IPo "D"

--T-Enc!rg0\ t.l,:,. nl.l*l

Ilí) (),i

326.9t

2.664.19

lt) {)t)

lí,1 lir

< il or)

,,11!l

9l6J0

i rNsuMo§(2t)

I

\ slírr .Ue nsrl

' 
l rurÍr,\ r \ubslrtuto4 ÍabslhsdoÍ de l.eÍarr.

__ TOTAL lntlrtDo6 (tll) -l

l'/.1 \ rlor \ltn\rl

l rxl

t ll !rrr

t.tl8,rx)

t,!p.!!qc!ç ru

i!r tl

lie.{l



J B|SPO & SERVIçOS

vl - PREÇO I()IAI, DOS SfRVt( ()S

J B|SPO & SERVIÇOS
RUA SÃO CRISTOVÃO 444 GALERIA CORÍES LOJA 02 CENTRO CEP 49010380 AJU.SE

cNpJ í9.585 545/0001-35 - tE 271468661
79 98091666

-t_l

Àíacaiu (St:). 04 d€ Fevererro 2015

Rcpresentante l-cgal

TOTAL(t+||+lII+ÍV+V)

ui

{l.lr0

qa1Íq

It.ll I l.í15



T!s99! EwGENHÁR\A LTDÁ.AFUNDAÇÂ.^e%

Referência: MANUIENÇÂ pREDIAL

Prezado Senhores,

A Empresa infra-
proposra, em anexo #ff:r:: ;:j|j':T::icitaçâo' 

estamos encaminhanrro nossa

setecenros e vinre e <rois reais e quatro 
"",r"nlti 1""-l-ll;lil'it"JtT::.'i:

ff:ff;,r;"dial 
desta Fundaçâo, calculado de acordo com a tabeta de preç.s <lata Base rle

Esta Proposta de Preços nos obriga e está sujeita às modificaçôes resultantes dasnegociaçoes do Contralo, e permanecerá válida pelo prazo de 60 {sessenta) dias.

Estamos cientes de que
proposla recebida.

Vossas. Senhorias não estão obrigadas a aceilar qualquer

Aracaju, 04 <le l-evereiro 201S.

-

Augusto Cezar Fitho
Responsável

Eígenh€iro Márcondes l'errâz, 2S2 _ B. lnácio B.Íbosà _ Ar.caiu _ se(:NpJ: t5.586.ó9ó10001_57



PLANILTI+81:D29Â DE CUSTOS

r - MÃo-DE-oBRA/sAúRros

II - ENCARGOS SOCIAIS

I - Prevadência Sociat (2)

07 - Segu.o Contra Acidente Oe frabatholAl

TOTAL DO GRUPO "A"

10 - Auxílio Doênça( 1l )

12 - Faltas Legais(l3)

13 - Acidente de Trabatho(I4)

14 - Aviso previo TÍabathado(15)

15 - 13" Satáno(16)

16 ' Aviso Prévio Indenizado(17)

17 - Indenização Adicaonat(18)

l8 - Indenização Complementar(19)

19 - Incadência CumutauG ooGõpo I rsoOrãã 
C.Lrpo

ÍOTAL - crupo3ÀB,C e D (It)

GRIJPO "D"

_ Encargos ("2") Valor Mensal

t0,480/0 653,95

TOTAL DO GRUFO "D" to,489/o 653,95



III - INSU?.IOS

V . TRIEUTOS

assrniiã

' Será obedecida a CCT O" -t *riffi

IV . BOI

VI - PREçO TOTAL DOS SERVIçOS

TOTAL (t + II + III + IV + V)

Aracalu 04 de Fevereiro 2015

TECCOL ENGENHÂRIA L

N"€ :

Básico de Saúde Famitiar'



PLANILHA DE CUSTOS

r - MÃO-DE-OBR^/sÂúRtos

TOTAL - crupos A,B,C e D (tI) 85,4Lo/c 1.887, s6

II - ENCARGOS SOCIAIS

07 - Seguro Contra Acadente de TÍabalho(S)

10 - Auxílio Doênça(11)

ll - Licençâ paternidade(12)

12 - Faltas Legais(l3)

1l - Acidente de Trabatho(l4)

14 - Aviso Previo Trabathado(ls)

15 - 13o Satáío(16)

16 - Aviso prévio Indenizado(l7)

17 - lndenizôção Adicional(18)

ts. --tncioênoa cumuràEG-ããtãfr;Ã;So[J?ffi

TOTAL DO GRUPO "D"



III . INSUMOS

V - TRIBUTOS

vI - PREçO TOTAL DOS SERVrçOS

Básico de Saúde Famitrar*

Outros (Plantão finais de semana)

'Será o*ecida a CCT da categoria, o."m

IV . BDI

TOT L(I+U+rlt+rv+v)

TECCOL ENGENHARIA LTDA

Aracaju 04 de Fevereiro 2015



PLANILHA DE CUSTOS

I. MÃo.DE.oBRÂ/sAúRros ffi
- €NCARGOS SOCIAIS

07 - Seguro Contra Acidente de Trabatho(8)

10 - Auxí|o Doênça(11)

11 - Lrcença patemdade(12)

12 - Faltas Legais( 13)

lL Âcidente de lrabatho(14)

14 - Âviso Prevro Trabathado(15)

15 - 13o Satário(16)

16 - Aviso Prévio Indenizado(l7)

17 - tndenrzaGo Adioonal(18)

18 - Indenização Comptementar( 19)

19 - Incidência cumuÉtúã do Guf,õ;À;5o6ãã

- Grupos A,a,C e D (II)



:I

III .INSUMOS

* seÍá obedecidà a ccr 0u.",@

Programa Básco de SaúOe familtar,

V - TRIBUTOS

vr - PREçO TOTAL DOS sERVrços

TOTÂL (t + Ir + ItI + rV + V)

AraCaJu 04 de Fevereiro 2015, !

tt
.'rl

TECCOL ENGENhARIA LTDÂ



PLAÍIILHA DE CUSTOS

r - MÃO-DE-OBRÂ/sAúRros
No (F' 

-

- ENCARGOS SOCIÂIS

0l - Previdência Sociat (2)

05' Salário EducaÉo(6)

- SEUro Conba Acadente de Trabalh;iE-

l0 - Auxílio Doênça( I l)
1l - Lrcença paternidade(I2)

12 - Faltas Leqais(l3)

13 - Acidente de lrabalho(I4)
l4 - Aviso prévio Trabalhado(l5)

15 ' 13. Satáno(16)

16 - Aüso prévio Indentzado(l7)

17 - Indenizaçâo Adicional(18)

18 - Indenização Complementar( 19)

ÍOÍAL DO GRUP'O "C"

do Grupo "A" sobre o

TOTÁL - crupos A,B,Cê O (II)



III - II{SUMOS

8ásrco de Saúde FamÍiar,

(Subsbtutoffrqbathador de Féías

a será otuecidaa ccro"."a*ffi

IV . BDI

V . TRIBUTOS

vr - PREçO TOTAL OOS SERyIçO5

TOTAL(I+u+ut+w+V)

04 de Fevererro 2015

-.-

reccoL etoeruratÁ rror



PLêN|LHA DE CUsTos
I - uÀo-t)t__tlunars,t t_.intr ts

ria: Cabo de Turrna
uantidade de postos:

Valor Mcnsal
l.-s22.08

456.62

- ENCARGOS SOCIAIS

GRUPO ''A''

0l - Previdência SãIãi
39s.7402 - SESI-SESC,;

03 . SENAI-SENÀ.;
04 - INCRA,T,

06 - FCTSIir
l5t{.3007 - Seguro Cont.u AãEnt.,l. Trãbllhãu

08 - SEBRAE T,

TOTAL DO GRUPO'h"

GRUPO ''B''

09 - Férias ror

l0 - Auxílio
I I - Licença Patemidaáe D
12 - Faltas

l3 - Acidente de Trabalho, r.,r

l4 - Aviso Prévio l'rabaihado.
I 5 - l3' Salárior rr,,

TOTAL DO GRUPO ''B''

GRUPO ''C''
Valor Mcnsal

l6 - Aviso Previo Indenizado,,-,
l7 - Indenização Adicional rs,

TOTAL DO GRUPO ''C''

GRUPO ''D"

I 9 - Incidência Cumulativa do Grupo ,,A',

sobre o Grupo "B",r,,, 10,48% 207.31

TOTAL DO GRUPO ''D''



AL-GruposA,B,CeD(II)

III - INSUMOS

+ Será obedecida 
^ 

a

Valor Mensal

l3l,r0
Assistência Sociut pumif iarliral.uf

Básico de Sa,iae ÉamltiF
ição Confederativa

Outros (substituto/TrúJhadãi dãFe.iÃ)*
TOTAL lnsumos

lv - tlDt

t97.Ít7
197.87

V. TRIBTJTOS

vr - PREÇO TOTAL DOS SERVrÇOS

TRIBUTOST::,
Especificação (%\ Valor Mesal

Iea 5,00% 299.23
COFINS 3,00% I 8n,l 2

PIS t,00% 59,04
Outros(lRM 1,5%) 0,00% 0,00

T0TAL Tributos(V) 9,00oÂ 546,39

TOTAL (I + lI + III + IV + V) 5.484,68

Aracaju 04 de Fevgreiro 2015



PLÂNILHA DE CUSTOS

r " MÃo-DE-oBRA/sAúRros

II . ENCÂRGOS SOCTAIS

0L Prevdência Sociat (2)

- Sequro Contra Acidente de Trabalho(8)

10 - Auxílio Doênça( l1)

11 - Licença Paternidade(l2)

12 - Faltas Legars( 13)

13 - Acrdente de Trabatho(14)

14 - Aviso Prévro Trabalhado(ls)

15 ' 13' Salário(16)

16 - Âvaso Prévio Indenizado(I7) 3,840k 59,90
17 - Indenrzação Adicionat(18) 1,800/o 28,08

18 - Indenzação Comptementar( 19) 4,OOo/o 62,40

TOTAL DO GRUPO "C" 9,640/o 150,3A

GRUPO "D"

Encargos (/o) Valor Mensal
19 - lncldência Cumulâtva oo GrupotrÀtrõ6ãi-õõfr--
'8"(20) 10,480/a t61,49

TOTAL DO GRUPO "O" 70,48o/o 163,49

- Grupos &B.C e D (II)

l-

Lãtegoria:Eletricistâ -.........._...--
-..---
Quanüdôde de postos:

44 horas semanais

1

GRUP,O "8"

2,280/o 35,57

|,304/. 20,28

1,370/o 21,37

8,33% 129,95

?OTAL DO GRUPO "8" 2A,49or'o 444,44



'r,r.-éL

III .INSUMOS

V - TRIAUTOS

vI - PREçO TOTAL DOS SERVTçOS

l3l, 10

Assistência Sociat Famrliar Srndicat

Básico de Saúde Famrliar,

l Será obedecida a CCTda categoria, .,,.u,o *ffi

IV - 8DI

rRrEurog(22)
Especificação (9/ol Valor Mesal

ISS s,000/o 241,03

COFINS 3,000/o 139, r2
PIS 1,000/o 49,02

Outros(IRRF 1,5olo) 0,0090 0,00

TOTAL Tributos(V) 9,ooo/o 429,17

TOTAL (I + II + IIt + Iv + v)

04 de Fevereiio 2015

TECCOL ENGENHARIA LIDA

4.423,6'



PLANII-HA DE CUSTOS

r - MÃO-DE-OBRA/S^úRros

II - ENCARGOS SOCTAIS

01 - Previdêncra Social (2)

03 - SENAr-SENAC(4)

05 ' Salário Educação(6)

07 ' Seguro Contra Acidente de Trabalho(8)

rOTAL DO GRUPO "Â"

10 AuxÍlro Doença(11)

11 - Licença Paternidade(I2)

12 - Faltas Legais(13)

13 - Acrdente de Trabatho(14)

14 - Aviso Prévio Trabathado(1S)

15 - l3o Salário(16)

GRUPO "C"

Encargos ("/o) Valor lilensal
16 - Âüso Prévio Indenizado(17) 3,84ô/o r 19,8r
17 - Indenização Adicional(18) 1,800/o 56,16

18 - lndenização Complementar(19) 4,OoVa 124,80

TOTAL DO GRUPO "C" 9,640/o 300,77

GRUPO "D"

Encargos (o/o) Valor Mensel
19 - Inc.idência CumubúC-ãCruporLf sobn o Grupo
'8"(20) 10,480/0 126.98

TOTAL OO GRUPO "D" lo,4aolo 326,9A

AL-GruposA,B,CeD(II)

'/

oe- Fénaíro) I ,r^ot% | ts,t+.
t,85qo 57,72

1,330k 41,50

2,280/a 71,14

1,3090 40,56

1,370k 42,74

8,330k 259,90

TOTAL DO GRUPO "8" 28,499o 888,89



III . INSUMOS

V - TRIBUTOS

vI - PREçO TOTAL OOS SERVIçOS

Básrco de Saúde Familiar*

(Substrtutoffrabalhador de FÉnà<r.

' Será obedecida a CCTau.r,"gor,r,.rffi

IV - BDI

TOTAL(I+II+UI+IV+V)

Âracaju 04 de Fevererro 2015

reccóL rr'rctlrnanrl ltoa
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PI-ÀNI'-IÀ DE CUSTlf,S

r - vÀo-DE -oaRÀ/ sÀ!úIos

II - ENCÀRGOS SOCIAIS

44 horas semanáis

SaIário ( 1)
1.200,00 4.800,00ros 309 pericukisidade

1.440,00

0l - Previctência Social (2)
I .24A,0A

02 - sEsr-sEsc (3)

O3 - SENÀI-SENÀC (4 )

04 - rNcRÀ 15 )

05 - Salárj.o EducaÇão (6)

06 - FCTS (? ) 499,20
07 - Seguro Contra Àcidente cte Trabalho(g) 18t ,20
08 . SEBRÀE (9 )

Enêar9os (s) valor Mênsal

09 - Fêlias ( 10 ) 12.03r 154, 61

10 - Auxllio DoênÇa ( 11) 1, 85X 115,44

1l - LicenÇà Paternrdade (12) l, 33ts 42,

12 - FaI ras Legars(13) 2, 2Aa t42,2

13 - Àcrdente de Trabalho(14) 1, 30r el,1
14 - Àviso P.évio Trabathado(15) 1,llg 49

l5 13" SaláÍio ( 16) 8, 331 519 ,19

TOTÀI. DO GRUPO (BN 28 . {9X 1.'t77,78

Encargos (t)
l6 - Àv.iso P!êvio Inden)zado(171 3,84t

1l - Indenizâçào Àdicional (18) 1. 80* t12,32

18 - IndenizaÇào Complemêntar (I9) 4. 00t 249, 6A

ÍCTÀ! DO GRUPO NCN 9, 6tr 501, 5a

GRT'PO "D"

(*)

19 - lncldênciâ Cumulat.ivà do Grupo "À"
soble o Grupo "4" (20) 10. 48t

TOràt DO 10,48r 6s3, 95

- Grul)o. À,4,C e D (II) 85,411 5.329,58 |



' Sêrá obedecidà a CCT da categorl.â,

III . INSUI'OS

er.ceto se houver coitlptovaÇão legat de sua extinsào.

V - TRIBUTOS

vI - PREÇO TOTÀI DOS SERVTÇOS

IV - BDI

624, O0
Tâxa de Adn]ni s traÇão

tros (Hono!ário)

L t/

Ardcalu (SE),

l,t0

Indi victuâl

s tência SociâI Famil-ra! Sindical
ama Bástco de saúde Familrar,

Con federa t-Iva

(IRRF 1, 5g

TqIÀJ. (I + II + III + Iv + v)

Representantg Legál



Pr-ÀNILttÀ+B9{+81 
: D26+81+BI : D3?

r - !.ÍÀo -DE _oBRÀ/ sÀlJúros
teso.,.a' -Fe.r,-ãIiã-i

44 horàs semanais

Sa1á!io ( t )

tros 3Otperrcukis.id;; 1.700.00
510, 0 0

01 - previdêncra so.i"ilã
2o,oo\

442, OO02 - sEsr-sEsc (3)

O3 . SENÀI-SENÀC(4)

04 - INCRÀ (5 )

05 - Salário taucação {6)
06 - FGTS{?)

116, 8 0u,- Seguro Contrd acidente de Trabalho(8)
08 - SEBRÀE (9 )

09 - Fé!r.as { tO ) 12,03t 265, A6l0 - Àux11j.o DoênÇa (11)

11 - LicenÇâ patern_idade ( 12 )

12 - Fâttas Lêgais (13)

13 - Àcidente de Trabal.ho(14)

l4 - Àviso prévio Trabalhado(I5)
t5 - 13' SaIá!.io ( t6)

l6 - Àvrso prévro tndenrzêdo(1/,
1? - IndenlzaÇão Àdicionat (tg)
18 - Indenizâção Conpl ementâr ( 19 )

- ENCÀicos socrÀts

19 - Incidénciâ Cumulativa do=Crupo,,l,;
sobre o crupo ,'8,'(20) 10.48t 231, 6r

- Crupos À,8,C e D (fI)

1.700, oo

8,33r

85, {11 ,lI . 887 ,56



lrni for tmes

tos de proteÇâo Indrviduêl
Val,e Tlansporte
BenefÍcio ÀlimentaÇào

Àss Í stência Socral Fami_Iiâr Srndical
!âma Básico de Sâúdê Fami 1ia r,

Contr.ibuiÇão Conf êderâtiva
tlos PIantâo USIp e cENÀ1', Sabado,Domrnqo

L 400,00

SeÍá obedecrda ê CCT dà càtegorrd, exceto sê houve! coÍnprovêÇão legal de sud extinsào.

III . INSU},IOS

v - 
"RIB(IIOS

vr - PREÇO TO!À! DOS SERVrÇOS

Despesas Indirêtas
15,00r 131.50

1!!(a dê ÀdrunistraÇào
265 ,20

131, 5 0tros (Honorá!io)
12, 00s 2 65, 20

)t6, 45

204,4A

Outlos ( IRRE I,5t)

TotÀt (I + II + IIt + IV + V)

Àracaj u, 04 de Fevereiro f0,.,

( l,tr
ullo 

"rc.rjro* 
ro rrooDUÀRTE

rv - aDt



§\
PIÁNILHA DE CUS?OS

I - MÀO.DE.OBRA/SÁIáRIOS

C, t" gr.i".E;;;;ã;Eã;;;

Out.o" 3O%p""i"rli"rdrf

0l - Prevrdênciâ Social e)
1.2Í17 ,o I

07 Seguro Contra Àcid"nt" do T.JJho(a)

TOTAI DO GRUPO ,A"

lO . Auxítio Do€nqa(l l)
I I Lrcença Paternidadell2)

l2 - Faltâs l,€gais(13)

l3' Acidente de Trabâlho(14)

l4 Aviso Prévio Trabalhado(t5)

15 t3' Salário(16)

TOTAI DO GRI,IPO "8.

l6 - Aviso Prévio Indenizsdo(l?)

I ? IndenrzaÇâo Adicx)nâl(lil)

lÍl Indenrzâção Compleme ntar( l9)

f$,;lnciaência 
Cumulariva do crupo ',A', Bobre o Crupo

II . ENCANGOS SOCIÂIS



TOTAL- Grupoe Á"B,C e D OI)
85,41%

5.496, E ÍI"-G

T
III . INSUMOS

V - TRIBUTOS

vl - PREÇO TOTAI DOS SERrv.rÇoS

Asslsténcra Socral Fâmrliar Sindical

Básico de Saúde Familiar'

(Substrtuto/Trsbalhador de Férias)*

* Será obedecida a CC'I dâ categoria, excetn ""m
IV ' BDI

TRIBUTOS(22)

Especi6cação (%)

rss 5,00% 97 4,44

COFINS 3.OOoÁ, 5 i-i,3('
PIS 1,000/0 196,04

Outros(IRRF 1,5%) 0,00o/o í).01t

TOTAI Tributos(V) 9,00% t.717,41

TOTÁLq+II+lII+IV+'O 19.051.71

Aracalu (SE), 04 de Fevereirr 201{.r!

L



PLÀNI!rf4!_!1t§r!§

I MÀo DE oBRA/SALÂ]TIos

Copcrra . {.t horâs seman.rts

II ENCANGOS SOCIAIS

Salário EducaÇão(6)

; Sesuro Conra Aciderúe dc 1ràbâtho(S)

GRI]PO "B'

\%t

09 Féras(l0) 12,031ó I tri rii
t0 A!\ilx) DoanÇa( I l) 1.859; lll lJl)

I I Lrcença Pâternidade(l z) t.33'/0 2n 1i)

l? - l'altas têsais(lill ti.i;
l.J .\crdcnte de Trâhrlholl ll I ()o,ó

I I Aviso P.évro'l'râbâlhado(li) t.)li"Á ?t lJ?

l,') lrl'Sâllrio(16) 6.i]39ó r29.9i

TOTAI DO GRUPO "B" 24,49% 1114,44

GRUPO'C"

EDcartos

l6 Av)so Prévio lDdcoiado(17)

It Indenrzâcão Adrc(rrâ1118) :,:u.0ll

llt lndonizaçâo Conrplen)e!rtâr( t9)

TOTAI, DO GRT]PO "C' 3,64% 150,34

GRUPO'D"

\%)

l9 lncidêncla CuDiulalrva do (jrnpo A sobn o (;rupo ,8,,(:?{l) t0 ,IlJ,t," ]li I lt)

TOTAL DO ORUPO "D" 10,44% 163,49

-cruposA,B,C€D0I)



' Será obedecida a CCT dâ oteso.ia. €)icelo sc houver conproyaçâo lesál de sua exrr.sàô

IV BDI

V'1'RIBU'I'OS

vt PREÇ(),1oTAL DOS SERVIÇOS

Cspeci6caçÀo (%)

l5s
5.00% It I l(r

(.OFINS
I il5 8íi

t'ts ll.l0
( htrNrllilll. l i',orl

0 (xl

TOTÂI Tributâ.(v) 9,00'{ 414,õ6

Aracqu (SE). 0.1de Íevererro 20l.i)

/')
a 7,lr-*_

-

DUAfiTF; & MHLr ) HNü l:(t.rtrra lr u,t

@{
\Q.

)utros (S ubsr iru rolt râbathador de t!riâs,,

TRIBUTOSO2)

T(/r L0+ll+tn+rv+ú



; Il horas se ralxrs e

PTáNILHA DE CUSTOS

I MÀO-DE otsRA,/SAIÁRIos

II .ENCA.RGOS SOCIÂIS

Sesuro Conrra 
^lidênrc 

de,f rabalho(E)

l0 Áu)iílio Doênca( t l)

I I l.rcença l,ât$nidjdc( ty)

l: l',rltãs l2gars( tjll

LI .\qdeDt. de 'l râbatlxn l.lr

l.l Ávrso P.évro l rabálhado( t5)

l5 lriq §alárxÍ l6)

l6 Av,so Prévio Indenrzâdo07)

l; ' lDdc,)rzncâo r\d.crúnàt(ltt)

llt lrd.njzaGo (bDplcDc rtlr( l1))

l9 - lrcidêncra C(ru{latila do Crupo ,A,, sobrc o crrp,) "8120)

'Grup@Âa,CoD(rr)



1l

III INSUMOS

V TRIT]U']'oS

vt PREÇO TOTAL DOS SERVIÇOS

caLêtoria. exceio 6€ houver coluprulaçào letatde sua êxtinsão.

tv . l]»t

,\rncaN (Sti). 0,1 de fevcrciro:0ti /

I)tr^Rt.! & l .il.o L\Í;tt\il\lü,.\ t_1,D,\

(Substituton'rabalhâdor 
dc térias)r

TOTALO+II+IIT+Iv+v)



PLANILHÂ DI] CUSTOS

I MÃo.DE.oBRÂJS.ÀLÁR,Ios

TOTÂL .Glupos A.B,C ê D 0l) 45, { lra /?.""r..o

(i,perra |.lI horls $Drrtr. "

lr - !)NCARCOS SOCIÂts

'Segul1) Co lr.n ÀcnloDro dc Tr.]balho(E)

GRI,PO "B'

Encargor

01) ' l'nrias(10) l2 0J9'0 llit.{i;
l0 i\uxilio Do€ncâlt l)

ll ' Lrc!nça l'ateüudade( l:t) 20.;5

l9 ,altas [r8ars{ l:li -l 15 )5.5',i

l:l :\crdent. dc 'l rrhrlhor I t)

ll i\vrso l'lra!x)'rribalh.do(l;) Ii. '.1t.:i;

l5 l3' Sàláno(l{i) l:9 9i

TOTÂI DO CRUPO 'B' 24,49?r 444,44

GRUPO 'C'

eÁ)

lG Aviso |róvx) lDdcrrzad,Íl;)

I; lDdotrrzâ(âo Adrqonâl(l,lr

l8 lndenizâçâo Cogl pll:'ü cDtar( t 9) Íl!. ()

TOTAL DO GRUPO 'C. 9,64X 150,38

GRLIPO "D'

(%)

19 ltrcrdéncra CuDulalrva do (;rupo Â'sobrcocn,po t]"i20) lri r tl

TOTAL DO GRUPO "D' r0.48x 163.49

/
/1

lJ

SDNÂI SENA(1I)



'S€rá obedecida â CCTda caêsoriâ. exe.o * houvcr compÍovâçào legâl de suà extmsào

IV BDI

V TRIBUTOS

VI PREÇO TOTAI, DOS SERVIÇOS

No
III INSUMOS

\ssrsúncra Soc',t Iamrtu. Srndrcnt

)utros (Snbstrrurofl\.xhathàd,r df t,.úrras)r

)urr(§rlRltl. l t,),,

TOTÂL0+Il+In+Iv+V)

,\Ínclru (Sli). 04 dc Ievert,,r,I)tn

I)l:.1ll1U & IÍl;J-() I.t)i( i I.iÀ_lt.\t ,\ L-t.t).\



PI.ANILHÁ DE CUSTOS

I MÃo.DE oBRÂ./sALÁxIos

II .ANCA.RGOS SOCIAIS

7 l;e8uro Contra Àcidenre de Trabatho(E)

l0 r\u\ilo I)(ÉDça( )

I I licenç, I)âte.rr àdel M

l2 lâltas Lêsais( lJ)

ll :\crdeDte dc Trrh.rth(n I l)

i1 Àvrso PÉvro 't'râba Ihâdo( l5)

l5 l:Jo Sâi,ir)o( t6)

l6 Â!iso PÍévro Indcn'râdo(t?)

l;' l'üetrizaçâo Adicxnrâtr lti)

lE l, c»,zrçáo ( on)plcuo !üt1 lt))

l9 Inc'dêncB CuDúlâlrvn do Grupo .,^, sobre ., Crupo .,ü,.r:201

'OrüposA,B,CeD(lI)

),prrra {{ hoÍas st,ll)an.r,s



v Tl ltu,ros

VI PRDÇO TOTAL DOS SER}IqOS

' Será obedec'da â CL]T dà cateroíra. rrcero s. houver coruprcraqio t.,sât de sua c\!insãô

lv tsDt

ÀÍaojú ISD). (It d{ feve.êiÍo 20ln

trti,s d( l,roteçâr) tlldrçrdual

únc, Socrai I.amiIar SrDdrcàt

)utros (Subsiitulon .abálhâdoÍ de féÍras)r

TOT L0+tÍ+t +Ív+1,

1,i7ll
DTI]TBTI] & MIiI,O EM;IiNIIÁRIÂ I,TI),{



DetalharneÍ[o de Solicitaçâo de Aqúsições de Materiais, Serviços ... hq: //i gesp.sefaz gov-se/sfi _fi n_gbp/PRManterSol icitacaoCompra

\t
a;.]

a
I - ;a l'lU:-

Quariâ-Felra, í2 dê ÁOo.lo de 20í5 - 09:46:47 v3989,v02-p icespo2 V'TANNESSA NÁSCIMENTO SÀr.ITOS

:: !tsl!-PlllgipglLg) > SolkitaÉo de Aquêiçóos d€ iiHeriab, Sêrviçc e ObÍas >
DêtalhaírEnto do Solhitáção dÊ AqubEôos dê ,ihêri.b, Sqíviço6 o Obras

M.u. F.YoÍlto3 (x) ... E

Detalhamento de Solicitação de Aquisiçôes de Materiais, Serviços e Obras ..r !'

Dado6 da
Solhitação:
Códiqo da
Solicitação:

uG Solicitante:

Gostão:

UG R6ponsável
poh Licitaçtu:
SituaÉo da
Solicilaçào:

Tipo dr Solicitaçáo:

-r^ oescrço- R6uíiida da
Solicitação:

Solhitante:
Nonp do
Solicitahto:
Data da
SolicitaÉo:

Iterr8 do
lrlatoriavsorviço da
Sollcltação:
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@
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Quantiràdê
Solbitâdâ
12.N

NoíE do ltom

PRESTACAO DE i/TAODE.GRA - DO ÍIPO.IECNICO 
EM I,!AI,I.JIErcAO PREDIAL

PREVENT1VA E COFRETIVA. COi, JORI.ADA
DE IRAAALIIO DE 44 I.IORAS
SEMAMIS,SEGLT\DA A SABADO. Dlt-RtlO

3.1ffi," Píoço Torat

68. 104, 3100 817.251,72ú

Preço Tocl Estinndo:F---------liiãtãool

Oesistir (t)

ldel 12/0812015 09:54



.Y
Brais

c'ff-.

Y

Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da Mulher, da Inclusão e Assistência Social, do Trabalho e dos

Direitos Humanos
Fundação Renascer do Estado de Sergipe

PROJf,TO BÁSICO

I -OBJETO

Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de manutenção predial
(pe{p!ro, ajudante de pedreiro, bombeiro hidráulico, cabo de turma, eletricista predial e pintor
predial), em todas as unidades da Fundação Renascer.

tocArs DE PRESTAçÃO DE SERVTçO

Fundação Renascer (SEDE)

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno, S/N Conjunto Medici 1 - Aracaju/SE
Fundação Renascer (CEO)

Av. Maranhão, ne 1042 Bairro 18 do Forte Aracaju/SE

Fundação Renascer (IZABEL ABREU)

Rua Acre, ne 2925 Bairro Castelo Branco Aracaju/SE

Fundação Renascer (UNtFEM)

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno, S/N Conjunto Medici 1 - Aracaju/SE

Fundação Renascer (CASE)

Rua Dr.Alvaro da Silveira Brito, S/N Bairro ponto Novo - Aracaju/SE

Fundaçâo Renascer (DIROP)

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno, S/N Conjunto Medici 1 - Aracaju/SE

Fundação Renascer (CENAM - portaria)

Av. Tancredo Neves, ne 5615 Bairro Capucho Aracaju/SE

Fundação Renascer (USIP)

Av. Tancredo Neves, ne 5515 Bairro Capucho Aracaju/SE



2. f,LEMINTOS PARA CONTRATAÇÃO:

OBJETO CATEGORIA EFETIVO CAR(;o
HORÁRIo

PERICULOSI
DADE

ESCALA DE TRABALHO

0l PEDREIRO. ) 44 HORAS
SEM ANA IS

S]M SEGUNDA Â SABADO. PODENDO
SER CONVOCADO AOS DOMINGOS
E FERIADOS CONFORME
NECESSIDADE.

0.1 AJUDÁNTE DE
PEDREIRO.

6 44 HORAS
SEMANAIS

SIM SEGUNDA A SABADO. PODENDO
SER CONVOCADO AOS DOMINGOS
E FERIADOS CONFORME
NF'F§CIÍIAÍtF

0,Í BOMBEIRO
H IDRÁULICO

I ,l,l HORAS
SEMANAÍS

slM SEGUNDA A SABADO, PODENDO
SER CONVOCADO AOS DOMINGOS
E FERIADOS CONFORME
ND'TD§SÍNAÍiE.

05 CABO DE TURMOA I 4,1 HORAS
SEMANA IS

SIM SEGUNDA A SABADO. PODENDO
SER CONVOCADO AOS DOMINGOS
E FERIADOS CONFORME
NFÍ-FSSI D A DF

06 ELETRICISTA I 44 HORAS
SEMÀNAIS

SIM SECUNDA A SABADO. PODENDO
SER CONVOCADO AOS DOMINGOS
E FERIADOS CONFORME
NE(-ESSIDÀDF".

07 PINTOR {.I HoRAS
SEMÀNAIS

SIM SEGUNDA A SABADO. PODENDO
SER CONVOCADO AOS DOMINGOS
E FERIADOS CONFORME
NN(-NSSIDÁDE.

OBJETO OI:
Contratação de pessoas, através de empresa especializada, para
desempenhar atividades na área da construção civil (PEDR"EIRO),
com experiências comprovadas, onde irão exercer funçôes
pertinentes a sua categoria profissionais, na sede administrativa da
Fundação, nas Unidades Socioeducativas, em tumos matutino e
vespertino, com cargo horário de 44(quarenta e quatro) horas
semânâis, sendo O8(oito) horas diiírias de segunda â sexta. e
O4(quatro) horas aos sábados, podendo aos domingos e feriados,
serem convocados, visando atender as necessidades urgentes que
possam surgir, compensando as horas trabalhadas excedentes, em
folgas continuadas e programadas, não alterando o custo inicial do
contrato.

ATIVIDADE FINS DO OBJETO OI
O pessoal na categoria profissional Pedreiro promoverá
pequenas reformas prediais, com a recolocação de portas,
janelas e grades, assentamento de pisos e revestimentos
cerâmicos, revestimento tipo reboco de paredes, tetos e
muros, aplicando argamassa, erguer ou reformar estruturas de
alvenarias quando for o caso, sendo todas essâs atividades,
executas nas áreas intemas e extemas das unidades e casas,
conforme orientação do setor competente.
O profissional qualificado na categoriâ devera ser preparado
pela empresa vencedora, antes de sua contratâção definitiva;
face à peculiaridade do publico assistido nas casas e abrigos,
que exige uma maior atenção do profissional em contato ou
não com com os mesmos.



OBJETO 02:

OBJETO 03:

"ríi,* ü,:1.,::i' '-d'
Contratação de pessoa, através de empresa especializada. l'pàia, ^{? "r\
desempenhar atividades na área da construção civil (AJUDAIITE DE -§z:* l

PEDREIRO), com experiência comprovada, onde ira exercer fun@s--=p_._ ,,
pertinentes a suâ categoria, na sede administrativa da Fundaçâo. n6s. )
Unidades Socioeducativas, Casas e Abrigos, em turnos matutino 'e=

vespertino, com cargo horiirio de 44(quarenta e quatro) horas semanais,
sendo O8(oito) horas diárias de segunda a sexta, e 04(quatro) horas aos
sábados podendo aos domingos e feriados, serem convocados, visando
atender as necessidades urgentes que possam surgir. compensando as
horas trabalhadas excedentes, em folgas continuadas e programadas,
não alterando o custo inicial do contrato.

ATIVIDADE FINS DO OBJETO 02
O pessoal na categoria Ajudante de Pedreiro auxiliara os
profissionais (pedreiro, pintor, bombeiro hidráulico e
eletricista) no exercer de suas atividades e obrigações
contratuais.
O profissional qualificado na categoria devera ser preparado
pela empresa vencedora, ântes de sua contratâção definitiva;
face à peculiaridade do publico assistido nas casas e abrigos,
que exige uma maior atenção do profissional em contato ou
não com os mesmos,

Contratâção de pessoa, através de empresa especialízada, para
desempenhar atividades na área da construção civil (BOMBEIRO
HIDRAULICO), com experiências comprovada, onde ira exercer
funções pertinentes a sua categoria, na sede administrativa dâ
Fundação, nas Unidades Socioeducativas, Casas e Abrigos, em
tumos matutino e vespertino, com cargo horário de 44(quarenta e
quatro) horas semanais, sendo O8(oito) horas diárias de segunda a
sexta, e 04(quatro) horas aos sábados podendo aos domingos e
feriados, serem convocados, visando atender as necessidades
urgentes que possam surgir, compensando as horas trabalhadas
excedentes, em folgas continuadas e programadas, não alterando o
custo inicial do contrato.

ATIVIDADE FINS DO OBJETO 03:
O pessoal na categoria Bombeiro Hidráulico promovera
pequenâs reformas na área de hidráulica predial, em toda
edificação pertencente à Fundação Renascer, substituído ou
colocando, válvulas, registros, vasos sanitários, tomeiras,
chuveiros, bombas d águas, como também dando
manutenção nos tubulações, substituindo quando
necessário, e tudo que for pertinente a sua categoria
profissional, s€ndo todas essas atividades, executadas sob a
orientação do setor competente.



OBJETO 0,í:

OBJETO 05:

Contratação de pessoas, através de empresa especiaiizada, para
desemDenhar atividades na áreâ dâ construcão civil (CABO DEdesempenhar atividades na áreâ dâ construção civil (CABO DE
TURMA), com experiências comprovadas, onde irão exercer
funções pertinentes a sua categoria profissionais, na sede
administrativa da Fundação, nas Unidades Socioeducativas, em
tumos matutino e vespertino, com cargo horiírio de 44(quarenta e
quatro) horas semanais, sendo 08(oito) horas diarias de segunda a
sextâ, e 04(quatro) horas aos sábados, podendo aos domingos e

feriados, serem convocados, visando atender as necessidades
urgentes que possam surgir, compensândo as horâs trabalhadas
excedentes, em folgas continuadas e programadâs, não alterando o
custo iniciâl do contrâto.

ATIVIDADE FINS DO OBJETO 04
O pessoal na categoria profissional Cabo de Turma
promoverá o acompanhamento dos serviços.
O profissional qualificado nâ categoria devera ser preparado
pela empresa vencedora" antes de sua contratação definitiva;
face à peculiaridade do publico assistido nas casas e abrigos,
que exige uma maior atenção do profissional em contato ou
não com os mesmos.

Contratação de pessoas, através de empresa especializada, para
desempenhar atividades na área da construção civil (
ELETRICISTA PRf,DIAL), com experiênci.§ comprovada, onde
irão exercer ftrnções pertinentes a sua categori4 na sede
administrativa da Fundação, nas Unidades Socioeducativas, Casas e
Abrigos, em tumos matutino e vespertino, com cargo horário de
44(quarenta e quatro) horas semanâis, sendo 08(oito) horas diárias de
segunda a sexta, e o4(quatro) horas aos sábados podendo aos
domingos e feriados, serem convocados, visando atender as
necessidades urgentes que possam surgir compensando as horas
trabalhadas excedentes, em folgas continuadas e programadas, nào
alterando o custo inicial do contrato.

ATIVIDADE FINS DO OBJETO 05
O pessoal na categoria Eletricista Predial promoverá
pequenas reformas com: substituição de cabos daniÍicados,
reestruturação e recolocação de pontos de energia
manutenção preventiva e corretivas das redes elétricâs, e tudo
que compete a sua categoria profissional, sendo todas essas
atividades. executâs nas áreas intemas e extemas dâs
unidades e casâs, conforme orientação do setor competente.
O profissional qualificado na categoria devera ser preparado
pela empresa vencedora, antes de sua contratação definitiva;
face à peculiaridade do publico assistido nas casas e abrigos,
que exige uma maior atenção do profissional em contato ou
não com os mesmos.



OBJETO 06:
Contratação de pessoas, através de empresa especializada,
desempenhar atividades na ârea da construção civil (
PREDIAL), com experiências comprovada, onde irão exercer
funções pertinentes a sua categoria, na sede administrativa da
Fundação, nas Unidades Socioeducativas, Casas e Abrigos, em
tumos matutino e vespertino, com cargo horário de 44(quarenta e
quatro) horas semanais, sendo 08(oito) horas diárias de segunda a
sexta, e 04(quatro) horas aos sábados podendo aos domingos e
feriados, serem convocados, visando atender as necessidades
urgentes que possam surgir, compensando as horas trabalhadas
excedentes, em folgas continuadas e programadas, não alterando o
custo inicial do contrato.

ATIVIDADE FINS DO OBJETO 06
O pessoal na categoria Pintor Predial promoverá pequenas
reformas na área de pintura predial, nas alas, corredores,
muros intemos e externos, fachadas internas e extemas,
grades, portas, estrutuÍas metálicas e o que houver
pertinente a sua categoria profissional, sendo todas essas
atividades, executas nâs áreas intemas e extemas das
unidades e casas, conforme orientação do setor competente.
O profissional qualificado na categoria devera ser preparado
pela empresa vencedora, antes de sua contratâção definitiva;
face à peculiaridade do publico assistido nas casas e
abrigos, que exige uma mâior atenção do profissional em
contato ou não com os mesmos.

3. QUANTO A EMPRf,SA:

A empresâ devera apresentar:

Remuneração
Encargos Sociais - natureza dos
encargos sociais Insumos- natureza
dos insumos Gestão-natureza da
gestão e tributos Demonstrativo
consolidado do valor global da
proposta
As obrigações trabalhistas e patronais, de conformidade com o que rege a
C.L.T. e a Convenção Coletiva de Trabalho, da categoria a ser contratada.
Fornecimento de Crachás de identificação do pessoal.
Treinamento e qualificação do Pessoal a ser contrâtâdo.
Fomecimento de fardamento completo composto de: camisa ou blusa(de
acordo com o sexo), calça e calçado condizente com a função a ser exercida.

Comprovaçâo de Capacidade Tecnica

Atestado ou elementos que comprove a eficácia no exercício das atividades fins.

4 - PERÍODO DA coNTRATAÇÃo.

Pretende â Fundação Renascer, contratar empresâ para disponibilização de serviço
especializado, por um período de l2(doze) meses consecutivos, para execução do objeto fins,

Asst

podendo ser renovado por outro período, conforme disposto em Lei.



atl
}^

5 - RELAÇAO DOS EQUIPAMENTOS E Ff,RRAMENTAS A SEREM
DISPONIBILIZADOS PELA EMPRf,SA CONTRATADA PARÂ CONSECUÇÃO DO
OBJETO FINS.

PEDREIRO f, AJUNDATE DE PEDR-EIRO:

EQUIPAMENTO DE SEGIJRANÇA PESSOAL
BOTAS PARA TRABALHO EM CONSTRUÇÃO CNIL
CAPACETE PLÁSTICO
LUVAS PARA
SERVIÇOS DE
DESMONTE DE
ALVENARIA LUVAS
PARA CONTATO COM
O CIMENTO E

DERIVADOS
MASCARA PARA PO

OCULOS DE PROTEÇÀO CONTRA ESTILHAÇOS

FERRÂMENTA PARA EXECUÇÃO DO TRABALHO
ALAVANCA DE APOIO TIPO PE DE CABRA
ALICATE PARA CORTE DE ARAME
ALICATE PARA CORTE DE REVESTIMENTO TIPO
TORQUEZA
ARCO DE SERRA PARA METAIS
CERROTE
CHAVES DIVERSAS PARA DOBRA DE VERGALÃO
DESEMPENADEIRA PARA APLICAÇÃO DE PISOS
DESEMPOLADEIRAS GRANDE E PEQUENAS
ENCHADA PARA PREPARO DE ARGAMASSA
ESCALA PE 2 METROS
ESQUADRO METÁLrCO 4s"
MARETAS DE-TI KG E DE I KG
MARRETA EM BORRACTIA PARA COLOCAÇÃO DE
PISOS E AZULEJOS
MARTELO DE 12 KG PARA LAPIDAR
MARTELO DE UNHA TAMANHO PROFISSIONAL
NIVEL DE MANGUEIRA
NIVEL MANUAL
PA DE PEDREIRO
PA PARA PREPARO DE ARGAMASSA
PONTEIRAS GANDES E PEQUINAS
PRUMO MANUAL
RASPADOR
SARRAFO EM ALUMINO
TALHADEIRAS GRANDES E PEQUENAS
TREINA METRICA DE 25 METROS



EQUIPAMENTO DE SEGI]RANÇA PESSOAL
BOTAS PARA TRABALHO EM CONSTRUÇÀO CIVIL
CAPACETE PLÁSTICO
LUVAS PARA SERVIÇOS PESADOS E PARA
ACABAMENTOS
MASCARA PARA PO

ocul-os DE PROTEÇÃO CONTRA
ESTILHAÇOS

FERRAMENTA rARA ExECUÇÀo po rnlBA,t_Ho
ABRTDoR DE RoscAS BrroLAS p,qonÃo pARA cANo
RIGIDO
ALICATE RECULÁVEL TIPO (PRAIO)
ALICATE UNIVERSAL
ARCO DE SERRA COM LAMINA PARA METAIS
CT{AVE DE FENDA TAMANHO DIVERSOS
GRAMpo REGULÁvEL paRa rusos
MARETAS DE */2 KG E DE I KG
PONTEIRAS GANDES E PEQUENAS
TALTIADEIRAS GRANDES E PEQUENAS

f,Lf,TRICISTA PRf,DIÂI,

EQUIPAMENTO DE SEGI]RANÇA PESSOAL

CAPACETE
LTIVAS EM BORRACHA RESISTENTE A I27I22OV
BOTAS EM BORRACHA ISOLADA
CINTO DE SEGURANÇA PARA ESCADA

ALICATE DE PRESSÃO

ALICATE PARA CORTE DE CABO E FIOS ISOLADOS
ALICATE UNIVERSAL ISOLADO
CTIAVE DE FENDA TAMANHO DIVERSOS
CHAVE ESTRELA TAMANHOS DTVERSOS
CHAVE TESTE DE FASE
MEDIDOR DE AMPERAGEM

FERRAMENTA rARA ExECUÇÃo »o rne,n,c,LHo

gotmllRo HDRÁur,tco:



PINTOR PREDIAL:

EQUIPAMf,NTO DE SEGURÀNÇA PESSOAL

BOTAS
CAPACETE
LUVASPARA ACABAMENTO
MASCARA PARA PO

oculos DE PRoTEÇÀO CONTRA RESTDOS

FERRAMENTA PARA EXf,CUÇÃO NO TN,q-B,C,LHO

ESCADA EM MADEIRA TIPO CAVALETE COM Q8(OITO)
PATAMARES
ESPATULAS METALICAS TAMANHOS DIVERSOS
DESEMPENADEIRA METALICA PARA APLICAÇÃO DE
MASSA CORRIDA
ROLO DA ESPUMA TAMANHO DIVERSOS
ROLO DE LÃ TAMANHO DIVERSOS
PINCEIS TAMANHOS DIVERSOS
TRINCHAS TAMANHOS DIVESOS
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE

Secretariâ de Estado da Mulher, da lnclusâo e Assistência Social, do Trabalho e dos Direitos Humanos

FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

PEDIDO DE CONTRATAÇAO DE SERVIÇO PCS 20I5

DECLARÁÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO

Declaro, para os fins do disposto no Inciso I do Art. 16 da Lei Complementar n. o l0l de 04 de maio de

2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), a estimativa de impacto orçamentiirio-financeiro da contratação

pretendida sobre a Previsão de Repasse para o exercício de 201 5 em que ocorrerá a despesa cujo objeto é a

contratação de empresa especializada em prestação de serviços de manutenção predial (Pedreiro, Ajudante

de Pedreiro, Bombeiro Hidráulico, Cabo de Turma, Eletricista e Pintor) em todas as Unidades da Fundação

Renascer.

IC= vEc x 10001,

- XYo

IC - Índice de comprometimento orçamentário-Jinanceiro da Despesa;

VEC - Valor Estimado da Contratação p/ esle eÍercício;

ROF - Previsão de Repasse Orçamentário-financeiro Ánual relaÍivo ao elemento de despesa.

lC= R$ 817.251,72 X 1000/0
= 58,34o/o

R$ 1.400.863.01

Aracaju, 04 de agosto de 2015.



GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE

Secretariâ de Estado da Mulher, da Inclusâo e Assistênciâ Social, do Trabalho e dos Direitos Humanos

FUNDAÇÃO R-ENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

PEDIDO DE CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO

DECLARAÇÃO SOBRE AUMENTO DE DESPESA

Declaro, para os fins do disposto no inciso Il do Art. l6 da Lei Complementar no l0l de 04 de maio de
2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que o Aumento de Despesa decorrente da contratagão de empresa
especializada em prestação de serviços de manutenção predial (Pedreiro, Ajudante de Pedreiro, Bombeiro
Hidráulico, Cabo de Turma, Eletricista e Pintor) em todas as Unidades da Fundação Renascer, tem
adequação orçamentária e financeira com a lei Orçamentária Anual do exercício é compatível com o
Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orcamentári

Aracaju, 04 de agosto de 2015.

MARQUESWELLINGTON DANTAS
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GOVERNO DO ESTADO DE SERCIPE

Secretaria de Estado da Mulher, da Inclusão e Assistência Social, do Trabalho e dos Direitos

Humanos

FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

PEDIDO DE CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO PCS 2OI5

Item Quant Especificação Valor Mensal Valor ANUAL

0l 0l

Contrataçào de empresa

especializada em prestaçào de

serviços de manutenção predial
(Pedreiro. Ajudante de Pedreiro.
Bombeiro Hidráulico, Cabo de

Turma, Eletricista e Pintor) em

todas as Unidades da Fundação
Renascer

68.104.3 r 8t7 .251,72

Prazo de Execução: l2 (doze) meses

Local(is) de prestação:
Todas as unidades operacionais e sede

administrativa da Fundação Renascer do
Estado de SersiDe

Prazo de Pagamento:

O pagamento ocorrerá no prazo de l0 doas

contados a partir do recebimento pelo contratante

de nota fiscal acompanhada das certidões e

comprovantes de pagamento dos tributos.

Aracaju, 04 de agosto de 201

WELLINGTON DANTAS MARQUES
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GOVERNO DE SERGIPE
ruxn,LçÃo RENAScER Do ESTADo DE SERGIIE

Oficio n' 176 I 2015 - DP

Aracaju,2l de Julho de 2015.

llmo. Senhor
rúr-ro cÉsan couEs BARBoSA
Superintendente Geral de Compras Centralizadas-SEPLAG

Assunto: Devolução do processo n" 024.202.O173012015-2

Senhor Superintendente,

Retornamos à Vossa Senhoria o processo administrativo
no 024.202.0173012015-2, cujo objeto é a contratação de empresa para a prestaÉo de
serviço de manutenção predial, após o atendimento ao Ofício no 147512015-
SGCC/GELIC.

Esperamos ter atendido a todas as recomendaçÕes, indicamos o nome da
servidora Wannessa Nascimento Santos, lotada no Setor de Contratos, para posterior
esclarecimentos.

Atenciosamente,

".- L
; /j. --"L.. 'lt{*., -..-j .r -ii 1..i]l

\:
WELLINGTON DANTAS MANGUEIRA MARQUES

DIRETOR PRESIDENTE

Rua Dr. Canuto Garcia lüoreno, 5/n, Conj. Médici I

Cep: 49.048-100, Aracaju-SE Fone: (79) 3219-2160 I 2118

|-DOC - Docurnenb nnual
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http://www.expresso.se.gov.br/erqressoMail I 2/index.

ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente:

Para:

Data :

Assunto:

"Eduardo Antonio Carvalho Pereira Junior"
<edua rdoa nton io.j u n ior@seplag.se. gov. br>
"Wannessa Nascimento Santos" <wanessa. nascimento@renascer.se.gov. br>
19/08/2015 11:20
edital de manutenção predial

Bom dia Wannessa,

A respeito da licitação para contratação de serviços de manutenção predial, o
qual estou analisando, tenho os seguintes questionamentos:
1) Todos os três orçamentos apresentaram duas planilhas para pedreiro -
"pedreiro" e "pedreiro I". Contudo, não consta nenhuma informação no projeto
básico que diferencie atividades dessa categoria, a justificar a diferença no
salário base, Favor justificar se decorreu de falha ou entendimento incorreto das
empresas que cotaram orçamentos ou de alguma informação que paftiu da
Renascer. Sendo a primeira opção, vou desconsiderar o orçamento com o maior
salário; sendo a segunda opção, esclarecer - mas será necessário alterar o
pJ'ojeto básico;'p Informar o fundamento legal para a cotação de adicional de periculosidade
para todas as categorias;
3) Atentar para o fato de que o projeto básico exige a disponibilização, pela
contratada, de uma série de equipamentos e materiais que, contudo, não foram
cotados pelas empresas nos orçamentos. Teriam embutido esses custos no BDI,
que está na casa dos 40olo (bem alto)? ou a Renascer não informou-lhes desses
insumos quando pediu orçamentos? Favor esclarecer.
4) Enviar o projeto básico por email (após eventuais correções, e, neste caso,
também impresso e assinado).

Caso ache melhor comparecer aqui na SGCC, esteja à vontade.
Atenciosamente,
Eduardo Antonio Carvalho Pereira Júnior
Superintendência Geral de Compras Centralizadas
79 3226-2290

idel 201812015 12:11
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DA INCLUSÁO, ASSISTÊNCIA E DO DESENVOLVIMENTO

FUNDAçÃO RENASCER OO ESTADO DE SÊRGIPE

PROCESSO
ASSUNTO3

No o24.202.0173íJ I 2015-2
CONTRATAçÃO DE EMPRESA

PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE MANUTENçÃO PREDIAL EM UNIDADES
DA FUNDAçAO RENASCER.

éonà,

ESPECIALIZADA EM

DESPACHO

Trata-se de pedido de esclarecimentos encaminhado
pelo Setor de Contratos acerca do questionamento formulado pela

Superintendência Geral de Compras Centralizadas quanto à

fundamentação legal para a cotação de adicional de periculosidade'

É interessante ressaltar que o adicional de

periculosidade é um valor devido ao empregado exposto a atividades
periculosas, na forma da regulamentação aprovada pelo Ministério do

Trabalho e Emprego.

Para tanto, são consideradas atividades ou operações
perigosas, aquelas que, por sua natureza ou métodos de trabalho,

impliquem risco acentuado em virtude de exposição permanente do

trabalhador.

A propósito são consideradas atividades periculosas:

inflamáveis, explosivos, energia elétrica, em condições de risco

acentuado ou ainda determinadas espécies de violência física nas

atividades profissionais de segurança.

A Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, ao tratar
sobre o adicional de periculosidade, assim dispõe:

AÉ, 193 - São consideradas atividades ou operações
perigosas, na forma da regulamentação aprovada pelo
Ministério do Trabalho, aquelas que, por sua natureza
ou métodos de trabalho, impliquem o contato
permanente com inflamáveis ou explosivos em
condiçôes de risco acentuado.

Rua DÍ Canuto GaÍcia Moreno, SN-Conj Médici I

c c.c. 13. r3ó.825/0001-80 CEP-49048-100

tt (79) 32r9-21óO - TEUFAX (79)

,?Ç

/ltt'o "-''





êot..r\GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
sECRETARTA DE ESTAoo DA tNcLUSÃo, ASS|srÊNctA E Do DESENVoLVIMENTo soclAL
FUNDAÇÃo RENASCER Do EsrADo DE SERG|PE

§ 1o - O trabalho em condições de pericu
assegura ao empregado um adicional de 30olo sobre o
salário sem os acréscimos resultantes de gratificações,
prêmios ou participações nos locais da empresa.

§ 20 - O empregado poderá optar pelo adicional de
insalubridade que porventura lhe seja devido'

A título de conhecimento, a Fundação Renascer do

Estado de Sergipe possui missão de executar a política relativa à

inclusão e assistência de adolescentes em conflito com a Lei por meio

das medidas socioeducativas, como também se destina ao amparo

social com vinculação às crianças e adolescentes em situação de risco

social, como contempla o teor do art. 40 da Lei Estadual no 3.242/92.

Nesse contexto, a citada instituição cumpre missão

institucional singular dentro do Estado através da execução de

complexa execução de Política Pública referente à assistência e

proteção especial da criança e do adolescente.

E sabido que os trabalhadores (Pedreiro, Ajudante de

Pedreiro, Bombeiro Hidráulico, Cabo de Turma, Eletricista e Pintor)
prestarão seus serviços nas Unidades Socioeducativas em contato
direto com adolescentes infratores e, sem maiores digressões, em

situação análoga aos empregados da instituição já abrangidos pelo

citado adicional.

Soma-se a isso, o fato desses profissionais

desempenharem suas atribuições funcionais em ambiente complexo e

perigoso, constantemente envolvido em situações de crise.

Destafte, entendo que não pairam dÚvidas acerca da

imposição legal do adicional de periculosidade justamente por

contemplar centenas de servidores da Fundação Renascer já

abrangidos pelo adicional de periculosidade, devidamente indicado
por setor específico da SEPLAG. SMl.

Aracaju(Se), em 26 de agosto de 2015

PROCUMDORA AUTÁRQUICA E NDACIONAL

N"-gn,

il;*zt-**z-L*Q.^
BEIAIAÍDA MASCARENHAS C&

Rua DÍ Canuto CaÍcia Moreno, yN - Coni Médici I
c.G.c l3 t 36 825/0001-80 cEP -49048-lm

t (79)32t9-21$ TEL/rAX (79) 3219-21I8

I fr€nascerjp@inclusâo.se gov br

oAB/SE 1.09





Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da Mulher, da Inclusão e Assistência Social, do Trabalho e dos

Direitos Humanos
Fundação Renascer do Estado de Sergipe

PROJETO BÁSICO

1-OBJETO

Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de manutenção predial
(pedreiro, ajudante de pedreiro, bombeiro hidráulico, cabo de turma" eletricista predial e pintor
predial), em todas as unidades da Fundação Renascer.

rocArs DE PRESTAçÃO DE SERvtçO

Fundação Renascer (SEDE)

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno, S/N Conjunto Medici 1 - Aracaju/SE

Fundação Renascer (CEMEc)

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno, S/N Conjunto Medici 1 - Aracaju/SE

Fundação Renascer (UNIFEM)

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno, S/N Conjunto Medici 1 - Aracaju/SE

Fundação Renascer (CASE)

Rua Dr.Alvaro da Silveira Brito, S/N Bairro ponto Novo - Aracaju/SE

Fundação Renascer (CENAM - portaria)

Av. Tancredo Neves, ne 5615 Bairro Capucho Aracaju/SE

Fundação Renascer (USIP)

Av. Tancredo Neves, ne 5615 Bairro Capucho Aracaju/SE

fundação Renascer (UNIDADE DE SAÚDE)

Av. Tancredo Neves, ne 5615 Bairro Capucho Aracaju/SE



2 - ELEMENTOS PARA CONTRATAÇÃO:

OBJETO CATEGORIA EFETIVO CARGO
HORÁRIO

PERICULOSI
DADE

ESCALA DE TRÂBALHO

0t PEDREIRO. 5 44 HORAS
SEMANAIS

SIM SEGUNDÀ A SABADO. PODENDO
SER CONVOCADO AOS DOMINGOS
E FERIADOS CONFORME
NECESSIDADE.

03 AJUDANTE DE
PEDREIRO.

6 44 HORÁS
SEMANAIS

SIM SEGUNDÀ A SABADO, PODENDO
SER CONVOCADO AOS DOMINGOS
E FERIADOS CONFORME
ÀIE'-ESEIÍI A TtE

0l BOM BEI RO

H IDRÁU LICO
I 44 HORAS

SEMANAIS
SIM SEGUNDA A SABADO. PODf,NDO

SER CONVOCADO AOS DOMINGOS
E FERIADOS CONFORME
LI Dí-D§§ ÍTt A TTD

05 CABO DE TURMOA I 4,t HORAS
SEMANAIS

SIM SEGUNDA A SABADO. PODENDO
SER CONVOCADO AOS DOMINGOS
E FERIADOS CONFORME
NF'FSqINÀDT'

0ó ELETRICISTA I ,í,í HORAS
SEM ANAIS

StM SEGUNDA A SABADO. PODENDO
SER CONVOCADO ÀOS DOMINGOS
E FERIÀDOS CONFORME
NN'F,SSIDADF,.

01 PINTOR 2 44 HORAS
SEMANAIS

SIM SEGUNDA A SABADO. PODENDO
SER CONVOCADO AOS DOMINGOS
E FERIÀDOS CONFORME
NF(-F,SSIDÀDF".

OBJETO 01:
Contratação de pessoas, através de empresa especializada, para

desempenhar atividades na área da construção civil (Pf,DREIRO),
com experiências comprovadas, onde irão exercer funções
pertinentes a suâ categoria profissional, na sede administrativa da

Fundação, nas Unidades Socioeducativas, em turnos matutino e
vespertino, com carga horária de 44(quarenta e quatro) horas

semanais, sendo O8(oito) horas diririas de segunda a sexta, e

O4(quatro) horas aos úbados, podendo aos domingos e feriados, ser

convocado, visando atender as necessidades urgentes que possam

surgir, compensando as horas trabalhadas excedentes, em folgas
continuadas e programadas, não alterando o custo inicial do contrato.

ATIVIDADE FINS DO OBJETO OI
O pessoal na categoria profissional Pedreiro promoverá
pequenas reformas prediais, com a recolocação de portas,
janelas e grades, assentamento de pisos e revestimentos
cerâmicos, revestimento tipo reboco de paredes, tetos e

muros, aplicando argamassa, erguer ou reformar estruturas de
alvenarias quando for o caso, sendo todas essas atividades,
executas nas áreas internas e extemas das unidades e casas,

conforme orientação do setor competente.
O profissional qualificado na categoriâ deverá ser preparado
pela empresa vencedora, antes de sua contratação definitiva;
face à peculiaridade do publico assistido nas casas, que exige
uma maior atenção do profissional em contâto ou não com os

mesmos.

.J



OBJETO 02:

OBJETO 03:

Contratação de pessoa, através de empresa especializzda, para
desempenhar atividades na área da construção civil (AJUDANTE DE
PEDREIRO), com experiência comprovada, onde ira exercer funções
pertinentes a sua categoria, na sede administrativa da Fundação, nas
Unidades Socioeducativas, Casas e Abrigo, em turnos matutino e

vespertino, com carga horiíria de 44(quarenta e quatro) horas semanais,
sendo 08(oito) horas diárias de segunda a sextâ, e O4(quatro) horas aos
sábados, podendo aos domingos e feriados, ser convocado, visando
atender as necessidades urgentes que possam surgir. compensando as

horas trabalhadas excedentes, em folgas continuadâs e programadas,
não alterando o custo inicial do contrato.

ATIVIDADE FINS DO OBJETO 02
O pessoal nâ cat€goria Ajudante de Pedreiro auxiliara os
profissionais (pedreiro, pintor, bombeiro hidráulico e

eletricista) no exercer de suas atividades e obrigações
contratua is.
O profissional qualificado na categoria devera ser preparado
pela empresa vencedor4 antes de sua contratação definitiva;
iace à peculiaridade do publico assistido nas casas e abrigo,
que exige uma maior atenção do profissional em contato ou
não com os mesmos.

Contratação de pessoa, através de empresa especializada. para

desempenhar atividades na área da construção civil (BOMBEIRO
HIDRÁULICO). com experiências comprovada, onde ira exercer
funções pertinentes a sua categori4 na sede administrativa da

Fundação, nas Unidades Socioeducativas, Casas e Abrigos, em

tumos matutino e vespertino, com carga horária de 44(quarenta e
quatro) horas semanais, sendo 08(oito) horas diárias de segunda a

sexta, e 04(quatro) horas aos sábados podendo aos domingos e
feriados, serêm convocados, visando atender as necessidades

urgentes que possam surgir, compensando as horas trabalhadas

excedentes, em folgas continuadâs e programadas, não alterando o

custo inicial do contrato.

ATIVIDADE FINS DO OBJETO 03:
O pessoal na categoria Bombeiro Hidráulico promovera
pequenas reformas na área de hidráulica predial, .em - 

toda
êdihcaçao p€rtencente à Fundação Renascer, substituído ou
colocando, válvulas, registros. vasos sanitários. tomeiras,
chuveiros, bombas d águas. como também dando
manutenção nos tubulações, substituindo quando
necessário, e tudo que for pertinente a sua categoria
profissional, sendo todas essas atividades, executadas soh a

orientação do setor competente.



OBJf,TO 04:

OBJETO 05:

Contratação de pessoas, através de empresa especializada, para
desempenhar atividades na área da construção civil (CABO DE
TURIUÂ), com experiências comprovadas, onde irão exercer
funções pertinentes a suâ categoria profissional, na sede
administrativa da Fundação, nas Unidades Socioeducativas, em
turnos matutino e vespertino, com carga horária de 44(quarenta e

quatro) horas semanais, sendo 08(oito) horas diárias de segunda a

sexta, e 04(quatro) horas aos sábados, podendo aos domingos e

feriados, serem convocados, visando atender as necessidades
urgentes que possam surgir, compensando as horas trabalhadas
excedentes, em folgas continuadas e programadas, não alterando o
custo inicial do contrato.

ATIVIDADE FINS DO OBJETO 04
O pessoal na câtegoria profissional Cabo de Turma
promoverá o acompanhamento dos serviços.
O profissional qualificado nâ categoria devera ser preparado
pela empresa vencedor4 antes de sua contratação definitiva;
face à peculiaridade do publico assistido nas casas e abrigos,
que exige uma maior atenção do profissional em contato ou
não com os mesmos.

Contratâção de pessoas, âtravés de empresa especializad4 para
desempenhar atividades na fuea da construção civil (

ELETRICISTA PREDIAL), com experiências comprovad4 onde
irão exercer funções pertinentes a sua categoria, na sede

administrâtiva da Fundação, nas Unidades Socioeducativas, Casas e

Abrigos, em turnos matutino e vespertino, com cârga horária de
44(quarenta e quatro) horas semanais, sendo O8(oito) horas diárias de

segunda a sexta, e O4(quatro) horas aos sábados podendo aos

domingos e feriados, serem convocados, visando atender as

necessidades urgentes que possam surgir compensando as horas

trabalhadas excedentes, em folgas continuadas e programadas, nào
alterando o custo inicial do contrato.

ATIVIDADE FINS DO OBJETO 05
O pessoal na categoria Eletricista Predial promoverá
pequenas reformas com: substituição de cabos danificados,
reestruturação e recolocação de pontos de energia-
manutenção preventiva e corretiva das redes elétricas, e tudo
que compete a sua categoria profissional, sendo todas essas

atividades. executas nâs áreas internas e externas dâs

unidades e casas, conforme orientação do setor competente.
O profissional qualificado na categoria devera ser preparado
pela empresa vencedora, antes de sua contratâção definitiva;
face à peculiaridade do publico assistido nas casas e abrigos,
que exige uma maior atenção do profissional em contato ou
não com os mesmos.

Contratâgão de pessoas, através de empresa especializada, para
desempenhar atividades na área da construção civil ( PINTOR
PREDIAL), com experiências comprovada, onde irão exercer
funções pertinentes a sua categoria, na sede administrativa da

OBJETO 06:



/G
5 i,\

t4)q
Fundação, nas Unidades Socioeducativas, Casas e Abrigos, em
tumos matutino e vespertino, com carga hoúria de 44(quarenta e
quatro) horas semanais, sendo O8(oito) horas diárias de iegunda a
sexta, e O4(quatro) horas aos sábados podendo aos domingos e
feriados, serem convocados, visando atender as necessiãades
urgentes que possam surgir, compensando as horas trabalhadas
excedentes, em folgas continuadas e programadas, não alterando o
custo inicial do contrato.

ATIVIDADE FINS DO OBJETO 06
O 

-pessoal 
na categoria Pintor Predial promoverá pequenas

reformas na área de pintura predial, nas alas, corredores,
muros internos e externos, fachadas internas e externas.
grâdes, portas, estruturas metálicas e o que houver
pertinente a sua categoria profissional, sendo iodas essas
atividades, executas nas áreas intemas e externas das
unidades e casas, conforme orientação do setor competente.
O profissional qualificado na categoria devera ser prêparado
pela empresa vencedora, antes de sua contratação definitiva;
face à peculiaridade do publico assistido nas casas e
abrigos, que exige uma maior atenção do profissional em
contato ou não com os mesmos.

3-QUAÀITOAEMPRESA:
A empresa devera âpresenlar:

Comprovação de Capacidade Técnica

Atestado ou elementos que comprove a eficácia no exercício das atividades fins.

Remuneração;
Encargos Sociais - natureza dos encargos sociais lnsumos- nâtureza dos
insumos Gestiio-natureza da gestão e tributos;
Demonstrativo consolidado do valor global da proposta;
As obrigações trabalhistâs e patronais, de conlormidade com o que
rege a C.L.T. e a Convenção Coletiva de Trabalho, da categoria a ser
contratâda;
Fomecimento de Crachás de identificação do pessoal;
Treinamento e qualificação do Pessoal a ser cõntratado;
Fornecimento de fardamento completo composto de: camisa ou
blusa(de acordo com o sexo), calfa e calçado condizente com a
função a ser exercida.

4. PEÚODO DA coNTRATAÇÃo.

Pretende a Fundação Renascer, contratar empresa para disponibilização de serviço
especializâdo, por um período de l2(doze) meses consecutivos, para execução do objeto fins,
podendo ser renovado por outro período, conforme disposto em Lei.



5 - Rf,LAÇÂO DOS EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS A SERf,M
DISPONIBILIZADOS PELA f,I}lPRESA CONTRÂTADA PARA CONSECUÇÃO DO
OBJETO FINS.

PEDRX,IRO E AJUNDATE DE PEDREIRO:

EQUIPAMENTO DE SEGURANÇA PESSOAL
BOTAS PARA TRABALHO EM CONSTRUÇÃO CNIL;
CAPACETE PLÁSTICO;
LUVAS PARA ERVIÇOS DE DESMONTE DE ALVENARIA:
LUVAS PARA CONTATO COM O CIMENTO E
DERIVADOS;
MASCARA PARA PÓ;

oculos DE pRoTEÇÃO CONTRA ESTTLHAÇOS.

a

EQUIPAMENTO DE SEGURANÇA Pf,SSOAL
O BOTAS PARA TRABALHO EM CONSTRUÇÃO CNIL;
. CAPACETEPLÁSTICO;
o LUVAS PARA SERVIÇOS PESADOS

ACABAMENTOS:
o MASCARA PARA PoI
. ócuLos DE pRorEÇÃo coNTRA ESTTLHAÇos.

ELETRICISTA PREDIAL

EQUIPAMENTO Df, SEGURANÇA PESSOAL

o CAPACETE;
o LUVAS EM BORRACHA RESISTENTE A 1271220y,
. BOTAS EM BORRACTIA ISOLADA;
o CNTO DE SEGURANÇA PARA ESCADA.

PINTORPREDIAL:

EQUIPAMENTO DE Sf,GURANÇA PESSOAL
o BOTAS;
O CAPACETE;
o LUVASPARAACABAMENTO;
o MASCARA PARA PO;
. ócuLos DE pRorEÇÀo coNTRA RESrDos.

E PARA

Diretora Administrativa Financeira
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J BISPO & SERV!çOS
PLÁNILHA DE CUSTOS

I. MÃo-DE.oBRA/sALÁRIoS

Crt.gorir: Padrciro
44 horas semanais

Qu3nlidrdr dc Postír§:
5

II . ENCARCoS SO(JIAIS

,qo

RUASÃocRrsrovÃo444GALERrA'.:i"+".:":::y'.t=o"?*o.r".ro103BoAJU-sE
CNpJ : 19.S8S.54Sl0001_3S _ IE 27146A661

79 98091666

Incsrgos (%t Vf,lor Mensrl

1248.00
0l - PÍevidência Sociat (2)

20,00%
02 - slisr-sEsc(3)

l,50vo 91.6(l
(].] . SI:NAI.SENAC(4)

t.0oo/o 62 {í,
04 - TNCRA(s)

0.200/o t2,4ti
05 - SaliÍio Educaçào(6)

2.5()o/o t56.00
u6 - r-c ts(7)

8.000/o vr"
18':?.
)1,44

07 - Seguro Conrra Acidenle dc Trabâlho(g) 7.$ry/.
0Ít - stillR^E(g)

0.60%

z.zx3z. \

Encrreos e/") l'âl0r Ilcnsrl
09 - Fériasí I0)

I t,t to/o 693.26
l0 - Auxilio Doênça( I I) |,3y/o 116.7.1

ll - Lrccnça Palenidâde( I2) 0.02% r.25
l2 - Fahas Legais 3) 0.28% t7.11
ll - Acidente de lrâbatho(t4) 033% 20,59
l4 - Aviso PÉvio Trabathado( l5) 1.940/. t2t.06
l5 - Il'Salário(t6)

8.330/o 5 t9.79

l6 - Aviso Prévio lndenizado( I7)

l7 - lndenização Adicronat( l8)

GRUPO "A"

I

TOTAL DO GRUPO "A" 3ó,80%

TOTAI DO CRUPO "B' 23,40./o l.:ú60.16

l8 - Indenizaçâo Complemenrar( I9)
4,9

249.O)



J BTSPO & SERVIçOS
.I'OTÀL 

DO GRUPO "C"

GRI.'IPO "D"
Encergos

lv - ln. rd(n, ra ('umulalrra do Grup,r 
.A , 

)obrc o CniF,''ll r )l),

TOTAL DO GRUPO "DI

l"/ú

8,61%

-l

537.26

8,6tyó 53716 t,. '

l - tNstrMos

+ Scrá obedccrda a CC'l rla categori4 exceto se houver comprovaçâo legal de sua exlinsâo.

V I RtAl -r ()s

118,18

240,U)

8ínJ00

I E67.00

l5.Lro

15.ít(l

0.(,0

t\'- aDI

EsD€cir.ic.cto

!}lI§!§14!!E!!L= 
- 

-

I-d\a Je Admrnrstracão

ílutr,\ (HonQÍa-rlot

_ TOTAL Bpt (Ív)

Í%t

t0,00%

t0,00% uro.;--__-
I

3 t2.00 I
5,00%

0,uP/o

25,No/. I

R uA sÃo c R r srovÃo 444 GA L E R rAl.3'^ti.". :":: :y'.t 
or?* 

o .. 
" 

oro 1 o38o A J u- s ECNpJ : 19.58S.54S/OOOl_3S _ tE Zt tai}aat
79 98091666

TOTAI - crupo: A,B,C. D (II)



J BTSPO & SERVIçOS

vt - PRliÇO TOTAL DOS SERVIÇOS

RUA sÃo cRrsrovÁo 444 co..*,o'"ã'*sl=3lol:Ty'ffl?-" cEp 4eo1o3'o AJU-sE
CNPJ : .19.585.S4S/0OO 

1_3S _ tE 271468661
79 98091666

r BtsPo & sERVttg{..

TOTAL (t + Il + llt + Iv + v)



( ,rrsí,ri;;j,rt rê daEdrci,o

J BISPO & SERV!çOS
I. MÀO.DT.oBRA/SALÁRIos

II . f,NCARGOS SOCIÂIS

RUA sÃo cRrsrovÁo .r44 Go,-r*,o|3'^tlr? lol::y'ifl?-" cEp 4eo1o3,o AJU-sE
CNPJ : 19.585.545/0001-35 - tE 27146866i

79 98091666

§u,,r\q'

sÀLÁRIo

Componcnte V.lor Unit,rio l'{l0r }lensrl
Saláfio(l )

Oulros 3oPloPericúisidade

,r,,r, tT 4 950.06

247.50 t.48s.00

6.43s,06
TOTAL (I) r.072§l

Uncargos (%) Valor ]lro\!l
0l - PÍevidência Sociat (2)

02 - sEst-sESC0)

0l - sENAt-SENAC(4)

20.000/o

'rsror ]-- 

-r
96,53 

I

01,:s 
i

t2,t7 
]

-,sr--l

I,50v.

t,000/"

04 - |NCRA(5)
0,20o/o

05 - SaláÍio EducaÉo(6) 2,'e/o
0ó - FCTS(7)

E,000/. 5 t4,80

07 - SeguÍo Conrra Acidente de Tmbâlho(8) 3,\ty/o r91.05

08 - SLBRAE(9) 0.60% lt3.6r

TOTAL DO GRUPO "A" 36,ú./o 236E.1n

GRl]PO "B"
Iincsrgos (%l

09 - Irérias( I0) l l,U% 1t4,94 
I-q.r __l

trr-----
l0 - Auxílio Doênça( I t) t,3y/o

ll - l-rcença Patemidade( l2) 0,02%

l2 - l'ahas têgais(13)

l3 - Acidenle de Trabalho( l4)

I 4 - Av iso PÍévio Trabalhâdo( I 5 )

0,280/. 18,(,2

0,33/. 21,24

t,940/0 124,84

l5 - ll'Salário(16) 833% 516,04

1.50s,80
.I OTAL DO GRUPO "BN 23,400/"

GRUPO "C"
Ílnc{ rgírs e^) Vrlor Mrnsrl _

27.03
ló - Aviso Prévio lndenizado0T) 0,420/o

l7 - lndenização Adicional(18) 0,080/. 5,r5 l
l8 - lndeni2!ção Complement íl9) 4.\ty/o 257.10

TOTAL DO GRUPO "C" 4,Sto/o 2t9§8



J BrSPO & SERVIçOS

l - tNsllMos

V .'I'RIIJTIII)S

J BISPO & SERVIçOS
RUA SÁO CRISTOVÃO 444 GALERIA CORTES LoJA 02 cENTRo cEP 49o,Io38o AJU-SE

CNPJ : 19.585.545/0001-35 - lE 271468661
79 98091666

+ Será obedecidâ a CCT da categoriq exceto s€ houveÍ comprovação legal de sua extinsâo.

IV. BDI

Espccificsçâo l%)

t\s 5,000/. 914,14

LI)IINS 3,000/o 611,36

PIS t.í)ot/o 296,ÍA

Outros(lRR|- 1,57o) 0.00ê/o 0.00

GRUPO "D''

Encs rgos l'/"1

l9 - lncidência Cumulaliva do CÍupo ,A" sobÍe o CÍupo
"B\20) 8,61o/o 554,06

TOTAL DO GRUPO "D" t,6to/. 55.a.0(,

]-O't At, - Grupos A,B,C c D (II)



J BTSPO & SERVTçOS

vr - PREÇO't oTAL DOS SIRVIÇOS

J B|SPO & SERVTÇOS
RUA SÃO CRISTOVÃO /144 GALER|A CORTES LOJA 02 CENTRO CEp 4901O3BO AJU_SE

CNPJ : 19. SBS.S45/0001-35 - tE 271468661
79 98091666

Aracaju (SE), 04 de Fevereiro 2015

TOTAL (l + II + III + IV + V)



J BISPO & SERVIçOS
PLANILHÀ DE CUSTOS

I - MÃGDE-OBRA/SA],ÁRIOS

l| - EN(]ARGOS SOCt^tS

J B|SPO & SERVTÇOS
RUA SÃO CRISTOVÃO 444 GALERIA CORTES LOJA 02 CENTRO CEP 49010380 AJU-SE

CNPJ : '19.585.545/0001-3S - tE 271469661
79 98091666

q

sALÁRro

ComponeÍte Valor UnitÁÍil} Vslor Ntensrl

Salárdl) l 200.00 r 200.00

( )utros looloPericukisidade 160.í10 160.0í)

TOTAL (t) 1J60.00 t.561t.0{t

GRI'PO "A'
Encrrgos e/.)

()l - Previdênciâ Social (2) 20,00% ) 12.00

02 - sEsr-sEsc(l) I,50./. 2.1.4Í,

(]3 . SENAI.SENAC(4) 1,00% r5,ó0

I,r2tr4 - TNCRA(5) 0,2v/.

í15 - Sal&io Educação(6) 2,50ô/o .19,0Í.r

r)6 - t.(j ts(7) 8,00./" t21,li0

07 - Seguro Contra Acidenle de Trsbalho(8 ) 3.00./. 46.ltl

í,ri - st:uR^E(9) 0,60./. 9. t6

TOTAL DO GRI'PO "A" 16.E0% 57l.0lt

f,nc!rgos e/.1

09 - Férias(10) ll I to/o t13.32

l0 - Auxilio Dbênça(l I ) t 3q/o 2l,6rJ

I I - Licençâ Patemidade(12) 0,02./. 0.1I

l2 - [ahÀ5 Legais( l3) 0,280/. 4.-',]7

l3 - Ac'dent€ de Trabalho( l4) 0,33% 5.r5

l.{ - Avrso Prévio Trabalhâdo( l5) t,94r/o 10,2ó

l5 - l3'Sâláúio(16) 8.31% t29.95

TOTÂL DO GRUPO "8" 23.10v. 365.01

GRUPO "C"

Íincargos t%)

i() - 
^vrso 

Prévio lndenrzado(17) 0,42ô/o

l7 - lndenizaçâo Adicional(lE) o,0E% r.25

l8 - lndenizaçâo Complementa( l9) 4,000/o 62.40

-l

('ât€goris: Bombciro Hidrsulico
44 horas semanais

Qusnlidade de I'oslos:

cRUPO'A"



J BTSPO & SERVTçOS

l - INSUII|OS

V , TRIBT]TOS

J B|SPO & SERVTçOS
RUA SÃO CRISToVÂo 444 GALERIA CoRTES LoJA 02 cENTRo cEP 49010380 AJU-SE

CNPJ : 19.585.545/0001-35 - tE 211468661
79 98091666

3 íí5t' o

eqÇ 
| 32,

* Será obedecida a CCT da categori4 exceto se houveÍ comprovaçâo letal de sua extinsão.

tv - BDt

Espcciíi.tçlo t%) \'âl0r lltsrl
ISS

5,t)00/. 214.6(l

COFINS 3,00o/. t-'|5.86

GRUPO "D"
f,ncrrgos Í%t \'{l0r lleIs{l

t.r1 ll

l.l4J2

.l!.- Incrdêncra Cumularrva do Crupo ,n. úre o Crupo
"B"t2U, E,6to/o

TOTÂL DO GRUPO ND"
8,6tyn

TOTAL - crupos A,BC. D (tf)



J BTSPO & SERV!çOS

vI - PREÇO TOTAL DOS SERvtÇOS

J B|SPO & SERVTçOS
RUA SÃO CRISTOVÃO 444 GALERIA CORTES LOJA 02 CENTRO CEP 49010380 AJU-SE

CNPJ : 1 9.585.54510001 -35 - tE 27 1 468661
79 98091666

^Íacalu 
(SLl, 04 de Í_evereiÍo

TOTAL(I+[+ul+IV+V)

J BrSPO & SERVrÇQ!Í1



J BTSPO & SERVIçOS
§u,,ç.

w
PI-ANILIIÀ DI; CUSTOS

r - MÀo-Dt -oBRA/SÁLÁRros

II . ENCARGOS SOCTAIS

EncsrBos e/ü v.q M.r:l
395.74

0l - Prevjdêncaa Social (2)
20,000/0

0l - st,st-st,sc(3)
I,500/" 29,68

19,79
03 , sENAt-SENAC(4)

I,000/r

04 - tNCRA(5)
0.200/o

05 - SâláÍio Educação(6)
2,50o/o

0ó - FC',rS(7)
8,\u/o t58.30

07 - Seguro Contra Acidente de TÍabalho(8) 3,0v/. 59,:r6

08 - SEBRAE(9)
0,60% lt.E7

IncsÍgos
C/o)

t)9 - Férias( l0) |.1tvo 2l9.til
l0 - Auxílio DoênÇa( I l) t.390/o I7.50
ll - Lrcença Patemidade02)

0,020/o ().40

l2 - Falras LrSais(13) 0,2E%

l3 - Acidenre de Trabatho(14) 0,33% 6.51
l4 - Aviso PÍévio TÍabalhádo( l5 ) I,94yo lÍt.39
lj- lJ" Saláúio( Ió) 8,330/o lí,l,lil

J BISPO A SERVIçOS
RUA sÁo cRtsrovÃo 444 GALERTA coRTES LoJA 02 cENTRo cEp 49010380 AJU_SE

CNPJ:19.S85.54Sl000.1_35 _ tE 27 1468661
79 9809.1666

\ rlor \Ícnsal
I6 - Aviso Í,révio lndenizadooT)

l7 - Indenizaçào Adicional(18)

l8 - Índcntzaçâo Complementar( l9)

selÁnro
Componentr Vslor t-lnitári0 Vslor Mansrl

l 522.0E

456.62

Sâl'áúio( I ) t.522,08

OulÍos 30%PeÍicukisidade
456.62

TOTAL U) t.918,70 1.97t.70

GRUPO "A"

l

TOTÀL DO GRUPO "A" 36,E0% 72E,16

GRUPO "8"

TOTAL I}O GRUPO "8" 23.400/" 463,02



J BISPO & SERVTçOS

llt - INSt r]tos

' Será ob€decida a CCT dâ cslegori4 excelo se houver comprovação legal de suaexlinsâo

I\ , BDI

V . TRIBTITOS

EsDccilic.çao t%)

ISS 5,000/. 289. t4
(.oIJINS

3,00% ló6.6t

J B|SPO & SERVTçOS
RUA SÃO CRISTOVÃO 444 GALERIA CORTES LOJA 02 CENTRO CEP 49010380 AJU.SE

CNPJ : i 9.585.545/0001-3S - tE 221468661
79 98091666

GRUPO "D"
[,ncrrgos tv., Vrlor Mcnsrl

l?0,37

t70.37

19,- Incidência Cumulativa do Grupo ,A,'sobre 
o Crupo

8,61o/o

TOTAI, DO GRUPO "D" 8,61o/o

TOTÀL - crupos A,&C. D (ID



J BISPO & SERVTçOS

vl - PR[Ço ro'I AL DOS SERVTÇOS

J BTSPO & SERVTçOS
RUA SÃO CRISTOVÃO 44 GALERIA CORTES LOJA 02 CENTRO CÊP 4901O38O AJU-SE

CNpJ : 19.585.545/0001_3S _ tE 211468661
79 98091666

TOTAL(I+u+lII+IV+rr')



J BISPO & SERVTçOS
PLANILHA DE CUSTOS

I . MÀo-DE-oBRA/SALÁRIos

Crtegorie: Elctricistr --

Qürolidrde dc Postos:

44 horas semânais

I

L Encrrgos

l6 - Aviso Prévjo lndeÍizsdo(17)

I 7 - lndenização Adicional( I 8)

I l8 - lnrlenrzaqào Complemenlar0g)

J B|SPO & SERVTçOS
RUA SÃO CRISTOVÃO 444 GALERIA CORTES LOJA 02 CENTRO CEP 49010380 AJU-SE

CNPJ : 19.585.545/0001-3S - tE 271468661
79 98091666

Valor !lersal

C0mponeote Vrlor tlnirÁrio

Saláno( I ) r 200.00 120().í)(l
(lutros SOToPericukisidade 360.00 i1")l,

1560,00
TOTÁL (I) l s&.00

II . f,NCÀRGOS SOCIAIS

GRIJPO "A"
Errcergos to/"t ] V.lor Mensrt

Í)l - Prcvidência Social (2) 20.00% I12.00
02 - srist-sEsc(3)

t,500/0 23.40

0l - sENAt-SENAC(4)
1.000/o l5.6Lr

04 - tNCRÁ(5) 02@/" t.12
(,5 - SaliáÍjo lducaçâo(6) 2.500/0 -19.(lÍl

06 - F(;t S(7) E,0v/. t2l.liÍl
07 - Seguro Contra Acidente d€ TÍabalho(t) 3,0v/. 46.80

08 - SF.BRAE(9) 0,6ú/o 9.16

TOTAL DO GRUPO "À" 36,E0% 5?{,0t

f--n,* n -,,' -
09 - l-érias( I0) I I,|yo t1l.\2
l(l - Auxilio Doênça(ll) t39% 2t.68

ll - l-icença Paremidade(12) 0,02% ()..1I

ll - l'altas l-e8ais(ll) 0,28vo .1.-l7

l-') - Acidente de Trabalhoo4) o)3o/o 5.r5

l4 - Aviso Prévio TÍabalhado( l5) I,94võ 3tr.26

I5- I3" Salário( |6) 8,33% t29.95

23,400/0 365,04

GRUPO "C"

GRUPO "8"
linca rgos l'/"1

TOTAL DO GRTIPO "A"



J BISPO & SERVIçOS

Espcciíicrclo Vrlor Mensrl
Unifortmes

_Eqripsmentos de ProrcçAo Individuâl

Vale TransDoíe

BeneÍicio Álimentâção

Assistência Social Familiâ, Sindicsl

Prografia Básico de Saúde Familiar.*

Contribuição ConfedcÍâtivs

Ouúo.Íffi

lÍ)0.0()

57.16

I3 t. to

276,U)

1,00

3,00

0,í10

Il0 0(,

' Será obedecidâ a CCT da categoriâ, exceto se houve, compÍovação legâl de sua extinsão

III . INSUMOS

v - I RIBUIOS

I!'. BDI

EspccificrçIo (%) l'rlor ll€srl
rss

5.00o/" 234.60
COFÍNS 3.0v/. ll5.116

J BTSPO & SERVTÇOS
RUA SÃO CRISTOVÂO 444 GALERIA CORTES LOJA 02 CENTRO CEP 49010380 AJU-SE

CNPJ : 19.58S.545/0001_35 _ tE 27146A661
79 98091666

l-rtà(q

,19,- 
Incidência Cumulsriva do cÍupo "A" sobre o Crupo

r31.12

TOTAL - crúpos A,qCc D (Il)



J BTSPO & SERVIçOS

vr - PREÇO-ro',tAL DOS SERVrÇOS

R uA sÃo c R r srovÃo .*o4 GA L E R rA'.:'-"i.". :":: :l'"t 
or?* 

o .., ono 1 o3.o AJ u- s E
CNPJ : 19.585.545/0001-3S _ tE 27 i46866.1

79 98091666

TOTAL(I+Il+lII+tV+V)





J BISPO & SERVIçOS
PLANILHA I)E (-I I§TOS

I. MÃo.DI.oBRAAjALÁRIoS

-:lsFD\

,i;,,0'-r{

sALÁRto

Component.

Sâl&io( l)

( )u1r(a -'lÍloÁl)erlcukisrdade

TOTAL (I)

Vrlor Unitlrio Valor M.nsrl

2.400.00 I

120.íJrJ

3.t20,00 l

1200,00

360,00

1.560.00

It - EN(j^RCOS SO(.tÂts

CRUPO "A"
Eocrrtor

0l - Previdência Social (2)

02 - sEst-sEsc(3)

0l - sENAt-SENAC(4)

04 - TNCRA(5)

05 - Salário Educsçào(ó)

06 - FC rS(7)

Í%t VrlorMcrrcrl ]

624.00

46.80 
I

31.2ír

óra -l
?rJ, ---- r

__l
249,ú ]

20.00%

I,sty/o

t,ooy.

0,200/0

2,50%

8.Ot)o/.

ír7 - Seguro C(,nrÍa Acrdente dc lÍabalhoÍg)

08 - sEllRAllg)

TOTAL DO GRUPO "AÍ

3,\v/o 9t.60

0,600/0 t8,72

l
l.l.t8.t636.800/"

GRUPO "8"
Encrrgos

09 - FéÍias( | 0)

l0 - Auxílio Doênça( | I )

I I - l,icença Patcmidade(12)

l2 - Faltas ttgais( t3)

l3 - Acidcnte dc TÍabatho(14)

l4 - Aviso Prévio TÍabalhado( l5)

l5- I3'Salário(t6)

l"/.) Vrlor Mcnsrl

346.61 l

41,17

0.62 
I- &z -----

I t,t to/o

t,3v/o

0,02%

0,280/o

0,330/o t0,30

60,53t,94%

8.330/o 259.9í)

730,08
TOTAL DO GRT,,PO ÍB'

23.100/"

CRUPO "C"
Enarrgos

ló - Aviso Prévio Indenizado(17)

l7 - Indenizaçâo Adicional 8)

l8 - Indenizaçào Complem€nrü09)

* Vrlí,r }te"sàt

lt. t()

li0
124.80

0,420/0

0,080/0

4.000/.

J E|SPO & SERVTçOS
RUA SÃO CRISTOVÃO 444 GALERIA CORTES LOJA 02 CENTRO CEP 49010380 AJU.SE

CNpJ : 19.S85.545/0001-35 _ lE 271468661
79 98091666



J BTSPO & SERVTçOS

,,a.íÇtà

Encârgos P/")
lq - lncrdêncra Cumulativa do Grupo ,,A" 

sobre o Gn pu
" lt"(2tl I 8,6tr/. 261i 6-l

III . INSUMOS

v - l RtBUl()S

J B|SPO & SERVTçOS
RUA SÃO CRISTOVÃO /K4 GALERIA CORTES LOJA 02 CENTRO CEP 49010380 AJU-SE

CNPJ : 19.585.545/0001_35 _ tE 27 i468661
79 98091666

* Será obedecida s CCT da categori4 exceto s€ houvêr comprovação legal de sua extinsão.

IV - BDI

EsDcciÍicrçto l"/.)
rss s,000/o 5 t,r. t7

COFINS 3,0ú/o 344.92

CRUPO "D"

TOTAL DO GRUPO "D" E§t./. 26{i,61

TO'IAL - crupo! A,B,C e D (II)



J BISPO & SERVTçOS

vt - PREÇO TOTAL DOS SERVIçOS

Aracaju (SE), 04 de Fevereiro

ôosSonto:

RUA sÃo cRrsrovÂo 444 Gor.*,o'.3'*tl=? lol::y'.t=o^,?^o.." 4eo103Bo AJU-.E
CNPJ : 19.585.S40/OOO 1_3s _ tE 271469661

79 98091666

s.

TOTAL(t+It+tlt+Iv+v)

r arsro a seCVicosi. ooÊ:





MMWLM
WJ"M§V4"MWil.W

MH9NFffi[MWffi[WWfuW
PARA: FUNDAÇÃO RENASCER ESTADO DE SERGIPE

ARACA"!U.SE

PROPOSTA DE CUSTO

.íÃ?.À\

'q

10.150,18

3.7 41 .34

Prazo da Proposta 60 (sessenta) dias

Execuçáo dos Serviços 06 Meses

Aracaju 24 de Novembro 201 5

hosarucem FLoRENTINA GoMES

UI'IID OUANT. UNITENIO T'IÊS TOTAL
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A FTJNDAÇÃO RENASCER ESTADO DE SERGIPE

NN,STA

PeLo presente estamos apresentando orçamento dos serviços a

serem reafizados.

QUANT.

GERENTE

cPF 533.143.525-49

RUA EDUARDO ONOFRE DE SOUZA N'395 ' OLARIA _ CEP 49092-150
CNPJ - 18.1,14.33 1/0001-60

UND

UND

UND

UND

UND

UND

1,00

5,00

2.00

1 ,00

100

6,00

5.179,25

5.179,25

5.044.52

4.881,79

5.495.22

3.814,26

DE TURMA

5.179,25

25.896,25

10.089,04

4.881,79

5.495.22

22.885,56

7 4.427 ,11

PEDREIRO

Aracaju, 30 de Novembro de 2015

- AJU-SE TEL. 079 8809 6388

01

02

03

(x

05

06



CÀtEGORIÀ ÀJUDÀXTE DA PEDREIRO

NO DF, FI'NCIONÁRIOS 1

CARGÀ HORÀRIA 44 HORÀS SEMÀNAIS

I - SÀIÂRIO

COUPONENTE \,ÀLOR I'NIT,ÀAIO VÀÍ,OR MENSÀL

Salário sso, oo ) gso,O 850,00

Periculosidade 30{ 255,00

1 - 1O5,00

ENCÀRGOS SOCIÀIS -
ENCÀRGOS PERCE!f!UÀI- vÀrpR uEtlsÀl

Previdência Sociaf 20,0c 221,OO

§ESI -SESC 1,59 16,58

SENAl -SENAC 1, 0* 11,05

I NCRÀ 0,2\ 2,21

SALARIO EDUCÀÇÃO 21 ,63

F'GTS 8,0* 88,40

SEGURO CONTRÀ ACI DENTE 3, 01 33,15

SEBt{AE 0,6s 6,63

TÚTII], GRUI'O "4" 36,8r 406,64

PEBCE TUÀI. VAIOR UENSÀI,

EÉRIÀS 11, 119 122,1'1

AUXÍLÍO DOENÇÀ 1,39't, 15,36

LICENÇA PÀTERNIDÀDE 0,02c 0 ,22

FALTÀS LEGÀ]S 0,28t 3,09

ACIDENTE DE TRÀBÀLHO 0,338 3, 65

hvrso PRÉvro 1,94r 21, 44

]3" SAIÁRIO 8,33r 92,05

TOAÀI GRUPO "4" 23 ,4O1 258 ,57

GRUPO "C"

ENCÀRGOS PERCENTUAI vÀ!oR MENSÀ!

AVISÔ PRÉVIO IDENIZÀDO a , 42\ 4,64

IDENIZÀÇÀO ÀDICIONÀL 0,08s 0, 88

IDENIZAÇÃO COMPLEMENTAR 4, 00r 44,20

TC'tÀ! DO GRITPO nC" | ,501 Â9,13

sobre o qruPo "b" a,6tz 13,24

AOTÀI SRUIO ND" I ,51t 73,2O

,§' .. -.



@

170,00

C1O ÀLIMENTÀÇÀO

SOCIA], EÀ}'ILIAR STNDICAI

IP. DE PROT. INDIVIDUAL

\IÀI.oR POR E]JNCIONÀRIO

1,O5,32

1?5,53

-.tt--\rI - PREÇO TOTÀ', DOS SEBIrIÇOS

TOTÀL (Í+II+III+IV+V)



PI,ÀNIIHÀ DE CUSTO

1.638,00

CÀTEGORIÀ

NO DE EÚNCIONÁRIOS I

CARGA HOBÁRIÀ 44 HOBÀS SE}'ÀNÀIS

I . SÀIÀRIO

COMPONEN:TE VÀIOR I'NITÀRIO VÀTOR MENSÀI

salário 1260,00 1.260,00

Periculosidade 309 378,00

ENCÀR@S SOCÍÀIS -

ENCÀRGOS PEB.CEITIUÀI VAI,oR }'ENSAL

Previdência sôcial 24,0X 321 , 6A

§§s r -sESC 1.5* 24,51

JNAI SENÀC 1, 0g 16,38

I NCRÀ a,2z 3.28

SALARIO EDUCAÇÃO 2,52 40,95

EGTS 8,09 131,04

SEGURO CONTRÀ ÀClDENTE 3,0r 49,14

S EBFÂE 0, 6z 9,83

TOTÀI, GRUPO ÀN 36,8* 602 ,1A

\/ÀIOR MENSÀ!

EERIAS 1I,119 r 81, 9I

AUXILIO DOENÇÀ 1,398 22 ,1't
LICENÇA PATERNIDADE 4,022 0,33

EÀLTÀS LEGAIS 0,28\ 4,59

ÀCIDENTE DE TRÀBALÍIO 0,339 5, 47

SO PRÉVIO 1,942 31,78

13" SAúRIO 8,33* 136,45

23,40* 343 ,29

GRUPO NC"

ENCÀRGOS PERCEIi[gUA! l/ÀIóR MENSÀI-

ÀVISO PREVIO IDENIZÀDO o,42* 6,88

TDENTZÀÇÃO ÀDrCÍONA! 0,08* 1, 31

lDENlZAÇÃO COMPLEMENTÀR 4,00& 65,52

TCTIÀI DO ERUPO "C" 4 ,50* 't 3 ,11

uo gruPo
sobrê ô grupo "b" 8,619 108,50

8,51t 108,50

TOTÀÍ, GRUPOS À,B,C,D 73,31t a76A ,29 N q:üilü;ll'
iii'tor'

TOTÀI

EÍ,ETRI C I STÀ

PERCET TUÀ!



III - INSUI.íOS

rNsut4os YÀI'R MENSÀI

UN I FORI.íEl FARDÀ}.ÍENTO 115, 0 0

170,00

BENEFICIO ALII.,ENTAÇÁO 400,00

ÀSS. SOCIAL TA4ILIAR SIND]CAL 3,00

EQUI P. DE PROT. INDIVIDUÀ]- 50

OUTROS 200

TC'!ÀI INSUIICS 938,00

rV - BDÍ

BDI PERCEIfllT'ÀÍ- VàIOR MENSÀL

DESPESÀS INDIRETÀS 10,0* 3'14, 43

TÀXAS DE ÀDMINISTRAÇÀO 10,0s 37 4, 43

\UC RO 0,0t 0,00

TOTÀI BDI 20 ,o\ 7 4A ,46

r:r \rÀrnR PoR ErINcroNÀRro I 4 Á93,06 |

v - rRrBtxtos

COEINS 3,00c 13a,19

PlS 0,6s3 29,20

ISS 5, oog 224,65

TOAÀ], DE TRIBTIIOS 8,651 388, 6s

1/I - PREçO AOIÀL DOS SERTÃÇOg

ÍottÀL (f +rr+III+rv+V)

VÀLE TRÀNSPORTE



PIÂNIIHÀ DE CUSTO

(q

1.950,00

CÀTEGORIÀ ENCÀRREGÀDO DE TURMÀ

N. DE EUNCIONÁRIOS 1

CARGA HORARIA 44 HORÀS SEMÀNÀIS

I - SÀIÀRIO

COMPONENTE \IÀIOR UNIIÀRIO \/À]-OR MENSÀI,

salário 1500,00 1.500, 00

Pêricufosidade 30t 450,00

ENCÀR@S SOCa,ÀrS - GRT PO "À"

ENCÀRGOS PERCETÍTUÀI VÀI'R MENSÀL

Previdência Sociâ1 20,0r 390,00

1,59 29,25

JENÀ] -SENAC 1, 0t 19,50

l NCRÀ 0,29 3,90

SAIÀRIO EDUCÀÇÃO 48 ,'7 5

156,00

SEGURO CONTRA ACIDENTE 3, 0t 58, s0

SEBBÀE 0,63 11,10

36,8t 177 | 60

GRUPO "B"

PERCETiTTUÀI \/ÀIPR MENSÀI

fÉRIAS 11 119 216,65

ÀUXILIO DOENÇA 1, 39r

LICENÇA PATERNIDÀDE o,a2\ 0,39

FALTAS LEGAIS a,28\ 5,46

ÀCIDENTE DE TRABÀLHO 0,33r 6, 44

SO PREVIO 1,941 3?,83

13' SAIARIO 8, 339 162,44

TOTÀI GRT'PO "B" 23 ,40\ {56,30

GRUPO "C"

ENCÀRGOS PERCETi:rUÀI- vÀr,oR IIENSÀL

AVISO PúVÍO IDENIZADO a,42* 8, 19

ÍDENIZAÇÀO ADICIONAL 0,088 1,56

IDENÍZÀÇÀO COMPLEMENTAR 4, 00* 78, 00

TOTÀL DO {,50t 81 ,15

GRUPO 'D"
lEEi-aFn7-iã -umúra'rvà do qruPô
sobre o grupo "b" 8, 61r 129,11

TOTÀÍ: GRUPO nD" 8, 61t 129 ,17

73,311TOTÀ! GRUIOS À,B,C,D

Ns,,no,,'*

TOTÀÍ,



TOTÀL DE SÀIÀRIO + ENCÀRGOS 3 .340,82

III - INSI'IÍCS

INSU}IOS \/ÀI.OR MENSÀÍ,

UNI EÔRME /EARDA}'IENTO 115,00

VALE TRÀNSPORTE 170,00

BENEEICIO ALlMENTÀÇÃO 400,00

ASS. SOCIAI, EÀ,IIII LIAR SINDICAI 3,00

EOUIP. DE PROT. INDIVIDUÀI 50

OUTROS - 0

TOTÀI INSUIIOS 138,00

ÍV - BDI

BDI PERCENTUÀI VÀI,OR MENSÀL

DESPESAS INDlRETÀS 12,O\ 4A9,46

TAXÀS DE ÀDMINISTRAÇÀO t2,02 489 46

rqcRo 0,0s 0,00

TOTÀI BDI 24,O\ 91A,92

V - TRIBTÍTOS

COElNS 3,00r 151, 7 3

PIS 32,8'7

ISS s,00r 252,A8

TOTÀI- DE TRIBUTOS 8,65* 43t ,19

I * - PREço rctrÀL Dos s,RvrÇos

rotÀ! (r+rr+rrr+rv+v) | 5 ' 495 '22
\)

Moto Melo

€-9Í1913'



PI^ÀNILSÀ DE CUSTO

1.638,00

CÀTEGORIÀ EIDR]AULÍCO

N" DE FUNCIONÁRIOS 1

CÀRGÀ HORÀRIÀ 44 HOFÀS SEMÀNÀIS

I . SÀTÀRÍO

COMPONENTE I,oR I'NITÀXIO VÀIPR UENSÀL

SaIário 1260,00 1-260, OO

Periculosidade 309 3?8,00

ENCÀRGOS SOCIAIS -

ENCÀRGOS PERCENTUÀI, ,,OR MENSÀ'-

Previdência Social 24, AZ 321 , 60

] - SESC 1, 5g 24,5',7

JENÀI SENAC 1, 0g 16,38

INCRÀ a,22 a,2a

SAI-AR]O EDUCÀÇÃO 2,52 40,95

EGTS 8,0s 131,04

SEGURO CONTRA ACIDÉNTE 3,0* 49, t4

SEBI{AE 0,62 9,83

36.8t 602,74

181,9811, 11t

136,45
VISO PREVIO

13ô SAlÁRrO

s;i}âli{:Y

AVISO PRÉVIO IDENIZADO

IDENIZÀÇÃO ÀDICIONÀ]-

ÍDEN]ZÀÇÀO COMPI-EMENTÀR

sobre o grupo "b"

TOTÀI- GRUPOS À,B,C,D

-q

TOTÀÍ,

GRUPO trBÍ

PERCEI\[!T'ÀI vÀÍoR MENSÀ!

rÉR]AS

ÀUXIL]O DOENÇÀ 1,393 22,'7',1

I,ICENCÀ PATERNIDÀDE a, a2z 0,33

EALTAS LEGA]S a,28\ 4,59

ACIDENTE DE TRÀBALHO 0,339 5, 41

t,942 31, 18

8, 33C

23 , 40\ 3A3 ,29

GRUPO "C"

ENCÀRGOS PERCENTUÀI I/ÀIOR MENSÀI

o, 42* 6,88

0,08r 1, 31

4,00* 65,52

TOTÀL DO 4,50t 73,'11



III - INSI lltcs

INSU}IOS YAI,oR MENSÀI,

I]NI EORME/FARDAMENTO
115, 00

VÀI,E TRÀNSPORTE 170,00

BENEFICIO ALlMENTAÇÃO 400,00

ÀSS. SOCIÀL EÀüILIÀR SINDICÀL 3,00

EOUIP. DE PROT. INDIVIDÚÀI- 50

OUTROS
300

TCrÀt lNsulps 1038,00

461,37
PESÀS lNDIRETÀS

TOTA! (I+II+III+ÍV+V)
TOTÀ! DOS SER\,"IçOS

c,oç^.-lá:loM'lo

lti"t"t

IV - BDI

BDI PERCS}IIUÀI VàI,OR MENSÀI

12,O2

TÀxÀS DE ADMINISTRÀÇÃO 12,O\ 4 61, 31

0,0c 0,00

AOTÀÍ- BDI 24 ,O1 922,63



PI.ÀNILüÀ DE CUSTO

ÃÍ'-
(;,,,,r4,Y

1.638,00

CÀTEGORIÀ PEDRElRO

N. DE FUNCIoNÁRIoS

CÀRGÀ HoúRIA 44 I]OBÀS SEMÀNÀIS

I - SÀIÀRIO

COMPONENTE VÀLOR UNITÀRIO \IÀIOR MENSÀI

SaIário 1260,00 1,260,00

Periculosidade 309 378,00

ENCÀRGOS SOCIÀrS

ENCÀ.RGOS PERCEIÍIUÀI vÀÍpR uENsÀr

Previdência Sociaf 20,0r 321 , 6A

§SI SESC 1,5t 24,41

.,ENÀI -SENÀC 1, 0* 16,38

lNCRÂ 4,2\

sÀLARIo EDUCÀÇÁO 40,95

FGTS 131, 0 4

SEGURO CONTRÀ ÀCIDENTE 3,09 49,14

S EBRÀE 0,69 9,83

ÍÔTÀI- GRUPO "À" 36,8* 602,18

PERCÉlillruÀI- VÀI'R MENSÀI

EERIAS 11 11r 181,98

ÀUXILIO DOENÇA 1 39s 22 ,1'l

LICENÇA PATERNIDADE o, 02s 0,33

EÀLTÀS LEGÀIS 0,28\ 4,59

ÀCIDENTE DE TMBÀLHO 0,33s 5, 41

SO PREVIO 1,949 31,78

13' sÀLÁRro 8,33r 136,45

23,40r 3A3 ,29

GRT PO "C"

ENCÀRGOS PERCEi TSÀ,- YÀI.OR MENSÀ,-

Àvrso PRÉvro rDENrzADo 0,422 6,88

rDENrzAÇÀo ÀDÍctoNAL 0,08r 1, 31

IDENIzÀÇÀo CoMPIEMENTAR 4, 00s 65,52

TO1ÀI DO GRUPO "C" 4,50* 13,11-

sobre o grupo "b"

s1r-
TOTÀL GRI'I'OS A,B,C,D ?3 , 31t | 1168 .29 osúotoúelo



TOTÀI DE SÀI.ÀRIO + ENCàRGOS 2 -806 ,29

rlr - rNsuliÍos

INSUUOS VÀI'R XENSÀI

UN I FORME/ FARDÀI.ÍENTO 115,00

170,00

BENEFICIO ALIMENTÀçÁO 400,00

ÀSS. SOCIÀL EÀMILIAR SINDICAL 3, 00

EQUI P. DE PROT. INDIVIDUAL 50

OUTROS 300

AqtÀ], INSlrliPS 1038, 00

It/ - BDI

BDI PERCEMr!IÀI VALOR MENSÀI

DESPESAS INDIRÊTÀS 12,02 461,31

TÀXAS DE ÀDUINISTRÀÇÃO 12, az 461,31

\]CRO 0,0s 0,00

TOTÀL BDI 2À,O* 922 ,63

V . IRÍBTIIOS

§"^o*q.j'

COF]NS 3,00r 143,00

PIS 0,658 30,98

5,00* 238,34

TOTÀI DE TRIAIxIOS 8,65* 4L2 ,33

vr - PREçO TCaÀ! mS SERVrÇOS

TmÀJ, (r+rr+rrr+rv+v) 5 -r't9,25
ctoPlt"l;,

t'leio

VÀLE TRÀNSPORTE

r vÀloR PoR flrNcroNáRro I l.zes,a: I



/íÍ..

[ Éü'

YPIÀNILIIÀ DE CUSTO

1. 638,00

CÀAEGORIÀ PINTOR

N" DE EUNCToNÁRros 1

CÀRGA HORÀRIA 44 HORÀS SEMÀNÀIS

I - SÀIÂRIO

COMPONENTE \TÀIPR UNITÀRIO \rÀ],OR MENSÀI

Salário 1260,O0 1.260,00

Pericu.Iosidade 30r 378,00

ElrcÀR@s socrÀrs -
ENCÀRGOS PERCENTT'ÀI I,IÀIOR IIENSÀI,

Previdência sociaf 20,o\ 321 , 60

I SESC 1, 51 24,51

SENAI_SENAC 1,0s 16,38

I NCT(A a ,22 3,28

sÀLÀRro EDUCÀçÀo 40,95

EGTS 8, 0r 131, o 4

SEGURO CONTRÀ ACIDENTE 3,0r 49, 14

SEBRAE 0,6r 9,83

36,81 602,78

PERCE!i"TUÀÍ, rÍÀIPB MENSÀÍ.

FÉR]AS LL 11t 181, 9I

ÀUXII,IO DOENÇÀ 1,399 22,1'7

LICENÇÀ PATERNlDÀDE 0,029 0,33

EA'-TAS T.EGÀIS 4,59

ÀC]DENTE DE TRÀBÀI,HO 0,33C 5,41

vrso paÉvro 1,94r 31,78

13'SAIARIO 8,33r 136,45

23 , 40X 3A3 ,29

GAUPO "C"

ENCÀRGOS PERCENTUÀI VÀI-oR MENSÀT

AVrso PRÉvro rDENrzADo 4,42\ 6,88

IDENIzAÇÃO ÀDÍCIONAI, 0,08r 1, 31

IDENIzAÇÃO COMPLÉMENTAR 65,52

TO:!ÀI DO | ,50t 13,7L

6Rt PO "Dr
Inclctencla cumu-Latlva oo 9iuPo
sobre o grupo "b"

8,61s 104,50

8.511 108,50

\
TqIÀ! GRUPOS À,8, C, D ?3,31r 1168 .29 t

úotaüclo

AOTÀI



III - INSI'!{OS

rNsultos VÀI.ÔR MENSÀL

UII I EORME / EÀRDÀMENT O 115, O O

VÀLE TRÀNSPORTE 170,00

BENEE]C1O ÀI-IMENTÀÇÃO 400,00

ASS. SOCÍAI EÀMI],IÀR SINDICÀI 3, 00

EQUIP. DE PROT. INDIVÍDUÀI 50

OUTROS 204

TOTÀ! rNSUlpS 938,00

IV - BDI

BDI PERCEIiITUÀÍ. ]IÀIPR XENSÀI

DESPESÀS INDIRETAS 72,O\ 449,31

TÀxÀS DE ADI.TINISTRÀÇÃO 12,42 449,37

0,0t 0,00

TOTÀI- BDl 24 ,O* a98,63

v - tRrBtrtos

COEINS 3,00c 139,28

P1S 0,65s 30, 18

ISS s,00r 232, t4

ÍÔTÀL DE TRIBT.TTOS 8,65* 401, 60

VI - PREÇO TOTÀ! DOS SEBVIçOS

ac)l!rÀ! (I+II+III+MV)

q

I c,oçcs uoro Mao
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ESTADO DE SERGIPE
FUNDAÇÃO Rf,NASCER DO ESTADO DE SERGIPE

Oficio n' 5 I 2016 -DP

*ffi*

Aracaju, 6 de Janeiro de 2016.

Ao llmo. Sr.
.rúlto cÉsan GoMEs BARBosA
Superintendente Geral de Compras Centralizadas - SEPLAG

Assunto: Contratação de empresa especializada em prestação de
serviço(pedreiro,aj udante,bom beiro.etc)

Senhor Superintendente,

Estamos íeencaminhando a essa SEPLAG, o processo de no

024.202.017 3012015-2, o qual tem por objeto a contrataçáo de empresa especializada

em prestação de serviços de manutençáo predial, com as alteraçÕês solicitadas por

essa Superintendência, conforme o e-mail anexo ao Processo, constante às fls. gg.

Em precisando de esclarecimentos adicionais, acerca deste processo,

indicamos a servidora Larissa Costa Lemos, do Setor de Contratos, que poderá ser

contatada pelo tel.: 79-32311288 ou pelo e-mail:

la rissacosta.lemos@ renascer. se. gov. br.

Sem mais para o momento, apresentamos protestos de consideração

Atenciosamente,

,trT
WELLINGTON DANTAS MANGUEIRA MARQUES

DIRETOR PRESIDENTE

Rua Dr. Canuto Garcia liloreno, sln, Con
Cep: 49.048-100, Aracaju-SE Fone: (79) 3219-2160 t 2118

Págin, I de 2
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ESTADO DE SERGIPE
SECRf,TARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E Gf,STÃO

SUpERINTf,NDÊNcta crRal DE coMpRAS cENTRALIzADAS

PREGÂO Elernõl.trco N" xxxlzoto
SECRETARIA DE ESTADO

SEPLAG
PROCESSO N. 024.202.0 I 7301201 5-2

SETOR Superintendência Geral de Compras Centralizadas - SGCCiSEPLAG
IIPO MENOR PREÇO POR LOTE.
BASE LEGAL Este procedimento licitatório obedecerá, integralmente, à Lei n'

10.520, de l7 de julho de 2002, que instituiu a modalidade Pregão e,
subsidiariamente, à Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993. Lei Estadual
n" 6.206, de 2410912007, a Lei Estadual 5.280, de 29101/2004 e aLei
Estadual 5.848, de 13 de março de 2006, bem como os Decretos
Estaduais n' 26.531, de 14 de outubro de 2009, e no 26.533, de 15 de
rutubro de 2009.

OBJETO: Contratação de serviços de manutenção predial (pedreiro, ajudante de
pedreiro, bombeiro hidráulico, cabo de turma, eletricista predial e

pintor predial) em todas as unidades da Fundação Renascer do Estado
Ce Sergipe.

I)IA HORARIO
ABERTURA DAS PROPOSTAS xx/xx/xx xx:xx

INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE
PREÇOS

xx/xx/xx xx:xx

BEFERENCIA DE TEMPO: para rodas aa ieferê@
tsrasília /DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa
âo certame.

@EEDITAL
Gerência de Atenção ao Fomecedor - GERAFOR - Fax: (0xx79)-3226-2246.

. FLINDAÇÃO RENASCER _ (OXX79) 323I-I288

- www.comprasnet.se. gov.br

- www.licitacoes-e.com.br

- (e-mail do pregoeiro)@seplag.se.gov.br

- Enderego: Rua Duque de Caxias no 346 - Baino São José - CEP: 49.015-320 - tuacaju/SE -
Superintendência Geral de Compras Centralizadas - SGCC/SEPLAG.

LOCAL: - www.licitacoes-e.com.br

Superintendência Geral de Compras Centralizâdas - SGCC/SEPLAG
Endereço: Rua Duque de Caxias n'346 - Baino São José - CEP: 49.015-320 - tuacaju/SE

'. ; Fa}<: (0xx79)-3226-2246



ESTADO DE SERGIPE

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTAO

SUPERINTf,NDÊNCI,I CTNll- DE COMPRAS CENTRALIZADAS

EDITAL

PROCESSO N" 024.202.017 30 1201 5 -2

Pregão n' xxx/2016.

1.0 -

L1 - A Fundação Renascer do Estado de Sergipe, através da Secretaria de Estado do Planejamento,

Orçamento e Gestão, e este Pregoeiro, designado pela Portaria no xxxxx de xx de xxxxxx de 20xx,

tomam público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local já indicados -
anteriorÂente, reàlizar-se-á licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOk -

PRECO. POR LOTE.

1.2 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão

conduzidos por servidor da Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão, denominado

Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo

"Licitações", constante da página eletrônica do Banco do Brasil S.A.

2.0. DO OBJETO:

2.1 - O presente Pregão Eletrônico tem por objeto a contratação de serviços de manutenção predial

(pedreiro, ajudante de pedreiro, bombeiro hidráulico, cabo de turma, eletricista predial e pintor
predial) em todas as unidades da Fundação Renascer do Estado de Sergipe, conforme especificações

técnicas detalhadas constantes deste edital e seus anexos.

3.0 -

3.1 - As despesas com o pagamento do referido objeto correrão por conta da dotação orçamentáÍia

abaixo especificada:

UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA

CLASSIFICAÇAO
FUNCIONAL

PROGRAMÁTICA

PROJETO OU
ATIVIDADE

ELEMENTO DE
DESPESA

FONTE DE
RECURSO

xxxxrxrxxlx IrXIXIÍXX II\XX \\\\I\\I \ x\xx

4.1 - Decai do direito de solicitar esclarecimentos dos termos do edital de licitação perante a

Administração, o licitante que não o fizer antes do segundo dia útil que anteceder a data fixada para

recebimento das propostas.

Superintendência Geral de CompÍas Ccntralizadas - SGCC/SEPLAG

Endereço: Rua Duque de Caxias n"346 - Baino Sâo José - CEP: 49.015-320 - AÍacajÚSE
: ) Fa* (0xx79)-3».6-2246

DOTACAO ORCAMENTARIA

IZACAO DE CONSULTAS:



ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO

SUpERINTENDÊNcI.c. crRAI- DE coMpRAs cENTRALIZADAS

s.o - »l InapucNacÃo:

5'1 - Qualquer pessoa fisica ou jurídica poderá impugnar o ato convocatório do Pregão Eletrônico,
mediante petição a ser enviada para o endereço de e-mail do pregoeiro indicado na primeira folha
deste edital.

5.2 - Decai do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração, o
licitante que não o fizer antes do segundo dia útil que anteceder a data fixada para recebimento das
propostas.

6.0 -

6.1 - Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as exigências contidas
neste edital e seu anexo.

6.2 - Estarão impedidos de participar, direta ou indiretamente, de qualquer fase deste processo
licitatório os interessados que se enquadrem em uma ou mais das situações a seguir:

6.2.1 - estejam constituídos sob a forma de consórcio;

6.2'2 - estejam cumprindo a penalidade de suspensão temponíria ou de impedimento de licitar
e de contratar, impostas pelo Estado de Sergipe.

6.2.3 - sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Govemo;

6.2.4 - estejam sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial, dissolução ou liquidação;

6.2.5 - isoladamente ou em consórcio, sejam responsáveis pela elaboração do projeto básico,
ou €xecutivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ôu àetentor de
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direiio u ,õto ou controlador, responsáveis
técnicos ou subcontratados;

6.2.6 - sejam servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contmtante ou responsável pela
licitação.

7. I - o certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições:

7.1.1 - coordenar os trabalhos da equipe de apoio;

7.1.2 - responder às questões formuladas pelos fomecedores, relativas ao certame;

7.1.3 - abrir as propostas de preços;

Superintendência Geral de Compras Centralizadas - SGCC/SEpLAG
Endereço: Rua Duque de Caxias n.346 - Bairro São José - CEp: 49.015-320 - Amcaju/SE

_ F ax: (0xx1 9)-3226-2246

7.0 -



ESTADO DE SERGIPE

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTAO

supERINTENDÊNct.t crnel DE coMPRAs cENTB4UZ4!§

7.1.4 - analisar a aceitabilidade das propostas;

7.1.5 - desclassificar propostas indicando os motivos;

7.1.6 - conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de

menor preço;

7.1 .7 - verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;

7.1 .8 - declarar o vencedor;

7.1.9 - receber, examinar e submeter os recursos à autoridade competente para julgamentol 
^,

7.1.10 - elaborar a ata da sessão:

7.1 .1 I - encamiúar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação.

8.0 -

g.1 - para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em paÍicipar do Pregão deverão dispor de

"har" 
d" identificação e de seúa pessoal e intransferível, obtidas junto às Agências do Banco do

Brasil S.A., sediadai no País (art. 3o, do Decreto Estadual 26'53312009)'

g.2 - A chave de identifrcação e a seúa terão validade de 01 (um) ano e poderão ser utilizadas em

quutqr". pr"gão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa

do Banco, devidamente justificado.

8.3 - As pessoas jurídicas ou firmas individuais deverão credenciar representantes, mediante a

apresentaçào de prócuração por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, atribuindn

fãd".., pu.u fo.rnular lancei de preços e praticar todos os demais atos e operações no licitacoes-e'

8.4 - Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa proponente' deverá

upr.."*31 cópia do."spÉ.tiuo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes

p-u 
"*".".. 

áireitos e aisumir obrigações em decorrência de tal investidura.

g.5 - E de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à secretaria de Estado do

planejamento, orçamento e Gestão ou ao Banco do Brasil S.A. a responsabilidade por eventuais

danos deconentes de uso indevido da seúq ainda que por terceiros'

8.6 - O credenciamento do fomecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico

i,pri.u " 
,"'ponsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para

reilizaçáo das transações inerentes ao pregão eletrônico'

S,,p".r."dência Ceral de Compras Centralizadas - SCCCISEPLAC
gnOereço: Ãua Ouque de Caxias n'346 - Baino São José.- CEP: 49 015-320 - tuacajüSE

F a"\ | ()xxi 9) -3 22 6 -22 4 6
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ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO

SUpERTNTENDÊxct.c, cnRAr- DE coMpRAS cENTRALTzADAS

9.0 -

10.0 -

9.1 - A participagão no certame dar-se-á por meio da digitação da seúa pessoal e intransferível do
representante credenciado e subseqüente encaminhamento da proposta de preços, por meio do
sistema eletrônico no site www.licitacoes-e.com.br, opção "Acesso Iàentificadô", observando data e
horário limite estabelecidos.

9.1.1 - As propostas de preço deverão ser encamiúadas eletronicamente até data e horário
definidos para a abertura das propostas, conforme indicação na primeira página deste edital.

9.2'Cabetâ ao fomecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua deiconexão.

9'3 - Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes pu.a a i""epçáo dos lances, retomando o
Pregoeiro, quando possível, sua atuação no ceÍame, sem prejuízo doi átos realizados.

9.3.1 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a l0 (dez) minutos, a sessão do
pregão será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes na opção
"consultar mensagens" do sistema eletrônico, ónde será designado àia e hora para a continuidade da
sessão.

9 4 - Caso exista a necessidade de ser suspenso o Pregão, tendo em vista a quantidade de lotes, o
Pregoeiro designará novo dia e horário paria continuidÀ'de do certame.

9..: -.. o andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a
adjudicação do objeto deve ser acompanhado diariamente pelos participantes por Áeió do portal
"www.licitacoes-e.com.br", que veiculará avisos, convocáções, desclassificações de licitantes,justificativas e outras decisões referentes ao procedimento.

l0.l - O encamiúamento de.proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências
de habilitação previstas no edital. o fomecedor será responsável por todas as transações qrJ fo.e.
efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostárs e
lances-

10.2 - Ao apresentar sua proposta o licitante concorda especificamente com as seguintes condições:

_ -. _ 10.2.1 - Os serviços ofertados deverão atender a todas as especificações constantes deste
Edital e seus anexos.

10.2.2 - Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo
apropriado do sistema eletrônico com o VALOR MENSAL do lote.

Superintendência Geral de Compras Centralizadas - SGCC/SEpLAG
Endereço: Rua Duque de Caxias no346 - Baino Sào José CEp: 49.01 5-320 - AÍacajrt/SE

t I: ax : ( OxxT 9\-3226 -2246



ESTADO DE SERGIPE

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO' ORÇAMENTO E GESTAO

supERINTENDÊIIcIa. cr,Rnl DE coMPRAS cENTRALIZADAS

10.2.3 - Nos preços propostos deverão estar incluídos todos os custos diretos e indiretos

relativos ao crrmprimenio integrat do objeto, envolvendo, dentre outras despesas, tributos de

quulque, natureza, impostos, taxas, transportes, seguro, encalgos sociais, direitos trabalhistas e

previdenciiirios.

10.3 - A proposta deverá conter descrição detalhada do objeto ofertado e estar acompânhada de

planilha dà Custos e Formação de Preços (Anexo IV), com detalhamento de todos os elementos que

influenciam no custo operacional, na Íbrma dos Anexos deste Edital'

10.4 - Quaisquer tributos, encargos, custos e despesas, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou

in"oo"à-eni" cotados, serão ãonsiderados como inclusos nos preços, não sendo considerados

pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquer título, devendo o serviço ser prestado sem ônus adicional

à Contratante;

10.5 - A optante pelo Simples Nacional, contratada para execução de objeto contratual que acarrete

,ru r"auçáo à permanência no regime especial de arr_e_cadação, deverá comunicar sua exclusão à

Receita Federai do Brasil tempestivamentê (arts. i7, XII, 30, II, e 31, II, da Lei Complementar n"

123).

10.6.ApÍopostadaempresadeverásercompatívelcomafuturatributação,dadaanecessária

"*.irr.ao 
do .ágime especiâl de arrecadação (Acórdão TCU n' 279812010);

10.7 - Para preenchimento da Planilha de Custos e Formação de Preços, deverá ser utilizado'

no minimo, o salário normativo constante do último Acordo, Dissídio ou Convenção Coletiva

ãe ir"uan o das Categorias vinculadas ao objeto da presente licitação_(hom-ologado(a) pelo

üTD, ";. termos do 
^rt. 

6t4, parágrafo l" da consolidação das Leis do Trabalho - cLT.

10.7.1-Nahipótesedeinexistênciadeconvençãocoletivaquedeíinapisosalarialparaa
categoria, ou ainda se o salário normativo pactuado no último Acordo, Dissídio ou convençãgi1

Coleiiva âe Trabatho das Categorias que esteve vigente for inferior ao salário mínimo, serãr"

u-."it^, p.oportas e planilhas clom previsão de salários com valores iguais ou superiores ao

mínimo vigente no País.

10.7.2-AConvençãoColetivadeTrabalhoqueregeascategoriasdepedreiro,ajudante
de pedreiro, bombeiro hiáráutico, cabo de turma, eletricista predial e pintor predial' no âmbito

;;;i"t" dáste processo licitatório, no Estado de sergipe é aquela firmada entre o-sindicato da

lndústriadaConstruçãoCivilnoEstarlo«leSergipeeoSindicatodosTrabalhadoresnas
Indústrias tla Construção Civil no Estado de Sergipe'

10.8-Quandodaapresentaçãodaproposta,deveráserencamiúadooacordoouconvençãocoletiva
;;; ,";;;-;"i"g*iu p.ofirriona^l vlnculada à execução do serviço utilizada pelo licitante na

.lubo.uçao de sua planilha de custo e formação de preços'

10.9 . No caso dos ..Tributos,, da Planilha de Custos e Formação de Preços, a empresa deverâ utl|izat

op",""n.,uldeacordocomalegislaçãoou-regimetributÍíLdoaqueestejasubmetida,sendovedadaa
inclusão dos custos relativos ao"lmposto de Ãenda Pessoa Jurídica - IRPJ e à contribuição Social

---,rp*i"*dê*1" C"r"l d" Compras Centralizâdas -XC9]lf lL"tP
e"a"r"çãiÃr" órqri de Caxias n'346 - Bairro SàoJose.- CEP:49 015-320 AracajÚSE

- F ax : (Oxx1 9)-3226 -224 6
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ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO

SUpERTNTENDÊxcra crRel DE coMpRAS CENTRALTzADAS

sobre o Lucro Líquido - CSLL (Súmula TCU no 254/2010 e Acórdão TCU n. B4B/2O|O - l
Câmara);

10.10 caso haja equívoco no dimensionamento dos quantitativos da proposta, a GONTRATADA
deverá arcar com o ônus decorrente, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente não seja
satisfatório para o atendimento do objeto deste Pregão, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados no artigo 57, § l', da Lei n" 8.666/93;

10'11 - O disposto no subitem anterior aplica-se ainda que se trate de eventos futuros e incertos, tais
como os valores providos como quantitativos de vale-transpoÍe;

10.12 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto;

10'13 - Na preparação de sua proposta comercial, o licitante deverá consignar preços correntes de
mercado, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária;

10.14 - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitiírio em algarismos
e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5o da Lei no 5.666193).

10.15 - Ocorrendo divergência entre os preços unitiirios e o preço global, prevalecerão os primeiros;
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão
estes últimos.

10.16 - As propostas encamiúadas terão prazo de validade de 60 (sessenta) dias consecutivos,
contados da data da sessão de aberhrra desta licitação, conforme disposição legal.

11.1 - A partir do horiírio previsto no sistema, terá início à sessão pública do Pregão Eletrônico, com
a divulgação das propostas de preços recebidas pelo site já indicado no itern 9.1, passando o
Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas.

ll.2 - Aberta à etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao
sislema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente
informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.

11.2.1 'Para efeito da disputa de preços, as propostas encamiúadas eletronicamente pelos
licitantes serão consideradas lances.

11.2.2 - cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço
registrado, desde que seja inferior ao seu último lance e diferente de qualquer outro valor ofertado
para o lote.

I1.3 - O sistema apresentará apenas o melhor lance de cada licitante através do botão "Detalhes

Superint€ndência Geral de Compras Ceotralizadas - SGCC/SEPLAC
Endereço: Rua Duque dc Caxias n.346 - Baino São José - CEp: 49.015-320 - Aracaju/SE

it F ax (Oxx7 9 )- 3226 -2246
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Disputa", disponibilizado durante a sessão pública'

I 1.4 - O tempo normal de disputa será encerrado pelo pregoeiro'

I 1.5 - Após o término do tempo normal de disputa o sistema disponibilizará um tempo extra,

aleatoriamente determinado peú sistema eletrônico, durante o qual se apresentará aviso de

fechamento iminente dos lances. O tempo aleatório não ultrapassará 30 (trinta) minutos.

11.6 - O Sistema eletrônico informará as propostas de menor preço de cada participante

imediatamente após o encerramento da etapa de lances'

12.0 -

12.1 - O Pregoeiro efetuará o julgamento das propostas pelo critério de "menor preço", podendo

encaminhar, ieto sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que teúa apresentado o

lance de menor valor por lote, para que seja obtido preço melhor, bem assim decidir sobre sua

aceitação, observados os prí\zos para fómecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos

de desempeúo e de qualidade e demais condições definidas neste edital'

12.2 - Após o encerramento da sessão de disputa e estando o valor da melhor proposta acima do

valor de ieferência, o pregoeiro negociará a redução do preço com o seu detentor.

12.3 - Encerrada a etapa de lances da sessão pública e ordenadas as ofertas, o pregoeiro comprovará

a regularidade de situ;ção do autor da melhor proposta, avaliada na forma da Lei 10.520/2002. O

preg"oeiro verificará, também, o cumprimento das demais exigências para habilitação contidas nos

itens 13.0 e 14.0 deste Edital.

12.3.1 - O licitante detentor da melhor proposta deverá apresentar, no prazo máximo de

24 (vinte e quatro) horas após o término da sessão de disputa de lances do último lote dcr^,

pregão, uiu 
"-mail 

do pregoeiro indicado na primeira folha deste edital, a proposta final dc

p..ço., or documentos de habilitação elencados no item 13.0 deste Edital, bem como

euentual documentação específica constante do Anexo I (Termo de Referência)'

12.3.2 - Aproposta final (contendo a especificação completa do objeto, em conformidade

com as exigêniias do Anexo I deste edital), juntamente com os documentos originais ou

suas cópias autenticadas deverão ser protocolados, no prazo de até 03 (três) dias

.on,..uiiuo., contados a partir do término da sessão de disputa, no seguinte endereço:

Rua Duque de caxias n"346 - Bairro são José - cEP: 49.015-320 - Aracajtr/SE -
superintendência Geral de compras centralizadas - SGCC/SEPLAG, ou encamiúados

no mesmo prazo através de serviço de postagem, obrigatoriamente do tipo SEDEX ou

outro método de entrega rápida equivalente.

12.3.2.1 - Os prazos indicados nos itens 12.3.1 e 12.3.2 iniciam-se simultaneamente,

devendo os licitantes cumprir ambos. IndeDendente de manifestaCão do pregoeiro

sobre a documentacão encaminhada por e-mail. o envio tou orotocolo) dos

superintendência Geral de Compras Centralizadas - SGCC/SEPLAG

Endereço: hua Duque de Caxias n'346 - Bai.ro Sâo José - CEP: 49 015-320 - tuacaju/SE
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documentos originais, ou suas cópias autenticadas, é sempre obrigatório.

12.3.3 - No caso de desclassificação do licitante arrematante, o novo licitante convocado
deverá apresentar documentação e proposta nos mesmos prazos previstos nos itens 12.3.1
e 12.3.2, a contar da convocação pelo pregoeiro através do chat de mensagens.

12.3.4 - A inobservância aos prÍLzos elencados nos itens 12.3.1 e 12.3.2, ou ainda o envio
dos documentos de habilitação e da proposta de preços em desconformidade com o
disposto neste edital ensejará inabilitação do licitante e conseqüente desclassificação no
certame, salvo motivo devidamente justificado e aceito pelo Pregoeiro.

12.4 - Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às
exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subseqüente, verificando a sua
aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até
a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital.

12.5 - considera-se inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta que não atender às
exigências fixadas neste Edital ou ofertarem preços manifestamente inexeqüíveis.

12.6 - Havendo lances no tempo de disputa da sessão pública, a proposta final de pregos do licitante
detentor da melhor oferta deverá ter seus valores unitiirios e totais ajustados de forma que os preços
de cada um dos itens não resultem, após os ajustes, inexeqüíveis ou superfaturados.

12'7 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, inclusive as exigências de
habilitação, o licitante será declarado vencedor do certame pelo pregoeiro.

13.0 - DA HABILITACÃO:

l3.l - A empresa detentora da proposta de menor preço deverá apresentar os seguintes documentos
comprobatórios de habilitação e qualificação:

l3.l.l - Para Habilitacão Jurídica:

13.1.1.1 - registro comercial, no caso de empresa individual;

13.1.1.2 - ato constitutivo (estatuto ou contrato social em vigor), devidamente
registrado no órgão competente, em se tratando de sociedades comerciais (empresariais), e, no caso
de sociedade por ações, acompanhado de documentos comprobatórios da eleição dos atuais
administradores;

13.1.1.3 - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir;

13.1.1.4 - declaração sobre Empregado Menor, conforme disposto no inciso V do art.

Superintendência Geral de Compras Centralizadas - SGCC/SEpLAG
Endcreço: Rua Duque de Caxias n.346 - Bairro São José - CEp: 49.015-320 - AracajúSE
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27 daLein'8,666193.

1 3. 1.2 - Para Oualificação Econômico-Financeira:

13.l .2.1 - certidão negativa de falência ou recuperação judicial e extrajudicial, expedida

pelo Cartório de Distribuição da sede da licitante.

13.1.3 - Para Reeularidade Fiscal:

13. I .3. I - inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), do Ministério da

Fazenda;

13.1.3.2 - Inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, se houverÂ
relativo à sede da licitante, pertinente ao seu rarno de atividade e compatível com o objeto deste

edital;

13.1.3.3 - CeÍificado de regularidade perante o FGTS demonstrando situação regular

no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

13.1.3.4 - Certidões de regularidade de situação para com as Fazendas: Federal

(abrangendo os débitos relativos a tributos federais, à dívida ativa da União, e as contribuições

previdãnciárias e de terceiros), Estadual, Municipal ou do Distrito Federal do domicílio/sede da

licitante.

13.1.4 - Para Reqularidade Fiscal Trabalhista:

13.1.4.1 - Certidão negativa de Débitos Trabalhistas, conforme Lei rf 12.440, de 07 de

julho de 201 1 .

I 3. I .5 - Para Qualificação Técnica:

13.1.5.1 - A Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação de

atestado fomecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove aptidão para o

fomecimento, pertinente e compatível com o objeto da licitação.

13.2 - Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer

processo de cópia autenticàda, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda por meio de cópia

simples, a sei autenticada por servidor habilitado da Superintendência Geral de Compras

Centralizadas, mediante conferência com os originais. As cópias deverão ser apresentadas

perfeitamente legíveis.

13.2.1 - Os documentos de habilitação deverão estar com prazo vigente'

13.3 - Ao pregoeiro é reservado o direito de solicitar da licitante, em qualquer tempo, no curso da

licitação, qrrui.qu". esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixandoJhe pÍazo pma

Superintendência Ceral de Compras Centralizada§ - SGCC/SEPLAG

Endereço: Rua Duque de Caxia§ n"346 - BairÍo São José - CEP: 49.015-320 - fuacaju/SE
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atendimento.

13.4 - A falta de qualquer dos documentos exigidos no edital implicará inabilitação da licitante,
sendo vedada, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a
habilitação.

14.0 -
PEOUENO PORTE E COOPERATIVAS:

14.1 - O tratamento diferenciado conferido às empresas de pequeno porte, às microempresas e às
cooperativas de que tratam a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e a Lei 11.488, de
15 de juúo d,e 2007, deverá seguir o procedimento descrito a seguir:

14.1.1 - Os licitantes deverão indicar no sistema eletrônico de licitações, antes do
encamiúamento da proposta eletrônica de preços, a sua condição de microempresa, empresa de
pequeno porte ou cooperaliva.

14.1.1.1 - O licitante que não informar sua condição antes do envio das propostas
perderá o direito ao tratamento diferenciado.

14.1.2 - Ao final da sessão pública de disputa de lances, terminado o tempo aleatório, o
sistema eletrônico detectará automaticamente as situações de empate a que se referem os s§ 1" e 2"
do art. 44 da Lei Complementr 123/2006, de 14 de dezembro de 2006.

14.1.2.1 - Considera-se empate aquelas situações em que as propostas apresentadas
pelas microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas sejam iguais ou até 5% (cinco por
cento) superiores à proposta mais bem classificada, quando esta for proposta de licitante não
enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa.

14.1.2.2 - Não ocorre empate quando a detentora da proposta mais bem classificada
possuir a condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. Nesse caso, o
pregoeiro convocará a arrematante a apresentaÍ os documentos de habilitação, na forma dos itens
12.3 e 13.0 deste edital.

14.1 .3 - Caso ocorra a situação de empate descrita no item 14. I .2. l, o pregoeiro convocará o
representante da empresa de pequeno porte, da microempresa ou da cooperativa mais bem
classificada, imediatamente e por meio do sistema eletrônico, a ofertar lance inferior ao menor lance
regisüado para o lote no prazo de cinco minutos.

14.1.3.1 - Caso a licitante convocada não apresente lance inferior ao menor valor
registrado no prazo acima indicado, as demais microempresas, empresas de pequeno porte ou
cooperativas que porventura possuam lances ou propostas na situação do item 14.1.2.1 deverão ser
convocadas, na ordem de classificação, a ofeÍar lances inferiores à menor proposta.

14.1.3.2 - A microempresa, empresa de pequeno poÍe ou cooperativa que primeiro
apÍesentaÍ lance inferior ao menoÍ lance ofertado na sessão de disputa será considerada arrematante

Superintendência Ceral dç Compras Centralizadas - SGCC/SEPLAG I I
Endereço: Rua Duque de Caxias n"346- Bairro São José -CEP:49.015-320 AracajúSE
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pelo pregoeiro, que encerrará a disputa do lote na sala virtual, passando a colrer o prazo para

àpresentaçao da àocumentação de habilitação e da proposta de preços, conforme item 12.3 deste

edital.

14.1.3.3 - O não oferecimento de lances no prazo específico destinado a cada licitante

produz a preclusão do direito de apresentáJos. Os lances apresentados em momento inadequado,

antes do início do prazo específico ou após o seu término serão considerados inválidos.

14.1.4 - Caso a proposta inicialmente mais bem classificada, de licitante não enquadrado

como microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, seja desclassificada pelo pregoeiro.

por desatendimento ao edital, essa proposta não é mais considerada como parâmetro para o efeito do

empate de que trata esta cláusula

14.1.4.1 - Para o efeito do empate, no caso da desclassificação de que trata o item

anterior, a melhor proposta passa a ser a da próxima licitante não enquadrada como microempresa,

empresa de pequeno porte ou cooperativa, observado o previsto no ítem 14.1.2.2.

14.1.4.2 - No caso de o sistema eletrônico não convocar automaticamente a

microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, o pregoeiro o fará através do "chat de

mensagens".

14.1.4.3 - A partir da convocação de que trata o item 14.1.4.2, a microempresa,

empresa de pequeno porte ou cooperativa, terá 48 (quarenta e oito) horas para oferecer proposta

inferior à então mais bem classificada, através do "chat de mensagens", sob pena de preclusão de seu

direito.

14.1.4.4 - Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa exercite o

seu direito de apresentar proposta inferior à mais bem classificada, terá, a partir da apresentação

desta no "chat de mensagens", iniciado o prazo paÍa encaminhar a documentação de habilitação 9a
proposta de preços, conforme item 12.3 deste edital.

14.1 .5 - O julgamento da habilitação das microempresas, empresas de pequeno porte

e cooperativas obedecerá aos critérios gerais definidos neste edital, observadas as paÍicularidades de

cada pessoajurídica.

14.1.6 - Havendo alguma restrição na comprovaçâo da regularidade fiscal, será

assegurado às microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas um prazo adicional de 5

(cinco) dias úteis para a regularização da documentação, cujo termo inicial corresponderá ao

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame. O prazo de 5 (cinco) dias úteis

poderá ser pronogado por igual período se houver manifestação expressa do interessado antes do

término do prazo inicial.

15.0. DOS RECURSOS:

l5.l - O licitante que desejar recorrer deverá manifestar essa intenção no prazo improrrogável

de 24 (vinte e quatro) horas, contado a pârtir do ato de declaraçâo do vencedor do lote (item

Superintendência Geral de Compras Centralizadas SGCC/SEPLAC

Endereço: Rua Duque de Ca.xias n"346 - Bairro São José - CEP: 49.015-320 - AracajÚSE
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12.3).

15.1.1 * O acesso à fase de manifestação da intenção de recurso será assegurado aos licitantes
classifi cados e desclassifi cados.

15.1.2 - A manifestação da intenção de recorrer deve ser formalizada em campo específico
do sistema de licitações (sítio www.licitacoes-e.com.br).

15.1.3 - O licitante terá 03 (três) dias conidos, contados a partir do encerramento do prazo
manifestação da intenção de recurso, para protocolar, no endereço constante no item 15.4, a peça
recursal original acompanhada do contrato social ou do instrumento de procuração que conceda
poderes de representação da empresa nesta licitação. Os demais licitantes ficarão, desde logo,
intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do
prazo do recorrente.

15.1.4 - Na hipótese de encamiúamento tempestivo da peça recursal ou das contrarrazões de
recurso através de serviço de postagem, obrigatoriamente do tipo SEDEX ou outro método de
entrega rápida equivalente, e, por qualquer motivo, os referidos documentos não sej am protocolados
nesta Secretaria no prÍvo estabelecido no item 15. I .3, o pregoeiro somente coúecerá o recurso ou as

contrarrazões de recurso se o licitante tiver encamiúado os referidos documentos, acompaúados do
contrato social ou do instrumento de procuração, no mesmo prazo. para o endereço de e-mail do
pregoeiro indicado na primeira folha deste edital.

15.1.4.1 - O conhecimento do recurso ou das contrarrazões de recurso na forma
descrita no item anterior está condicionada ao protocolo, ainda que posterior, dos documentos
originais, consoante disposto no item 15.1.3.

15.2 - A falta de manifestação imediata e motivada importará decadência do direito de recurso.

15.3 - Não será concedido prazo paru recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando
não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.

15.4 - Os recursos e contra-razões de recurso de qualquer natureza devem ser endereçados ao
Pregoeiro e protocolados junto à Superintendência Geral de Compras Centralizadas da Secretaria de
Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão - SGCC/SEPLAG, localizada na Rua Duque de
Caxias n" 346 - Bairro São José - CEP n' 49.015-320, nesta Capital, em dias úteis, o qual deverá
receber, examinar e submetê-los à autoridade competente que decidirá sobre sua pertinência. O
recurso e contra-razões devem fazer menção ao número do Pregão Eletrônico, número do processo e
do órgâo solicitante da licitação.

15.5 - O recurso contra decisão do pregoeiro somente têm efeito suspensivo em relação ao(s) lote(s)
objeto da contestação.

15.6 - O acolhimento do recurso importa a invalidação apenas dos atos não suscetíveis de
aproveitamento.

Supe ntendência Geral de Compras Centralizadas - SCCC/SEPLAG
Endereço: RuaDuque de Caxias n"346 Bairro SãoJosé CEP:49.015-320 - Aracaju/SE
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I6.0 - DA ADJUDICACÃO E HOMOLOGACAO:

16.1 - Em caso de recurso, ou quando houver apenas uma proposta habilitada, ou, ainda, quando não

se realizarem lances durante á sessão de disputa, caberá ao Superintendente Geral de Compras

Centralizadas a adjudicação do objeto ao licitante declarado vencedor'

16.2 - Nos demais casos, o pregoeiro fará a adjudicação do(s) lote(s) ao(s) licitante(s) vencedor(es).

16.3 - A, homologação é ato de competência da autoridade que determinou a abertura do

procedimento.

17.0 -

17.'l - Será firmado Contrato com o licitante vencedor, o qual terá vigência de 12 (doze) meses,

contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado com vistas à obtenção de preços

e condiçõeJmais vantajosas para a Administração, na forma do arl. 5'l,l daLei 8.666193.

l7.t.l- A empresa deverá comparecer no prazo miiximo de 05 (cinco) dias úteis, contados

a partir da data de sua convocação, por escrito, para assinatura do Contrato.

17.1.2 - Decorrido o pÍazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento do

comunicado oficial para assinatura do contrato, observado o disposto no § 1'do art. 64 da Lei

8.666193, e não tendo a empresa vencedora comparecido ao chamamento, perderá o direito à

contratação e estará sujeita às penalidades previstas no item 23.0 deste edital.

17.2 - Nas hipóteses de recusa do adjudicatário ou do seu não-comparecimento para assinatura do

contrato ou retirada do empeúo, no prazo estipulado, bem como em caso de perda dos requisitos de

manutenção da habilitação, será aplicado o disposto no inciso XIII, do artigo 15, do Decreto Estadual

n 26.53112009, com a convocação do licitante que tenha apresentado a segunda melhor ofertaa,
classificada, obedecida às exigências de habilitação do tópico l3 deste edital.

17.2.1 - O disposto no subitem anterior poderá sempre se repetir até a efetiva celebração do

Contrato, observado as ofertas anteriormente apresentadas pelos licitantes, sem prejuízo da aplicação

das penalidades cabíveis ao licitante que não cumprir os compromissos assumidos no certame.

17.3 - A Contratada está obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou

supressões determinados pelo Contratante aÍé 25yo (vinte e cinco por cento) do valor contratado, na

forma do aÍigo 65 § l' da Lei n" 8.666/93.

17.4 - Qualquer entendimento relevante entre a Contratante e a Contratada será formalizado por

escrito e também integrará o Contrato.

17.5 - A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos arts. 77

e seguinles da Lei n' 8.666193.

17.6 - A contratada deverá prestar garantia contratual, no valor correspondente a 50lo (cinco por

Supcrintendência Geral de Compras Centralizadas - SGCC/SEPLAG

EndeÍeço: Rua Duque de Caxias n'346 - Bairro São José - CEP: 49.015-320 - Aracaju/SE
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cento) do valor anual do contrato, podendo optar por f,rança-banciíria, seguro-garantia ou caução em

diúeiro ou em títulos da dívida pública, conforme art. 56 I, II e III daLeí 8.666193.

r8.0 -

l8.l - O preço será reajustavel (repactuado) toda vez que houver alteração dos custos do servigo em

deconência do acordo, convenção ou dissídio coletivo da respectiva categoria, obedecendo-se os

índices e valores homologados pela autoridade federal, mediante a celebração de termo aditivo.

I 8.2 - A repactuação somente poderá ocorrer após o interregno mínimo de 0l (um) ano, contado:

a) da data da apresentação da proposta ou do orçamento a que a proposta se referir, que, neste

último caso, será a data do acordo, convenção, dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, que

estipular o salário vigente à época da apÍesentação da proposta, ou ainda, a data do aumento do

saliirio mínimo, vedada, em todo caso, a inclusão, por ocasião da repactuação, de antecipações e de

beneficios não previstos anteriormente;

b) da data da última repactuação.

19.0 -

l9.l - Compete à Contratante:

a) Assegurar o livre acesso dos empregados da Contratada a todos os locais onde se fizerem
necessiirios os serviços;

b) Acompaúar e fiscalizar, a execução dos serviços;
c) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução dos serviços

contratados, determinando o que for necessiirio à regularização das faltas ou inegularidades
observadas;

d) Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com o estabelecido no Contrato.

20.0 -

20.1 - Compete à Contratada:

a) Executar o serviço objeto deste Contrato em estrito acordo com as disposições do Edital e

discriminação da proposta e ainda conforme as responsabilidades dispostas a seguir:
b) Manter durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação;
c) Cumprir as obrigações trabalhistas e patronais, em conformidade com o que rege a C.L.T. e

a Convenção Coletiva de Trabalho das categorias contratadas;
d) Fomecer crachiis de identificação dos profissionais;
e) Realizar treinamento e qualificação dos profissionais a serem contratados;
f; Fomecer fardamento completo aos profissionais, composto de camisa ou blusa (de acordo

com o sexo), calça e calçado condizente com a função a ser exercida;

Supcrintendência Geral dc Compras Centralizadas - SGCC/SEPLAG
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g) Prestar garantia contratual, no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor anual do

contrato, podendo optar por fiança-bancrlria, seguro-garantia ou caução em diúeiro ou em

títulos da dívida pública, conforme art. 56 I, II e III da Lei 8.666/93.

21.0 -

21.1 - Os SERVIÇOS deverão serão prestados conforme projeto brísico anexo a este edital.

21.2 - A rcalização do serviço da presente licitação dar-se-á de acordo com artigo 73, inciso I,
alíneas "a" e "b" da lei rf 8666193.

21.3 - O recebimento provisório ou definitivo do objeto do contrato não exclui a responsabilidade
civil a ele relativa, nerna etico-proÍissional, pela perfeita execução do contrato. /^

22.0 - DO PAGAMENTO:

22.1 - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa por meio de crédito em conta corrente
indicada pelo licitante(s) vencedor(es), no prazo de até l0 (dez) dias consecutivos, mediante a

apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo Setor responsável pelo recebimento
da Fundação Renascer do Estado de Sergipe.

22.1.1 - A contratante ÍeÍeÍiL llyo (onze por cento) do valor bruto da nota fiscal, do recibo ou
da latura para posterior recolhimento à Previdência Social, conforme artigo 112 da Instrução
Normativa RFB no. 971 , de 13 de novembro de 2009.

22.2 - Cabe ao Estado de Sergipe promover a retenção do ISSQN nos círsos previstos na legislação
do município competente paÍa arrecadação do tributo.

22.3 - Para fazer jus ao pagamento, a empÍesa deverá apresentar, juntamente com o documento dga
cobrança, prora d" ,"guiu.idade perante o FGTS - CRF, Certidões Negativas de Débitos junto às

Fazendas Federal (abrangendo os débitos relativos a tributos federais, à dívida âtiva da União, e as

contribuições previdencirírias e de terceiros), Estadual e Municipal do domicílio do contratado.

22.4 - Neúum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de

obrigação financeira, em viÍude de penalidade ou inadimplência contratual.

22.5 - Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer Nota Fiscal/Fatura por culpa do
contratado, o prazo previsto no item 22.1 reiniciar-se-á a contar da data da respectiva re-
apresentação.

22.6 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

22.7 -No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor, o Índice Nacional
de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.

Superintendência Geral de Compras Centralizadâs - SGCC/SEPLAG
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23.0 -

23.1 Ao fomecedor que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o ceÍame, não mantiver a
proposta, ensejar o retardamento da execução do objeto, falhar ou fraudar na execução do contrato,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, poderão ser aplicadas as seguintes sanções,
garantidos o contraditório e a prévia defesa, de acordo com as disposições do Decreto Estadual n'
24.912t07:

23.1.1 - advertência;

23.1.2 - múta, observados os seguintes limites mríximos:

a) multa de 0,3 Vo (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso,
sobre o valor do fomecimento ou serviço não realizado;

b) multa de 10 Yo (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não
cumprida, com o conseqüente cancelamento da nota de empeúo ou documento
equivalente;

23.1.3 - impedimento de licitar e de contratar com o Estado de Sergipe, pelo prazo de até 5
(cinco) anos;

23.1.4 - declaragão de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

§ 1'O valor da multa aplicada será descontado do valor da garantia prestada, retido dos pagamentos
devidos pela Administração ou cobrado judicialmente, sendo corrigida monetariamente, de
conformidade com a variação do IPCA, a partir do termo inicial, até a data do efetivo recolhimento.

§ 2'A contagem do período de atraso na execução dos ajustes será realizada a partir do primeiro dia
útil subseqüente ao do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação.

24.0 -

24.1 ' A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Fundação
Renascer do Estado de Sergipe revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público,
derivado de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação
mediaÍlte ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para coúecimento dos participantes
da licitação.

24.2 - Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o
Estado de Sergipe não seriá, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

24.3 - O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer Íàse da licitação. A falsidade de qualquer documento

Supcrintendência Geral de Compras Centralizadas - SGCC/SEPLAG 17
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apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará imediata desclassificação do

piopon"nt" que o tiver apresentado, ou, caso teúa sido o vencedor, a rescisão do contrato, sem

prejuízo das demais sanções cabíveis.

24.4 - Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de

fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

24.5 - Da contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expedientes na Secretaria

de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão, com exceção ao tópico 15.1 deste Edital, de forma

que, caso o término do prazo das 24 (vinte e quatro) expire num sábado ou feriado, ainda assim,

contará para os fins legais.

24.6 - É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, promover

diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

24.7 - O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento do

proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua

proposta.

24.8 - As norrnÍs que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os proponentes, desde que não comprometâm o interesse da Administração, a

finalidade e a segurança da contratação.

24.9 - As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por

qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no

Diario Oficial do Estado.

24.10 - A participação do proponente nesta licitação implica a aceitação de todos os termos destez-r

edital.

24.11 - Havendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçáo do certame na data marcada, a

sessão será transferida para dia e horário definidos pelo pregoeiro, comunicando devidamente aos

licitantes do pregão eletrônico.

24.12 - Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com as disposições

constantes dos Decretos e Leis citadas no preâmbulo deste edital.

24.13 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será

o da Comarca de Aracajr.r/SE.

24.14 - Constitui parte integrante deste edital:

24.14.1 - Anexo I - Termo de Referência;
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24.14.2 - Anexo II - Projeto Básico;

24.14.3 - Anexo III - Minuta do Contrato;

24.14.4 - Anexo IV - Planilha de Composição de Custos;

24.14.5 - Anexo V - Declaração sobre empregados menores.

AracajúSE, xx de xxxxxxx de 2016.

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
PREGOEIRO/SEPLAG
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ANEXO I - (TERMO DE REFERÊNCIA)

1.0 - ry,EJEq contratâção de serviços de manutenção predial (pedreiro, ajudante de pedreiro, bombeiro

f,iaraiiiõã6ã-a" turma, eleiricista predial e pintor predial) em todas as unidades da Fundação Renascer do

Estado de SergiPe.

1.1 - Os preços deverão ser cotados em moeda corÍente nacional e preenchidos no câmpo apropriado do

sistema elàtrônico com o VALOR MENSAL do lote dos serviços'

1.2 - Nos preços propostos deverão estar incluídos todos os custos diretos e indiretos relâtivos ao

.rrnprl."ntá ini"g."i do objeto, envolvendo, dentre outras despesas, tributos de qualquer natureza, impostos,

taxâs, transportes, seguro, encargos sociais, direitos trabalhistas e previdenciiirios'

1.3 - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos " 
o valo'^

global em algarismos e por extenso (ârt. 5" da Lei n' 8'666/93)'

1.4 - A proposta final de preços deverá conter descrição detalhada do objeto ofertado e estar acompanhada de

Planilha de custos e Formação de Preços (consoante modelo exemplificativo constante no Anexo IV), com

detalhâmento de todos os elementos qué influenciam no custo operacional, na forma dos Anexos deste Edital'

1.5 - Para compor as planilhas de custos o licitânte deverá utilizar como valor mínimo para o salário o piso

saiarial da Convenção Coletiva (Homologada) ou o valor do salário mínimo vigente, o que for maior.

1.5.1 - A Convenção coletiva de Trabalho que rege as categorias de pedreiro, ajudante de pedreiro, bombeiro

hidráuli.o, cabo de turma, eletricista predial e pintor predial. no âtnbito do objeto deste processo licitatório, no

É.tuao a"'s".gip. é aquela Íinnada entre o Siirdicato da lnd(rstria da Construção Civil no Estado de Sergipe e

o Sindicato doi Trabalhadores nas Indústrias da Construção Civil no Estado de Sergipe.

ESTADO DE SERGIPE

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTAO

SUPERINTENDÊXCIA CTNAI DE COMPRAS CENTRÀLIZADAS

LOTE 01

Item Objeto Unidade Quantidade
Valor

Unitário R$
Valor Mensal

RS

0l Pedreiro - 44hlsemana Posto 5

02
Ajudante de

44hlsemana

pedreiro
Posto 6

03
Bombeiro Hidráulico
44hlsemana

Posto I

04 Cabo de Turma - 44hlsemana Posto I

05 Eletricistâ - 44hlsemana Posto I

06 Pintor - 44h./semana Posto 2

VALOR TOTAL MENSAL DO LOTE

-Srp".intendência 
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ANEXO II _ PROJETO BÁSICO

1.0 _ OBJETO:

Conlratação de serviços de manutenção predial lpedreiro. ajudante de pedreiro. bombeiro hidráulico.
cabo de turma, eletricista predial e pintoi prediali. em lodas as unidadei da Fundação Renascer.

LOCATS DE PRESTAÇÃO DE SERvrÇO

Fundação Renascer (SEDE)

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno, SÂ,1 Conjunto Medici I - AracajúSE
Fundação Renascer (CEMEC)

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno, S,N Conjunto Medici I - AracajúSE

Fundação Renascer (UNIFEM)

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno, SA,l Conjunto Medici I - AracajúSE

fFundação Renascer (CASE)

Rua Dr.Alvaro da Silveira Brito, S/N Bairro ponto Novo _ AracajúSE

Fundação Renascer (CENAM - poÍaria)

Av. Tancredo Neves, no 5615 Bairro Capucho AracajúSE

Fundação Renascer (USIP)

Av. Tancredo Neves, n'5615 Baino Capucho AracajúSE

Fundação Renascer (UNIDADE DE SAúDE)

Av. Tancredo Neves, no 5615 Baino Capucho AracajúSE

Superintendência Geral de Compras Centralizadas - SGCC/SEPLAG
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I l'EM CATEGORIA EFETIVO
CARGA

HoRÁRIA

PERICULO.
SIDADE

ESCALA DE TRABALHO

0l PEDREtRO. )
44 HORAS
SEMANAIS SIM

SEGI-INDA A SABADO. PODENDU ShK
CONVOCADO AOS DOMINGOS E

FERIADOS CONFORME
NECESSIDADE.

02
AruDANTE DE

PEDREIRO.
6

44 HORAS
SEMANAIS SIM

SEGLINDA A SABADO. PODT,NDU
SER CONVOCADO AOS DOMINGOS
E FERIADOS CONFORME
NECESSIDADE.

03
BOMBEIRO

HtonÁultco
I

44 HORAS
SEMANAIS

SIM

SEGUNDA A SABADO. PUUbNUU
SER CONVOCADO AOS DOMINGOS
E FERIADOS CONFOEÀ(E

N=E=c.E§'s=l?A?E =' =' == ====,,^-^

04 CABO DE TURMOA I
44 HORAS
SEMANAIS SIM

SEUUNDA A 5AT'AIJU. TL,,[,'EI\I'U
SER CONVOCADO AOS DOMINGOS
E FERIADOS CONFORME
NECESSIDADE.

05 ELETRICISTA I
44 HORAS
SEMANAIS SÍM

SEGUNDA A SABADO. PUTJENDU
SER CONVOCADO AOS DOMINGOS
E FEzuADOS CONFORME
NECESSIDADE.

06 PINTOR 2
44 HORAS
SEMANAIS

SIM

SEGUNDA A SABADO. PODbNDO
SER CONVOCADO AOS DOMINGOS
E FERIADOS CONFORME
NECESSIDADE.

2 - ELEMENTOS PARA CONTRATAÇAO:

2.1 - PEDREIRO: profrssional para desempeúar atividades na área da construção civil (pedreiro),

"à* "*p"rlen"ius 
cômprovadas,-que irá exércer funções pertinentes a s.,u categoria profissional' na

sede administrativa da Fundação, nas Unidades Socioeducativas, em turno matutino e vespertino,

"o* "u.gu 
horilLria de 44(quarenta e quatro) horas semanais, sendo o8(oito) horas diarias de segunda

a sexta,'e 04(quatro) hús aos sábádos. Poderá ser convocado aos domingos e feriados ,i:*9o,^
atender às necessidades urgentes que possam surgir. compensando as horas trabalhadas excedente:

em folgas continuadas e programadas, não alterando o custo inicial do contrato.

2.l.l.oprofissionaldacategoriaprofissionalPedreiropromoverápequenasreformas
prediais, com a recolocação de portas, janelas e grades, assentamento de pisos e revestimentos

cerâmicos, revestimento tipo reboco de paredes, tetos e muros, aplicando aÍgamassa, erguer ou

reformar estruturas de alvenarias quando fôr o caso, sendo todas essas atividades, executas nas áreas

intemas e extemas das unidades e casas, conforme orientação do setoÍ competente.

2.1.2. o profissional qualificado na categoria deverá ser preparado pela empresa vencedora,

antes de sua contratação definitiva; face à peculiaridade do publico assistido nas casas, que exige

uma maior atenção do profissional em contato ou não com os mesmos'

2.2 - AJUDANTE DE PEDREIRO: profissional para desempenhar atividades na area da

"on.truçao 
civil (ajudante de pedreiro), com experiência comprovada, que irá exercer funções

p"ni"".,., a sua'àegoria, na sede administrativa da Fundação, nas Unidades Socioeducativas,
^casas 

e Abrigo, em tumo matutino e vespertino, com carga horri.ria de 44(quarenta e quatro) horas

semanais, sendo 08(oito) horas diiitias de a sexta, e 04( ) horas aos sábados. Poderá
-- sup..int"nAencia Geral de Compras Centralizadas - SGCCISEPLAG
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ser convocado aos domingos e feriados visando atender às necessidades urgentes que possam surgir,
compensando as horas trabalhadas excedentes em folgas continuadas e programadas, não alterando o
custo inicial do contrato.

2.2.1 - O profissional da categoria Ajudante de Pedreiro auxiliará os demais profissionais
(pedreiro, pintor, bombeiro hidráulico e eletricista) no exercer de suas atividades e obrigações
contratuais.

2.2.2 ' O profissional qualificado na categoria deverá ser preparado pela empresa vencedora,
antes de sua contratação definitiva; face à peculiaridade do publico assistido nus 

"aiar 
e abrigo, que

exige uma maior atenção do profissional em contato ou não com os mesmos.

2.3 - BOMBEIRO HIDRJIULICO: profissional para desempeúar atividades na área da
construção civil (bombeiro hidráulico), com experiências comprovada, onde ira exercer frrnções
peÍinentes a sua categoria, na sede administrativa da Fundação, nas Unidades Socioeducativas,
Casas e Abrigos, em turno matutino e vesperÍino, com carga horríria de 44(quarenta e quatro) horas
semanais, sendo O8(oito) horas dirírias de segunda a sexta, e O4(quatro) hoias aos sábados. Poderá
ser convocado aos domingos e feriados visando atender às necessidades urgentes que possam surgir,
compensando as horas trabalhadas excedentes em folgas continuadas e programadás, não alterando o
custo inicial do contrato.

2.3.1 ' O profissional da categoria Bombeiro Hidráulico promoverá pequenas reformas na
rírea de hidráulica predial, em toda edificação pertencente à Fundação Renasôer, substituído ou
colocando, válvulas, registros, vasos sanitiírios, tomeiras, chuveiros, bombas d'águas, como também
dando manutenção nas tubulações, substituindo quando necessário, e tudo que ior pertinente a sua
categoria profissional, sendo todas essas atividades, executadas sob á orieniação do setor
competente.

2.4 - CABO DE TURMA: profissional para desempeúar atividades na iírea da construção civil
(cabo de turma), com experiências comprovadas, onde irá exercer funções pertinentes à sua
categoria profissional, na sede administrativa da Fundação, nas Unidades Socioeducativas, em tumo
matutino e vespertino, com carga horária de 44(quarenta e quatro) horas semanais, sendo g8(oito)
horas diarias de segunda a sexta, e 04(quatro) horas aos sábados. Poderá ser convocado aos
domingos e feriados visando atender às necessidades urgentes que possam surgir, compensando as
horas trabalhadas excedentes em folgas continuadas 

" 
p.ógru.uàur, não alteranão o cusio inicial do

contrato-

2.4.1 - O profissional da categoria profissional Cabo de Turma promoverá o
acompaúamento dos serviços.

2.4.2 - O profissional qualificado na categoria deverá ser preparado pela empresa vencedora,
antes de sua contratação definitiva; face à peculiaridade do publico assistido nu. .u.à, e abrigos, que
exige uma maior atenção do profissional em contato ou não com os mesmos.

2.5 ' ELETRICISTA PREDIAL: profissional para desempeúar atividades na area da construção
civil (eletricista predial), com experiências comprovada, onde irá exercer firnções pertinentes a sua
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categoria, na sede administrativa da Fundação, nas Unidades Socioeducativas, Casas e Abrigos, em

tumã matutino e vespertino, com carga horriria de 44(quarenta e quatro) horas semanais, sendo

o8(oito) horas diáriasàe segunda a sexta, e o4(quatro) horas aos sábados. Poderá ser convocado aos

aoàingos e feriados visando atender às necessidades urgentes que possam surgir. compensando as

horas tiabalhadas excedentes em folgas continuadas e programadas, não alterando o custo inicial do

contrato.

2.5.1 - O profissional da categoria Eletricista Predial promoverá pequenas reformas com

substituição de catos danificados, reestruturação e recolocação de pontos de energia, manutenção

preventi;a e corretiva das redes elétricas, e tudo que compete a sua categoria profissional, sendo

todas essas atividades, executas nas áreas internas e extemas das unidades e casas, conforme

orientação do setor comPetente.

2,5.2 - O profissional qualificado na categoria deverá ser preparado pela empresa vencedora ^
antes de suâ cont;atação definiliva; face à peculiaridade do publico assistido nas casas e abrigos, que

exige uma maior atenção do profissional em contato ou não com os mesmos'

2.6 - PINTOR pREDIÁL: profissional para desempeúar atividades na area da construção civil

(pINTOR pREDIAL), com ixperiências comprovada, onde irão exercer firnções pertinentes a sua

àut"go.iu, na sede administrativà da Fundação, nas Unidades Socioeducativas, Casas e Abrigos, em

tumã matutino e vespertino, com carga horaria de 44(quarenta e quatro) horas semanais, sendo

ô81oi,o; ho.u, diarias de segunda u ,.*tu, 
" 

o4(quatro) horas aos sábados Poderá ser convocado aos

àài"i"ór e feriados visand-o atender às necessidades urgentes que possam surgir. compensando as

horas úabalhadas excedentes em folgas continuadas e programadas, não alterando o custo inicial do

contrato.

2.6.1 - O profissional da categoria Pintor Predial promoverá pequenas reformas na área de

pintura predial, nas alas, corredores, muros intemos e extemos, fachadas intemas e extemas, grades,

poa,ur, êrt*tu.us metálicas e o que houver pertinente a sua categoria profissional, sendo todas essas

atividades, executas nas áreas iniemas e extemas das unidades e casas, conforme orientação do seto/\
competente.

2.6.2 - O profissional qualificado na categoria deverá ser preparado pela empresa vencedora,

antes de sua contiatação deÍinitiva, face à peculiaridade do publico assistido nas casas e abrigos, que

exige uma maior atenção do profissional em contato ou não com os mesmos'

ESTADO DE SERGIPE

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANf,JAMENTO' ORÇAMENTO E GESTAO

SUPERINTENDÊNCTA. CTN,AI DE COMPRAS Cf,NTRALIZADAS

3.0 - oBRIGAÇÔrs o.q, EMPRESA CONTRATADA:

a

cumprir as obrigações trabalhistas e patronais, em conformidade com o que rege a c.L.T. e

a Convenção Coletiva de Trabalho das categorias contratadas;

Fomecer crachás de identificação dos profissionais;

Realizar treinamento e qualiÍicação dos profissionais a serem contratados;

Fomecer fardamento completo aos profissionais, composto de camisa ou blusa (de acordo

com o sexo), calça e calçado condizente com a função a ser exercida'

-superint"ndência 

Geral de Compras Centralizadas - SGCCTIIILI!
Endereço: i.ua Duque de Caxias n"346 - Baino São José - CEP: 49 015-320 - tuacajÚSE

a' F axt (0xx'7 9\ -3226 -224 6
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ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO

SUPERINTENDÊNcI,q. cTRAI- DE CoMPRAS CENTRALIzADAS

r.o - pEnÍooo »r vrcÊNcre Do coNTRATo:

Pretende a Fundação Renascer contratar empresa para disponibilização de serviço especializado pelo
periodo de 12 (doze) meses consecutivos, para execução do objeto fins, podendo ser renovado por
outro período, conforme disposto em Lei.

5.0 - RELAÇÁO DOS EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS A SERf,M
DISPONIBILIZADOS PELA EMPRESA CONTRATADA PARA CONSECUÇÃO DO
OBJETO:

5.I - PEDR.EIRO E AJUNDATE DE PEDREIRO:

EQUIPAMENTO DE SEGURANÇA PESSOAL

O BOTAS PARA TRABALHO EM CONSTRUÇÃO CNIL;
O CAPACETEPLÁSTICO;
o LUVAS PARA SERVIÇOS DE DESMONTE DE ALVENARIA;
o LUVAS PARA CONTATO COM O CIMENTO E DERIVADOS;
o MASCARAPARAPO;
O OCULOS DE PROTEÇÃO CONTRA ESTILHAÇOS.

EQUIPAMENTO DE SEGURANÇA PESSOAL

O BOTAS PARA TRABALHO EM CONSTRUÇÃO CIVIL;
O CAPACETEPLÁSTICO;
o LUVAS PARA SERVIÇOS PESADOS E PARA ACABAMENTOS;
o MASCARAPARAPO;
O OCULOS DE PROTEÇÃO CONTRA ESTILHAÇOS.

5.3 - ELETRICISTA PREDIAL

EQUIPAMENTO DE SEGURANÇA PESSOAL

o CAPACETE;
o LUVAS EM BORRACHA RESISTENTE A 127/220Y;
o BOTAS EM BORRACHA ISOLADA:

Superintendência Geral de Compras Centraliz-adas - SGCCiSEPLAC
Endereçol Rua Duque de Caxias n'346 - Baino Sâo ,osé - CEP: 49.015-320 - AracajúSE

- F ax: (Oxx79\-3226-2246
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ESTADO DE SERGIPE

DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃOSECRETARIA DE EST
GERAL DE COMPRAS CENTRALIZADAS

. CINTODE SEGURANÇAPARAESCADA.

5.4 - PINTOR PRXDIAL:

EQUIPAMENTO DE SEGURANÇA PESSOAL

o BOTAS;
o CAPACETE;
o LUVASPARAACABAMENTO;'
O MASCARAPARAPO;
O OCULOS DE PROTEÇÂO CONTRA RESIDOS.

--- Srp.. naencia Geral de Compras Centralizadas - SCCCISEPL-AG

Endereço: iua Duque de Caxias n'346 - Baino São José - CEP: 49 015-320 - AÍacaju/SE

I F ax : (0vr.7 9\-3226 -2246
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ANEXO III-MINUTA DE CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO N' XXí2016

QUALIFICAÇÃo na coNrR.a,TANTE

euAlrFrcAÇÁo on coNrRlrAn,c.

RAZAO SOCIAL:
ENDEREÇO:
TELEFONE:
N" DO CNPJ:

N' DA INS. ESTADUAL:
REPRESENTANTE

LEGAL:
N" DO CPF:

N' DA CART.
IDENTIDADE:

O presente contrato está de acordo com a Lei rf 8.666193 e sua legislação
suplementar, regendo-se pelas cláusulas e condições seguintes:

O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de manutenção
predial (pedreiro, ajudante de pedreiro, bombeiro hidráulico, cabo de turma, eletricista predial e

pintor predial) em todas as unidades da Fundação Renascer do Estado de Sergipe, conforme
especificações detalhadas constantes no edital e seus anexos referentes ao Pregão no

integrantes a este independente de transcrição.
/2016, os

ESTADO DE SERGIPE, ATRAVÉS DA FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTÀDO DE
SERGIPE, ÓNCÃO INTEGRANTE DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA Do EsTADo DE
SERGIPE.
ENDEREÇO: XXXXXXXXXXXX CIDADE: ARÁCAJU UF.: SERGIPE
CNPJ N' XXXXXXXXXXXX
REPRESENTANTE LEGAL:
xxxxxxxxxxxx

NOME: XXXXXXXXXXXX

ESTADO CIVIL: XXXXXX PROFISSAO: XXXXXXX
cPF N.' XXXXXXX RG N.' XXXXXXX

Lei n' 8.666/93).

Os serviços serão prestados conforme descrição do projeto básico e o disposto
na cláusula quinta deste instrumento.

Supcrintendência GeÍal de Compras Centralizadas - SGCC/SEPLAG
Endcrcço: Rua Duque de Caxias n'346 - Baino Sâo José - CEP: 49.015-320 - AracajüSE

i', F a)t: (OyJ(.1 9 \- 3226 -224 6
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supERINTENDÊNcra cnnal DE coMPRAs cENTRALIzADAS

da Lei n" 8.666/93).

O valor total do contrato é de R$ XXXXXXXXXX
(XXXXXXXXXXXXXXXX). A contÍatante somente pagará à contratada pela efetiva execução dos

serviços, após liquidação da obrigação.

§ lo - O pagamento será efetuado mensalmente, até l0 (dez) dias consecutivos,

após liquidação da despesa por meio de crédito em_conta corrente indicada pelo licitante(s)

uln".doi(.r, mediante ã aprésentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo setor^
responsável pelo recebimento.

§ 2. - A contratante reterâ ll%o (onze por cento) do valor bruto da nota fiscal,

do recibo ou da fatura para posterior recolhimento à Previdência Social, conforme artigo 112 da

Instrução Normativa RFB no. 971, de 13 de novembro de 2009'

§ 3" - Cabe ao Estado de Sergipe promover a retenção do ISSQN nos casos

previstos na legislação do municipio competente para arrecadação do tributo'

§ 4o - Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar, juntamente

com o documento de cobrança, prova de regularidade perante o FGTS - CRF, Certidões Negativas

de Débitos junto às Fazendas Féderal (abrangendo os débitos relativos a tributos federais, à dívida

ativa da União, e as contribuições previdenciarias e de terceiros), Estadual e Municipal do domicílio

do contratado.

§ 5o - Neúum pagamento será efetuado à Contratad4 enquanto houver

pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplêncian

contratual.

§ 6" - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado'

§ 7o - Garante-se ao Contratado o direito de manutenção do equilíbrio

econômico-financeiro do conffato, nos termos do art. 65, II, "d" da Lei 8.666193, a ser efetivado por

meio de Termo Aditivo.

§8"-Nos
Administração poderá rePactuar

mais vantajosas.

casos em que houver possibilidade de prorrogação do contrato, a

com o contratante, com vistas a obtenção de preços e condições

§ 9" - O preço será reajustável (repactuado) toda vez que houver alteração dos

custos do serviço em decorrência do acordo, convenção ou dissídio coletivo da respectiva categoria.

obedecendo-se os índices e valores homologados pela autoridade federal, mediante a celebração de

termo aditivo.

Superintendência Geral de Comprâs Centralizadas - SGCC/SEPLAG

Endereço: iua Duque de Ca\ias no346 - BairÍo São José CEP:49.015-320 - AracajÚSE
F d\. (0xx7 9) -3 22 6 -22 4 6
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SUpERINTENDÊNcr,c. crnaI, DE coMpRAS cENTRALIZADAS

valor mencionado
INPC/IBGE.

l0 - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do
caput desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor -

§ 11 - Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer Nota Fiscal,/Fatura
por culpa do contratado, o prazo previsto no § 1' reiniciar-se-á a contar da data da respectiva re-
apresentação.

O presente ContÍato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da
data de sua assinatura, podendo ser prorrogado com vistas à obtenção de preços e condições mais
vantajosas para a Administração, na forma do art. 57, II da Lei 8.666193.

§
no

Os serviços serão prestados nas datas e horairios definidos no projeto brisico,
nas condições estipuladas nos termos de referência e no projeto biísico, bem como, supletivamente,
na proposta de preços.

§ l" - O seu recebimento dar-se-á de acordo com o artigo 73, incisos I e II,
alíneas "a" e "b" da Lei n" 8.666193.

§ 2o - O recebimento provisório ou definitivo do objeto do contrato não exclui
a responsabilidade civil a ele relativa, nem a ético-profissional, pela perfeita execução do contrato.

As despesas com o pagamento do referido objeto conerão por conta da dotação
orçamentária abaixo especificada:

UNIDADf,
ORÇAMENTÁRIA

CLASSIFICAÇÃO
FUNCIONAL

PROGRÂMÁTICA

PROJETO OU
ATIVIDADE

ELEMENTO DE
DESPESA

FONTE DE
RECURSO

IXIII xxrxxxrrxx rrxxxxrxx\ xxrxxxrxx I IXI

VII e XIII. da Lei n" 8.666/93).

I - A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

a) Executar o serviço objeto deste ContÍato em estrito acordo com as disposições do Edital e

discriminação da proposta e ainda conforme as responsabilidades dispostas a seguir:
b) Manter durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação;

Supcrintendência Geral de Compras Centralizadas - SGCC/SEPLAG
Endereço: Rua Duque de Caxias no346 - Baino São José - CEP: 49.015-320 - Aracaju/SE

t- F ax: (0xx7 9\-3226-2246
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SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO' ORÇAMENTO E GESTÁO

sUpERINTENDÊNcr.q crnÁ.L DE coMPRAS CENTRÁLIZADAS

cumprir as obrigações trabalhistas e patronais, em conformidade com o que rege a c.L.T. e

a Convenção Coletiva de Trabalho das categorias contratadas;

Fomecer crachás de identificação dos profissionais;

Realizar treinamento e qualificação dos profissionais a serem contratados;

Fomecer fardamento completo aos profissionais, composto de camisa ou blusa (de acordo

com o sexo), calça e calçado condizente com a função a ser exercida;
prestar garantia ôontratual, no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor anual

do contrlato, podendo optar por fiança-bancária, seguro-garantia ou caução em diúeiro ou

em titulos da dívida pública, conforme art.56l,ll e III da Lei 8.666/93'

O CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

a) Assegurar o livre acesso dos empregados da Contratada a todos os locais onde se fizeremÂ
necessiírios os serviços;

b) Acompaúar e fiscalizar, a execução dos serviços;

cj Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução dos serviços

contratados, diterminando o que for necessátio à regularização das faltas ou irregularidades

observadas;
d) Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com o estabelecido no Contrato'

A contratada deverá prestar garantia contratual, no valor conespondente a 50/o

(cinco por cento) do valor anual do contrato, podendo optar por fiança-banciiria, seguro-garantia ou

caução-em dinheiro ou em titulos da dívida pública, conforme art. 56 I, II e III da Lei 8.666/93.

Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a Secretaria de Estado d91
Planejamento, orçamento e Gestão poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à (ao) CONTRATADTT

(O) as seguintes sanções:

I - Advertência;

II - Multa, observados os seguintes limites mríximos:

a) 0,3 % (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o

valor do fomecimento ou serviço não realizado, ou sobre a etapa do cronograma fisico de obras não

cumprido;

b) 10 % (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não

cumprida, com o conseqüente cancelamento da nota de empeúo ou documento equivalente;

de até 5 (cinco) anos;
III - impedimento de licitar e de contratar com o Estado de Sergipe pelo prazo

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

c)

d)
e)
Í)

c)

II

Superintendência Ceral de Compras Centralizadas - SGCC/SEPLAG

Endereço: Rua Duque de Caxias n"346 - Bairro Sâo José - CEP: 49 015'320 - tuacajÚSE
' , F^xt (Oxx79)-3226-2246
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SUPERINTENDTNCTA CNR,q.L DE COMPRÂS CENTRALIZADAS

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação.

§ 1" O valor da multa aplicada será descontado do valor da garantia prestada,
retido dos pagamentos devidos pela Administração ou cobrado judicialmente, sendo corrigida
monetariamente, de conformidade com a variação do IPCA, a partir do termo inicial, até a data do
efetivo recolhimento.

§ 2o A contagem do período de atraso na execução dos ajustes será realizada a
partir do primeiro dia útil subseqüente ao do encerramento do prazo estabelecido para o
cumprimento da obrigação.

Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais,
constituem motivos para rescisão do Contrato as situações previstas nos aÍigos 77 e 78, na forma do
artigo 79, da Lei n' 8.666193.

§ 1" - O presente Contrato poderá ser rescindido, também, por convenlêncra
administrativa, a Juízo do Contratante, sem que caiba à Contratada qualquer ação ou interpelação
judicial.

§ 2'- Na ocorrência da rescisão prevista no "caput" desta cláusula, nenhum
ônus recairá sobre o Contratante em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 2o do aúigo 79
da Lei n'. 8.666/93 e alterações.

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada
recoúece, de logo, o direito do Contratante de adotar, no que couber, as medidas previstas no artigo
80, da Lei n'. 8.666193.

O presente Contrato fundamenta-se:

I - nos termos do Pregão Eletrônico no. xxx/2016 que, simultaneamente:

a) constarn do Processo Administrativo 024.202.0 17 3 0 120 1 5 -2;

b) não contrarie o interesse público;

II - nas demais determinações da Lei 8.666193, Lei n' 10.520102, Decretos

CONTRATO E OS CASOS OMISSOS (art. 55. inciso XII. da Lei n" 8.666/93).

Supe ntendência Geral de Compras Centralizadas - SGCC/SEPLAG
Endereço: Rua Duque de Caxias n"346 - Baino São José CEP: 49.01 5-320 - Aracaju/SE

a F ax: (0xx79)-3226-2246
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SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORçAMENTO E GESTAO

suPERINTENDÊxcl.l. cnna,l DE coM@

Estaduais no 26.531109 e n'26.531/09.

III - nos preceitos do Direito Público;

IV . supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas

disposições do Direito Privado.

Parágrafo único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem

necessários, em deconêncú deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião,

Termo Aditivo.

O Contratante publicará, no Dirírio Oficial do Estado, o extrato do presente

ContÍato no privo de 20 (vinte) dias da data de sua assinatur4 com indicação da modalidade de

licitação e de seu número de referência.

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos

estipulados no artigo 65, da Lei 8.666193, devidamente comprovados'

§ l'- A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,

os acréscimos e supressões que se fizerem necessiírios, até o limite legal previsto, calculado sobre o

valor inicial atualizado do contrato.

§ 2o - Neúum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido

nesta condição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entÍe as partes'

Lei n'8.666/93).

Na forma do que dispõe o artigo 67, da Lei 8.666193, fica designado o (a)

servidor (a) xxxxxxxxxxxxxx, R.G. xxxxxxxx-SSP/xx, CPF xxxxxxxxxxxx, devidamente

credenciado, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução e que de tudo

dará ciência ao credenciante (aÍ. 67 daLei n"8.666/93).

§ 1" - A fiscalização compete, entÍe outras atribuições, verificar a

conformidade da execução do Contrato com as norÍnas especificadas, se os procedimentos são

adequados para garantir a qualidade desejada'

§ 2" - A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas

responsabilidades contratuais.

Superintendência Ceral de Compras Centralizadas - SCCC/SEPLAC

Endereço: Rua Duquc de Caxias n"346 - Bairro São José - CEP: 49.015-320 - AracajÚSE
) F ax: (Oxx7 9 )-3226 -2246
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cLÁusuta ngcIMa ssxra - oo roRo

As partes contratantes elegem o Foro da Capital do Estado de Sergipe como
único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente

Contrato, com renúncia expressa por qualqueÍ outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam este instrumento
em 03 (três) vias de igual teor e forma, paÍa um só efeito, na pÍesença de 02 (duas) testemuúas, a

fim de que produza seus efeitos legais.

AracajúSE, de de 2016.

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx CONTRATADA

Superintendência Geral de Compras Centralizadas - SGCC/SEPLAG

Endereço: i.ua Duque de Caxias n'346 Bairro Sào José CEP: 49 015'320 - Aracaju/SE

F ax: (0xx7 9)-3226-2246
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supERTNTENDÊxcta cnnel DE coMPRAs cENTRALIZADAS

ANEXO IV. PLANILHAS DE CUSTOS

ORIENTAÇOES GERAIS:

1) Nos casos em que forem detectados erros e/ou inconsistências nas planilhas de custos

encamiúadas, o pregoeiro poderá determinar à licitante, mediante diligência, a promoção de

ajustes nas planilhas, se possível, para refletir corretamente os custos envolvidos na

contratação, desde que não haia majoracão do valor arrematado no lote.

2) O não atendimento à solicitação do pregoeiro no prazo fixado, a recusa de fazê-lo ou o não

encamiúamento de justificativa para eventuais falhas apontadas pelo Pregoeiro implicará a -
desclassifi cação da proposta.

> PEDREIRO

I - MÀO - DE - OBRA /SALÁRIOS

II - ENCARGOS SOCIAIS

Categoria: Pedreiro

Quantidade: 05

Regime 44 Horas Semanais

- Risco Ambientais do Trabalho

Superintendência Ceral de Compras Centralizadas - SGCC/SEPLAG
Endereço: Rua Duque de Caxias no346 - Baino Sâo José - CEP: 49.015-320 - Aracaju/SE

. - F ax:. (Oxx1 9)-3226-22 4 6

t4

SALARIO
ComDonente Valor Unitário Valor N'[ensal

SaLírio
Adicional de periculosidade (30%)
Jutros )

TOTAL (I)

GRUPO ''A''
Encargos (%\ Valor Mensal

Jl - Previdência Social i' 20.00
)2. SESI-SESC I'I 1,50

]3 - SENAI.SENAC (,, 1,00

]4 _ INCRA \", 0.20
15 - Salário Educacão 2.50
]6 _ FGTS I'T 8,00

3,00
)8 SEBRAE 0.60

TOTAL DO GRUPO ''A'' 36,80

GRUPO ''B''
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3 - Acidente de Trabalho

III - INSUMOS

IV_ BDI

V _ TRIBUTOS

Superintendência Geral de Compras Centralizadas - SGCC/SEPLAG
Endereço: Rua Duquc de Caxias n'346 - Bairro São José - CEP: 49.015-320 - AracajÚSE

-- F ar: (Oxr1 9 )- 3226-224 6
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GRUPO ''C''

GRUPO ''D''
Encargos (%) Valor Mensal

t9 - Incidência Cumulativa do Grupc

'A" Sobre o Grupo "B. (re) 8,61

TOTAL DO GRUPO ''D'' 8.61

TOTAL Grupos A, B, C e D (II) 73.31
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VI _ PREÇO TOTAL DOS SERVIÇOS

Local e data.

Assinatura do representante legal.

> AJUDANTEDEPEDREIRO

I - MÂO _ DE _ OBRA /SALÁRIOS

II - ENCARGOS SOCIAIS

Catesoria: Ajudante de Pedreiro

Quantidade: 06

Rcgime 44 Horas Semanais

Superintendência Geral de Compras Centralizadas - SGCC/SEPLAG
EndeÍeço: Rua Duque de C&xias n'346 - Bairro São José - CEP: 49.015-320 - Aracaju/SE

I Farx: (Oxx79)-3226.2246
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TRIBUTOS (2])

(%) Valor Mensal

tSS

]OFINS
PIS

Cutros )

TOTAL TRIBUTOS (V)

+ II + III + IY +

SALARIO
Componente Yalor Unitário Valor Mensal

Salário

Adicional de periculosidade (30%)
Cutros )

TOTAL (I)



ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO

sUpERINTENDÊxcrn crn.c,L DE coMPRAs cENTRALIZADAS

Encargos (%) Valor Mensal
01 - Previdência Social 

(' 20,00
02 - SESI-SESC 

(Z) l,50
03 . SENAI.SENAC (J) 1.00

)4-INCR{t*' 0,20
15 - Sakírio Educaçào 

(') ,5n
C6 _ FGTS 

(ó) 8,00

07 - Risco Ambientais do Trabalho 
(' 3,00

08 _ SEBRAE 
(Ü) 0,60

Encargos (%) Valor Mensal

09 - Férias 
(') 11,11

I 0 - Auxílio Doença 
('') I,39

I I - Licença Patemidade {' 0,02

12 - Faltas Legais 
(") 0.28

13 - Acidente de Trabalho 
('') 0,33

l4 - Aviso Prévio Trabalhado r'*' 1,94

15 - 13" Salario 
('5) 8,33

Encargos ("/"\ Valor Mensal

16 - Aviso Prévio Indenizado 
('n) 0,42

I 7 - lndenizaçào Adicional 
(l 0,08

l8 - Indenização Complementar 
('o) 4,00

III - INSUMOS

Superintendência Geral de ComPras Centralizadas - SGCC/SEPLAG

Endereço: ftua Duque de Ca.xias n'346 - Bairro São José - CEP: 49 015-320 - Aracaju/SE

1 F a* (0xx1 9)-3226-2246

GRUPO "A"

TOTAL DO GRUPO ''A'' 36,80

CIRUPO ''B''

TOTAL DO GRUPO ''B'' 23,40
CIRUPO ''C''

TOTAL DO GRUPO ''C'' 4.50

GRUPO ''D''
Encargos (%) Valor Mensal

19 - Incidência Cumulativa do Grupc

'4" Sobre o Grupo "B" (re) 8,61

TOTAL DO GRUPO "D'' 8.61

TOTAI Gruoos A, B, C e D (II) /3.31



ESTADO DE SERGIPE

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO
sUpERINTENDÊxcla crnal DE coMPRAs cENTRALIZADAS

IV - BDI

V - TRIBUTOS

vI - PREÇO TOTAL DOS SERVrÇOS

Local e data.

Assinatura do representante legal.

> BOMBEIRO HIDRÁULICO

I - MÁo - DE - oBRA /sALÁRIos

Cateqoria: Bombeiro Hidráulico
Quantidade: 0l
Regime 44 Horas Semanais

Valor Mensal

Superintendência Geral de Compras Centralizadas - SGCC/SEpLAG
Endereço: Rua Duque de Caxias n'346 - Baino São José - CEP: 49.0t 5-320 - AracajúSE

. F arc (0 xx'l 9 \-3226 -224 6

BDI
(%'l Valor Mensal

Despesas indiretas
faxa de administração
Lucro
f,utros ( )

TOTAL BDI íIV)

TRIBUTOS (,,,

(%\ Valor Mensal
iSS

]OFINS
]IS
Cutros ( )

TOTAL TRIBUTOS íV)



ESTADO DE SERGIPE

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO
sUpERTNTENDÊNcLq. cnnal DE CoMPRAS CENTRALIZADAS

II - ENCARGOS SOCIAIS

III - INSUMOS

Encargos (%) Valor Mensal

Cl - Previdência Social 
(r 20,00

02 . SESI.SESC 
(Z) 1,50

03 . SENAI-SENAC 
(J 1,00

04 - IN6p,4 tot 0,20

15 - Salario Educação 
(') ) §ô

36 - p615 i0l 8,00

07 - Risco Ambientais do Trabalho 
(' 3,00

gg - SBgxag ttr 0,60

Encargos (%) Valor Mensal

09 - Férias 
(') 11,11

10:;uxilio Doença 
(ro) I,39

I - Li."nçu Put.midade 
(' 0,02

i2 - Faltas Legais 
(") 0,28

13 - Acid"nte de Trabalho 
(' 0,33

14 - A"is" Ptário Trabalhado 
('o) 1,94

15 - 13" Salário 
(t5) 8,3 3

Encargos ("/") Valor Mensal

16 - Auiso Prério Indenizado 
('o) 0,42

l7 - Indenização Adicional {' 0.08

t S Jndenizaçao ComPlementar u 4.00

@cntralizadas - sGCC/SEPLAG

E"d"*ç;, il;ó;q;; de Cexias no346 - Bairro SàoJosé.- CEP: 49 015-320 - Aracaju/SE

I F »<: (0xx7 9)'3226"2246

39

'lA.'

TOTAL DO GRUPO ''A''

,,c,i



ESTADO DE SERGIPE

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO

supERINTENDÊNctn cnn,tl DE coMPRAS CENTRALIzADAS

IV - BDI

V - TRIBUTOS

vr - PREÇO TOTAL DOS SERVrÇOS

> CABODETURMA

Local e data.

Assinatura do representante legal.

I - MÃO _ DE - OBRA /SALÁRIOS

Categoria: Cabo de 'lurma

Quantidade: 0l
Rcgime 44 Horas Semanais

40Superintendência Geral de Compras Centralizadas * SGCC/SEPLAG
Endereço: Rua Duque de Caxiâs n'346 - Bairro São José - CEP: 49.015-320 - tuacajúSE

a F ax (0t x7 9\ -3226 -2246

TRIBUTOS
(%\ Valor Mensal

tSS

:OFINS
PIS

)utros )

TOTAL TRIBUTOS (V)

+II+III+IV+



ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE f,STADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO

SUPERINTENDÊNcI.q, cTRAI, DE CoMPRAS CENTRALIZADAS

II _ ENCARGOS SOCIAIS

Encargos (%) Valor Mensal
Jl - Previdência Social (' 20,00
]2 - SESI.SESC (.)

1,50
)3 - SENAI-SENAC (,) I,00
J4 - [N6p.,q t"t 0,20
15 - Sakirio Educaçào 

('' ,§o
C6 _ FGTS (") 8,00
C7 - Risco Ambientais do Trabalho t' 3,00
c8 - S6,gp,qg tot 0,60

Encargos (%\ Valor Mensal
09 - Férias t'l ll,l1
l0 - Auxílio Doença 

(''' l,39
I I - Licença Patemidade . 0,02
1 2 - Faltas Legais ('') 0,28
l3 - Acidente de Trabalho ('') 0,33

l4 - Aviso Prévio Trabalhado 
('*) 1.94

l5 - 13" Salario ('" 8,33

Encargos (%) Valor Mensal
l6 - Aviso Prévio Indenizado 

('o) 0,42
l7 - Indenização Adicional 

(' 0,08

l8 - Indenização Complementar 
('o) 4,00

9 - Incidência Cumulativa do

A" Sobre o Grupo "B" (re)

Superintendência Geral dc Compras Centralizadas - SGCC/SEPLAG

Endcreço: ilua Duque dc Caxia-s n'346 - Bairro São José - CEP: 49.015'320 - AÉcajÚSE
'. : Fax (0x-r79)-3226.2246

SALARIO
Componente Valor Unitário Valor Mensal

SaLtuio

Adicional de periculosidade (30%)
Jutros ( )

TOTAL íI)

GRUPO ''A''

TOTAL DO GRUPO ''A'' 36,80

GRUPO ''B''

TO' 'AL DO GRUPO ''B'' 23,1
GRUPO ''C''

TOTAI DO GRUPO ''C'' 4,s0

GRUPO ''D''
Encargos ('Â\ Valor Mensal

8,61

TOTAL DO GRUPO ''D'' 8.61

41



ESTADO DE SERGIPE

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO

supERINTENDÊxcIa cnnq.L DE coMPRAS CENTRALIZADAS

III - INSUMOS

IV - BDI

V - TRIBUTOS

VI - PREÇO TOTAL DOS SERVIÇOS

Local e data.

Assinatura do representante legal.

Superintendência Geral de Compras Centralizadas - SGCC/SEPLAG
Endereço: Rua Duque de Caxias n'346 - Bairro São José - CEP: 49.015-320 - Aracaju/SE

Fax (Oxx79\-3226-2246

42

I \ÍSUMOS

nsumos Valor Mensal

Uniformes 
('o)

Vale transporte í'' )

louioamentos de orotecão individual ("
Outros ( )

TOTAL Insumos (III)

BDI
(%\ Valor Mensal

)espesas indiretas
Iaxa de administração
Lucro
)utros ( )

TOTAL BDI (IV)

+II+III+IV+



lÍ!ãà
qH

ESTADO DE SERGTPE
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO

SUpERINTENDÊNcIa cenal DE coMpRAS cENTRALIzADAS

> ELETRICISTA

r - rrÃo - DE - oBRA ls.q.LÁRros

II _ ENCARGOS SOCIAIS

Catcgoria: Eletricista

Quantidade: 01

Regime 44 Horas Semanais

Encarqos (%) Valor Mensal
Cl - Previdência Social 

(' 20,00
]2 - SESI-SESC 

(,] l,50
C3 - SENAI-SENAC (,) 1,00

)4-INCR{t"r 0,20
15 - Salario EducaÇão {') 2,50
]6 _ FGTS (", 8,00
J7 - Risco Ambientais do Trabalho (' 3,00
)8 - SEBP..,4P tor 0,60

Encargos (%) Valor Mensal
J9 - Férias t'r 11,11

l0 - Auxílio Doença "'' 1,39

I I - Licença Paternidade 0,02
l2 - Faltas Legais ('') 0,28
l3 - Acidente de Trabalho ('') 0,3 3

l4 - Aviso Prévio Trabalhado 
('"r 1.94

l5 - l3o Salário ('') 8,3 3

Encargos (%) Valor Mensal
l6 - Aviso Prévio Indenizado ('o) 0,42
l 7 - Indenizaçào Adicional " 0,08

l8 - Indenização Complementar t'or 4,00

Superintendência Geral de Compras Centmlizadas - SGCC/SEPLAG
Endcreço: Rua Duque de Caxias n"346 - Baino São José - CEP: 49.015-320 - tuacajÚSE

'. 
F ar: ( 0xx7 9) -322 6 -22 4 6

43

SALARIO
ComDonente Valor Unitário Valor Mensal

Salário
A.dicional de periculosidade (30%)
Jutros )

TOTAL íI)

GRUPO ''A''

TOTAL DO GRUPO ''A" 36,80

G;RUPO 'IBII

TOTAL DO GRUPO ''B'' 23,40
cRUPO ''C',



ESTADO DE SERGIPE

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTAO

SUPERINTENDÊNCTA CBNAI DE COMPRAS CENTRALIZADAS

III_INSUMOS

IV-BDI

V - TRIBUTOS

vr - PREÇO TOTAL DOS SERVIÇOS

SuperintendênciaCeral de Compras Centralizadas SCCC/SEPLAG
Endereço: Rua Duque de Câxias nol46 - Bâino São José - CEP: 49 015-320 - Aracaju/SE

a F a* (0xx7 9\-3226'2246

44

GRUPO ''D''
Encarqos (%) Valor Mensal

t9 - Incidência Cumulativa do GruPc

'A" Sobre o Grupo "8" (re) 8,61

TOTAL DO GRUPO ''D'' 8,61

TOTAL Grupos A, B, C e D (II) 73.31

INSUMOS
Insumos Valor Mensal

; .- t20\
UnlrorÍnes
Gie ra.rsporte ''' '
Eouinamentos de orotecão individual r"'
Outros )

TOTAL Insumos (III)

TRIBUTOS (ZJ)

(%) Valor Mensal
tSS

SOFINS
PIS

Cutros )

TOTAL TRIBUTOS (V)

+II+III+IV+V) I



@,ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO

SUPERINTENDÊNcu CnuI DE COMPRAS CENTRÂLIZADAS

> PINTOR

Local e data.

Assinatura do representante legal.

I _ MÁO - DE - OBRA /SALÁRIOS

II - ENCARGOS SOCIAIS

Superintcndência Geral de Compras Centralizadas - SGCC/SEPLAG
Endereço: Rua Duque de Caxias n'346 - Bairro São José - CEP: 49.015-320 - Aracaju/SE

' F ax: (0xx79)-3226-2246

Categoria: Pintor

Quantidade: 02

Regime 44 Horas Semanais

Encargos (%) Valor Mensal
31 - Previdência Social(r 20,00
32. SESI.SESC 

(,]
1,50

]3 - SENAI-SENAC (,]
1,00

J4 - INCR,{ I"I 0,20
15 - Salário Educaçào ''' ? §n

]6 _ FGTS (OT 8,00
J7 - Risco Ambientais do Trabalho t' 3,00
]8 _ SEBRAE (O) 0,60

Encargos (%) Valor Mensal
J9 - Férias (" 11,11

l0 - Auxílio Doença "') 1,39

ll - Licença Patemidade(r 0,02
12 - Faltas Legais ('') 0,28
13 - Acidente de Trabalho 

('') 0,33

14 - Aviso Prévio Trabalhado 
('u) 1,94

15 - 13o Saliírio 
(")

8,3 3

45

SALARIO
Componente Valor Unitário Valor Mensal

Salário
{dicional de periculosidade (30%)
Sutros ( )

TOTAL (I)

GRUPO ''A"

36,80

GRUPO ''B''

TOTALDO GRUPO ''B'' 23.41



,ÍL#
ESTADO DE SERGIPE

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTAO
supERINTENDÊxct.q crnq.l DE coMPRÁS cENTRALIZADAS

6 - Aviso Prévio Indenizado

III - INSUMOS

IV - BDI

V - TRIBUTOS

Valor Mensal

Superintendência Ceral de Compras Centralizadas - SCCC/SEPLAG
Endereço: Rua Duque de Caxias n'346 - Baino São José - CEP: 49.015-320 - Âracaju/SE

, , Fax (0xx19)-3226-2246

46

(,llluPo "c"
Encargos (%\ Valor Mensal

0,42

l7 - Indenizacão Adicional 
(' 

') 0,08

l8 Jndenizacào Complementar 
I rõ) 4,00

TOTAL DO GRUPO ''C'' 4,50

GRUPO ''D''
Encargos (%) Valor Mensal

19 - Incidência Cumulativa do GruPc
'A" Sobre o Grupo "B'(re)

8,61

TOTAL DO GRUPO ''D'' 8.61

TOTAL Grupos A, B, C e D (II) 73,31

INSUMOS
Insumos Valor Mensal

iJniformes 
('o)

Vale transporte í'')

Eouinamentos de nrotecão individual \"'
)utros ( )

TOTAL Insumos (III)

BDI
('/.) 'alor Mensal

DesDesas indiretas
Iaxa de administração
Lucro
Cutros ( J

TOTAL BDI (IV)

IRIBUTOS (,,,

(%)
ISS

3OFINS
PIS

Outros ( )
TOTAL TRIBUTOS N)



ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE f,STADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO

sUpERINTENDÊNcla crn,tl DE coMpRAS cENTRALIZADAS

vr - PREÇO TOTAL DOS SERVIÇOS

Local e data.

Assinatura do representante legal.

A) Observações Importantes:

1.0 - As licitantes deverão cotaÍ o salário da categoria respeitando o piso salarial definido em
Convenção Coletiva de Trabalho.

1.1 - Para preenchimento da Planilha de Custos e Formação de Preços, deverá ser

utilizado, no mínimo, o saliiLrio normativo constante do último Acordo, Dissídio ou
Convenção Coletiva de Trabalho das Categorias vinculadas ao objeto da presente
licitação (homologado(a) pelo MTE), nos termos do art. 614, parágrafo 1" da
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

1.2- Na hipótese de inexistência de convenção coletiva que defina piso salarial para a
categoria, ou ainda se o salário normativo pactuado no último Acordo, Dissídio ou
Convenção Coletiva de Trabalho das Categorias que esteve vigente for inferior ao

salifuio mínimo, serão aceitas propostas e planilhas com previsão de salários com
valores iguais ou superiores ao mínimo vigente no país.

1.3 - A Convenção Coletiva de Trabalho que rege as categorias de pedreiro, ajudante de
pedreiro, bombeiro hidráulico, cabo de turma, eletricista predial e pintor predial, no
âmbito do objeto deste processo licitatório, no Estado de Sergipe é aquela Íirmada
entre o Sindicato da Indústria da Construção Civil no Estado de Sergipe e o Sindicato
dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção Civil no Estado de Sergipe.

2.0 - Os percentuais indicados para os encargos sociais do Grupo A são definidos em lei. A cotação
de valores abaixo daqueles percentuais ensejará a desclassificação da proponente, salvo justificativa
apresentada pelo interessado. acompaúada da respectiva memória de cálculo. e aceita pelo
oreqoeiro.

3.0 - Os percentuais indicados para os itens "férias" e "l3o salario" representam alíquotas mínimas
definidas em lei. A cotação de valores abaixo daqueles percentuais ensejará a desclassificação da
proponente, salvo justificativa apresentada pelo interessado. acomoaúada da resoectiva memória de

cálculo, e aceita pelo preqoeiro.

4.0 - Os percentuais indicados para os encargos sociais do Grupo B, com exceção dos itens "férias" e

Superintendência Geral de Compras Centralizadas - SGCC/SEPLAG 47
Endereço: Rua Duque de Caxias n'346 - Bairro São José - CEP: 49.015-320 - Aracaju/SE

i ) Fa.\ (Oxx79)-3226-2246

+II+III+IV+



ESTADO DE SERGIPE

SECRf,TARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO

supERINTENDÊxcl.t cBnal DE coMPRAS cEllRALIz4!§-

..13o sa[ário", e do Grupo C representam alíquotas mínimas de segurança pala a contratação,

conforme indicam as mêmórias de cálculo. A cotacão de valores abaixo daqueles percentuais

cálculo. e aceita pelo oregoeiro.

5.0 - Os percentuais indicados para os itens "aviso prévio indenizado" e "indenização adicional"

representám alíquotas mínimas á" ..gu.*çu para a contratação, conforme indicam as memórias de

cájculo. A cotação de valores abaixo daqueles percentuais representa proposta abaixo do nível

mínimo de segurança do contrato e ensejará o afastamento da proposta'

6.0 - o percentual indicado para o item "indenização complementar" corresponde à multa de 40%

sobre o }GTS. Considera-se que, ao final do contrato, todos os empregados da contratada serãc^.

despedidos sem justa causa. Esses possíveis custos devem estar previstos na composição total do

prego dos serviços.

7.0 - o proponente deverá adequar a planilha de custos apresentada junto à proposta final, sem

modificaçao- dos preços ofertados, caso haja alteração da convenção coletiva no decorrer do

procedirnento licitàtório entre a data de abertura das propostas iniciais e a data da apreciação da

proposta final pela Administração.

B) Fundamento Normativo e Memórias de Cálculo:

(\ art. 22, I da Lei 8.212197.

(2) art. 30 da Lei 8.036/90.

(3) Decreto-Lei 2.318186. 
^.

(4) arts. 1 e 2 do Decreto-Lei 1.146/70.

(5) art. 15 daLei9.424196.

(6) art.15 da Lei 8.036/90.

Q) art.22,II da Lei 8.212191. Decreto 3048/99, anexo V. Art. 10 da Lei n' 10.666/03

Riscos Ambientais do Trabalh o: Art. 22, II da Lei n." 8.212/91, alterado pela Lei n.' 9.732198.

Decreto n.o 3.048199, anexo V. Conforme a Súmula n'351 do STJ "A alíquoía de contribuição para
o Seguro de Acidente do Trabalho 6AD é aferida pelo grau de risco desenvolvido em cada

empresa, individualizada pelo seu CNPJ, ou pelo grau de risco da aíividade preponderante quando

houver apenas um registro".

Observação: Para fins de modelo de planilha de composição de custo§ e formação de preços, foi
indicado o percentual de 37o para o RAT, conforme Anexo V do Decreto Federal n.o 6.042' de

12 de fevereiro de2007. No entanto, a empresa poderá cotar o percentual distinto, inclusive por

SuperintendênciaCeral de Compras Centralizadas SGCC/SEPLAC

Endereço: RuaDuque de Ca-\ias n'346 - Bairro São José CEP: 49.015'320 Aracaju/SE
l: F ax (0xx7 9\-3226'224 6
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ôLIr-#
ESTADO DE SERCIPE

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORçAMENTO E GESTÃO
SUPERINTENDÊNCII CONAT, DE COMPRAS CENTRALIZADAS

força da incidência do Fator Acidentário de Prevenção (FAP), justificando e apresentando o
fundamento legal.

(8) art. 8", § 3" da Lei 8.029190.

(9) arr. 7", XVII da CF/88; arÍs 129 a 153 da CLT.
Considerando o sal{fuio e o acréscimo mínimo de um terço:
(1 + 0,333)/ 121 = 0,1111 = 11,11%.

(10) art. 131 da CLT.
Segundo estatísticas do IBGE, a média anual é de cinco faltas por ano, motivadas por
problema de saúde:

[(s / 30) / 12» = 0,013888...= 1,39%.

(11) aí. 7o, XIX da CF/88; art. 10, §1" do ADCT.
Segundo o IBGE, 1,57o dos trabalhadores tomam-se pais em um ano. Considerando que a

licença é de cinco dias:
(5 / 30) / 121 x 0,015 = 0,0002083 = 0,02%.

(12) aÍÍ.473 da CLT.
Segundo dados do IBGE, a média nacional é de uma faltajustificada por ano:

[(l / 30) / t2)l= 0,002778:0,28%.

(1 3) art. 1 3 l, III da CLT; arts. 19 a 23 da Lei 8.21 3/91.
segundo estatísticas do IBGE, 8% dos empregados se acidentam no ano. considerando que

os primeiros 15 dias de afastamento serão custeados pelo empregador:

{[(15 / 30)/ 12] x 0,08] =0,00333... = 0,33%.

(14) art 488 da CLT. Considerando que 100% dos empregados serão dispensados sem justa causa ao

final do contrato:

l(7 / 30) t 121: 0,01e44 = 1,94%.

(15) art. 7", VIII da CF/88.
Considerando que o custo da gratificação natalina será parcelada em doze parcelas anuais:

(1 / 12) : 0,08333 = 8,33%.

(16) art. 70, XXI da CF/88, arÍ.477 e478 a491 da CLT.
Considerando que 5% dos empregados serão demitidos sem justa causa e sem aviso prévio:

[0,05 / 12] = 0,0041666... :0,42%.

(17) art 9" daLei7.238184.
Considerando que l% dos empregados serão

antecedem a data base da categoria:
(0,01 / 12) : 0,000833... :0,08vo

demitidos sem justa causa nos trinta dias que

(18) art. 477, §§ 6o e 8" da CLT, art. 1o da Lei Complementar 110/2001'

S up"tit t.nAencia Geral de Compras Centralizada§ - SGCCTSEPLAG

Endereço: hua Duque de Corias no346 - Bairro São José - CEP: 49'015-320 - AracajÚSE

F ax (0xx7 9)-3 226'224 6
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ESTADO DE SERGIPE

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO' ORÇAMENTO E GESTAO

supERINTENDÊNctl cnnll DE coMPRÂs CENTRALIZADAS

Considerando que 100% dos empregados serão demitidos semjusta causa ao final do contrato

e que o item corresponde à multa de 407o sobre o FGTS:

(0,40 + 0,10) x 0,081 = 0,04 = 4,0%.

(19) O montante do Grupo D será calculado pela incidência do percentual total obtido no Grupo A
(36,80%) sobre o custo total (em reais) do Grupo B' O cálculo também pode ser feito pela

incidência sobre a remuneração da alíquota obtida pela multiplicação do percentual do Grupo

A (36,80%) pelo percentual do Grupo B (23,40%):

[0,3680 x 0,2340):0,086112 :8,61%

(20) Os custos para cotação desses valores são de responsabilidade do empregador, não havendo
possibilidade de a Administração Pública fixar um valor minimo para este item. 

 
(21) Art. 4o, parágrafo único da Lei 7.41811985. A norma autoriza o desconto de 6% do salárià

percebido, a ser custeado pelo empregado. O valor desse item vai depender, portanto, do

salí'rio pago ao empregado e do valor da passagem.

(22) Os custos para cotação desses valores são de responsabilidade do empregador, não havendo
possibilidade de a Administração Pública fixar um valor minimo para este item.

(23) As alíquotas do imposto sobre serviços de qualquer natureza (ISS), do programa de integração
social (PIS) e da contribuição para financiamento da seguridade social (COFINS) incidem
sobre o FATURAMENTO, ou seja, sobre o preço total dos serviços (valor indicado no item
VI da planilha).

Segundo entendimento do Tribunal de Contas da União (Acórdão 95012007, de 281512007),

os custos referentes ao imposto de renda das pessoas jurídicas (IRPJ) e à Contribuição Social
sobre o Lucro Liquido (CSLL) não devem constar em orçamentos e em propostas de preços
nas licitações públicas.

ANEXO V - DECLARAÇÃO SOI}RE EMPREGADOS MENORES

inscrito no CNPJ no por intermédio de seu

representante legal o (a) Sr (a) .. ......... .. portador da Carteira de Identidade no

.. e do CPF no ...................... DECLARA, para fins do disposto no inciso V

Superintendência Geral de Compras Centralizadas - SGCC/SEPLAG
Endercço: Rua Duque de Caxias n'346 - Baino Sào José - CEP: 49.015-320 - AacajúSE

t ) Fax: (0xx79l-3226-2246
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do art.27 da Lei n'8.666, de 2l de juúo de 1993, acrescido pela Lei n" 9.854, de 27 de outubro de

1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a paÍir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

Local/Data

Assinatura do Representante Legal da Licitante

SuperintendênÇiaGeral deComprasCentralizadas SGCC/SEPLAG

Endereço: Rua Duque de Caxias n"346 - BaiÍro São José CEP: 49.015-320 - Aracaju/SE

-1' F ax (Oxx7 9)'3226-2246
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Oficiono 335 I 2016 - SGCC/GELIC

Aracaju, 5 de Fevereiro de 2016.

A Sua Excelência o Senhor
WELLINGTON DANTAS MANGUEIRA MARQUES
Diretor-Presidente da Fundação Renascer do Estado de Sergipe

Aracaju/SE

Assunto: Análise e emissão de parecer jurídico.

Senhor Diretor-Presidente,

Encaminhamos os autos do processo n'. 024.202.01730/2015-2, sob a modalidade

pregão eletrônico, referente à contratação de serviços de manutenção predial (pedreiro, ajudante

àe pedreiro, bombeiro hidráulico, cabo de turma, eletricista predial e pintor predial) em todas as

unidades da Fundação Renascer do Estado de Sergipe, para análise e emissão de parecer.

Aproveitamos o ensejo para solicitar uma manifestação expressa sobre a

adequação da convenção coletiva de Trabalho (ccT) indicada no edital (item 10.7.2, item 1.5. I

do Anexo I, e item 1.3 do tópico "A" do Anexo IV), como sendo o instrumento que rege as

categorias profissionais contempladas na presente licitação e, por conseguinte, devendo ser

utilizada pelas empresas licitantes como parâmetro para elaboração de suas propostas de preços.

Sobre este ponto cumpre esclarecer que temos conhecimento da existência de

mais de uma convenção coletiva de trabalho de abrangência no Estado de Sergipe que contempla

as supramencionadas categorias profissionais, com previsão de pisos salariais distintos: a CCT

2015 firmada entre SEAC-SINDECESE (Registro no MTE SE000017/2015); e a ccT 2015-

2016 firmada entre SINDUSCON e Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção

Civil no Estado de Sergipe (Registro no MTE SE000l9l/2015)

Entretanto, justificamos a opÇão pela indicação desta última CCT por

entendermos que o objeto da licitação compreende a contratação de empresa especializada na

execução de serviços de manutenção predial (notadamente na área de construção civil), e não

simplesmente contratação de intermediação de mão de obra. Alem disso, constatamos que os

orçámentos coletados por essa Fundação respeitaram o piso salarial para as categorias previsto

Rua Duque de Caxias, 346, bàirro: Sáo José - CEP: 49015'320 ' Aracaju - SE

Tet: (079)3226-2200 - Fax: (079)3214-0306 www.septag.se. gov br
|-DOC - Documento lirtrul
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tambem nesta última CCT. Não obstante, uma vez que constitui matéria de ordem jurídica,

solicitamos uma manifestação expressa sobre a legalidade e a adequação da definição do referido
instrumento coletivo como parâmetro para este processo ticitatório.

Além disso, reiteramos a indagação constante à fl. 88 dos autos (item 2), no

sentido de que seja indicado o Íundamento legal para o pagamento de adicional de
periculosidade aos funcionários da empresa contratada em virtude da execução dos serviços de

manutenção predial nas unidades da Fundação Renascer.

Em que pese tenha sido lavrado despacho pela Procuradoria Autarquica ,1
Fundacional dessa instituição, consoante se vislumbra às fls. 89/90 dos autos, após análise do
artigo 193, incisos I e II da CLT - alterado pela Lei n" 12.74012012, e da Norma
Regulamentadora n" 16 do Ministerio do Trabalho e do Emprego, notadamente seu Anexo 3, não
vislumbramos a previsão de incidência do adicional de periculosidade aos profissionais que

estarão contemplados na contratação em comento.

Em tempo, solicitamos ainda a coleta de novos orçamentos ou que seja
providenciada a adequação dos orçamentos já fornecidos para que seja atualizado o piso salarial
para a categoria "ajudante de pedreiro" de acordo com o salário minimo vigente no país, bem
como para que sejam revistos os cálculos de cada planilha, visto que constatamos a existência de
diversos erros, implicando diferença considerável no valor dos postos de trabalho.

Do mesmo modo, recomendamos que esta providência seja adotada apenas após
deflinição quanto à incidência ou não de adicional de periculosidade nesta contrataÇão, haja vist'a.-
que os orçamentos contemplados prevêem o referido custo em suas planilhas. Caso a Fundação
Renascer entenda pelo não cabimento daquele adicional, os orçamentos devem tambem suprimi-
lo de suas planilhas.

Ressalte-se que os novos orçamentos e a tabela com valores de referência devem
anexados aos autos antes da publicação do edital de licitação.

Por fim, solicitamos que sejam encartados aos autos documentos contendo a
classificação orçamentária, bem como a declaração sobre estimativa de impacto-orçamentário e a
declaração sobre aumento de despesa atualizadas para o exercício financeiro de 2016.

Rua Duque de Caxias, 346, bairro: 5áo José - CEP: 49015-320 - Áracaju - 5E
Tet: (079)322ó-2200 - Fax: (079)3214-0306 www.septag.se. gov. br

?-DOC - Documento l'útual



ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIADE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO

Página 3 dc J

Quaisquer esclarecimentos poderão ser obtidos através do telefone (0x><79) 3226-
2290.

Respeitosamente,

lti
ruLIO CESAR G. BARBOSA

Superintendente Geral de Compras Centralizadas

Rua Duque de Caxias, 34ó, bairro: Sáo José - CEP: 49015-320 - Âracaju - 5E

Tet: (079)3226-2200 - Fax: (079)3214-0306 www.seplag.se. gov.br
.-DOC - Docwrrento lirtual



Governo do Estado de Sergipe
secretaria de f,stado da Mulher, da Inclusão e Assistáncia social, do Trabalho e dos

Direitos Humanos
Fundação Renascer do Estado de Sergipe

PROJf,TO BÁSICO

1-OBJETO-LOTE ÚNICO

9onjr{açã9 de empresa especializada em pr_estação de serviços de manutenção predial
(pedreiro, aj udante de pedreiro, bombeiro hidníulico, cabo de turma, eletricista 

" 
pili;; piJ;li;

em todas as unidades da Fundação Renascer.

2 - COlIvf,NÇÃO3

os cargos acima elencados obedecem a CCT 2015 firmada entre SEAC-SINDECESE
(Registro no MTE 58000017/2015. (ANEXO Í) 9

ndação Renascer (UNtFEM)

Dr. Canuto Garcia Moreno, S/N Conjunto Medici 1 - Aracâju/SE

Dr.Alvaro da Silveira Brito, S/N Bairro ponto Novo - Aracaju/SE

ndação Renascer (CENAM - portaria)

. Tancredo Neves, ne 5615 Bairro Capucho Aracaju/SE

Renascer (USIP)

. Tancredo Neves, ne 5615 Bairro Capucho Aracaju/SE

ndação Renascer (UNtDADE OE SAúDE)

v. Tancredo Neves, ne 5615 Bairro Capucho Aracaju/SE

Funoaçao Kenascer (SEDE)

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno, S/N Conjunto Medici 1 - Aracaju/SE



h
3 - ELEMENTOS PARA CONTRATAÇÃO:

OBJETO OI:

contratação de pessoas, através de empresa especializada, para desempenhar atividades

na área da construção civil (PEDREIRO), com experiências comprovadas, onde irão exercer

funções peÍtinentes a sua categoria profissional, na sede administrativa da Fundação, nas

Unidades Socioeducativas, em turnos matutino e vespertino, com carga honíria de 44(quarenta e

quatro) horas semanais, podendo aos domingos e feriados, ser convocado, visando atender as

necessidades urgentes que possam surgir, compensando as horas trabalhadas excedeutes. em

folgas continuadas e programadas, não alterando o custo inicial do contrato'

ATIVIDADE FINS DO OBJf,TO OT

O pessoat na categoria profissional Pedreiro promoverá pequenas reformas prediais'

como a recolocação de portas, janelas e grâdes, assentamento de pisos e revestimentos

cerâmicos, revestimento tipo reboco de paredes, tetos e muros, aplicando argamassa, erguer ou

reformar estruturas de alvenarias quando for o caso, sendo todas essas atividades, executâS nas

áreas intemas e extemas das unidades e casas, conforme orientação do setor competente.

o profissional qualificado na categoria deverá ser preparado pela empresa vencedora,

antes de sua contratação definitival face à peculiaridade do publico assistido nas casas, que

exige uma maior atenção do profissional em contato ou não com os mesmos'

OBJETO CAT EGORI A EFETIVO CARGA
HORÁRIA

PERICULOSIDADE ESCALA DE TRABALHO

0l PEDREIRO ) 44 HORAS
SEMANAIS

SIM Segunda a sábado. Dodendo ser
convocado aos domingos e feriados

conforme necessidade.

03 AJUDANTE DE

PEDREIRO
ó .I.I HORAS

SEMANAIS
SIM Segunda a sábado. Dodendo ser

cotrYocâdo aos domingos e feriâdos
conforme necessidade.

0,ú BOM BEI RO

H IDRÁU LICO
I

,14 HORAS
SEMANAIS

SIM Seeunda a sábâdo, podendo ser
convocado aos domingos e feriados

conforme necessidsde.

05 CABO DE

TURMA
I {,1 HORAS

SEMANAIS
SIM Sesundâ â sábado. oodendo ser

convocado aos dominsos e f€riados
conforme Ilecessidade.

06 ELETRICISTA I
.{4 HORAS
SEMANAIS

SIM Seeunda a sábado. podendo ser
convocado aos domingos e feriados

conforme necessidade.

07 PINTOR 2 44 HORAS
SEMANAIS

SIM Segunda a sábado. podendo ser
convocado aos dominsos € feriados

conforme necessidade,



6'.r
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OBJETO 02: ti.:.
Contratação de pessoa, através de empresa especializada, para desempenhar atividades

na área da construção civil (AJUDANTE DE PEDREIRO), com experiência comprovada,

onde ira exercer funções pertinentes a sua categoria, na sede administrativa da Fundação, nas

Unidades Socioeducativas, Casas e Abrigo, em turnos matutino e vespertino, com carga horáriâ

de 44(quarenta e quatro) horas semanais, podendo aos domingos e feriados, ser convocado,

visando atender as necessidades urgentes que possam surgir, compensando as horas trabalhadas

excedentes, em folgas continuadas e programadas, não alterando o custo inicial do contrato.

ATIVIDADE FINS DO OBJETO 02

O pessoal na categoria Ajudante de Pedreiro auxiliara os profissionais (pedreiro, pintor,

bombeiro hidráulico e eletricista) no exercer de suas atividades e obrigações contratuais.

O profissional qualificado nâ categoria devera ser preparado pela empresa vencedora,

antes de sua contratação definitiva; face à peculiaridade do publico assistido nas casas e abrigo,

que exige uma maior atenção do profissional em contato ou não com os mesmos.

OBJETO 03:

Contratação de pessoa, através de empresa especializada, para desempenhar atividades

na área da construção civil (BOMBEIRO HIDRTIULICO), com experiências comprovada,

onde ira exercer funções pertinentes a sua categoria, na sede administrativa da Fundação, nas

Unidades Socioeducativas, Casas e Abrigos, em turnos matutino e vespertino, com carga

horária de 44(quarenta e quatro) horas semanais, podendo aos domingos e feÍiados, serem

convocados, visando atender as necessidades urgentes que possam surgir, compensando as

horas trabalhadas excedentes, em folgas continuadas e programadas, não âlterando o custo

inicial do contrato.

ATIVIDADE FINS DO OBJETO 03:

O pessoal na categoria Encanador Hidráulico promovera pequenas reformas na área de

hidráulica predial, em toda edificação pertencente à Fundação Renascer, substituído ou

colocando, válvulas, registros, vasos sanitários, tomeiras, chuveiros, bombas d águas, como

também dando manutenção nos tubulações, substituindo quando necessário, e tudo que for

pertinente a sua categoria profissional, sendo todas essas âtividades, executadas sob a

orientação do setor competente.

$o



OBJETO 04:

Contratação de pessoas, através de empresa especializada, para desempenhar atividades

na área da construção civil (CABO DE TURMA), com experiências comprovadas, onde irão

exercer funções pertinentes a sua categoria profissional, na sede administrativa da Fundação,

nas Unidades Socioeducativas, em tumos matutino e vespertino, com cârga horária de

44(quarenta e quatro) horas semanais, podendo aos domingos e feriados, serem convocados,

visando atender as necessidades urgentes que possam surgir, compensando as horas trabalhadas

excedentes, em folgas continuadas e programadas, não alterando o custo inicial do contrato.

ATIVIDADE FINS DO OBJETO 04

O pessoal na categoria profissional Cabo de Turma promoverá o acompanhamento dos

serviços. O profissional qualificado na categoria devera ser preparado pelâ empresa vencedora,

antes de sua contratação definitiva; face à peculiaridade do publico assistido nas casas e

abrigos, que exige uma maior atenção do profissional em contato ou não com os mesmos'

OBJETO 05:

contratação de pessoas, através de empresa especializada, para desempenhar atividades

na área da construção civil ( ELETRICI§TA), com experiências comprovada, onde irão

exercer funções pertinentes a sua categoria, na sede administrativa da Fundação, nas unidades

Socioeducativas, Casas e Abrigos, em turnos mâtutino e vespertino, com carga horária de

44(quarenta e quatro) horas semanais, podendo aos domingos e feriados, serem convocados'

visando atender as necessidades urgentes que possam surgir compensando as horas trabalhadas

excedentes, em folgas continuadas e programadas, não alterando o custo inicial do contrato.

ATIVIDADE FINS DO OBJETO 05

o pessoal na categoria Eletricista promoverá pequenas reformas com: substituição de

cabos danificados, reestruturação e recolocação de pontos de energia, manutenção preventiva e

corretiva das redes elétricas, e tudo que compete a sua calegoria profissional, sendo todas essas

atividades, executas nas áreas internas e extemas das unidades e casas, conforme orientação do

setor competente.

O profissional qualificado na categoria devera ser preparado pela empresa vencedora'

antes de sua contratação definitiva; face à peculiaridade do publico assistido nas casas e

abrigos, que exige uma maior atenção do profissional em contato ou não com os mesmos'



OBJETO 06:
'. :| ,.n:.:

Contratação de pessoas, através de empresa especializada, para desempenhar atividades.'-, ..-^-- .

na área da construção civil ( PINTOR PREDIAL), com experiências comprovada, onde irão

exercer funções pertinentes a sua categoria, na sede administrativa da Fundação, nas Unidades

Socioeducativas, Casas e Abrigos, em tumos matutino e vespertino, com carga horária de

44(quarenta e quatro) horas semanais, podendo aos domingos e feriados, serem convocados,

visando atender as necessidades urgentes que possam surgir, compensando as horâs trabalhadas

excedentes, em folgas continuadas e programadas, não alterando o custo inicial do contrato.

ATIVIDADE FINS DO OBJETO 06

O pessoal na categoria Pintor Predial promoverá pequenas reformas na área de pintura

predial, nas alas, corredores, muros intemos e extemos, fachadas intemas e externas, grades,

portâS, estruturâs metálicas e o que houver peúinente a sua categoria profissional, sendo todas

essas atividades, executas nas áreas internas e externas das unidades e casas, conforme

orientação do setor competente. O profissional qualificado nâ categoriâ devera ser preparado

pela empresa vencedora, antes de sua contratâção definitiva; face à peculiaridade do publico

assistido nas casas e abrigos, que exige uma maior atenção do profissional em contato ou não

com os mesmos.

3-QUANTOAEMPRf,SA:

À empresa deverâ apresentar:

Remuneração;

Encargos Sociais - natureza dos encargos sociais Insumos- natureza dos

insumos Gestão-natureza da gestão e tributos;

Demonstrativo consolidado do valor global da proposta;

As obrigações trabalhistas e patronais, de conformidade com o que

rege a C.L.T. e a Convenção Coletiva de Trabalho, da categoria a ser

contratada e exigida por esta Fundação.

Fornecimento de Crachás de identificação do pessoal;

Treinamento e qualificação do Pessoal a ser contratado;

Fornecimento de fardamento completo composto de: camisa ou

blusa(de acordo com o sexo), câlça e calçado condizente com a

função a ser exercida.

Comprovaçâo de Capacidade Técnica

Atestado ou elementos que comprove a eficácia no exercício das atividades fins'



4 - PEÚoDo DA coNrRArAÇÃo.

Pretende a Fundação Renascer, contratar empresâ para disponibilização de serviço

especializado, por um período de 12(doze) meses consecutivos, para execuçao do objeto fins,

podendo ser renovado por outro período, conforme disposto em Lei.

5 - Rf,LAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E FERRAMf,NTAS A SERf,M

DISPONIBILIZADOS PELA EMPRf,SA CONTRATADA PARA CONSECUÇÃO DO

OBJETO FINS.

PEDREIRO E AJI]NDATE DE PEDREIRO:

EQUIPAMENTO DE SEGURANÇA PESSOAL

r BOTAS PARA TRABALHO EM CONSTRUÇÀO CIvlL;

O CAPACETE PLÁSTICO;

. LUVAS PARA ERVIÇOS DE DESMONTE DE ALVENARIA:

o LUVASPARACONTATOCOMOCIMENTOE

DERTVADOS:

O MASCARA PARA PÓ:

. ÓcuLos DE PRorEÇÃo coNTRA ESTILHAÇos.

ENCANADOR HIDRÁULICO:

EQUIPAMENTO DE SEGURANÇA PESSOAL

O BOTAS PARA TRABALHO EM CONSTRUÇÀO CIVIL;

O CAPACETE PLÁSTICO;

. LUVAS PARA SERVIÇOS PESADOS E PARA

ACABAMENTOS;

O MASCARA PARA PO;

O OCULOS DE PROTEÇÃO CONTRA ESTILHAÇOS.

.1



ELETRICISTA

EQUIPAMENTO DE SEGURANÇA PESSOAL

. CAPACETE;

. LUVAS EM BORRACHA RESISTENTE A t27 /220Y;

o BOTAS EM BORRACHA ISOLADA;

o CINTO DE SEGURANÇA PARA ESCADA.

PINTOR PREDIÀL:

EQUIPAMENTO Df, SEGI]RANÇA PESSOAL

o BOTAS;

O CAPACETE;

r LUVASPARAACABAMENTO;

o MASCARA PARA PO;

. ócuLos DE, PRorEÇÃo coNTRA RESIDoS.

Diretora Administrativa Financeira
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coNvENÇÃO COLET]VA DE TRABALHO 201512015 J-glr,
NÚMERo DE REGISTRo No MTE:
DATA DE REGISTRO NO MTE:
NúMERo DASoLtctrAçÃo:
NUMERO DO PROCESSO:
DATA DO PROTOCOLO:

sE000017/201 5
29t01t2015
MR003844/2015
46221 .000688/2015-19
28t01t2015

conÍira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.

SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIo E CoNS Do ESTADo DE SE, CNPJ n.
32.742.23110001-67, neste atorepresêntado(a) por seu presidente, S(a). ANTONIO
FERNANDO PEREIRA DE CARVALHO;

E

SIND EMP DE COND E EMp DE ASSETO CONS DO EST DE SERG|PE, CNpJ n.32.8?5.28310001-05, neste ato representado(a) por seu presidente, S(ai. JORGIVANMOTA DOS SANTOS;

cerebram a presente coNVENÇÃo coLETTVA DE T,*BALHO, estipurando as condiçôesde trabalho previstâs nas cláusúlas seguinles:

CúUSULA PRIMEIRA. VIGÊNCIA E DATA.BASE

As pertes fixam-a vigência da presêntê conveaÇão coletiva de Trabalho no período de 0.lode janeiro de 201s a 31 de dêzembro de 2015 ê a a"r"-À"." a" categoria 
"Ã 

ór; o" 
- -

ja neiro.

cúUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNGIA

I qre9.ent9 Convenção Coletiva de Trabalh_o abrangerá a(s) categoria(s) dostrabathadorês vincutados a representação ao =úaicaió'ú0"ár, aàJ 
"Ãpr."r"vinculadas a representação do sindicú patro;;i;;;;rangência territorial emSêrgipe, com abrangênciá territorial em SE.

Salários, Reajustes e pagamento

Piso Salarial

CúUSULA TERCEIRA. REAJUSTE SALARIAL

os 
,empregados, das empresas abrangidas por esta convenção coletiva deTrabalho, que desenvolverem funçõãs não relacionadas neste in.t u..nto,

independente do local de trabarho, tanto nas dependáncias au 
"-p...u, luánãnas instalações de clientes especificamente nos contratos de terceirizajão deserviços, terão assegurados o reajuste salarial de g.Sgyo ( ron. fãntocinquenta e nove por cento)sobre os salários praticados 

". oi a";un.iããà

)
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cúusULA QUARTA. PISoS SALARIAIS

lsonomia Salarial

CúUSULA QUINTA. SALÁRIo SUBSTITUTo

CúUSULA SÉTIMA. QUEBRA DE MATERIAL

Seril 
.garantido ao empregado substituto o mesmo salário percebido pelo

substituido, nos termos da Súmula r59 do TST sem, contudo considerar as
vantagens pessoais.

)stI

A partir de l' de janeiro de 2015, os empregados abrangidos pelo presente
instrumento negocial, farão jus ao salário normativo ,rãs seguintÉs Uases
conforme tabela em anexo:

Dêscontos Salariais

CúUSULA SEXTA. AUTORIZAçÃO PARA DESCONTO EM FOLHA DE PAGAMENTO

Fica permitida às empresas abrangidas por esta convenção, quando oferecida
contraprestação, o desconto em folha de pagamento decorrente de
empréstimos, nos moldes da Lei 10.g2O103, da participação ao, 

"mp..guaã,nos custos com alimentação, convênios com supennercados, farmác]as eagremiações, e demais convênios, quando expressamente autorizados pelo
empregado.

As 
.empresas não poderão descontar dos salários de seus empregados,qualquer quantia a título de dano, salvo nas hipóteses de dolo ou 

"rrl[u, 
nuforma do art.462 da CLT.
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Art. 59 da CLT) E facultado às empresas abrangidas pelo presente
instrumento a implantação do banco de horas conforme esrabelecido no
parágrafo 2'do artigo 59 da cl'r, com as modificações instituídas pela Lei n.
9.601 e pela Medida Provisória n" I .709-5, nas seguinros condiçôes:

§ 1' - Fica facultado às empresas - com a devida concordância do empregado
por escrito - a compensaçâo de jomada no limite de 40 (quarenta' holras),
devendo estas serem compensadas no prazo rnáximo de rgo àias. o restaníé
das horas laboradas será pagas com adicional de s}yolcinquenta por cento );

§ 2'-'As horas trabalhadas nos domingos e feriados serã. computedas em
dobro para efeito de descanso;

§ 3'- caso haja rescisão de contrato de trabalho as horas não compensadas
serão pagas como extraordinárias;

§ 4" - Esta norma não se aplica às empresas que adotam regime de escala de
revezamento com folgas altemadas. vez que o próprio sistema de
cumprimento de jonrada já disciprlina a conduta de compensação.

Gratificações, Adicionais, AuxÍlios ê Outros

Adicional de Hora-Extrâ

GúUSULA oITAVA. BANco oE HoRAs

Auxilio AtimentaÉo

cúusuLA NoNA - ALIMENTAçÃorvre coMpRAs

Todas as empresas fornecerâo aos seus empregados o beneficio alimentação
mediante as condições cxplicitadas rta presente õhusula.

§ l" - Ficam excluidos do presenre beneÍicio:

i - O. empregados que usufrrnm ou veuham a usufruir de alimentação
fomecida pela empregadora ou pela contratante, em coziúa e refeitório
próprios.

II - os empregados que trabalhern em jomada igual ou inferior a 6 horas



diárias e/ou 36 horas semanais, com a ressalva do parágrafo primeiro, item I;

III - As empresas que utilizam à carga horária de segunda a sexta feira de 6
horas de trabalho, e 12 horas no sábado e domingo altemadamente, ficam
obrigadas a pagarem o beneficio alimentação up"nus ,o dia em que o
empregado trabalhar sob o regime de 12 horas corridas.

§ 2" - Será descontado de cada empregado beneficiado o percentual de r0%
(dez por cento) do valor do beneficio alimentação fomecida.

§ 3" - Fica facultada às empresas a filiação ao p.A.T.

§ 4: - o beneficio disposto na presente cláusula não tem natureza salarial, não
se integrando a remuneração do empregado para qualquer fim decorreníe da
relação de emprego.

§ 5' - Aos empregados beneficiários serão fornecidos mensalmente:

I -.Ticket Alimentação seja em forma de ticket refeição, ticket alimentação ou
vale. compras em pecúnia. no valor de R$ 10,.00 (dez reais) po, a,u,
considerando-se os dias efetivamente trabalhados no mês, até o dia zô lrint"j
do mês vigente de trabalho;

II - As empresas terão o direito de descontar dos empregados o referido
beneficio em dias de falta ao trabalho, podendo compensar o varor no mês
seguinte ou no cálculo rescisório do contrato;

III - Aos empregados que cumpram o regime de trabalho de 12 x 36 horas,
fica assegurado o mesmo beneficio;

§ 6" - o beneficio alimentação somente será devido para os contratos a serem
firmados ou aditados, entre tomadores de serviços e empresas prestadoras de
serviços, a partir de 0l dejaneiro de2012.

§ 7" - os empregados que trabarhem em regime de escala./plantão, receberão o
respectivo beneficio somente para os dias efetivamente 

'trabahaà;s,

observando-se a ressalva do §2. do presente artigo.

§ 8" - Fica facultado às empresas substituir o beneÍicio alimentação pela cesta
básica, na forma da lei, e pelo vale compras de cesta básica íornecido por
supermercado.

§ 9" - A concessão do TICKET REFEIÇÃO/ ALIMENTAÇÃOnZALE
COMPRAS, desobriga as empresâs a fomecer o vale transporte
correspondente ao descolamento do empregado no horário Oo ufrnofà,
trabalho/casa,/trabalho.

J8q
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§l0-Naestritahipótesedeseremoscustosrepassadosaotomadorde<
serviços, as empresas concederão aos seus empregados uma cesta básica
mensal contendo os mesmos produtos integrantes da cesta básica considerada
pelo Govemo Federal, sendo que tal parcela não será integrada ao salário.

Auxílio Transportê

CLÁUSULA DÉCIMA. DOS VALES TRANSPORTE

os vales Transporte devidos aos empregados serão a estes entregues peras
empresas sempre no último dia anterior ao da prestaçao do serviçà. O
desconto será de 60Á (seis por cento), incidente sobrà o saúrio Oo ..pr.guOl
na forma da Lei.

a) o valor da parcela a ser absorvida pero empregado será descontado
proporcionalmente à quantidade. de Vale-Transporte concedida para o p..ioàÀ
a que se refere o salário ou vencimento e por ocasiào de seu pagàmer,oi

b).No caso de desligamento do empregado, o mesmo obriga_se a devolver osvales transporte proporcional aos dias de trabalho ao período, sob pena dedesconto na rescisão do contrato;

c) fara frns de indenização o tempo de desrocamento casa./trabalho/casa não
será considerado como jomada de irabalho.

d) Em caso de falta devidamente comprovada, haverá o desconto no mês
subsequente.

Auxílio Saúde

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. PLANo oDoNToLÓGIco coLETIVo

Mediante Termo de Acordo firmado entre SEAC/SE e pREVDONTO _
Assistência Técnica odontorógica silveira Ltda, esta ultima prestará ...uiço,odontológicos para os empregados das empresas filiadas 

"à 
sgac_ig ,",seguintes condições: plano Básico à R$ I1,0ô (onze reais);

§ l" - 9 trabalhador que desejar aderir ao plano odontológico de que trata ocaput deste, o fará através do Departamento de Recursos H,manos ou a-praruque esteja vinculado;
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§ 2" - A adesão ao Plano odontorógico é uma opção do empregado, cabendo-

l§__:_ pag€mento integral da assistência 
- 
odontológica 

- 
contratada à

PREVDONTO.

§ 3' - o sEAC-sE se exime da responsabilidade sobre o pagamento dos seus
associados, ficando a PREVDONTO responsáver pela concessão de credito.

Auxílio Morte/Funerel

cúUSULA DÉcIMA SEGUNDA. ASSISTÊNCIA socIAL FAMILIAR

Por esta cláusula, fica garantido a todos os empregados/trabalhadores
pertencentes às categorias profissionais subordinadás à esta convenção,
associados ou não às entidades sindicais profissionais, o serviço urrirt.n.rái
em caso.de incapacitação permanente para o trabalho por perda ou redução de
sua aptidão fisica, ou em caso de falecimento, de seus depend'entes,
estabelecido pelo plano de beneÍicios definido a seguir, nos 

^valores 
e

condições abaixo especificadas, responsabilizando-se a Entidade sindical
Patronal, sEACisE, a manter a assistência social ora instituída, atruvés de sua
própria administração ou de gestão especializada.

a) Ajuda alimentícia: Fica certo e garantido o envio de 50 Kg de arimentos
variados (cesta brísica) no valor de R$125,00 (cento e vinte cin-co reais) cada.,
ao local onde reside o trabalhador incapacitado temporariamente, pelo p".ioàã
do afastamento concedido pelo INS§, desde que não ultrapasse 0à (seis)
meses' a contar da data de comunicação formal do evento e apresentação da
carteira de ldentidade, cpF, carteira de Trabalho e doc,r-ento 

".itiáo 
p"ro

INSS.

!) aj.uoa de manutençâo de renda familiar: Fica garantida a disponibilização
de ajuda financeira mensal para composição te gastos com remédios,
despesas hospitalares e similares ao inválido ou ainda,-aos a.p.na""À Çui,viúva (o), companheira (o) ou filhos) do falecido, no valor ae f 1um; satãrlo
mínimo vigente no país, pelo periodo de 04 (quatro) meses, vencendo aprimeira pl:stação l5(quinze) dias úteis após 

^a 
entrega do documento

comprobatório do farecimento do trabalhuào. ou da iua incapacitaçaà
permanente para o trabalho;

c) Ajuda de serviço Funeral: Fica garantida a ajuda de serviço funeral e
lepultlmento aos dependenres legais (isposa (o), compaúeira (o) e filhos), dofalecido, independente da causa ou hoiário dá falecimento, a ser solicitado
através de sistema de convênios disponíveis 24 horaspor dia 7 (sete) aiu, pÀ.
semana' custeando-se até o valor de R$ g00,00 (oitocentos reais), de acoido



J ed*
com o credo religioso da família.

Parágrafo Primeiro: Para viabilidade financeira deste beneficio assistencial e
social,, durante a vigência desta convenção coletiva de Trabalho, a titulo de
contribuição financeira, as empresas convenentes recolherão até o décimo diaútil de cada mês' ao sEAC-sE, através de bolero bancário ou depósito
identificado, o valor de RS 3,00 (três reais) por empregado qr" po..ru
arrecadado na forma prevista no parágrafo s"gundo, aUáXo, toma-ndo_se poi
base, para efeito de cálculo, a quantidade de eÃpregados constante no 

"u*po,"total de empregados do último mês informado; oã cacgo do mês anterior
ao do último informado ao Ministério do Trabalho e do Emprego, ."rn
nenhuma redução, a qualquer título.

Parágrafo segundo: Para a constituição dos fundos necessários a manutenção
dos beneficios previstos nesta cláusula, fica convencionada que 

" 
p*i"ip"iãã

das empresas delimita-se a R$ 3,50 (três reais e cinquenta 
"*t"uó-po,empregado.

Parágrafo Terceiro: o empregador que por ocasião do óbito ou do fato
causador da incapacitaçâo, estiver inadimplente por: falta de pagamento,
pagamento após o dia do vencimento ou efetuar o recolhimentó p-or valor
inferior-ao devido, responderá perante o empregado ou a seus dependentes,
por multa equivalente ao dobro do valor da aisistência e acarreàrá mulá
mensal no valor de l\Yo (dez por cento) do piso salarial da categoria a ser
paga a cada um de seus empregados.

Parágrafo Quarto: O óbito ou o evenro que possa provocar incapacitação
permanente para o trabalho, por perda ou redução de sua aptidão fisicà, deverá
ser comunicado formalmente, no prazo máximo e imprôrrogável ae até Sô
(noventa) dias da ocorrência.

P.Tágrafo Sexto: Farão jus à Ajuda de manutenção de renda familiar e à Ajuda
alimentícia os [abalhadores que sofrerem p".ú ou redução de aptidão dsica
pelas imobilidades ou amputações abaixo rélacionadas:

ALIENAÇÀO MENTAL - Debilidade mental compleÍa e permanente.

VISÃO - Perda completa e permanente do sentido.

AUDIÇÃO - Perda completa e perÍnanente do sentido.

FALA - Perda completa e permanente do sentido.

TETRAPLEGIA - Impossibilidade completa e permanente de movimentação
dos membros superiores e inferiores.
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1-PARAPLEGIA - Impossibilidade completa e permanente de movimentaçâo

dos membros inferiores.

BRAÇO - Impossibilidade completa e permanente de movimentação ou
amputação.

OMBRO - Impossibilidade completa e permanente de movimentação.

COTOVELO - Impossibilidade completa e permanente de movimentação.

ANTEBRAÇO - Impossibilidade completa e permanente de movimentação ou
amputação.

PUNHO - Impossibilidade completa e permanente de movimentação.

MÃO - Impossibilidade completa e permanente de movimentação ou
amputação.

QUADRIL - Impossibilidade completa e permanente de movimentação.

PERNA - Impossibilidade completa e permanente de movimentação ou
amputação.

JOELHO - Impossibilidade completa e permanente de movimentação.

PE - Impossibilidade completa e permanente de movimentação ou amputação.

ENCURTAMENTO DOS MEMBROS INFERIORES (PERNAS) _ Em cinco
(5) centímetros ou mais.

COLLINA VERTEBRAL - Impossibilidade completa e permanenre de
movimentação ou deformação completa e permanente.

PESCOÇO - Impossibilidade completa e permanente de movimentar.

Parágrafo sétimo - Fica certo que os cartões de identificação e procedimentos
pertinentes à assistência, ora instituída, deverão slr reiirados pelos
empregadores na base do sindicato pahonar, para distribuiçao co-puio.iu
aos seus trabalhadores.

Parágrafo oitavo - Em todas as planilhas de custos e editais de licitações
deverá constar a provisão financeira para cumprimento desta assistência
social, a fim de que seja preservado o patrimônio jurídico dos trabalhadores
em consonância com o artigo 444 da CLT.

Parágrafo Nono - O presente serviço social não tem natureza salarial, por não
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se constituir em contraprestação de serviços, tendo caráter compulsório por
ser eminentemente assistencial.

Parágrafo Décimo - sempre que necessário à comprovação do cumprimento
da convençâo coletiva de Trabalho e nas homologações trabalhistas deverão
ser apresentadas às guias de recolhimentos quitadas.

Panígrafo Décimo primeiro - Fica estaberecido entre as partes que os
problemas de ordem legal, que poderão ser acarretados pelo estabelecimento
desta cláusula, serão de inteira e exclusiva responsabilidade do Sindicato
Patronal.

Outros Auxílios

cúusuLA DÉctMA TERcETRI . pneuoÊtrrctA soctAL

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - coNVÊNIoS coM FARMÁCIAS

Empréstimos

CúUSULA OÉCIMA QUINTA. DESCONTO DE EMPRÉSTIMOS - LEI í0.820/03

As empresas poderâo fazer convênios com farmácias, objetivando a que seus
empregados adquiram remédios para desconto mensal em-folhu a. pugu*.nto,
desconto que será procedido pelo preço cobrado pela farmácia de uma"só vez.'

A1 empresas ficam obrigadas a fomecer aos seus empregados num prazo
máximo de 30 dias, a documentação exigida pela previdênciã social relaiivo a
auxílio doença, óbito e aposentadoria.

As empresas de asseio e conservação descontarão dos seus empregados, na
folha de pagamento, as importâncias correspondentes a emprésiimãs, desde
que autorizados individualmente pelos -e.-ôs, mediante u up....ntuçáo, p.tá
instituição creditícia, da relação de nomes e varores, cabendo a, ..p.à.u,
repassarem, mês a mês, ao concessionário do crédito, as importâncias devidas.
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4a) A relação de nomes e valores de que trata o caput deverá ser encamiúada

às empresas de asseio e conservação até o dia 20 vinte de cada mês,
acompanhada das devidas autorizações expressas do empregado

b) A mensalidade a ser assumida pelo empregado não poderá ultrapassar o
limite de 30oÁ (trintz por cento) da sua remuneração líquida , cànfo.me
determina a Lei 10.820/03 de 17 de dezembro de 2003.

c) o empréstimo só é devido pzua os empregados associados ao SINDICATO
DOS EMPREGADOS EIVÍ CONDOMÍNIOS E EM EMPRESAS DE
ASSEIO E CONSERVAÇÀO DO ESTADO DE SERGIPE _ SINDECESE.

Contrato de Trabalho - Admissão, Demissão, Modalidades

Normas para Admissão/Contratação

CúUSULA DÉCIMA sExTA. CARTEIRA DE TRABALHo

Desligamento/Dêmissão

cLÁusuLA DÉctMA sÉTtMA - - DtspENsA poR JUSTA cAUSA

CúUSULA DÉCIMA oITAVA. REscIsÃo sALDo DE sALÁRIos

o empregado dispensado por justa causa sob a alegação de cometimento de
falta grave será comunicado por escrito do fato. e ãusencia de comunicaçáo
escrita presumirá a ocorrência de dispensa imotivada. se o empregado'se
negar a acusar o recebimento da comunicação, a recusa devãrá ser
testemunhada.

As empresas anotarão, na CTpS, a real função exercida pelo empregado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas lançarão na CTpS do empregado o
nome do Sindicato favoreci com recolhimento do desconto da contriõuição
Sindical, ao invés de simplesmente SINDICESE.

o saldo de salários referente ao período anterior ao aviso prévio deverá ser

cJ
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"qpago por ocasião do pagamento geral dos demais empregados, exceto se a

homologação ou quitação da rescisão ocorrer antes do menJionado pagamento
geral.

As empresas ficam obrigadas a antecipar as despesas com o transporte de seus
empregados, em caso de deslocamento de um município para outro, para
recebimento de rescisão de contrato de trabalho, NA BASE TERRITORiAL
DA ENTIDADE SINDICAL PROFISSIONAL.

a) As empresas deverão comunicar por escrito ao empregado desligado, a
data, local e horário para homologação da rescisão contratuai.

b) A falta de comparecimento da empresa no ato das homologações
previamente agendadas a sujeitará ao pagamento de inderizáção
correspondente a um (um) dia da remuneração do empregado, pága
diretamente ao mesmo, sem prejuízo das demais penalidades.

cLÁusuLA vtcÉslrul - coulssÃo DE coNcrLtAçÃo pRÉvtA

Pela presente convenção, ficam o sindicato patronal e Laboral, obrigados a
criar o NINTER - Núcleo Intersindical de conciliação Trabalhista, initituído
pela Lei 9.958 de 12 de janeiro de 2000.

clÁusuLA DÉctMA NoNA - coNDUçÃo PARA HoMoLocAçÂo

CúUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA. Do PEDIDo DE DEMIssÃo

Considerando a faculdade do funcioniírio em solicitar
comparecer a sede do SINDICESE, a fim de validar
pedido.

demissâo, deverá este
expressamente o seu

Aviso Prévio

cúUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA . Av|so PRÉvIo
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O aviso prévio deverá ser comunicado por escrito, mediante recibo,
esclarecendo se o empregado deve trabalhar no período.

a) As empresas deverão fazer constar no aviso prévio o dia, horário e local
onde o empregado deverá comparecer para o recebimento das verbas
rescisórias;

b) Durante o cumprimento do aviso prévio, o empregado com comportamento
alheio à atividade, relapso, negligente e/ou faltoso, deverá ter o dia
descontado, inclusive repouso remunerado, e ser afastado do posto de
serviços, podendo, conforme o caso, a ser dispensado porjusta causa.

c) Considerando a publicação da Lei 12.50612}ll que trata da matéria,
observaremos que a partir deste, passaremos a contabilizar 3 dias de aviso
prévio para cada ano trabalhado ou seja, até um ano de trabalho o aviso
continua sendo de 30 dias e a cada arro de trabalho completado, soma-se mais
3 dias até o limite de 90 dias de aviso, o que será atingido somente no
vigésimo primeiro ano (l ano:30 dias + 20 anos = 60 dias), consoante tabela
abaixo:

Iempo
Trabalhado

Dias de
Aviso

I ano 30

Até 2 anos i-,
Até 3 anos 36

Até 4 anos 39
Até 5 anos 42

Até 6 anos l+s

Até 7 anos 18

té 8 anos 5l
Até 9 anos 54
Até l0 anos 57

Até I I anos 60

Até 12 anos 63

té 13 anos 66

Até 14 anos 69

Até 15 anos 72
Até 16 anos 75

té 17 anos 78

Até I 8 anos 8t
Até I 9 anos 84
Até 20 anos 87
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As intemrpções ou suspensão do contrato de trabalho de responsabilidade
exclusiva da empregadora isenta o empregado de qualquer tipo de desconto.
não podendo haver qualquer tipo de compensação posterior em jornada
normal de trabalho, salvo com anuência do mesmo.

Suspensão do Contrato dê Trabalho

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERcEIRA. INTERRUPçÃo E SUSPENSÃo Do coNTRATo
DE TRABALHO

Outros grupos especíÍicos

CúUSULA VIGÉSIMA QUARTA . ADVERTÊNcIA ou sUsPENsÃo

A todo empregado suspenso ou advertido disciplinarmente será entregue o
termo formal discriminando o motivo da punição que deverá ser assinado por
ele e visado pelo diretor da empresa. Recusando-se o empregado a assinar, o
comunicado será válido quando assinado por duas testemunhas.

cLÁusuLA vtGÉstMA eu|NTA - GARTA DE REFERÊNC|A/APRESENTAçÃo

As empresas, no ato da rescisão do contrato de trabalho, fomecerão aos seus
empregados, carta de referência ou de apresentação.

CúUSULA VIGÉSIMA sExTA. DIA oA CATEGoRIA

Fica reconhecido que o dia I 9 de março, Dia de São José, proteror do
Trabalhador, como o dia do trabalhador do setor de Asseio e Conservação,
não implicando em feriado, devendo as empresas, Sindicatos e Federações,
formarem parcerias para comemoração desse dia e dar ampla divulgação aos
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4seus empregados.

cúUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA . AçÃo DE cUMPRIMENTo

As empresas recoúecem a legitimidade dos sindicatos patronal e Laboral,
solidárias ou independentes, para ajuizar ação de cumprimenro perante o
Ministerio Público do Trabalho e a Justiça do Trabalho, no caso de
transgressão dos artigos desta convenção coletiva de Trabalho e demais
nornas trabalhistas, independente da outorga da categoria representada.

PARÁGRAFO uNICo - A violação ou descumprimento de qualquer cláusura
da presente convenção sujeitará o infrator às penalidades previstai em lei.

Rêlações de Trabalho - condições de Trabalho, Normas de pessoal e Estabilidades

Estabilidade Acidentados/portadores Doênça proíissional

cúusuLA vtcÉstMA otrAvA - coMUNtcAÇÃo Do AC|DENTE DE TR.ABALHo

A empresa deverá comunicar o acidente de trabalho à previdência Social até o
1" (primeiro) dia útil seguinte ao da ocorrência do mesmo e, em caso de óbito,
imediatamente a autoridade competente. Da comunicação a que se refere esta
cláusula, receberão cópias o acidentado ou seus dependentes, bem como o
Sindicato Profissional no caso de afastamento superior a l5 (quinze) dias.

Outras normas de pessoal

CLÁUSULA VIGÉsIun xoNI . QUADRo DE AvISos

As empresas afixarão quadro de avisos à disposição do respectivo sindicato
suscitante, para a colocação de comunicados de interesse da iategoria.

Outras estabilidadês

cúUSULA TRIGÉSIMA. AcEsSo Do DIRIGENTE SINDICAL



será facilitado aos diretores do sindicato dos trabalhadores o acesso às sedes
das empresas para a realização de visitas a fim de hatar de assuntos
relacionados com a categoria e os associados.

cúusuLA TRtGÉstMA pRtME|RA - FtscALtzAçÃo

Fica atribuída à Delegacia Regional do Trabalho em Aracaju e aos sindicatos
convenentes, a flrscalização da presente convenção, devendo a mesma ser
depositada e registrada na referida Delegacia.

Jornada de Trabalho - Duração, Distribuição, Controlê, Faltas

prorrogação/Redução de Jornada

cLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - JoRNADA DE TRABALHo í2 x 36

Poderá ser adotada a jomada de 12 (doze) horas inintemrptas de trabalho,
desde que sejam concedidas, posteriormente, 36 (trinta ; seis) horas de
repouso.

a) Na jomada de trabalho 12 (doze) por 36 (trinta e seis), esrá incluso o
pagamento do repouso semanal remunerado.

b) Ao empregado que trabalha na jomada 12 (doze\ por 36 (trinta e seis), por
se tratar de jomada compensatória, não é devido o pagamento em dobro pilo
trabalho em dias de domingos do calendário nacional.

c) De acordo com o calendário nacional de feriados, quando deste regime
coincidir o labor em dia de feriado, deverá este percebÀr o valor em dãbro
como preceitua o Artigo9'da Lei n'605/49 bem como a Súmula n. 146 do
TST.

d) os empregados que trabalham na jomada 12 (doze) por 36 (trinta e seis),
por seu caráter compensatório, não terão direito à hora de redução noturna.

e) os empregados que trabarham na escala r2(doze) por 36 (trinta e seis),

lw



4noturnâ o adicional notumo será devido somente nas noites trabalhadas, na
forma da lei.

f) Os empregados que trabalham na escala 12x36 farãojuz ao pagamento do
descanso da hora intra-jornada.

g) Fica convencionada a permissão da alteração da jomada, bem como, do
horririo de trabalho dos empregados que trabalhem em regime de turnos
inintemrptos, em atendimento à portaria 412/2007.

h) Na jornada de trabalho mensal, em virtude do repouso remunerado, serão
adotadas 22O(duzentos e vinte) horas como divisor para efeito de cálculo,
sendo considerado como hora extra o que exceder de 192 (cento e noventa e
duas) horas efetivamente trabalhadas, independente da jornada ou escala
adotada.

i) Caso após a sexta hora consecutiva de trabalho no dia, não seja possível a
concessão do intervalo para repouso e alimentação, o empregador ficará
obrigado a indenizar em dinheiro, o período de 0l(uma) hora com acréscimo
de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor da hora normal de trabalho,
considerando o sindicato obreiro que a supressão nestas condições não afronta
o previsto no art. 7l da CLT, tendo em vista a natureza excepcional da
situação que envolve a categoria abrangida por este instrumento.

Descanso Sêmanal

CúUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA . PERIoDo DE DEscANso

Considerando-se a realidade da prestaçào de serviços e, ainda a naÍluÍeza
empresarial, Íica estabelecida a possibilidade de, em acordo individual ou
coletivo, este com a participação do sindicato dos empregados, ampliar-se o
descanso intrajornada além do limite de 2 (duas) horas, na forma do artigo 7l
da CLT.

Controle da Jornada

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA. cARTÃo oU coNTRoLE DE PoNTo ÚNIco

As empresas obrigam-se a utilizar no controle de entrada e saída dos
empregados apenas um único cartão ou controle de ponto, para horas normais
e horas extraordinárias.
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Faltas

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - ABoNo DE FALTA

Serão abonadas as faltas ou horas não trabalhadas do empregado que
necessitar acompanhar seus filhos menores de doze anos, ou inválidos, em
médicos, abono este até uma vez ao mês, mediante comprovante.

CúUSULA TRIGÉSIMA sExTA. Do VESTIBULANDo

Que se submete a exames vestibulares, supletivos ou concursos públicos terá
abonada a falta nos dias de exames, desde que comprove o comparecimento e

avise ao empregador com antecedência mínima de 03(três) dias.

Saúde e Segurança do Trabalhador

Condições de Ambiente de Trabalho

CúUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - SERVIçOS ESPECIALIZADO EM ENGENHARIA DE
SEGURANçA E EM MEDICINA DO TRABALHO

Considerando o previsto na Portaria no 17, de 01 de agosto de2007 (DOU de

0210812007), do Ministério do Trabalho e Emprego, da Secretaria de Inspeção
do Trabalho, que altera a redação da Norma Regulamentadora n" 4, vêm os

presentes sindicatos pacfuarem a criação do SESMT comum que cumprirá os

ditames da citada portaria, e será avaliada semestralmente por uma comissão
formada pelo Presidente do Sindicato Laboral, pelo Presidente do Sindicato
Patronal e pela Delegacia Regional do Trabalho.

Uniforme

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA. UNIFORMES
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Quando o uso de uniformes for exigido pela empresa, fica a mesma obrigada a
fomecer ao empregado, gratuitamente, de uma só vez, para o periodo ãe um
ano, 02 (dois) conjuntos de uniformes completos, respondendo cada
empregado pela reposiçâo resultante de exffavio ou mau uso dos uniformes.
quando devidamente comprovado. Caso o empregado tenha seu contrato de
trabalho rescindido, por qualquer motivo, fica ele obrigado a devolvê-los
íntegros ou indenizá-los atraves de desconto em verbas rescisórias. Entenda-se
por conjunto completo: calça, camisa e bota, nos casos de exposição excessiva
ao sol será fomecido camisa de manga longa e boné.

lnsalubridade

cúUSULA TRIGÉSIMA NoNA . INSALUBRIDADE:

Até que se tenha base normativa regulamentando a situação, a base de calculo
do ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, para os.empregados das Empresas
abrangidas pelo SEAC/SINDECESE, será o SALÁRIO tvtÍNIUO onciàt
estipulado pelo Govemo Federal.

Treinamento para Prevenção de Acidentes e Doenças do Trabalho

cúUSULA QUADRAGESIMA. AcIDENTE DE TRABALHo . TRANSPoRTE

As Empresas se obrigam a garantir o transporte gratuito, imediatamente após a
ocorrência do acidente do trabalho com o Empregado até o local e efetivação
do atendimento médico, bem como o transporte quando da altâ médica até sua
residência, se a situação clinica do empregado impedir sua normal locomoção.

Aceitação dê Atestados Médicos

CúUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA. ATESTADoS MÉDIcos
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As empresas aceitarão como válidos atestados médicos e odontológicos
apresentados pelo empregado para justificar sua ausência por motivã de
doença, fomecidos por médicos contratados diretamente pela ..presu o,
mediante convênio. Na falta de médicos contratados ou ionveniados pela
empresa, valerão os atestados passados por médicos vinculados à previdência
social e ao sistema unico de saúde, no prazo máximo de 4g horas. caso
conúário não terá validade.

A Empresa com a qual o empregado eleito tesoureiro mantenha vínculo
empregaticio, compromete-se a liberar o mesmo de suas funções, ficando esta
responsável pelo pagamento de encargos sociais, e a cargo do SINDECESE o
pagamento dos salários durante a vigência da presente Convenção.

Relaçôes Sindicais

Reprêsentante Sindical

CúUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA . DIRIGENTES SINDICAIS

Garantias a Diretores Sindicais

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA . GARANTIA DE AFASTAMENTo Dos
DIRIGENTES SINDICAIS

Contribuições Sindicais

CúUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA . MENSALIDADE PARA o sINDIcATo DoS
EMPREGADOS

As empresas ficam obrigadas a descontar na forha de pagamento de seus
empregados, desde que devidamente autorizadas por eles, às mensalidades, no
valor equivalente a loÁ do piso salarial previsto no s l' do Art. 3. da presente

A Empresa com a qual o empregado eleito tesoureiro mantenha vínculo
empregatício, compromete-se a liberar o mesmo de suas funções, Íicando esta
responsável pelo pagamento de encargos sociais, e a cargo do SINDECESE o
pagamento dos salários durante a vigência da presente Convenção.



2os
1Convenção, devida pelos associados ao Sindicato dos Empregados, quando

por este notificada. o recolhimento ao sindicato dos Empregadãs, do importe
descontado, será feito até o dia l0 (dez) de cada mês.

PARÁGRAFO LINICO - As empresas deverão proceder ao recolhimento de
que trata a presente cláusula via depósito ao sindicato dos Empregados,
conforme discriminado na guia (ou boleto bancário) apropriada, u ."i pí 

"rtéencaminhada. Poderá, ainda, ser efetuado o recolhimento diretamànte ao
sindicato, quando este assim

cLÁusuLA oUADRAGÉsuA eutNTA . coNTRtBUtçÃo coNFEDERATtvA

Deverão recolher a contribuição confederativa patronal, consoante à norma
do inciso IV, do Art. 8', da constituição Federal e demais legislações
aplicáveis à matéria, cujo valor, determinado pelo SEAC - Sindúato das
Empresas de Asseio e conservaçâo do Estadô de Sergipe, vincurada ao

rym:lo de empregados exisrentes na empresa em juúo Oe Zôf S, atestado pelo
CAGED, será:

Empresa com até 500 (quinhentos) empregados: um salário
mínimo vigente;

Empresas com mais de 500 (quinhentos) empregados: um salário
e meio vigente.

PARAGRAFO LTNICO - Esse valor poderá ser pago em parcelas de igual
valor com vencimento nos dia 05/08i201 5 e O5/Ogl2OlS .

cLÁUSULA QUADRAGÉSIMA sExTA. oEscoNTo ASSISTENCIAL Dos
EMPREGADOS

De acordo com Assembleia Geral rearizada com a categoria, e em obediência
ao Art. 80 do Estatuto da Categoria, as empresui fi.urn obrigadas a
rlescontarem dos empregados associados ou nãÁ associados ao sírdicato,
abrangidos por esta Convenção, o percentual d,e l}yo(dez por cento) dividido
em cinco parcelas de 2% (dois por cento) nos meses dÊ fevereiro, maio,julho, setembro e novembror2Drs, a titulo de desconto assistencial em favoi
do SINDECESE para custeio e manutenção da entidade, garantido seu direito
de oposição ao desconto estipulado, a ser exercido até o ãia 10 (dez) de cada
mês respectivo.
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513, alínea "e", da CLT e de acordo com decisão proferida pelo SupreÀo
Tribunal Federal através do Recurso Extraordinário n. " 1g9.96ô-3, publicada
no DJU em 10/08/2001, os empregadores ficam obrigados a desôontar na
folha salarial de cada mês, a partir dejaneiro de 2015.

PARÁGRAFo SEGUNDo - As importâncias descontadas deverão ser
recolhidas ao SINDECESE em guias próprias fornecidas, até o dia l0 do mês
subsequente ao vencido, acompanhada da relação nominal dos empregados,
sob pena de pagamento de multa de r\y" (dez por cento) do varoi dãvido,
acrescido de juros e correções legais.

PARÁGRAFO TERCEIRO - quanto ao direito de oposição ao desconto aos
empregados não associados, manifestado pessoalmente pelo trabalhador
interessado em carta de próprio punho na sede da entidade. Ficando sem
validade as comunicações efehradas pelos empregados através de correio,
cartório, e-mail, fax ou diretamente à empresa.

cúusuu euloRaeÉslua sÉnMA - coMpRovAçÃo Do REcoLHtMENTo DA
coNTRrBUtçÃo stNDtcAL PATRoNAL

As empresas remeterão ao Sindicato patronal sito à Rua Tereziúa da costa
Santos no 347, Bairro Ltzia - Aracaju/SE, (CEp: 49.M5-050) no prazo de
quinze dias após o mês de referencia da contribuição a cópia da Guia de
Recolhimento de contribuição sindical - GRCS quitada; o sindicato patronal
encaminhará ao Ministério do Trabalho a relação das empresas que
comprovaram recolhimento da Contribuição Sindical através
encaminhamento da cópia da guia GRCS, até o 15" dia útil do
subsequente ao vencimento.

CúUSULA QUADRAGÉSIMA oITAVA. RELAÇÃo DE EMPREGADoS

nao
do

mês

As empresas enviarão à entidade sindical profissional relação dos empregados
abrangidos pela contribuição sindical na forma estabelecida na lÀgislação
pertinente
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CúUSULA QUADRAGÉSIMA NoNA - TAXA ASSISTENCIAL PATRoNAL

As Empresas Prestadoras de Serviços Terceirizáveis de Asseio e conservação,
filiadas ou abrangidas pelo SEAC/SE, com recursos próprios, recolherão a
titulo de Taxa Assistencial Patronal, através de guia bancaria fomecida pelo
Sindicato, uma contribuição correspondente ao valor de y, saláno mínimo.
vencível a partir do mês subsequente a homologação da convenção coletiva
de Trabalho/2015.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA - DA TAXA ASSISTENCIAL PATRoNAL PARA As
EMPRESAS NÃO ASSOCIADAS

Outras disposições sobre relação êntre sindicato ê emprêsa

CúUSULA QUINQUAGÉSMA PRIMEIRA. cERTIDÃo DE REGULARIDADE PARA
coM As BRIGAÇÔES StNDtCAtS

com intuito de preservar as empresas idôneas, assim como seus respectivos
empregados e os contratantes em geral, para efeito deste instrumento e de
comprovação junto a terceiros, inclusive justiça do trabalho, superintendência
Regional do Trabalho, Ministério publico do Trabalho, Tomador de serviços e

As empresas abrangidas por esta Convenção Coletiva de Trabalho, não
associadas ao SEAC/SE, contribuirão anualmente e uma única vez para o
sindicato Patronal com a importância de Rs 1.500,00 (mil e quinirentos
reais), a ser recolhida até o dia 30 de junho de 2015, na sede dô Sindicato
Patronal ou onde este indicar, tudo de acordo com orientação emanada do
Supremo Tribunal Federal - STF nos processos RE 220.700-l -(DJ de
13.1 1.1998) e RE 189.960-3 - (DJ de l7.l 1.2000).

Parágrafo único- Em caso de recolhimento posterior a data acima, a empresa
inadimplente estará sujeita ao pagamento adicional de juros de mora à iazão
de 1% (Um por cento) por mês ou fração de atraso e também ao pagamento de
uma multa de 2% (Dois por cento) sobre o montante (principal mais juros). As
partes acordadas se obrigam a cumprir rigorosamente todas as clausulas
ajustada livremente no presente instrumento negociável. Havendo
descumprimento, fica obrigado o infrator a pagar à paÍe lesada, como multa
ou penalidade, o valor correspondente a um salário mínimo da categoria, por
infração.



orgãos Licitantes e por força desta convenção e em atendimento ao disposto
no Artigo 607 da CLT, as empresas para paúiciparem em licitações
promovidas por órgãos da administração pública, direta, indireta ou
contratação por setores privados, deverão âpresentar certidão de Regularidade
para com suas obrigações sindicais.

ryr

PARÁGRAFO PRIMEIRO _ ESIA CCrtidãO SCrá
convenentes, individualmente, sendo específi ca para
sendo vedada a emissão de certidões ou declarações
das obrigações contidas nesta Cláusula.

expedida pelas partes
cada certame licitatório,
de cumprimento parcial

PARÁGRAFO SEGUNDO - Consideram-se obrigações sindicais:

a) recolhimento da Contribuição Sindical (profissional e econômica);

b) recolhimento de todas as taxas e contribuições inseridas nesta convenção;

c) comprovante de pagamento de saliírios, descriminando as importâncias
pagas, os descontos e o valor correspondente ao FGTS.

d) cumprimento integral desta convenção.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A falta da Certidão ou vencido seu pftvo que
é de 30 (trinta) dias, permitirá às demais empresas licitantes, bem como aos
sindicatos convenentes, nos casos de concorrências, carta-convite ou tomada
de preços, Pregão Eletrônico e Presencial, alvejarem o processo licitatório por
descumprimento da Convenção Coletiva de Trabalho.

PARIIGRAFO QUARTO - Esta certidão será expedida pelas partes
convenentes, SINDECESE e SEAC, individualmente. Ambos entregarão a

respectiva certidão no prazo de 48 horas após a protocolização do pedido. A
referida Certidão só terá validade assinada pelos respectivos Presidentes das
Entidades SEAC/SE e SINDECESE/SE.

Outras disposições sobre reprêsentação e organização

cLÁusuLA eurNeuAGÉstMA SEGUNDA - LtctTAçôES

A partir da homologação deste instrumento as empresâs ficam obrigadas a
incluírem em sua documentação para licitações públicas ou contratação por
setores privados, cópia desta Convenção Coletiva de Trabalho.



CúUSULA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA - oos ENCARGoS SocIAIs

Visado assegurar a exeqüibilidade dos contratos de prestação de serviços pelas
empresas junto ao tomador, assegurando a adimplência dos Encargos Sociais
e Trabalhistas, fica convencionado que as empresas do segmento abrangidas
pela CCT deverão praticar o percentual mínimo de Encargos Sociais e

Trabalhistas de 85,41o/o (oitenta e cinco vírgula quarenta e um por cento)
conforme Planilha de Cálculo abaixo como documento essencial a quaisquer
licitação, sob pena de nulidade do certame tal como disposto nos artigos 607 e
608 da CLT.

PLANILHA DE CALCULOS
CARGOS SOCIAIS:
muneracão * valor da

incidente sobre o valor da
Remuneração Técnica

Grupo
t' 

^"

ENCARGOS SOCIAIS 36.80%

D1 tNSS 20.ooo/o

02 SESI OU SESC 1,50%
SENAI OU SENAC 1,00%

04 INCRA 0,20%

05 SALARIO EDUCAÇAO 2,50%

06 FGTS 8,00%

SEGURO ACIDENTE DE
TRABALHO/SAT/INSS

3,00%

SEBRAE 0,60%
Grupo
rr Bt,

ENCARGOS SOCIAIS 28,49yo

09 FERIAS 12,03%

t0 AUXTLO DOENÇA t,85%

I
LICENÇA
PATERNIDADEA4ATERNIDADE

t,33yo

t2 FALTAS LEGAIS 2,28%
l3 ACIDENTE DE TRABALHO 1,30%

l4 AVISO PREVIO 1,37%

5 I3'SALARIO 8,33%
Grupo
"c" ENCÀRGOS SOCIASIS 9,640Â

l6 AVISO PREVIO TNDENIZADO 3,84%
t7 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 1,80%

@7



t8 INDENIZAÇÃo ( REMES SEM JI]STA
CAUSA 4,00%

D" ENCARGOS SOCIAIS l0,4go/o

l9 INCIDÊNCIA »oS ÉúceRcos Do
GRUPO *A'' SOBRE O "B" l0,48yo

VALOR DOS ENCÁRGOS
OCIAS 85,41

2Ja

Disposições Gerais

Aplicação do lnstrumento Coletivo

cLÁusuLA eulNeuAGÉstMA QUARTA - DtspostçÕEs FtNAts

As partes acordadas se obrigam a cumprir rigorosamente todas as clausulas
ajustada livremente no presente instrumento negociável. Havendo
descumprimento, fica obrigado o infrator a pagar à parte lesada, como multa
ou penalidade, o valor correspondente a um salário mínimo da categoria, por
infração.

Outras Disposiçôes

cLÁusuLA eulNeuAGÉstMA euINTA - oEMAls DtspostçÕEs F|RMAoAS No
INSTRUMENTO COLETIVO PERMANECEM INALTERADAS

A presente Convenção Coletiva de Trabalho é celebrada na forma do artigo 7',
incisos V, VI e XXVI, da Constituição Federal. Na eventualidade do Poder
Público determinar, por norÍna legal, beneficios previstos no presente
instrumento, poderá haver compensação, de forma a não estabelecer duplo
pagamento/benehcio, prevalecendo, no entanto, o que for mais vantajoso ao
empregado. Face da presente negociação coletiva, fica expressamente
revogada a CCT, lavrada em 1610112012, devidamente depositada e
registrada, na DRT-SE, em 3110112014, sob n" 46221.0000431/2014-86, bem
como seus termos aditivos com as ressalvas aqui postas. As divergências,
entre as partes convenentes serão dirimidas amigavelmente e, não havendo
acordo, pela Justiça do Trabalho, na forma legal. Por estarem justos e
contratados, assinam o presente instrumento.
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ANTONIO FERNANDO PEREIRA DE CARVALHO
Presidente

SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONS DO ESTADO DE SE

JORGTVAN MOTA DOS SANTOS
Presidente

SIND EMP DE COND E EMP DE ASSEIO CONS DO EST DE SERGIPE

ANEXOS
ANEXO I - TABELA DE SALARIO

§êr.4Br__g*urylyo-10,1::prE-y§Is-=R§r8c,00
F'UNÇOES SALÁRI

o
VIGEN
TE

INDICE
DO
REAJUS
TE OA

VALOR
DO
RXAJUS
TE

SALÁRIo
REAJUSTA
DO

I

Agente de Limpeza, Agente de
Limpeza de Condomínio, Servente,
Limpador de Caixa d'água, Zelador,
Auxiliar de Manutenção, Auxiliar de
Vaqueiro, Auxiliar de Campo,
Auxiliar de Serviços Gerais,
Camareira, Varredor, Dedetizador,
Carregador, Trabalhador Braçal,
Continuo, Office-Boy, Operador de
Maquina Xerox, Copeira, Lavadeira,
Passadeira de Roupa, Lavador de
Carros/Veiculo, Promotor de Vendas,
Agente de Apoio e Serviços, Auxiliar
de Desentupimento, Agente de
Higienização, Apontador,
Amrmadeira. Assistente de
lluminação, Auxiliar de Refrigeração,
Auxiliar de Sewiços Operacionais e

Assistente de Sonoplastia, Auxiliar de
Refrigeração.

R$
730,00

9,59o/o R$ 70,01 R$ 800,0r

Condutor de Lancha, Garagista,
Vigia, Porteiro, Carga/Enlonador,
Vistoriador, Recepcionista,
Atendente, Piscineiro, Garçom,
Foguista, Fiscal de Terminal.
!Íanobrista, Fiscal de Hall.

R$
740,76

9,59o/o R$ 71,04 R$ 811,802



aJ74Costureira, Ascensorista, Maqueiro,
Coveiro, Empacotador, Vendedor,
Caixa, Auxiliar de Serviços Gráficos,
Auxiliar de Cozinha, Auxiliar de
Almoxarife, Auxiliar de Encarregado,
Auxiliar de Segurança, Ajudante
Prático, Agente de Portaria, Ajudante
de Pedreiro, Rondista, Conferente,
Operador de Audio/Som/Tv e
Orientador de Trafego e Porteiro de
Condomínio.

3

Auxiliar de Enfermagem, Auxiliar de
Supervisor, Auxiliar de Manutenção
Predial, Auxiliar de Marcenaria,
Auxiliar de Mecânico, Auxiliar de
Montagens e Auxiliar de Pesquisa.

R$
742,30

9,59oÂ R$ 71,19 R$ 813,49

4 Operador de Videominitoramento R$
746,09

9,590/0 R$ 7l,ss R$ 817,ó4

5
Motorista de Carro Pequeno,/Passeio
de Empresa Terceirizada

R$
754,59

9,59oÁ R$ 72,37 R§ 826,96

6 Assistente de Produção Eventos
R$
768.22

9,59"/o R$ 73,67 R$ 841,89

Atendente Turístico R$
774,57

9,59"/o R$ 74,28 R$ 848,85

tt Cuidador Social e Recreador RS
782,14

9,590Â R$ 75,01 R$ 857,15

Moto Boy R$
814,53

9,59o R$ 78,1 I R$ 892,64

0
Auxiliar de Jardineiro e Tratador de
Animais

R$
797,78

9.590Á R$ 76,51 R$ 874,29

ll

Auxiliar de Secretaria, Auxiliar de
Serviços Administrativos,
Almoxarife, Auxiliar Operacional,
Estoquista e Agente de Apoio
Operacional.

R$
828,3s

9,59oÁ R$ 79,44 R$ 907,79

t2
Motôrista de Carro Topik{Kombi de
Empresa Terceirizada

RS
829,90

9.59í,Â R$ 79,59 R$ 909.49

l3

Operador de Empilhadeira, Técnico
3m Rede de Micro e Vaqueiro e
Operador de Pá Carregadeira,
Operador de Trator Agrícola e
Iardineiro.

RS
834,28

9,590 R$ 80,01 RS 914,29

t4 Açougueiro RS
846,79

9,59"/" R$ 81,21 R$ 928,00

l5 Atendentc Comercial/Rondista I
R$
85ó,01

9,590/0 R$ 82.09 RS 938,10

l6 Ajudante de Rastelamento, Auxiliar
de Operacional Nível I

R$
8ó1,02

9.59"/o R$ 82,57 RS 943.59

7

I



!.) e,

«'
t7 Ajudante de Logística R$

865,00
9.590Â R$ 82,9s R$ 947.95

l8

Encarregado de
Operações/Manutenção, eabo de
Turmi. Coordenador Admin istratrvo,
Coordenador Operacional,
Encarregado de Limpeza Industrial e
Encarregado de Manutenção e
Auxiliar de Serviços Operacionais I e

Auxiliar de Logística.

R$
865,57

9,59" R$ 83,0r R$ 948,58

l9 Agente Comercial RS
906,73

9,59yo R$ 86,96 RS 993,69

Auxiliar de Departamento Pessoal
RS
912,79

9.59o/o RS 87,54 R$ 1.000,33

I

Auxiliar de Prótese Dentaria, Auxiliar
de Dentista, Auxiliar de Odontologia,
Auxiliar em Saúde Bucal da
Estratégia de Saúde da Família,
Coletor de Amostra e Protético
Dentrírio

R§
929,35

9,59oÂ R$ 89,12 R$ 1.018,47

22 Auxiliar de Serviços Operacionais II R$
941,58

9.590/0 R$ 90,30 R$ 1.031.88

23 Auxiliar de Informática RS

952,85
9,59o R$ 91,38 R$ r.044,23

24 Supervisor RS
990,71

9,59oÁ RS 95,01 R$ r.085,72

z5 Conferente R$
993,69

9,59"Â R$ 9s,29 R$ 1.088,98

26

Pedreiro. Carpinteiro. Marceneiro.
Pintor. Soldador, Eletricista.
Caryinteiro, Serralheiro. Montador de
Divisória, Bombeiro Hidráulico.
Bonrbeiro Civil. Artítice. Pintor
Prcdral. Pinror Indusrrial e Chapista.

RS
l.0r7J8 9,590/0 R$ 97.s7 R$ r.114,95

z7 Editor de Áudio R$
L03s,55

9,59oÂ R$ 99,3 r R$ 1.134,8ó

Técnico em Refrigeração e Operador
Iécnico

RS

1.043,89
9,59o/o R$ 100, l l R$ 1.144,00

29 Técnico de Segurança do Trabalho R$
1.047,15

9.59o/o R$ 100,42 R$ 1.147,57

30
Operador de Maquinas
Pesada.iTratorista

R$
1.054,28

9,59"/" R$ r0l,l I R$ 1.155,39

3l Cozinheiro R$
1.065,39

9.59., R$ 102,17 R$ 1.167,56

32 Orçamentista R$
1.091,22

9.55o/o R$ 104,65 R$ 1.r95,87

J,) Auxiliar de Serviços I R$
1.107,14

9,590/0 R$ r06.l7 R$ 1.213.31



fr\Operador de Pá Canegadeira,
Operador de Maquina de Carga,
Operador de Ensaque e Granel

RS
1.142,55

9,59oÂ R$ 109,57 R$ 1.252,12

5 Guardião de Piscina RS
1.146,48

9,590/" R$ 109,9s RS 1.2s6,43

6

Supervisor de Setor de Pessoal,
Supervisor de Expedição, Assistente
Ce Produção e Supervisor
Administrativo.

RS

1.205,12
9,59oÂ Rs I 15.57 RS 1.320,69

7

Iécnico em Informática Nivel I,
Iécnico de Rede I e Técnico de
Suporte I

R$
l.2l1,03 9.59,, R$ 116,14 RS 1.327.17

Técnico de Manutenção, Técnico
Agrícola. Técnico Agropecuirio, e
Eletricista II.

R$
1.246,97

9,59Yo R$ ll9,s8 R$ 1.366,55

39

Assistente Administrativo I e

Atendente Bilíngue, Assistente de
Museus

R$
1.253,51

9,59"Â R$ 120,21 R$ r.373,72

Editor Eletrônico, Editor de [magem,
Editor de Vídeo, Editor de Texto,
Cinegrafi sta, Diagramador e Reporter
Fotográfico

R$
1.263,93

9,590/0 R$ l2l,2l R$ 1.385,14

I lntérprete de Libras Nível I (Médio) R$
1.301,44

9,59o/o R$ 12s,38 R$ 1.432,82

2

Motorista de Caminhão de Empresa
Terceirizada./Unidade Móvel e
Motorista de Caminhão Hidrovaco
8m3.

R$
1.085,00

9.59"/o R$ 104,0s t.189,05

43
Editor de Áudio/Operador - 08:00
Horas.

RS

1.388,96
g.5go/o R$ 133,20 RS 1.522,16

Motorista de Carreta de Empresa
Terceirizada.

RS
1.416,97

9.590Á RS 135,89 RS 1.552.86

45 Assistente Administrativo II R$
1.512,40

9,590Á R$ 14s,04 RS 1.657,44

Assistente Administrativo III R$
1.546,89

9.59o/o R§ 148,35 RS 1.695,24

1'1

Auxiliar Técnico de Serviços
Operacionais e Técnico em
Computação III

RS
1.573,95

9,59o/o RS 150.94 RS 1.724,89

48 Analista de Departamento Pessoal
RS
1.800,00

9,59"/o RS 172,62 R$ 1.972,62

9 Cadista Prático Desenhista
R$
1.86r,49

9,59"/o R$ 178,52 R$ 2.040,01

F,
I

Técnico em Informatica Nível II,
Técnico de Rede II e Técnico de
Suporte II

R$
2.097,80

9,59"/o R$ 201 .1 8 RS 2.298,98

I Técnico em Manutenção Nível I RS

2.15t,58
9,590h R$ 206,34 RS 2.3s7,92

)a

40



2
Administrador de Condomínio
(Sindico Profissional)

RS

2.291,14
9,590h R$ 219,72 R$ 2.510,86

3
lntérprete de Libras Níve I II
(Superior)

RS
2.353,39

9,59yo R$ 22s,69 R$ 2.579.08

Técnico em Manutenção Nível II R$
2.458,96

9.59í,Á R$ 23s,81 R$ 2.694.77

5 Secreúria Executiva I RS

2.500,00
9,59o/o R$ 239,75 R$ 2.739,75

Técnico em Mineração e Geologia
Junior

R$
, Á(r' §§ 9,59oÁ R$ 254,57 R$ 2.909.12

57 Designer Gráfico RS
2.794,26

9,590h R§ 267.97 R$ 3.0ó2,23

Secrelária Executiva II RS
1-000_o0

g.5go/o R$ 287,70 R$ 3.287,70

59
Iécnico em Mineração e Geologia
Pleno

R$
t.213,40

9,590/0 R$ 308,17 R$ 3.521,57

60
Iécnico em lnformatica Nível III,
Técnico de Rede III e Técnico de
SporteIII

R$
3.550,10

9,59yo RS 340.45 R$ 3.890,55

I Técnico em Informatica I
RS

3.981,E2
9,59í)/0 R$ 381,86 R$ 4.363,68

Secretária Executiva III R$
4.000,00

9,59o/o RS 383,60 RS 4.383,60

Iécnico em Mineração e Geologia
Sênior

R$
4.191,39

9.59o/o R$ 401,95 R$ 4.593,34

64 Iécnico em lnformatica II RS
4.331,10

g.5go/o RS 415,35 RS 4.746,45

LJs
/(

A autenticidade deste documento poderá ser conÍirmâdâ na página do Ministério do
Trabalho e Emprego na lntêrnet, no endereço http://www.mte.gov.br-



Governo do Estsdo de Sergipc
Secretariâ de Estodo da Mulher, Inclusão e Assistência Sociaf, ào Trrbalho e dos Direitos HumaÍlos

Fuodação Renrscer

FOLHA DE rNroRMAÇÃO

4rt
,a

L

Processo n" t 024.202.01730 l20lí-2
PROJUR.

Para providenciar exigências soricitadas pela sEpLAG -ofi"@
continuidade ao referido
Aracaju,04 de Abril de 2016

Rua Dr CanuloCsrcra Mo.no SlN, *4@
TEL (?9) 3219-2 t60 / FAX (79)J2 r9-21 r 8
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GOVERNO DO ESÍADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DA INCLUSÃO, ASSISTÊhICIA E DO OESENVOLVIMENTO SOCIAL

FUNDAçÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

Referente a manifestação quanto ao adicional de

periculosidade, já existe nos autos manifestação as fls. 89/90, da lavra

da insígne Procuradora desta Fundação, por mim ora ratificado.

É o PARECER, s.m.j.

Aracaju, 27 de abril de 2016.

MARIA LUIZA FELIZôLA LEAO GOMES

PROCURADORA FÚNDACIONAL

oÀBlsÉ 1.242

\

"i

t

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno, S/N - ConJ Medici I

cGc 13.136 825/0001-80 cEP -49048-100

, (7s) 32t9-216O --lEw Ax (79) l2 I 9-2 | I 8

El Fenascerjp@serds.se.gov.br
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PARA: FUNDAÇÃO RENASCER ESTADO DE SERGIPE

ARACAJU-SE

PROPOSTA DE CUSTO

dsà

w

ELETRICISTA

ENCARREGADO TURMA

HIDRAU LICO

PEDREIRO

PINTOR

AJUDANTE PEDREIRO

UND

UND

UND

5 088.24

5177 87

5.206 56

5.206,56

5.075,09

3.741.34

5 088.24

5177 87

5.206,56

26 032.80

10. 1 50. 18

22 448.04

TOTAL 74.104,69

Prazo da Proposta 60 (sessenta) dias

Execução dos Serviços 06 Meses

ROSANGELA FLORENTINA GOMES

cPF 584.478.305-00

Aracaju 04 de Maio 2016
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N! DL FUNCIONARIOS

q
f t. \\ . ,\ O}j ( t sto

lt6

ENCÂRGOS SOCIAIS - GRUPO "A"

STGURO CONTRA ÂCIOTNTt

AUXILIO DOLNçA

LICINçA PATIRNIOADE

ALTAS LEGAIS

A' DINIE Dt TFAEALBO

Ávr50 PRavtO

rLrtNrZAçÀO ADtctONÂL

iDINIZAÇÀO COMPLTMENTAR

IOÍAI DO GRUPO "C"

r,,, o."c : r,m,rar.,a7ffigifi!ã6ãilffi

B. dcs §ontos
groPrletárlo

cpr, oob.sos'gas-oo



TOTAL OE SAúRIO + EN€ARGOS 2.672,65

lt- tNsuMoS

INSUMOS VALOR M€NSAI-

UNIFORMI/FARDAMENTO 100,00

VALI TRANSPORÍE 162,00

llrNtr c 0AUMtNlAçÀo 190,00

455 sOC]AL IAMILIAR SINOICAL 3,00

QUIP DE PROT, INDIVIDUAT 60

Oi.rIROS Plântao Domrngo e Fenacto - em escâla 250

TOTAL INSUMOS 965,00

TOTÂL OO5

TOTA! (r+fl+It+tv+V)

B. dtrs Sotttos

.r'rl.lt';i""á*''"

tv- aDt

BOr PERCENÍUAI. VALOR M€NSAL

DtSPtSAS INDIRETAS 10,0% 363,77

TAxAs Dt aDMtNtsrRAçÃo 10.0% 363,77

LJCRO 0,0% 0,00

TOÍAT BDI 20,o% 727,St

V. TBIBUTO5

torlN5 3,00% 130,95

0,6s% 24,37

5,00% 21a,25

TOTAL DE TRIsUÍO5 a,6s% 377,58



,@
Pl_1\ _tt{t)u(ls]()

8q8 pq

B. dos San'os

l,:ffiB'i?'j1;'-.'

CATEGORIA AJUDANTE OE PEORIIRO

Ne Df FUNctoNÁRtos
1

cARGA HoRÁRta
44 HORAS SEMANAIS

rsaúRto
COMPONENÍ€ vÂr-oR uNlTÁRto VATOR MEÍYSAI 

-825,01 e2s,o1 ,,/
30% W

ENCARGOS SOCIAIS. GRUPO "A"

GURO CONISA ACIOTNTE

LICENCA PATERNIDAOT

ACIDINTT DT TRAAATHO

rDtNrzACÀo aotcroNÂL

Dt N zaÇÀo coMpLtMtNTAR

.,,.,,r",. ".,.,,raü,?,j'ãiiíóE=õããã?iiã

ENCARGOS PERCTNTUAL VATOR MEIISAI
Prevrdêncrâ Social 20,o% 214,50
ttSr 5ESC

7,5% 16,09
5I NA 5ENAC

1,Ov. to,73

o,2% 2,t5
taLARro rDUcaçÃo

2,svo 26,81
rGT5

a,o% 8s,80

I,O% 12,18
SLBRÁE

o,6% 6,44
TOTAL GRUPO "Â" 36,a% 394,68



;.6içà

w

8. dos §an'os

ProorletáÍlo
cpç, oob.Ers :rs'cc

xr - rNSuMos

INSUMOS VÂIOR MEN5AI.

UNIFORMT/FARDAMENTO 100 0c

VALÉ ÍRANSPORTE 162,00

BtNr F ( oaLtMENTAçÃo 390,00

A5S SOCIAL fAMILIAR SINDICAT 3,00

tQulP. Ot PROT. tNDtvIDUAL 60

OUIR05 Piantao Oomrngo e FeÍiado - êm escala 180

TOTAI IN5UM05 895,00

rv - 80t

BOt P€RCENTUAL VALOR MENSAL

DISI't5AS NOIRETAS ta,o% 273,25

rAx^s Dt ADMINtSTRAçÃo 10,o% 27 3,25

LUCRO o,o% 0,00

TOTAT ADI 20,o% 546,49

V - TRIBUÍOs

3,N% 98,11

0,6s% 21,31

55 5,00v. 161,94

TOTAL OE TRISUTOS 8,65% 243.62

TOrÂ[ (l+[+ +lv+v)



CATEGORIA HIDRAUIICO -.,'
N" Dt FUNC ONARIOS I
IARCA sORAF]A 44 HORAS SEMANAIS

Pt. \\ .lt \ Í)[] ( t s'Il)

1.560,m

lJ3, t4G

8. dos §an,os

ProPÍietáÍio
cPF:00e.365.335-00

r - saúRto
COMPONENTT VALOR UNIÍARIO var.oR MEllsÂ+ _
Saláno 1200,00 ( ,lrr,m )

30% 360,00

tNcaRGos soctats - GRUPo "À,,

EI'ICARGOS PTRCENTUAL VALOR MENSAL

20,4% 312,00

SI5I SESC 1,5% 2),40
5I NA St NI\C t,a% 15,60
r!i ri^ o,2v. 3,12

SaLARro tDUcaçÀo l9,oo
ICTS I,O% 124,80

SLGURO CONIRA ACIDENTE 3,O% 46,80

SLEBAT o,6% 9,36

TOÍAL GRUPO "A" 36.8% s]4,Oa

GRUPO "8"

PERCENTUAL VAIOR MENSAL
I RIAS 77,1t% r13,32

^uxrLrO 
DotNçA r,39% 21,68

LICENçA PATERNIOAOE o,o2% 0,11
iAtÍA5 LtGAIS 0,24% 4,31
ACiDTNTT OE TRABALHO 0,33% 5,15
Àvrso PRÉvto 7,94% 30,26
I 1,5^LARtO

4,33% 129,95

TOIÂI. GRUPO "8" 23,4V/, 355,04

Dr N zaçÀo coMpLEMtNÍaR

TOTAL DO GRUPO "C"

ru, cr.'nc,a c,n,urar,,a oo erupo-'Ãnfõ6ãõ-ãõpo

TOTAL



@ÍO7AT DE SAúRIO + ENCARGOS 2.612,65

VALOR POR FUNCIONÁRIO 4.365,10

V IRIBUTOS

COTINS 3,OO% 130,95

0,65% 28,37

155 5,007. 218,2s

TOTAL OE TRIEUTOS a,6s% 371,58

IOTAL OOs SERVrçOS

TOTAL ll+rr+rtt+tV+V)

B. dcs Sotttos

ProDrietárlo
cpr, oob.aes :as-on

- |NSUMOS

INSUMOS VATOR M€N5AL

LTN TORME/fARDAMENTO 100,00

VALI TRANSPORTT 162,00

BTNI IICIo ALIMENÍAçÃo 390,00

455 SOC AL FAMIT AR SIND CAL 3,00

TQUIP DI PROT INDIVIDUAL 60

OuÍROS Plantâo Domingo e feriado . em escâla 250

IOTAI INSUMOS 965,00

tv Bot

aot PERCENÍUAL VALOR MENsAL

DTSPESAS INDIRITAS 10,0% 363,71

raxa5 DE aDMtNtsÍRAçÀo 10,07. 361,71

LL]CRO o,o% 0,00

IOIAL BDI 20,o% 727,53



Pt_\\ \ t)1;( t STO @

1.420,00

CATEGORIA ENCARREGADO DE TURMA

N! DI FUNCIONÁRIO5
1

44 I.]ORAS SEMANA 5

r - saúRto
COMPONENTT VALOR UNIÍÁRIO VALOR MENSAT

1400,00 1.400,00 --

lo% 420,AO

ENC4RGOS SOCIAIS . GRUPO "A"

ENCARGOS PERCENTUAL VALOR MENSAI

20,o% 364,00

Stst sESc 1,5% 27,30

STNAI SENAC 1,ovd 18,20

o,2v. 3,64

5A!ARIO TDUCAçÀO 2,5% 45,50

t6Í5 L0% 145,€0

!t C L,J RO CONIRA ÀCIDINÍE 3,O% 54,60

5t ERAt o,6% 10,92

TOIAT GRUPO "A" 36,4% 669.76

GRUPO "8"

PERCENTUAL VALOR MENSAL

1r,117õ 202.20
AUX]LIO DOTNçA 1,39% 25.tO
L 

'INçA 
PATERNIOADE o,a2% 0,36

TALTAS LEGAIS o,za% 5,10
ACIOTNÍE DE TRABALHO o,33% 6,01
Ávr50 PREVTO 1,94% 35,31

a)3% 1S 1.61

TOIAT GRUPO "8" 23,4V/" 425,a8

ÍOÍAL OO GRUPO "C"

(r.r)Lrd r:\rnru ativa do grupo,A' lobíe o grupo

8, dcs §onlos

ProPrletátlo
cPFi 008.365 335-0o

GRUPO "C'

ENCARGOS PTRCENTUAL VALOR MENSAL
AVISO PRÉVIO IOENIZAOO o,42% 1,64
D{ NrzAÇÀo aDtctoNAt a,oa% |,46
DÍ N ZAÇÀO COMPLEMENTAR 4,W% 7 2,8A

4,50% 81,90



- |NSUMOS

IN5UMOS VALOR MENSAL

UNIFORME/FARDAMEN]O 100,00

162,00

tsLNEF]C]O ALIMENTAçÂO 390,00

.155 5OC AL FAMIL AR S NDICAL 3,00

EQUIP. DE PROT, INOIVIDUAL 60

OL]ÍROS

TOÍAL INSUMOS 715,00

tv - aot

BDI PERCENTUAI.

DI SPESAS NDiRETAS 10,0% 383,31

IAXAS DF ADM NISTRAçÃO n,o% 383,31

TUCRO o,ov. 0,00

TOTAL BOI 20,o% 765,62

V. TRIBUTOS

COFINS 3,AA% 137,99

o,65% 29,94

r5s 5,OO% 229,98

TOTÂI DE TRIBUIOS 8,55% 397,81

B. dcs Santot

ProPrletáÍio
cPF: 008.36s.3 i5'c^

VALt TRANSPORTE



CAÍIGORIA ELETRICISTA

NO DI FUNCIONÁRIO5 1

CAR6A IiORÁNIA 44 HORAS SEMANAIS

I'1.\\ll \t)lt((slo

1.560,m

.Mr,qb

0. dcs §otttos

ProoÍietáÍlo
cPF: 00b.365 33s'ac

r - saúRro

COMPONTNIE VALOB UNIÍARIO

1200,00 1200,00

30% 360,00

ENCARGOS SOCIÂIS - GRUPO "A'

ENCABGOS PERCENTUAL VALOR MENSAL

Prevrdêncra Socral 20,o% 312,m

51 5r.5ESC L,S% 23,40

SL NAI StNAC t,o% 15,60

NCRA o,2% 3,12

sALARro EDUcaçÀo 2,5% 39,00

r6r5 a,o% 124,80

StGURO CONÍRAACIOTNTE 3,O% 46,80

o,6% 9,36

ÍOIAT GRUPO "A" 36,8% 574,08

GRUPO "8"

PERC'NÍUAL VATOR MENSAI.

t7,t1% 173,12

AUX LIO DOINÇA 1,39% 2t,68

L]CTNçA PATTRNIDADE o,427. 0,31

FALTAS LEGAIS o,28% 4,37

AC]OENTE O€ TRABALIIO 0,33% 5,15

AVl50 PRtVtO 7,94% 30,26

I ls SAIARro 4,33% 129,9s

TOTAT GRUPO "B" 23,4e/" 365,04

GRUPO "C"

ENCARGO5 PERCENTUAI VAI,OR MTNSAL

 V SO PRTVIO IDTNIZADO 4,42% 6,55

rDrN zaçÀo ADtctoNAL 0.08% 1,25

rDr Nrz^CÀo coMpLTMENTAR 4,OO% 62,q4

IOTAL OO GRUPO "C" 4,50% 7O,ZO

GRUPO "D"
lf.rdencra cumulalrva do grupo"n" sofre o girpo

8,61% 103,33

TOIAL GRUPO "O" 8,61v" 103,33

IOTAL



Il - tNsuMoS

INSUMO5 VATOR MENSAt

UN IORME/FARDAMTNTO 100,00

162,00

I]i NLF C O AL MENTAÇÀO 390,00

455 sOC AL FAMILIAR SINOICAL 1,00

tQU P DT PROI NDIVIOUAL 6C

OLTTROS P aniao Domrngo ê Feriado 180

TOÍAL INSUMOS 89s,00

TOTAL DE sAúRIO + €NCARGOS 2.672,65

VALOR POR FUNCIONÁRIO 4.281,10

TOTÂ! OOS

ToTAL (r+[+u+lv+v)

B. das Santit"

ProorietáÍio
cprioob.srs ::s'cn

tv - Bot

aot PERCENTUAI VALOR MENSAL

10,0% 356,77

raxA5 DE aDMrN sTRAçÃo 10,o% 356,17

LUCRO o,o% 0,00

TOTAT BOI 20,o% 713,53

V. TRIBUTOS

cor tN5 3,00% 128.41

p5 o,65% )1,4)

rSS s,00% 214,05

ÍOTAT DT TRIBUTOS 4,55% 37O,32

VALE IRANSPORTE



CAÍTGORIA PINTOR

N9I)T FUNC ONÁRIOS I

44 HONAS SEMANAIS

t)t. \\ll_tt,\ t)[_ ( I §l()

r.560,OO

t !.?tAQ

B. dos SottÍos

.r'rt'.1"t'1fJá''§"'

r - sÂt-aRto

COMPONENTE vaLoR uNtrÁRro VALOR MTNSAT

Saláno r200,00 1 200,00

30% 360,00

ENCARGOS SOCIAIS - GBUPO "A"

tNcâRGOS PERCENIUAT VÂLOR MENSAI

Píevrdência Socràl 20,o% 312,00

stsr sLSc I,Sv. 2 3,40

!t NA SI NAC t,a% 15,60

o,2% 1,r2

sÂ!aRro EDUcaçÀo 39,00

r 6TS 8,4% 124,80

SÍ GURO CONÍRA ACIDENTE 3,0% 46,80

5t ERAE o,6% 9,36

TOTAL GRUPO "A" 36,4% 574,O8

GRUPO "8"

PERCENfUAI VALOR MENSÂL

t7,tt% r7 3,32

^uxrL 
o DotNça 1,39% 21,68

LICINCA PATERNIDADI 0,02% 0,31

FALTAS LEGAIS o,2av. 4,11

0,31% 5,15

^v 
so PRtv o 1.94% 10,26

I ls sALÁRro 8.33% 129,95

TOTAT GRUPO "8" 23.40% 365,04

GRUPO "C"

TNCARGOS PERCENTUAL VALOR MENSAT

av so PREVTo rotNrzaoo o,42% 6,55

lDtNrzaçÃo ADrcroNAL 0,08% |,25

rotNrzaçÃo coMPLEMENÍAR 4,AO% 62,40

TOTAT OO GRUPO "C" 4,5e/o 70.20

GRUPO "O"
lnodencra cumulôlrva do grupo"A" sobíe o glupo

a,6t% 103,31

TOÍAL GRUPO "D" 8,61% 101,33



IOÍAT DE SAúRIO + ENCÂRGOS 2.57 2,65

Ir - rNsuMoS

INSUMO5 VALOR MENSAL

UN ORME/FAROAMENTO 100,00

VALI ÍRANSPORTT 162.00

BTNIFICIO ALIMENTAçÃO 390,00

455 SOCIAL fAMILIAR SINDICAL 1.00

EQUIP OE PROT, INDIVIOUAL 60

OUTROS Plântao Domingo e Feriado - em êsaâlà 180

TOTÂL INSLIMOS 895,00

tv- BDt

BDI PERCENÍUAL VAI.OR MENSAL

DI SPTSAS LNDIREÍAS 10,0% t56,77

TAXAS DT ADMINISTRAçÃO 10,0% 156,1t

LLJCRO a,o% 0,00

IOTAL BOI 20,O% 713,53

v - ÍRtSuTos

3,oo% 128,43

o,65% 27,83

155 5,m% 214,05

TOTAI OE TRIAUÍOS 8,65% 370,32

vr - PREçO TOTAT OOS SERV|çOS

ÍOTAL {r+I+Ir+rV+v)

B. dos Sortol'

.,,I[ãE'..?.á!!' 
*



il
§

ProduÇoes ervicos . Mf -- --5 --

a RUN»nçÃo RENAscER ESTADo DE sERGIpE

NESTA

Pe 1o
serêm

presente estamos apresentando orçamento dos serviços arealizados.

ITEM

QUANT.
PREçO VALOR

TOTAL

Oí HIDRAULICO

02 PEOREIRO

03 PINTOR

04 ELETRICISTA

05 CABO DE TURMA

06 AJUDANTE PEDREIRO

UND

UND

UND

UND

UND

UND

1,00

5,00

2,00

í,00

'1,00

6,00

5.179,25

5.179,25

5 044,52

4.881,79

5 495,22

3.814,26

5',tl9,25

25.896,25

10.089,04

4.881 ,79

5 495.22

22.885,56

Valor Global 74.427,11

;,y";:-wlo-. I4C PPoDUÇoEs E SERVIÇo$

GERENTE

a?F 5iJ.),41.525-49

R l r\ Lr)r rA,{)() ()N( )t,Rt DIr 50UZA N" 395 _ OLARIÂ _ CEp 49092_t50
CNPJ - I E. l ,Í4.3 3 1/000 l -60

- AJU-SE TEL.079 8809 63Í t



s
§

Produções *rviços' MEI

CÀTEGORIÀ

COMPOllENTE

i. : ..i,,1 1: i,de

ENCÀRGOS

,, -.: .l: r,-

' i t.;

\rÀroR ltlNÉtÀL

2:1, 00

16,58

r1,05

2,21

21 ,63

88,40

6,63

406,6r

\,IIOR MENgÀt

1-2-:_,1I

15,36

o,:2

3, 09

3,65

21,44

254,31

Âir!:i Ll o DOEIiÇÀ

i 1,lEllÇÀ PÀTEPUÍDÀ!E

,:'. ::EI:T:' :E'I9ÀBÀLJ]'

AOTÀ].,

TOTÀI GRUPO "À"

TOAÀI GRUPO "8"

ENCÀRGOS SOCIÀIS

GRUPO "B"

GRUPO -C"

PEBCENTUÀ'.

11, I 1$

1 ,39t

0,02*

0,281

0,33t

1,94i

8,33r

23, tol

ENCÀ.RGOS

: ,1, i.l.:,.,i ,-.ll :- rÀ1,

IOTÀI- DO GRUPO "C"

PERCENTOÀ!

\)t42.\

4,00t

4 ,509

vÀroR MENSÀ!

4,í,4

44 ,24

49,73

lrbtolrldoGRUPO,',O"

Itl .\ l:l)t,\RlX)()\ol ltl.l)l S()t /.\N'ir5 Ol.,\lit^ ( 1,P.1909.2-l5l) -AJf -Sl. ll:l qfftti,lii, ut,r*

ÀJUDÀI..TE DE 
"O "t* /

44 HORÀS SEMÀT]AIS

sÀ!ÁRro

vÀrpR uNrrÁRro

850,00

l0r

PtarcEltlrÀl

20, 0t

1,5t
r, 0g

o,2\

8,0t
-!,cx

0,63

36,8r

,. . -::',';,':.-",. e'.1' ''i,,. n;í'{,}iltÉ'f""'
( Nt,.r lll. t.l,r.tl t4xxr t-íí)

vÀr-oR tilÉN3ll,l

/ aso,ogz\áo
1.105,O0

I

I

rcl$,oq
i

I

I



Produções: :*íviços'MEI
GRUPO -D"

TOTÀI GRUPOS À,B,C,D

TOTÀI INSUMOS

73,31t 788,13

1 . 893, 13TOTÀ! DE SÀI,ÀRIO + ENCÀRGOS

i

ITI - INSUüOS

INSUllos

'Ij i F'oPr,la / aÀPDAr,iENTa

,,'À],E TI]ÀIISPCRTE

r, l.l: !i F I a: I (r ÀLiMENTAçÀlr

', , rj--À- i;l:"11'-:Àf SlNll:lj.1L

i.,! I l-. Lri f PlT - lNDMIltjÀL

vÀr,oÀ MENSÀ,.

115,00

1?0, 00

400,00

3,00

50

200

918,0c

rv - eor

BD1

1,. !E:lÀ:l I !:i l:1aTÀ5

TÂ:,:ÀS DE ÀDMINISTRÀÇÃO

:,atPo

PERCENTUÀ,!

i r:, o;

t, 0:

24,O\

3,00s

0, 6 5"i

5,00s

8,65C

TOTÀJ- BDÍ

vÀloR PoR E(rNcroNÁRro

V - TÂIBUTOS

vÀtoR MENSÀ!

l3 !, 14

339,14

it,00

679 ,47

3 .510,51

r 05, J:

t15,5'_)

303,66TOTÀI- DE ARIBUTOS

VI - PREçO TOTÀ! DOS SERVIÇOS

TOTÀJ, iI+II+III+IV+V) 3.AL4,26

lit',\l,l)l 
^ttl)O 

ONOlrlil: l)l: SOt lA \" i95 ()t.AltlA ChP.l9Í)92-li0 -^j(r-Sl: Il,l.079 ltl{09 6 r$8
( \t,.t Ilt.I1{._r_l I '(x}{) I-ô()

-, ,'"-,Ê'ili,.},)
Cçç1911 

-

-'--t6ii--- 13 ,20
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§

Produções erviços' MEI

PIRCENTT'ÀJ,

11,11C

1, 39r

0,02s

0,28t

0, :l3 t
1, 94§

8,l3r
23, aot

PERCENTUÀ!

0,42*

0, ce!

4, 00Ê

| ,50t

::l.ide:lcrd cúnuldtr'râ do I 8,61x 108,50
?!uu-'"À" sobte o qÍuFo "b" I

l,(t.\ l.l)t 
^ltDO()\()lrltl:l)l;SOl,/^\"i95 

ot.ÀRl^ CI:P190q2-150 -^.ll'-sl' nqll

CÀTEGORIÀ ELETRICISTÀ .'

COMPOiIENTE

PerrcuIcsiCâde

1- SÀ!ÀRro

GRÚPO "B"

vÀrpR uNrrÁRro

1:6U, ÚÚ

l0t

vÀIoR llEllsÀ,,

l.:ar,!0
3-?8,00

1 . 638,00

,

ENCÀRGOS

ENCÀR@S

i,re,,, r.lên.1r :jocral

: a:r I sc

Ji 'P .'Ji]TPÀ ÀC I DEI'ITE

TOTÀ' GRUPO "À"

Ài.,il:-:::,'i,ENÇÀ

LI;ENÇÀ PÀTERNIDÀDE

i.ÀI,,],ÀS LECÀIS

i. T rilll:E ia 1h1\EÀLH'l

,,.: I ! !i il

TOTÀ! GRUPO '8"

IÀIS - GRUPO "À"

PIRCllltuÀ,.

20,0r

1,5t
I, 0t

0,2\
2, 5t

8, 0Í

l,0t
0,69

36,8t

ENCÀRGOS

AOTÀJ, DO GRUPO "C"

taa uENltÀl

321 ,60

24,51

16,38

3. :8

40,95

r31,04

49,14

9, 81

602,19

vrr.oR MENSÀ!

181 , 9E

22, t1

0,33

4, 59

5, 4l

11,78

136,.15

383,29

vÀloR MENSÀI,

6,e2

t,tl
65,52

13, tI

GRUPO "D'

( \l'.1 ltl.l t4.-ri l,{)0ll l-(,0

MouMelo

44 HORÀS SEMANÀIS



s
§

Producõe* *rviÇos' MEI
5- .)

ToTrl! cRuPo _D" 8,61g

TOTÀ! GRUPOS À,B,C,D ?3,311

TorÀr DE alr.ÁRro + lllclacos
I

I
III . INgI'TOS

ttStioS

i,Ài I FÔRúE/ FÀRDÀMENTO

VÀLE TRÀNSPORTE

BENEFrcro ÀLTMENTÀcÃo

Á:iJ. SOCIÀ'. EÀMI L I AR SlNDICÀL

Elrrlf, 'r! ??!'1 . itlt,IVI9UAL

,LITRCS

TOTÀI INSLMOS

1168 ,2 9

2.806 ,29

!.ÀTOR MENSÀI

115, 0 0

170,00

400,00

3,00

5t'

200

IV

BDI

- BDl

PERCENT\.,À,,

I 0, 0'.

10, 0t

C, O?

20,0r

\/ÀI,oR MENSÀL

114,43

314, 43

0, ir Ll

?!t8, a6TOTÀI BDI

vÀloR PoR FUNcroNÁRro 4.493,05

TRIBUAOS

:t.
TOTÀ! DE TRIAUTOS

3. 00t

c, á5i

5. 009

8,65r

134.?9

224,65

388.65

VI - PREÇO TOTÀI DOS SERVIÇOS

TOTÀI (I+II+III+tV+V) 4 .88r , ?9
üotol'!10

Itt /\ l l)l \lilx) oNOl:ltl, l)l, SO( l^ N" .195 ol.^lilA C 
"19(192-150 

- 
^.ll 

''Sl: l l.t.. i)79 ltl{0e {).1}il{

( Nt,.r I lt.lt{.ll l/(xlo t-(o

ffi



Produçõex ,, *rviços . MEI

CÀTEGORIÀ ENCÀRREGÀDO DE IURMÀ

N. I]E iUNC] 1

44 HORÀS SEI'IÀNÀIS

COMPONENTE

. iL icu I rs r dade

r - sarinro

socrÀrs -

vÀrpR uNrrÁRro vÀloR MENSÀI,

15a0, rlr I .:" r, Lrl)

30* 450,00

TOTÀl,

TÔTÀL GRUPO "À"

1 . 950,00

ENCÀRGOS

ENCÀ8GOS

r r.Y idên.ra socral

. ii À:.: , !!'-raàÇÀa

:

i : i, :l.,ri: :iÀ ÀC::El:: a

PERCEllrUÀI.

20,0i
1, 5:

1,0ts

0,22

€,0s

t, ct

c,6t
35,8t

IOR ME!{gÀI,

390,00

29,25

r9,50

3,90

48, 15

156,00

58, 5u

11, 10

1L1 ,60

vÀr,oR MENSÀ!

2t6,65

21,7'
c, 39

5,46

4, 14

3r-,83

Iâ:,41
456,30

I f-f i A:i

À::1i,r! ccENi;A

i- il a:tiÇÀ PÀTEFNTDÂDE

.À: IÀS !ECÀiS

À.J]:EI.]TE'-E TRABÀLH'

,1,',1j].: Ptavlll

GRUPO "B"

GRUPO "C"

PERCENIl'ÀL

1 1, 1 1"i

1,399

o,o2z

0,289

0, i3g

i,94t

23 ,40\

ENCÀRGOS

. : t-t:,: l:-a:::.tr:l

:: r . ,'. ::, . .yE::14:'riÀi1

IOTÀI DO GRUPO "C"

PERCENTUÀI

4,422

4,00t

4 ,50t

\,ÀI,OR MENSÀI

8,19

l.aa
r8,00

87 ,15

rn.rCen.ià .unulÀtrvá,1o
:tr .r."À" :..i :'- . !,r r!ô "b"

GRUPO "D"

. 8 ,612 t'.9 , 1l

lrt \ I l)i .\Rtx) ()\{)l ll: l)l: s()l l^ N" l,)-i ()1.^lUÁ CliP {9091-150
( Nl,l - t lt. t +4. 

-T l I /000 t -«,

úoto\itc\o

- ,r.,, -r,, ,,f Lr, ,*,,, u,r*
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Producoes *rvicos' MEI
5J

GAUpO,'D"

TOTÀT GRUPOS À,B,C,D

TOTÀI INSU}IOS

r3,31i 1390,82

3.340 ,42TotÀ! DE sÀ!ÁÀro + ENcrRGos

III . INSUIPS

rNst !,ros

""1:I 
I!,ilrf!, P-!:

.:.. a .. .t: r" .-,.

vÀtoR MENSÀI

115,00

170,00

40i,:0
3,00

5C

0

718,00

5.057,65

TOTÀI ( I+I I+I I I+ IV+V)

lil 
^ 

l l)( Altl)() oNofRll t)| so|14 N" 395 Ot /\JI^ (.t:P 49()91-t50 _ A.tti-St: nrt (i?9 t{,(o() ô.rltN
('NPJ i tl. 1,1{. -i: l/(XX)l-(Í)

5.495,22 \
Wno

i

IV. BDI

BDI I PERcnrruÀ!

| "'o'I 12, ot

vÀtoR lcllsÀ!
489.46

489 ,4€

O,CC

9't8,92

0,0x

2a,09TOTÀL BDI

VÀIOR POR FUNCIONÀRIO

V. TRIBUTOS

' r tf.:.

:

TOAA! DE TRIBUTOS

3,00*

c,65i
5,00*

8 ,65*

151,13

13, 87

252,84

131 ,49

I

vr - PREÇO rOTÀt DOS SERVrçOS

!ÁouMdo

8,61t



m
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Produçoex *rviços' MEI

CÀTEGORIÀ

COMPONENTE

i.i:c!lrsrdãde

trt:sI-sEsc

3ENÀ1-SENÀC

I IICRÀ

TOAÀ! CRUPO "À"

TOIÀI- GRUPO "8"

ENCÀRGOS

:. ,:-: .t : ir:i:::i.

AOTÀ! DO GRUPO "C"

vÀrrR rrrrrÁRro

i:óú, tLl

30t

vÀloR MENSÀ!

l7s,i0
1.638,00

ENCÀRGOS SOCIÀIS

PERCENÍUÀL

20,0r

t,5t
1, 0Í

0,2i
:, :1
€,0t

:,0!

0, 6c

36.81

rpR liExsàJ.

f21 ,64

24,31

i6.38

3, 28

44,95

r3i,04

9,83

602,1e

GRU90 "C'

PaRCBltt ÀI.

i1,1t1
1, 39t

0,02t

0,28t

ú,l3r
1,94t

I,ll;
23, a0r

\,ÀIOR ltElfaÀt

181,98

(,31

4,59

t, 4l

lt,?6
1Jti, i5
383,29

\,àl,OB IIE§§ÀI

6.88

1,_i1

65,52

?3,71

Úots\\c\o

PERCEIITUÀL

0,42r
,1, c3t

4, 001,

r,50t

3,41- 108, 50

a..op,Út-tco ,r,r'

I - SÀLÀRIO

lll \it)r \r{t)()()\()l t. t)t \{I /{\"t95 ()t.\Rt^.(l:1,-19092-lirJ - r.,,-rt t,dQl)ü*,n u,*|i
(\t,l t8 l.l.l .i.11 (){,01,(nl

N 'F, i:'I]'I.NÀPIOS I I





§

§

ProduÇões *rviços' MEI
.)

TOTÀI GRUPO "D"

TOTÀ! GRUPOS À,B,C,D

ÍoaÀ! DE sÀrÀalo +

,6tc

73,31$ 1168,29

2.A06,29

1I1 - INSUMOS

rNsul'tos

'': r. Ftlt i..?:r"l!ll

:, tr: ':-, . i.

,,i I i.i :. :.'i, i::il i lÀ:

TOlÀ! INSUMOS

vÀloR MENSÀ!

llr,,

L

tt.

vÀroR !{ENSÀI

4ai,ti
461,l1

!,Õ0

922 ,63

IV - BDI

BDI PEACInltuÀJ.

12. 0E

12,OZ

0,0s

21,0\TOTÀ! BDI

vÀloR PoR

-r, F ilii

TOTÀI DE ARIDUIOS

4 .766,83

v - tRlautos

3, 00r

0,í5i
5,00r

8,65r

vr - PREÇO TOtÀl DOS SERVrÇOS

TOTÀI (r+rI+tII+IV+V)

143,00

30,98

238 ,34

r1,2 ,33

5 . 119,

lbul'{do

l{l \ )t ,\t{tx)()\ot t{t:I)trsol ,zr\N,:te5 ()l ÀRt^ ('1,p49092-t50 _^.ttr_stl ft't 079 r, roe 6tt{tr
( Nt,J lli t-l-l -'itIn)00t-61)

u'".,Y'il;ul'1""-





§

§

ProduÇões *rviços' MEI
)

CÀTEGORIÀ PEDREI RO

1

44 HORÀS SEItANÀIS

sÀLÁRro

vÀrrR tJNrtÁRro

1260,00

30t

PERCEITIJÀI

:0,0".

1, 5t

t,0g

0,2r
:, 5r

8, 0t

3, 0i

0,6t
36,4{

COMPOI{EllTE

i,er:culosldade

vÀroR M!NsÀ!

1-260,00

3?8,00

1 .638,00lOTÀI

ENCÀR'Í)S

TO1ÀI GRUPO "À"

ENCÀRGOS SOCIÀIS - GRUPO "À"

!Eil i À5

i :t, :-: : -rEt,:À

i: ]-:\:À PÀ: E,i.i; i DÀDE

Fit.i Ài i.ltcÀI s

À.,I 
',EIJ1'1 ',E 

TRÀBÀLI]Q

À,'l s r PRSliú

i ]" SALARIO

TOAÀI GRUPO ''B"

GRUPO "8"

GRUPO "D"

PERCINTUÀI

1 L, 11ts

1. 39t

0, 02!

0,288

0,l3c
1, 94t

8,13r

23, aot

vlrpR t{tNsÀr.

321 ,60

24,51

16,38

3,28

44,95

131,04

49, i4

9, 81

602,14

IOR IGNIIÀI

181,98

22 , 1-7

4,59

5,4r

31. ?8

136,45

383,29

ENC.ÀIIGOS

i'.': sa it i:c IcEtiIzÀDo

I Lrtu r zÀcÀa ÀDrcroNÀr,

I:)!tN I zÀ(;Àc ajoMFLEMgNTAR

IC':!ÀL DO GRUPO "C"

PERCENIUÀ!

4,42\
0, 0 8,.

4, 00t

lt ,50$

vÀtoR MENSÀI

6, 88

I, l1
65,52

73,11

a . a L',,

lbtoljldo

ltt ,^ Lt)t,\tIx)o\()t t{, t)t, so( /^ N" -'t95 ()t./\tt|^ (.t-tp41)t)91-ti0 -^Jtj-sl, l..rÉrtrt0.rr,rttr'( Nl'.t l8.t1.l r it,1)Í){)l-rí)





*rvicos' MEI

tt6a,29

2.406,29

GRUPO -D"

TOTÀ! GRUPOS À,B,C,D

AOTÀI, INSUMOS

TOTÀ! BOI

VÀ],OR POR E]JNCIONÀRI O

V. TRIBUIOS

f

{,:

e

TorÀr DE sÀrÁiro + ENcÀRGos

III - INSUI'OS

INSUMOS

Ii:,:i : ::l::l

'i:: : :,I ::,tf:::i:À-

. ' r:i. !\:-1i:iiP .:r:i l, Ài

i. ta. ti I1. iliill,:lril,\l
''l 

a, - -:

BDI

- BDI

PERCII{TUÀ.L

1:, Lr?

l.2, 0g

0,0?

2{,0s

VÀI,OR MENSÀI

.-'

','

J Iil

vÀtoR MENSÀ!

4ai,ll
461.ll

0,0-ô

922 ,63

4 .166.43

143,00

10,98

238 ,34

472 ,33

?3 ,319

3, 00r

0,653

5,009

I ,65r

IV

_ ailra

' ji:i

TOIÀI, DE TRIBUIOS

úoutrtdo

vr - PREÇO TOrÀ! DOS SERVIÇOS

TOTÀI (I+II+III+IV+V) 5 .719 ,25

Rt 
^ 

l:l)tlARl)O ()NOITRL I)tiS()t.lZA N'l9i Ol.ÀltlA (trP49092-t50 -^.tU-SI ,t..0791{tí)(,ó.j8li
( Nl'.1 , lli. | 44.-'].1t(X)0 t-60

s
§

Produc
J
0e§

L 618 108,50





§Produç
CÀAEGORIÀ

COMPONENTE

ENCÀiC;OS

ENCÀ.ncOS

Áviio PPavIo lDENlzÀuo

I oEN rzÀÇÃo ÀDrcroNÀL

: l.ENrzÀÇÀc coMpLEMENTÀ&

rotÀ! Do GRUPo !c{

GRUPO IO"

r irrtr'.r, C. !,61i
r: rl "Àr' ., r'i, , .lriit :, "i,'
Itt.\ll)l ,\l{l)o oN()t,t{L DL_S()U./A N" -]95 ()l 

^lit/\ 
(t:t,.190!t2-t50 -AJt -st- ,t 07!r t{l«t9 í,il.{x

( \t,J I 8. I .l.l..i.r I o0rJ I -6t)

Wsril:

0e§

L

44 HOBÀS S!]MÀNÀIS

sÀLÁRro

vÀraR uNrrÁaro

;l':'), Íl rl

303

PIRCENTI'ÀI

:0,0?

1, 5t

1, 01

o,2\
2,52

8, Ct

3, CE

0,61

36,8t

*rvicos - MEI
J

PINTOR

\,À!OR MENSÀI

-.:a:,Li
3r8,00

1 .638, 00

t, 'iti: ia !i_!:Na:À

: :'_-at) ;À PÀ:EPt:IaÀDE

[Âi,TAS I,EGÀIS

Ài]: !ETiTE DE TFÀBÀ],HO

À,'tsc PREV to

] ]" SALAFI'

TOTÀt

TOTÀI GRUPO "À"

AOTÀ! GRUPO "8"

ENCÀRGOS SOCIÀIS - GRUPO "À"

GRUPO "8"

GRUPO "C"

PZRCENTUÀ'.

Lr,lt*
1. 39t

0,02$

0,28S

0,33'i

1,94t

8,338

2 3, {0t

IPR IIENSÀL

-r:1, óc

24,51

16. l8

3,28

40,95

131, 0 4

49,'..A

9,83

602,14

VÀIOR MENSÀI.

i8 I, 9Ê

0, l3

4,59

5,4r

11. 78

136,45

3e3,29

PERCENAUÀI,

0,422

0,08x

4, 00r

4 ,50C

vÀloR MENSÀI,

6,88

l,l1
65,5:
73,11

LC6, 50



8,619

73,319TO1Àl- GRUPOS À,B,C,O

IOTÀI INSUMOS

1168.29

2-a06,29IOTÀT DE SÀIJi.RIO + ENCÀ.RGOS

Irr - INSUI'1oS

rNsulitos

r.: : _ PI:i ;:iii:àl:fliT-'

,, .: a: l i::l{il:::i;À

vÀloR MENSÀ!

115,00

1?0,00

40c.c0

3, 00

5i

200

938,00

aDt

DESPESÀS IIiDIRETAS

TÀ:{À5 DE ÀDMINISTRÀÇÀO

Ltir;RO

l
IV. BDI

I PERcltrauÀt

i r:, oi
I

I rz, ot
I

i o,cc
1L zr.or

I

3,00r

s, 00r

8,55t

vÀtoR r,íEllsÀJ,

149. )I
449,3l

0,c0

898,63TOTÀI BDI

vÀloR PoR Er.INcroNríRro

V. TRIBUTOS

1 .642 ,83

139,28

34, t8

232,14

r01 ,60AOAÀI DE TRIBUTOS

VI - PREÇO TOTÀ! DOS SERVIçOS

to1À,- ( r+rr+rIr+rv+v) 5.O44 ,52

Xi'fd$;

Rt Al:l)l 
^ltl)OoNOlltl, 

I)t, S( )l llA N" :i95 ()l ,\Rl^-(',rP49092-150 -?\.lL-Sl, llll..í)7(, I(l{{)9 {,it{3
( i{P.l r 8. l.t.l.j i t/(x)0l-(ír

s
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Governo do Estsdo de SeÍgipe
s.cretrria de Estrdo ds Mulher, Inclusío e Assistência sociel ào Trabelho e dos Direitos Humenos

Fundrçlo Renascer

FOLHA DE INFORMAÇÃO

Processo n' : O24.202.01730 l20lí-2

ASPLAN,

l0 de Maio de 2016.

Rua Dr. Canuto Carcia lvlor*o Slt't, *
TEL (7q)t2t9-2t60 / FAX (79)32t9-2j l8

Fundaçâo Rênrscê[

-zr CLtjC\
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Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da Inclusão, Assistência e d-o Desenvolvimento Social

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

CLASSIFICAÇÃO ORÇAM ENTÁRIA

Aracaju, l0 de maio de 2016.

crusrl tN eÉk*ffitr ES M EN EZE s
Coordenadora da ASPLAN

cGc 13 136 825/0001-80 - CEp 49048- 100 - ARACAJU/ - SERG|PE

PROCESSO: 024.202.01730t2015-2

OBJETO DA
DESPESA:

Contratação de empresa especializada 
". .unrt"oção pr"diol.-

JUSTIFTCATIVA

Informar a classificação orçamentária que 
"ompo.tar.í 

a despesa

financeira, com a contratação de empresa especializada no fornecimento

de mão de obra (pedreiro, ajudante de pedreiro, bombeiro hidráulico,

cabo de turm4 eletricista e pintor), a fim de suprir as necessidades da

Renascer e unidades de atendimento socioeducativo.

UNIDADE i CLASSIFTCAÇÃO
ORÇAMENTARIA I FUNCIONAL

I pnocneruÁT rce

PROJETO-
ATIVIDADE

ELEMENTO I FONTE DE
DE I RECURSO

DEspEsÀ |

24.202 08.243.011 r 980 33.90 0130000000



Consulta Execução Orçamentária

f \ í-gesp
'!.Lr,_ 6r§ÍnO Ft-§trctra rlnasÂ]l{M

Terç.-Feira, í0 cte M.to do 20í6 - 14:26:(x v3989-vo2-p icê3p02

:: ilonu Princioal íul > CorEulta Exocuçáo OrçatrEntária

http://igesp.sefazgov-se/sfi _fi n ctb/pRManterExecucaoOrcamenlaria

cRtsTt NE CÂETA{O à|ÂROUES MEi|EZES Encerrar Sessão (q)

Consulta Execução Orçamentária
Lrnirade cestoÉ: F4rorõ:REMSCER '
Gêstão: | 24202 , REMSCER

lnbrmaçõas da Cóluh

EsíeÍa: f--f f-------l Q
FunÉo:

Sub-Função:

ProgÍaírE dê
Govêmo:

Fontê de RocuEo:

Nível OrçaÍrEntáÍb:

i{atuÍeza d€
O66pGsâ:

OrdenaÉo:

EroÍciclo:

Lrnidd€
Orça,rEntárh:

q
O Caegcia e"o,úrt""

Gaso 0 rooc

frT"d*:

x

o
o
o
o
o
o
O
o

o

o
o
o
o
o
CI
O
o
o
o

Céluh OrçanpntáÍh

1 .24202.ú.12.co43.@1 5.0000.01 30000000.4.4.60. m. OO

1.24nLúj2.co!.3.úí5.0000.0130000000 4.4.uro m m
1.24N2.@. 12..ú43.@16.0@0.01 30oooooo.3.3.90.OO.OO

1 .24202.8.12.ú43.@1 6.0000.0í o1 oooooo.3.3.90. m. oo
1.24m2.U. 12.@43.ú16.0000.01 3ooooooo.4.4.90.oo. oo
1.24202.ú.12.@43.ú1 7.0000.0101000000 3. 1.90.00.00
1 .24202.ú.12..00/-3.@1 7.0000.01 01 000000.3.3.91 . oO. OO

1 24202.ú.12.0043.úí7.0000.010100@00.3.1.91.00.00
1.24202.ú. 1Â.@43. 1 ffi.0000.01 30000000.4.4.90.m.00
1 .24202.08. 126. 0043. 1560.0000.01 30@oooo.3.3.90. m. oo
1 .24N2.ú.243 ú11 .1975. moo.01 300ooooo.3. 3.20. oO. OO

1 .24202.ú.243.@11 .1975. m00.01 30000000. 3.3. 90. oo. oo
1 .24202.8.243.@11 .1975.0000.01 3qnoooo.4 4.60. OO. OO

1.24202.ú.243.N1 1. 1978.0000.0224000000.4.4.90.00.00
't .24202.@.243.@11 .1978.0000.01 30000000.4.4. 90. oO. OO

1 .24202.ú.243.ú11 .1978. m00.01 3000«x6.4.4.90. OO. @
1.21202.@ 243.@11. 1978.0000.0224005046.4 4.90.OO.OO

1 .24m2.@.243.ú11 .197 8.0000.01 30000000. 3.3. 90. oo. oo
1.24202.ú.243.ffi11.1 0.m00.0130000m0.4.4.90.00.00
L^I@.oBLa€otít s0.üm.oi 300ooo0o. 3. 3. so. m.0o
1 .24202.ú.243.0011 .1*1 .0000.01 30000000. 3.3.90. oo. oo
1 .24202.ú.243.0011 .'t983.0000.01 30000000.3. 3.90 oo. oo
1 .24202.@.243.ú11 .1s86.0000.0 í 30000000.3.3 90.oo.oo
1 24m2.ú.243.ú11. 198É.00@.0130000000.3.3.91.m m
1 24202.ú.243 @3.2254 0000.010í000000.3.3.90.00.00

Total:

Registros 1-21 de 25

Oesposa
Empênhada

0,00

0.m
0,00

0.00

0.00

0,00

0.00

0,00

0,m
0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,m
0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

lã* '

r--__]r---_lq

t---tr--------------r q Códlgo da Ação: r--__lr-_--___] q

O crrpo o" oe"p.sa O irodalidade de Apicaçáo EbíÍEnro de Despesâ lbín (b

I nçao R6oistros Dor-eagin"' l 40 LocaÍzaÍ (D

Oêspêsa
Lkluidada

0,m
0.@

0,m
0,m
0.00

0,m
0.00

0.m
0,m

0.m
0.@

0,m
0,00

0.00

0.m
0,00

0.00

0,m
0,m
0,m
0,00

0,m
0.@

0,00

0.m
0,m

Dgsposâ a
Liquilar Crédlto Oi8ponlvol

o,oo o.oo

0,00 0.m
0,00 1.275.932.4â

0,00 110.000.00

o.oo o,oo

0,00 5.978.000,00

0,m 132.000,00

0,00 2.358.000.00

0,00 O,OO

0,m 50.000,00

0,00 0.00

0.00 400.000,00

0,00 0.00

0,00 2.000.000,00

0.00 11.6í5,66
o,m o,oo

0,00 0.m
0.m 0,00

0,m 0.m
0,00 2.969.0q),00

0,00 25.000,00

0,00 1í8.990.00
0,00 50.000.m
0,00 0.m
0,m 602.000.00

0.m 16.080.538,12

ldel

Detathâr (h)

MauÊ FavôÍitoÉ

| -- Todos ..

10105/2016 l4:23



&
GOVERNO DO ESTADO DE Sf,RGIPE

Secretariâ de Estado dâ Mulher, da Inclusâo e Assistênciâ Sociâ1, do Trabalho e dos Direitos Humanos

FUNDAÇÂO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

PEDIDO DE CONTRATAÇÃO DE SER!'IÇO

Declaro, para o. On.

2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), a estimativa de impacto orçamentário-financeiro da contratação
pretendida sobre a Previsão de Repasse para o exercício de 20r6 em que ocorreá a despesa cujo objeto e â
contratâção de empresa especializada em prestação de serviços de manutenção predial (pedreiro, Ajudante
de Pedreiro, Bombeiro Hidúulico, Cabo de Turma, Eletricista e pintor), processo n 024.202.0173012015-
2, em todas as Unidades da Fundação Renascer.

vBc x 100%ru= 

-= 

rt -/o
ROF

IC - indice de compromeíimento orçamentário-financeiro da Despesa;
VEC - Yalor Estimado da Contratação p/ este exercício:
RoF - Previsão de Repasse orçamentário-financeiro Arumr relativo ao elemenÍo de despesa.

R$ 68.784,24X 10090

Aracaju, I I de maio de 2016.

SOBR,E ESTIMATWA DO IMPACTO



GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
Secretaria de Estado da Mulher' da Inclusâo e Assistência Social, do Trabalho e dos Direitos Humanos

FT]NDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

Pf,DTDODfCONTRATAÇÃODESERvTÇo r- pcs2016

Aracaju, l1 de maio de 2016.

P:^*y,p+"_* on,

33j^r"t!::j:1:T::*^11di1" lTal), que o Aumento de Despesa decorrent" a" 
"",t'."úáá 

ãã 
".p.".uespecializada em prestação de sewiços dL manutenção prediar ieedreiro, Ajudante a" p"J.Lã, áoru"r.oHidníurico, cabo de Turma, Eretricista e pintor), É.o""..o n 02420i.0r730/20r5-2, 

"á100". u,unidades da Fundação Renascer, tem adequação orçamentária e financeira 
"o, u t"i órçuà"rt,i.iu anrutdo exercício é compatível com o plano plu4anual e com u i"ia" oi."t ir"s orcamenrárias

WELLINGTON DANTÀS MARQUf,S

DECLAIL{ÇÃO SOBRE AUMENTO DE DESPESA



GO}'ERNO DO ESTADO DE SERGIPE
secretâria de Estado da Murher, da Inclusâo e Assistência sociar, do Trabarho e dos Direitos

Humanos

FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE §f,RGIPE

PEDIDO DE CONTRATAÇÃO DE Sf,RI'IÇO PCS 20I6

Contratação de empresa
especializada em prestação de
serviços de manutençào predial
(Pedreiro. Aiudante de pedreiro.
Bombeiro Hidráulico. Cabo de
Turma, Eletricista e pintor) em
todas as Unidades da Fundação
Renascer

Todas as ,oidrdes ope.acionri-ai" e .ed"
administrativa da Fundaçâo Renascer do

o pagamento o"ooàní- rõ-pr--- dã-Iõ--ããã
contados a partir do recebimento pelo contratante
de nota fiscal acompaúada das certidões e
comprovantes de pagamento dos tributos.

Aracaju, I I de maio de

WELLINGTON DANTAS MARQUES

Especificação

Loca(is) de prestação:



Mensagem ao Usuário

TeGa-Falra, ,10 do tt.to de Ã)í6 - l5:í3O2 y3989-vo2-p icerú,t

:: hnu Princioâl íul

htp://i gesp.sefazgov-se/sfi _fi ngbp/pRManterSol icitacaoCompra

. LÁRISSACOSÍA LEMOS

Operação concluída com sucessol
Solicitação de Aquisiçáo 242021242022016000035

TL GBP l8$ÍtP.21 203

Encerrêr Sessão (q)

Idel
10/05/2016 l5:26

&*.*HP
r.l,

*"'111,,'
.,9- *-r.'o*' k{
§ ualrrrriar \

Mtua FrvoritG (r) . .

?



DetalhaÍnênto de Solicitaçâo de Aquisições de Materiais, Serviços ... http://igesp.sefazgov-se/sfi _fi ngbp/pRManterSolicitacaocompra

&*:.#f*
Terça-Felra, l0 de Maio do 20tG - íSij4:34 v3989-vo2+ tcêrpoa

x tênu Princioal (u) > Soticit.eo do Âqubiçóoe do ,rarorbb, Sorviçc s Obras >
OotalhaÍrEítto dê Solicitaçào do Aqubbóe3 ds ttherbb, Serviçoô o Ob.as

Detalhamento de solicitação de Aquisições de Materiais, serviços e obras *l -l:-

usoár io LáRISSACOSÍALEITOS Encerrâr Sessão (q)

Dados de
Solicitação
Código da
Solicitaçáo:

UG Solicilrnte:

Gestâo:

LJG Reâponsávêl
peh Licitação:
SituaÉo da
Solicitaçáo:

Delcrbào
zar ReeunÍ<la cta

Solicilaçào:
Sollcltante:
NolrD do
Solicitsnto:
O.ta da
Solhitação:

Iton! d9
thterilt SorvDo da
Solkitaçào:

@r4ro;ao1ecrrrrr5 -l
lrlrmi-l
lrlror----l
Izrmr----l

npo da solicltação:

Fo/o5ao161tr3o, 
__-.]

soquonchr [ffiso 
do

001 2A7575-6

Unilado ds
Fornocirpírto
t-toirErwr\rEs

SEi/AMlS,.
373851-5 PRESTACAO DE

I,IAODE-OBRA - DO NPO
ATJXILIAR DE
PEDREIRqAJLDANIE),COM
JGMDA DE IRABALIio DE
44 I-IORAS SEiTANA|S.DE
SEC,T'M)A A SABADO,
DtuRf.to.

373937.6 PRESTACAO DE
MAODE.OARA - OO NPO
BOMBEIRO l-{ DRALr-lCO CCIvt
JORMDA DE IRAAALFIO DE
44 FORAS SEi'AN{IS,DE
SEGTÀDA A SABADO.
DlURl.lO.
PRESTACAO DE
i,AODE.OARA - DO NPO
ErcARREGADO GERAL DE
sER/rÇo§ (CABO DE
I1,FMA). CO\í JffiMDA DE
RAB/qLHO DE 44 FiORAS
SEMAMIS,DE SEGJI\DA A
SABADO, DIt,Rf'iO, CCM
PERICI,I-OSIDADE,

PRESTACAO DE

FIOÀ.1Ei'MES Iqm---lFssr.sso -ilãí3?ss1m----__l

Ftoi,íE twt\,4ES

Sntr proço Unitárb preeo Totãt

5,oo 1nzz,ncn Ea? j3ê5oo -_l

r 00 474277A0

lloÍr do ltem

PRESTACAO DE
MAODE-OARA - OO NPO
PEDREIRO, CCT\4 JORMDA
DE IRASALI-IO DE 44 I-{ORAS

002

OM 373831-0

005 35600ê6

103 614r.nú I

1.m 4 997.5800 F.ss?,ssoo ----l

i1,m i Íaãs1smo ----ll-ioi.lEi/VMES
i/IAODE-OBRA. DO TIPO
ELEÍRI CISTA.CCM JORI.IADA
DE IRABAL|IO DE 44 HORAS
SEI4AMIS, OE SEC{ÀDA A
SEXTA, olLrR[\lo. Cd\,|
PERtCU_OS|OADE

373E5G7 PRESTACAO DE I{cx\iEIwMES
iúAoDE-OARA - OO T|PO
PINIOR PREDIAL,COú
JORMDA DE IRAB,qLTO DE

FIO\,El\íMES

4 651 5000

lZoo --] f6s1§mo -"-l lãsmpooo -.l

I de2

006

l0/05/2016 1528

4.r \;1 ,i1-
.?- oomro * r.o-\i,- /i
H rrcrrlrrr. a.rrru iLI

liixÊ F.vortto. íx) ...



f»talharnento de Solicitação de Aqúsições de Materiais, Serviços ... htQ://i gesp.sefazgov-se/sfi fi ngbp/pRManlerSol icitacaocompra

44 FIORAS SEIAIüIS,DE
SEGLÀDA A SABADO,
DtuRr.lo, ccr\,t
PERICULOSIDADE,

Preço Total EdjÍÍEdo:

oes$r (g

l0/05/2016 t5:28



ESTADO I E SERGIPE
FUNDAÇÁO Rf,,NASCER DO ESTADO DE SERGIPE

Ollcion' 92 /2016-DP

éà,

W

Aracaju, IÍde ría r "'/i

Ao Ilmo. Sr.

JÚLIo CÉSAR GoMES BARBoSA
Superintendente Geral de Compras Centralizadas-SEpLAG

Assunto: Contrâtação de empresa especializada em prestação de
serviço(pedreiro,aj udante,bombeiro.etc)

Senhor Superintendente,

Estamos reencaminhando a essa seprag, o processo de no 024.202.017301201 5-2,

o qual tem por objetivo a contratação de empresa especializada em prestação de mào de obra

tcrceirizada de Manutenção Predial, com as alterações solicitadas por cssa Suptrir r ::,:ra.

anexo ao Processo.

Vale ressaltar que temos um Emergencial vigente até o dia 0r/06/2016, e pela

proximidade de seu encerramento, gostariamos de que fosse comunicado o prazo para realizaçâo

do Pregão, para que, se possível, não exista a necessidade de uma nova Dispcnsa para agLrarriar o

processo.

Em precisando de esclarecimentos adicionais, acerca desüe Processo. iÍr(lr!..,rrr():, ir

servidora Larissa costa Lemos, do setor de contratos, que poderá ser contatada pelo tel.: 79-

323 l - I288 ou pelo e-mail: larissacosta.lemos@renascer.se.gov.br.

Sem mais para o momento, apresentamos protestos de consideraçào.

Atenciosamente,w
WELLINGTON DANTAS MANGUEIRA MARQUES

DIRETOR PRESIDENTE

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno, s/n, Conj. ltedici I

Cep:49.M8-í00, Aracaju-sE Fone: (79) 3219-2160 t 211E

e-DOL D.,.
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TERMOS ADIT|VO(S) VTNCULADO(S)
Processo n' : 46221 00 1 822201 680e Rêgistro n' : S E000035/20 í 6
SINDICATO DAS ÊMPRESAS DE ASSEIO E CONS Do ESTADo DE SE, cNPJ n.32.742.23110001-67,
neste ato representado(a) por seu Vice-Presidente, Sr(a). FABIO ANDRADE SANTOS;

E

SIND EMP DE COND E EMP DE ASSEIO CONS DO EST DE SERGIPE, CNPJ n. 32.825.283/0001-05, neste
ato representado(a) por seu Presidente, S(a). JORGIVAN MOTA DOS SANTOS;

celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho
previstas nas cláusulas seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA. vIGÊNCIA E DATA.BASE

As partes Íixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 0ío de janeiro de 2016
a 31 de dezembro?e 20í6 e a data-base da categoria em 010 de janeiro.

CúUSULA SEGUNDA . ABRANGÊNCA

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) dos trabalhadores vinculados a
representação do Sindicato Laboral, das empresas vinculadas a representação do Sindicato Patronal ,

com abrangência brritorial em SE.

Salários, Reajustes e Pagamento

Pisc Salarial

CLAUSULA TERCEIRA. PISOS SALARIAIS

A partir de lo de janeiro de 2016, os empregados abrangidos pelo presente instrumento
negocial, farão jus ao salário normativo nas seguintes bases conforme tabela em anexo:

q

CLAUSULA QUARTA. REAJUSTE SALARIAL



Os empregados das empresas abrangidas por esta Convenção Coletiva de Trabalho, que

desenvôlverem funções não relacionadas neste instrumento, independente do local de trabalho,

tanto nas dependências da empresa, quanto nas instalações de clientes especificamente nos

contratos de terceirização de serviços, terão assegurados o reajuste salarial de 10,630/o( dez

virgula sessenta e três por cento) soble os salários praticados em 0l de janeiro de 2016'

lsonomia Salarial

CúUSULA QUINTA. SAúRIO SUBSTITUTO

Será garantido ao empregado substituto o mesmo salário percebido pelo substituído, nos

termos da Súmula 159 do TST sem, contudo considerar as vantagens pessoais.

Oescontos Salariais

CúUSULA SEXTA . AUTORIZAÇÃO PARA OESCONTO EM FOLHA OE PAGAMENTO

rica permitida às empresas abrangidas por esta Convenção, quando oferecida contraprestação,

o desconto em folha de pagamento decorrente de empréstimos, nos moldes da Lei 10.820/03,

da participação dos empregados nos custos com alimentação, convênios com supermercados,

farmácias e agremiações, e demais convênios, quando explessamente autorizados pelo

empregado.

CúUSULA SÉTMA - QUEBM DE MATERIAL

As empresas não poderão descontar dos salários de seus empregados, qualquer quantia a título
de dano, salvo nas hipóteses de dolo ou culpa, na forma do art.462 da CLT.

Gratificaçôes, Adicionais, Auxílios e Outros

Adicional de Hora-Extra

CúUSULA OITAVA. BANCO DE HORAS



E facultado às empresas abrangidas pelo presente instrumento a implantação do banco ffi
conforme estabelecido no parágrafo 2o do artigo 59 da CLT, com as modificações instituídas
pela Lei n" 9.601 e pela Medida Provisória n" 1.709-5, nas seguintes condições:

§ l'- Fica facultado às empresas - com a devida concordância do empregado por escrito - a

compensação de jomada no limite de 40 (quarenta horas), devendo estas serem compensadas
no pr.Lzo máximo de 180 dias. O restante das horas laboradas será pago com adicional de 50%
(cinquenta por cento);

§ 2" - As horas trabalhadas nos domingos e feriados serâo computadas em dobro para efeito de
descanso;

§ 3o - Caso haja rescisão de contrato de trabalho as horas não compensadas serão pagas como
extraordiniírias;

§ 40 - Esta norma não se aplica às empresas que adotam regime de escala de revezamento com
folgas altemadas, vez que o próprio sistema de cumprimento de jomada já disciplina a conduta
de compensação.

Auxílio Alimentação

CúUSULA NONA. ALIMENTAÇÃO/VALE COMPRAS

Todas as empresas fomecerão aos seus empregados o beneÍicio alimentação mediante as

condições explicitadas na presente clausula.

§ 1" - Ficam excluídos do presente beneÍicio:

I - Os empregados que usufruam ou veúam a usufrui de alimentação fomecida pela

empregadora ou pela contratante, em coziúa e refeitório próprios.

II - Os empregados que trabalhem em jomada igual ou inferior a 6 horas diarias e/ou 36 horas

semanais, com a ressalva do parágrafo primeiro, item I;

III - As empresas que utilizam à carga horaria de segunda a sexta feira de 6 horas de trabalho, e

12 horas no sábado e domingo altemadamente, ficam obrigadas a pagarem o beneficio
alimentação apenas no dia em que o empregado trabalhar sob o regime de l2 horas corridas.

§ 2o - Será descontado de cada empregado beneficiado o percentual de 10% (dez por cento) do

valor do beneficio alimentação fomecida.

§ 3" - Fica facultada às empresas a filiação ao P.A.T.



§ 4" - O beneficio disposto na presente cláusula não tem nat:ureza salarial, não se integrando a

remuneração do empregado para qualquer Íim decorrente da relação de emprego.

§ 5' - Aos empregados beneficiririos serão fomecidos mensalmente:

I - Ticket Alimentação seja em forma de ticket refeição, ticket alimentação ou vale compras em

pecúnia, no valor de R$ 10,50 (dez reais e cinquenta centavos) por dia, considerando-se os dias

efetivamente trabalhados no mês, até o dia 20 (vinte) do mês vigente de trabalho;

II - As empresas terão o direito de descontar dos empregados o referido beneficio em dias de

falta ao trabalho, podendo compensar o valor no mês seguinte ou no cálcu1o rescisório do

contrato;

III - Aos empregados que cumpram o regime de trabalho de 12 x 36 horas, fica assegurado o

mesmo beneficio;

§ 6" - O beneficio alimentação somente será devido para os contratos a serem firmados ou^
aditados, entre tomadores de serviços e empresas prestadoras de serviços, a partir de 01 de
janeiro de 2012.

§ 7" - Os empregados que trabalhem em regime de escala/plantão, receberão o respectivo
beneficio somente para os dias efetivamente trabalhados, observando-se a ressalva do §2" do
presente artigo.

§ 8" - Fica facultado à empresas substituir o beneficio alimentação pela cesta básica, na forma
da lei, e pelo vale compras de cesta básica fomecido por supermercado.

§ 9" - A concessão do TICKET REFEIÇÃO/ ALIMENTAÇÃofvafp CoMPRAS, desobriga
as empresas a fornecer o vale transporte correspondente ao descolamento do empregado no
horrlrio do almoço: trabalho/casa/trabalho.

§ 10 - Na estrita hipótese de serem os custos repassados ao tomador de serviços. u. ".pr"ru-concederão aos seus empregados uma cesta básica mensal contendo os mesmos produtos
integrantes da cesta básicâ cónsiderada pelo Govemo Federal, sendo que tal parcela nâo será

integrada ao saliírio.

Auxílio TÍansporte

CLÁUSULA DÉCIMA. DOS VALES TRANSPORTE

Os Vales Transporte devidos aos empregados serão a estes entregues pelas empresas sempre no

último dia anterior ao da prestação do serviço. O desconto será de 6% (-seis por cento),
incidente sobre o salario do empregado, na forma da Lei.



,,trà,qH,

proporcionalmente à\

refere o salário ou

a) O valor da parcela a ser absorvida pelo empregado será descontado
quantidade de Vale-Transporte concedida para o período a que se
vencimento e por ocasião de seu pagamento;

§ 3' - O SEAC-SE se exime da responsabilidade
'lcando 

a PREVDONTO responsável pela concessão

b) No caso de desligamento do empregado, o mesmo obriga-se a devolver os vales transporte
proporcional aos dias de trabalho ao período, sob pena de desconto na rescisão do contrato;

c) Para fins de indenização o tempo de deslocamento casa/trabalho/casa não será considerado
como jornada de trabalho.

d) Em caso de falta devidamente comprovada, haverá o desconto no mês subsequente.

Auxílio Saúde

^CLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - PLANo oDoNToLÓGIco coLETIVo

Mediante Termo de Acordo hrmado entre SEAC/SE e PREVDONTO - Assistência Técnica
Odontológica Silveira Ltda, esta ultima prestará serviços odontológicos para os empregados
das empresas filiadas ao SEAC-SE nas seguintes condições: Plano Básico à R$ 11,00 (onze
reais);

§ 1'- O trabahádor que desejar aderir ao Plano Odontológico de que trata o caput deste, o fará
através do Departamento de Recursos Humanos da empresa que esteja vinculado;

§ 2" - A adesão ao Plano Odontológico é uma opção do empregado, cabendo-lhe o pagamento
integral da assistência odontológica contratada à PREVDONTO.

sobre o pagamento dos seus associados,
de credito.

Auxílio Morte/Funêral

cúUSULA oÉcIMA SEGUNDA. ASSISTÊNCIA socIAL FAMILIAR

Por esta cláusula, fica garantido a todos os empregados/trabalhadores pertencentes às

categorias profissionais subordinadas a esta Convenção, associados ou não àrs entidades

sindicais profissionais, o serviço assistencial em caso de incapacitação permanente para o
trabalho por perda ou redução de sua aptidão Íisica, ou em caso de falecimento, de seus

dependentes, estabelecido pelo plano de beneficios definido a seguir, nos valores e condições

abaixo especiÍicadas, responsabilizando-se a Entidade Sindical Patronal, SEAC/SE, a manter a

assistência social ora instituida, através de sua própria administração ou de gestão



especializada.

a) Ajuda alimentícia: Fica certo e garantido o envio de 50 Kg de alimentos variados (cesta

básica) no valor de R$125,00 (cento e vinte cinco reais) cada, ao local onde reside o

trabalhador incapacitado temporariamente, pelo período do afastamento concedido pelo INSS,

desde que não uitrapasse 06 (seis) meses, a contar da data de comunicação formal do evento e

apresentação da Carteira de Identidade, CPF, Carteira de Trabalho e documento emitido pelo

INSS.

b) Ajuda de manutenção de renda familiar: Fica garantida a disponibilização de ajuda

financeira mensal para composição de gastos com remédios, despesas hospitalares e similares

ao inválido ou ainda, aos dependentes legais viúva (o), companheira (o) ou filhos) do falecido,

no valor de 1 (um) salário mínimo vigente no país, pelo período de 04 (quatro) meses,

vencendo a primeira prestação 15(quinze) dias úteis após a entrega do documento

comprobatório do falecimento do trabalhador ou da sua incapacitação permanente para o

trabalho;

c) Ajuda de serviço Funeral: Fica garantida a ajuda de serviço funeral e sepultamento aos

dependentes legais (esposa (o), compaúeira (o) e filhos), do falecido, independente da causa

ou horário do falecimento, a ser solicitado através de sistema de convênios disponíveis 24

horas por dia 7 (sete) dias por semana, custeando-se até o valor de R$ 800,00 (oitocentos

reais), de acordo com o credo religioso da família.

Parágrafo Primeiro: Para viabilidade financeira deste beneficio assistencial e social, durante a

vigência desta Convenção Coletiva de Trabalho, a título de contribuição financeira, as

empresas convenentes recolherâo até o décimo dia útil de cada mês, ao SEAC-SE, através de

boleto bancrírio ou depósito identificado, o valor por empregado descrito no parágrafo segundo,

abaixo, tomando-se por base, para efeito de cálculo, a quantidade de empregados constante no

campo: "total de empregados do último mês informado" do CAGED do mês anterior ao do

último informado ao Ministério do Trabalho e do Emprego, sem nenhuma redução, a qualquer

títu1o.

Parágrafo Segundo: Para a constituição dos fundos necessários e manutenção dos beneficios

previstos nesta cláusula, frca convencionada que a participação das empresas delimita-se a R$

3,50 (três reais e cinquenta centavos) por empregado.

Parágrafo Terceiro: O empregador que por ocasião do óbito ou do fato causador

incapacitação, estiver inadimplente por: falta de pagamento, pagamento .após o dia

vencimento ou efetuar o recolhimento por valor inferior ao devido, responderá perante o

empregado ou a seus dependentes, por multa equivalente ao dobro do valor da assistência e

acanetará multa mensal no valor de lUYo (dez por cento) do piso salarial da categoria a ser

paga a cada um de seus empregados.

Parágrafo Quarto: O óbito ou o evento que possa provocar incapacitação permanente para o

trabalho, por perda ou redução de sua aptidão fisica, deverá ser comunicado formalmente, no

prazo máximo e improrrogável de até 90 (noventa) dias da ocorrência.

da
do
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Parágrafo Sexto: Farão jus à Ajuda de manutenção de renda familiar e à Ajuda "lin$ffi o,
trabalhadores que sofrerem perda ou redução de aptidão Íisica pelas imobilidades ou
amputações abaixo relacionadas:

ALIENAÇÃO MENTAL - Debilidade mental completa e permanente.

VISÃO - Perdacompleta e permanente do sentido.

ALIDIÇÃO - Perda completa e permanente do sentido.

FALA - Perda completa e permanente do sentido.

TETRAPLEGIA - Impossibilidade completa e permanente
superiores e inferiores.

,IPARAPLEGIA - Impossibilidade completa e permanente
inferiores.

de movimentação dos membros

de movimentação dos membros

BRAÇO - Impossibilidade completa e permanente de movimentação ou amputação.

OMBRO - Impossibilidade completa e permanente de movimentação.

COTOVELO - Impossibilidade completa e permanente de movimentação.

ANTEBRAÇO - Impossibilidade completa e permanente de movimentação ou amputação.

PUNHO - Impossibilidade completa e permanente de movimentação.

UÃO - Impossibilidade completa e permanente de movimentação ou amputação.

^QUADRIL 
- Impossibilidade completa e permanente de movimentação.

PERNA - Impossibilidade completa e permanente de movimentação ou amputação.

JOELHO - Impossibilidade completa e permanente de movimentação.

PE - Impossibilidade completa e permanente de movimentação ou amputação.

ENCURTAMENTO DOS MEMBROS INFERIORES (PERNAS) - Em cinco (5) centímehos
ou mais.

COLUNA VERTEBRAL - Impossibilidade completa e permanente de movimentação ou
deformação completa e permanente.

PESCOÇO - Impossibilidade completa e permanente de movimentar.

Parágrafo Sétimo - Fica certo que os cartões de identihcação e procedimentos pertinentes à



assistência, ora instituída, deverão ser retirados pelos empregadores na base do Sindicato

Patronal, para distribuição compulsória aos seus trabalhadores.

parágrafo Oitavo - Em todas as planilhas de custos e editais de licitações deverá constar a

provisão financeira para cumprimento desta assistência social, a fim de que séja preservado o

patrimônio jurídico dos trabalhadores em consonância com o artigo 444 da CLT.

parágrafo Nono - O presente serviço social não tem natnÍeza salarial, por não se constituir em

contraprestação de serviços, tendo caráter compulsório por ser eminentemente assistencial.

Parágrafo Décimo - Sempre que necessário à comprovação do cumprimento da Convenção

Coletiva de Trabalho e nas homologações trabalhistas deverão ser apresentadas às guias de

recolhimentos quitadas.

Parágrafo Décimo primeiro - Fica estabelecido entre as partes que os problemas de ordem

legal, que poderão ser acarretados pelo estabelecimento desta cláusula, serão de inteira e.,-.
exclusiva responsabilidade do Sindicato Patronal.

Outros Auxílios

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA . PREVIDÊNCIA SOCIAL

As empresas ficam obrigadas a fomecer aos seus empregados num prazo máximo de 30 dias, a

documentação exigida pela Previdência Social relativo a auxílio doença, óbito e aposentadoria.

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - CONVÊNIOS COM FARMÁCIAS

As empresas poderão fazer convênios com farmácias, objetivando a que seus empregados

adquiram remédios para desconto mensal em folha de pagamento, desconto que será procedido

pelo preço cobrado pela farmácia de uma só vez.

EmpÍéstimos

CúUSULA DÉCIMA QUINTA. DESCONTO DE EMPRÉSTIMOS - LEI í0.820/03



As empresas áe asseio e conservação descontarão dos seus empregados, ,. 

,ffi.

pagamento, as importâncias correspondentes a empréstimos, desde que autorizados
individualmente pelos mesmos, mediante a apresentação, pela instituição creditícia, da relação
de nomes e valores, cabendo às empresas repassarem, mês a mês, ao concessionário do crédito,
as importânciasdevidas.

a) A relação de nomes e valores de que trata o caput deverá ser encamiúada às empresas de
asseio e conservação até o dia 20 vinte de cada mês, acompaúada das devidas autorizações
expressas do empregado.

b) A mensalidade a ser assumida pelo empregado não poderá ultrapassar o limite de 30%
(trinta por centó) da sua remuneração líquida, conforme determina a Lei 10.820/03 de 17 de
dezembro de 2003.

^c) O empréstimo só é devido para os empregados associados ao SINDICATO DOS
EMPREGADOS EM CONDOMÍNIOS E EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO
DO ESTADO DE SERGIPE_ SINDECESE.

Contrato de Trabalho - Admissão, Demissão, Modalidades

Desligamento/Demissão

CúUSULA DÉCIMA sExTA. CARTEIRA DE TRABALHo

As empresas anotarão, na CTPS, a real função exercida pelo empregado.

^PARAGRAFO TINICO - As empresas lançarão na CTPS do empregado o nome do Sindicato
ràvoreci com recolhimento do desconto da Contribuição Sindical, ao invés de simplesmente
SINDICESE.

CúUSULA DECIMA SÉTIMA - DISPENSA PoR JUSTA cAUsA

O empregado dispensado por justa causa sob a alegação de cometimento de falta grave será
comunicado por escrito do fato. A ausência de comunicação escrita presumirá a ocorrência de
dispensa imotivada. Se o empregado se negar a acusar o recebimento da comunicação, a recusa
deverá ser testemuúada.



CúUSULA OÉCIMA OITAVA - RESCISÃO SALDO DE SALÁRIOS

O saldo de salarios referente ao período anterior ao aviso prévio deverá r.. pugô por ocasião do

pagamento geral dos demais empregados, exceto se a homologação ou quitação da rescisão

ocoÍrer antes do mencionado pagamento geral.

CúUSULA DÉCIMA NONA. CONDUçÃO PARA HOMOLOGAÇÃO

As empresas ficam obrigadas a antecipar as despesas com o transporte de seus empregados, em

caso de deslocamento de um município para outro, para recebimento de rescisão de contrato de

tTAbAIhO, NA BASE TERRITORIAL DA ENTIDADE SINDICAL PROFISSIONAL.

a) As empresas deverão comunicar por escrito ao empregado desligado, a data, local e horrírio

para homologação da rescisão contratual.

b) A falta de comparecimento da empresa no ato das homologações previamente agendadas a

sujeitará ao pagamento de indenização correspondente a um (um) dia da remuneração do

empregado, paga diretamente ao mesmo, sem prejuízo das demais penalidades.

cúusuLA vtcÉsttvtl - coMlssÃo DE coNclLÁÇÃo PRÉvh

Pela presente Convenção, ficam o Sindicato Patronal e Laboral, obrigados a criar o NINTER -
Núclóo Intersindical de Conciliação Trabalhista, instituído pela Lei 9.958 de 12 de janeiro de .
2000.

CLÁUSULA VIGÉSIN,lA PNII'IEIRA. DO PEDIOO DE DEMISSAO

Considerando a faculdade do funcionario em solicitar demissão, deverá este comparecer a sede

do SINDECESE, a fim de validar expressamente o seu pedido.

Aviso Prévio

cLÁusuLA vtGÉstrun srcuruoA - Avlso PRÉvlo
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esclarecendo se \oO aviso prévió deverá ser comunicado por escrito, mediante recibo,
empregado deve trabalhar no período.

a) As empresas deverão fazer constar no aviso prévio o dia, horário e local onde o empregado
deverá comparecer para o recebimento das verbas rescisórias;

b) Durante o cumprimento do aviso prévio, o empregado com comportamento alheio à

atividade, relapso, negligente e/ou faltoso, deverá ter o dia descontado, inclusive repouso
remunerado, e ser afastado do posto de serviços, podendo, conforme o caso, a ser dispensado
por justa causa.

c) Considerando a publicação da Lei 12.506/201I que trata da matéria, observaremos que a
partir deste, passaremos a contabilizar 3 dias de aviso prévio para cada ano trabalhado ou seja,
até um ano de trabalho o aviso continua sendo de 30 dias e a cada ano de trabalho completado,

^soma-se 
mais 3 dias até o limite de 90 dias de aviso, o que será atingido somente no vigésimo

primeiro ano (l ano = 30 dias + 20 anos = 60 dias), consoante tabela abaixo:

Tempo Trabalhado Dias de Aviso
Até I ano 30

Até 2 anos JJ

Até 3 anos 36

Até 4 anos 39

Até 5 anos 42

Até 6 anos +5

Até 7 anos 18

Até 8 anos 5l
Até 9 anos 54

Até 10 anos 57

té 11 anos 60

Até I 2 anos 63

Até 13 anos 66

Até 14 anos 69

Até 15 anos 72

Até 16 anos 75

Até 17 anos 78

Até 18 anos 8l
Até 19 anos 8,1

Até 20 anos 87

A partir de 20 anos 90



Suspensão do Contrato de Trabalho

CúUSULA vtcÉStt'll rencetRA - INTERRUPÇÃo e SUSpeuSÃO DO cONTRATO DE TRABALHO

As intemrpções ou suspensão do contrato de trabalho de responsabilidade exclusiva da

empregadora isenta o empregado de qualquer tipo de desconto, não podendo haver qualquer

tipo de compensação posterior em jomada normal de trabalho, salvo com anuência do mesmo.

Outros grupos específicos

cúUsULA VIGÉSIMA QUARU . ADVERTÊNCIA OU SUSPENSÃO

A todo empregado suspenso ou advertido disciplinarmente será entregue o termo formal
discriminando o motivo da punição que deverá ser assinado por ele e visado pelo diretor da

empresa. Recusando-se o empregado a assinar, o comunicado será válido quando assinado por
duas testemuúas.

cúUsULA vIGÉsITT,II QUIruTA. CARTA DE REFERÊNCIAJAPRESENTAÇÃO

As empresas, no ato da rescisão do contrato de trabalho, fornecerão aos seus empregados, carta

de referência ou de apresentação.

CLÁUSULA VIGESIMA SEXTA . DIA DA CATEGORIA

Fica recoúecido que o dia 19 de março, Dia de São José, Protetor do Trabalhador, como o dia

do trabalhador do setor de Asseio e Conservação, não implicando em feriado, devendo as

empresas, Sindicatos e Federações, formarem parcerias paÍa comemoração desse dia e dar

ampla divulgação aos seus empregados.

cúusuLA vtcÉstrua sÉrtma - AÇÃo DE cUMPRIMENTo



As empresas rácoúecem a legitimidade dos sindicatos patronal e Laboral, ."m",
independentes, para ajuizar ação de cumprimento perante o Ministério Público do Trabalho e a
Justiça do Trabalho, no caso de transgressão dos artigos desta Convençâo Coletiva de Trabalho
e demais norÍnas habalhistas, independente da outorga da categoria representada.

PARÁGRAFO -IINICO - A violação ou descumprimento de qualquer cláusula da presente
Convenção sujeitará o infrator às penalidades previstas em lei.

Rêlaçôes de Trabalho - Condições de Trabalho, Normas de Pessoal e Estabilidades

Normas Disciplinares

- cúusuLA vtcÉstMA otrAvA - RELAçÃo oE EMpREGADos

As empresas eíviarão à entidade sindical proÍissional relação dos empregados abrangidos pela
contribuição sindical na forma estabelecida na legislação pertinente

Estabilidade Acidentados/PoÉadores Doença profissional

cLÁusuLA vtcÉstma uorul - coMUNtcAçÃo Do ActDENTE DE TRABALHo

A empresa deverá comunicar o acidente de trabalho à Previdência Social até o 1" (primeiro) dia
útil seguinte ao da ocorrência do mesmo e, em caso de óbito, imediatamente a autoridade

^ 
competente. Da comunicação a que se refere esta cláusula, receberão cópias o acidentado ou'seus dependentes, bem como o Sindicato Profrssional no caso de afastamento superior a 15
(quinze) dias.

Outras normas de pessoal

CúUSULA TRIGESIMA - QUADRo DE AVISoS

As empresas aÍlxarão quadro de avisos à disposição do respectivo Sindicato suscitante, para a
colocação de comunicados de interesse da categoria.

Outras estabilidades



Fica atribuída à Delegacia Regional do Trabalho em Aracaju e aos Sindicatos convenentes, a

fiscalização da presente Convenção, devendo a mesma ser depositada e regisÍrada na referida 
^Delegacia.

CúUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA. ACESSO OO DIRIGENTE SINDICAL

Será facilitado aos diretores do Sindicato dos trabalhadores o acesso às sedes das empresas

para a realização de visitas a fim de tratar de assuntos relacionados com a categoria e os

associados.

cLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA. FISCALIZAÇÃO

Jornada de Trabalho - Duração, Distribuição, Controle, Faltas

Prorrogação/Redução de Jornada

CúUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA. JORNADA DE TRABALHO 12 X 36

Poderá ser adotada a jomada de 12 (doze) horas inintemrptas de trabalho, áesd" que sejam

concedidas, posteriormente, 36 (trinta e seis) horas de repouso'

a) Na jomada de trabalho 12 (doze) por 36 (trinta e seis), está incluso o pagamento do repouso 
^semanal remunerado.

b) De acordo com o calendário nacional de feriados, quando deste regime coincidir o labor em

dia de feriado, deverá este perceber o valor em dobro como preceitua o Artigo 9o da Lei no

605/49 bem como a Súmula n" 146 do TST.

c) Os empregados que rabalham na escala l2(doze) por 36 (trinta e seis), nohrma o adicional

noturno sàrá devido somente nas noites trabalhadas, na forma da lei'

d) Os empregados que trabalham na escala 12x36 farão juz ao pagamento do descanso da hora

intrajomada.

e) Fica convencionada a permissão da alteração da jomada, bem como, do hotrírio de trabalho

ào, 
"*pr"gudos 

que trabalhem em regime de turnos ininterruptos, em atendimento à portaria

41212007.



f) Na jomada,de trabalho mensal, em virhrde do repouso remunerado, ...U" ffi
220(duzentos e vinte) horas como divisor para efeito de cálculo, sendo considerado como hora
extra o que exceder de 192 (cento e noventa e duas) horas efetivamente trabalhadas,
independente da jomada ou escala adotada.

g) Caso após a sexta hora consecutiva de trabalho no dia, não seja possível a concessão do
intervalo paÍa repouso e alimentação, o empregador ficará obrigado a indenizar em diúeiro, o
período de 01(uma) hora com acréscimo de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor da hora
normal de trabalho, considerando o sindicato obreiro que a supressão nestas condições não

afronta o previsto no art. 71 da CLT, tendo em vista a natureza excepcional da situação que

envolve a categoria abrangida poÍ este instrumento.

Descanso Semanal

^CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA. PERíooo oE DESCANSo

Considerando-se a realidade da prestação de serviços e, ainda a íaíffeza empresarial, fltca

estabelecida a possibilidade de, em acordo individual ou coletivo, este com a participação do

sindicato dos empregados, ampliar-se o descanso intrajomada além do limite de 2 (duas) horas,
na forma do artigo 71 daCLT.

Controle da Jornada

GLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - CARTÃO OU CONTROLE DE PONTO ÚNICO

As empresas obrigam-se a utillzar no controle de entrada e saída dos empregados apenas um
único cartão ou controle de ponto, para horas normais e horas extraordinárias.

Faltas

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA. DO VESTIBULANDO

Que se submete a exames vestibulares, supletivos ou concursos públicos terá abonada a falta



nos dias de exames, desde que comprove o comparecimento e avise ao empregador com

antecedência mínima de 03(três) dias.

cúUsULA TRIGÉSIMA SÉTMA. ABONO DE FALTA

Serão abonadas as faltas ou horas não trabalhadas do empregado que necessitar acompaúar
seus filhos menores de doze anos, ou inválidos, em médicos, abono este até uma vez ao mês,

mediante comprovante.

Saúde e Segurança do Trabalhador

Condiçóes de Ambiente de Trabalho

CLÁUSULA TR1GÉStMA OTTAVA - SERVIçOS ESPECIALIZADO EM ENGENHARIA DE SEGURANÇA E

EM MEDICINA DO TRABALHO

Considerando o previsto na Portaria no 17, de 0l de agosto de2007 (DOU de 0210812007), do

Ministério do Trabalho e Emprego, da Secretaria de Inspeção do Trabalho, que altera a redação

da Norma Regulamentadora no 4, vêm os presentes sindicatos pactuarem a criação do SESMT
comum que cumprirá os ditames da citada portaria, e será avaliada semestralmente por uma

comissão formada pelo Presidente do Sindicato Laboral, pelo Presidente do Sindicato Patronal
e pela Delegacia Regional do Trabalho.

Uniforme

CúUSULA TRIGÉSIMA NONA - UNIFORMES

Quando o uso de uniformes for exigido pela empresa, fica a mesma obrigada a fornecer ao

empregado, gratuitamente, de uma só vez, para o período de um ano, 02 (dois) conjuntos de

uniformes completos, respondendo cada empregado pela reposição resultante de extravio ou

mau uso dos uniformes, quando devidamente comprovado. Caso o empregado tenha seu

contrato de trabalho rescindido, por qualquer motivo, fica ele obrigado a devolvê-los íntegros

ou indenizá-los através de desconto em verbas rescisórias. Entenda-se por conjunto completo:
calça, camisa e bota, nos casos de exposição excessiva ao sol será fomecido camisa de manga

longa e boné.



lnsalubridade

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - INSALUBRIDADE:

Até que se tenha base normativa regulamentando a situação, a base de calculo do ADICIONAL
DE INSALUBRIDADE, para os empregados das Empresas abrangidas pelo
SEAC/SINDECESE, será o SALÁRIO MÍNIMO oficial estipulado pelo Govemo Federal.

Treinamento para Prevenção de Acidentes e Doenças do Trabalho

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - AcIDENTE oE TRABALHo - TRANSPoRTE

As Empresas se obrigam a garantir o transporte gratuito, imediatamente após a ocorrência do
acidente do trabalho com o Empregado até c. local e efetivação do atendimento médico, bem
como o transpoÍe quando da alta médica até sua residência, se a situação clínica do empregado
impedir sua normal locomoção.

Aceitação de Atestados Médicos

CLAUSULA QUADRAGESIMA SEGUNDA - ATESTADOS MEDICOS

As empresas aceitarão como válidos atestados médicos e odontológicos apresentados pelo
empregado parg justificar sua ausência por motivo de doença, fomecidos por médicos

,-..Çontratados diretamente pela empresa ou mediante convênio. Na falta de médicos contratados
ou conveniados pela empresa, valerão os atestados passados por médicos vinculados à

Previdência Social e ao Sistema Unico de Saúde, no prazo máximo de 48 horas, caso contriário
não terá validade.

Parágrafo único- As declarações que, não implicarem na necessidade de afastamento das

atividades laborativas, não serão considerada. para abonar a falta do funcionário, devendo em

todos os casos, prescindir de data e horário em que o empregado esteve na unidade de saúde

além da assinatura do médico ou funcionário administrativo.

Relaçôes Sindicais

Representante Sindical



cúUsULA OUADRAGÉSIMA TERCEIRA. DIRIGENTES SINDICAIS

A Empresa com a qual o empregado eleito tesoureiro manteúa vínculo empregatício,

comprómete-se a liberar o mesmo de suas funções, ficando esta responsável pelo pagamento de

.ncaigor sociais, e a cargo do SINDECESE o pagamento dos salários durante a vigência da

presente Convenção.

Comissão de Fábrica

cúUSULA QUAORAGÉSIMA QUARTA. DA TAXA ASSISTENCIAL PATRONAL PARA AS EMPRESAS
NÃO ASSOCIADAS

As empresas abrangidas por esta Convenção Coletiva de Trabalho, não associadas ao

SEAC/SE, contribuirão anualmente e uma única vez para o Sindicato Patronal com a

importância de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reâis), a ser recolhida até o dia 30 de junho de

2016, na sede do Sindicato Patronal ou onde este indicar, tudo de acordo com orientação

emanada do Supremo Tribunal Federal - STF nos Processos RE 220.700-l -(DJ de

13.1 1.1998) e RE 189.960-3 -(DJ de 17.1 1.2000).

Parágrafo Único- Em caso de recolhimento posterior a data acima, a empresa inadimplente

estará sujeita ao pagamento adicional de juros de mora à razào de 1% (Um por cento) por mês

ou fraçâo de atraso e também ao pagamento de uma multa de 2% (Dois por cento) sobre o
montante (principal mais juros). As partes acordadas se obrigam a cumprir rigorosamente todas

as clausulas ajustada livremente no presente instrumento negociável. Havendo

descumprimento, fica obrigado o infrator a pagar à parte lesada, como multa ou penalidade, o

valor correspondente a um salário mínimo da categoria, por infração.

Garantias a Diretores Sindicais

CúUSULA OUADRAGÉSIMA QUINTA. GARANTIA DE AFASTAMENTO DOS DIRIGENTES SINDICAIS

A Empresa com a qual o empregado eleito tesoureiro manteúa vínculo empregatício,
compromete-se a liberar o mesmo de suas funções, ficando esta responsável pelo pagamento de

encargos sociais, e a cargo do SINDECESE o pagamento dos saliírios durante a vigência da

presente Convenção.

Contribuições Sindicais



cúusuLA euADRAGÉsmA sExrA - MEN.ALTDADE 
'ARA 

o stNDrcATo Dos EM'REGAT"@

As empresas ficam obrigadas a descontar na folha de pagamento de seus empregados, desde
que devidamente autorizadas por eles, às mensalidades, no valor equivalente a l% do piso
salarial previsto no § 1' do Art. 3o da presente Convenção, devida pelos associados ao

Sindicato dos Empregados, quando por este notificada. O recolhimento ao Sindicato dos
Empregados, do importe descontado, será feito até o dia l0 (dez) de cada mês.

PARÁGRAFO UNICO - As empresas deverão proceder ao recolhimento de que trata a

presente cláusula via depósito ao Sindicato dos Empregados, conforme discriminado na guia
(ou boleto bancario) apropriada, a ser por este encamiúada. Poderá, ainda, ser efetuado o
recolhimento diretamente ao sindicato, quando este assim ajustar com a empresa.

cúusuLA euAoRAGÉstMA sÉTtMA - coNTRtBUtçÃo coNFEoERAT|VA

Deverão recolher a Contribuição Confederativa Patronal, consoante à norma do inciso IV, do
Art. 8', da Constituição Federal e demais legislações aplicáveis à matéria, cujo valor,
determinado pelo SEAC - Sindicato das Empresas de Asseio e Conservação do Estado de
Sergipe, vinculada ao numero de empregados existentes na empresa em juúo de 2016,
atestado pelo CAGED, será:

Empresa com até 500 (quinhentos) empregados: um salário mínimo vigente;

Empresas com mais de 500 (quiúentos) empregados: um salário e meio vigente.

PARAGRAFO- UNICO - Esse valor poderá ser pago em parcelas de igual valor com

^ vencimento nos dia 0510812016 e 0510912016.

CúUSULA QUADRAGESIMA oITAVA. DEscoNTo AssIsTENcIAL DoS EMPREGADoS

De acordo com Assembleia Geral realizadas nos dias 05 e 06101112016 com a categoria, e em
obediência ao Art. 8o do Estatuto da Categoria, as empresas ficam obrigadas a descontarem dos
empregados associados ou não associados ao Sindicato, abrangidos por esta Convenção, o
percentual de 10% (dez por cento) dividido em cinco parcelas de 2% (dois por cento) nos
meses de fevereiro, maio, julho, setembro e novembro/2016, a título de desconto
assistencial em favor do SINDECESE para custeio e manutenção da entidade, garantido seu
direito de oposição ao desconto estipulado, a ser exercido até o dia 10 (dez) de cada mês
respectivo.



pARÁGRAFO pRIMEIRO - Com base nas disposições contidas no artigo 513, alínea "e", da

CLT e de acordo com decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal através do Recurso

Extraordinario n. " 189.960-3, publicada no DJU em 10/08/2001, os empregadores ficam

obrigados a descontar na folha salarial de cada mês, a partir de janeiro de 2016,

pARÁGRAFO SEGUNDO - As importâncias descontadas deverão ser recoihidas ao

SINDECESE em guias próprias fomecidas, até o dia 10 do mês subsequente ao vencido,

acompaúada da relação nominal dos empregados, sob pena de pagamento de multa de l0o/o

(dez por cento) do valor devido, acrescido dejuros e coreções legais.

pARÁGRAFO TERCEIRO - quanto ao direito de oposição ao desconto aos empregados não

associados, manifestado pessoalmente pelo trabalhador interessado em carta de próprio puúo
na sede da entidade. Ficando sem validade as comunicações efetuadas pelos empregados

através de correio, cartório, e-mail, fax ou diretamente à empresa.

CLÁUSULA qUADRAGÉS;MA NONA - COMPR6VAÇÃO oo RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIçÂo
SINDICAL PATRONAL

As empresas remeterão ao Sindicato patronal sito à Rua Terezi-nha da Costá Santos n' 347,

Bairro Luzia - AracajÚSE, (CEP: 49.045-050) no prazo de quinze dias após o mês de

referencia da contribuição a cópia da Guia de Recolhimento de Contribuição Sindical - GRCS

quitada; O Sindicato Patronal encamiúará ao Ministério do Trabalho a relação das empresas

que não comprovaram recolhimento da Contribuição Sindical através do encaminhamento da

cópia da guia GRCS, até o 15o dia útil do mês subsequente ao vencimento.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA. TAXA ASSISTENCIAL PATRONAL

As Empresas Prestadoras de Serviços Terceirizáveis de Asseio e Conservação, filiadas ou

abrangiàas pelo SEAC/SE, com recursos próprios, recolherão a titulo de Taxa Assistencial

Patronal, através de guia bancaria fomecida pelo Sindicato, uma contribuição correspondente

ao valor de % salário mínimo. Vencível a partir do mês subsequente a homologação da

Convenção Coletiva de Trabalho/20 I 6.

Outras disposições sobre relação entre sindicato e empresa

cúUSULA OUINOUAGÉSIMA PRIMEIRA. CERTIDÃO DE REGULARIDADE PARA COM AS
oBRTGAçÕES SlNDlcAls
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Com intuito de preservar as empresas idôneas, assim como seus respectivos empregados e os contrataÀtes
em geral, para efeito deste instrumento e de comprovação junto a terceiros, inclusive justiça do trabalho,
Superintendência Regional do Trabalho, Ministério Publico do Trabalho, Tomador de serviços
e Orgãos Licitantes e por força desta convenção e em atendimento ao disposto no Artigo 607
da CLT, as empresas para participarem em licitações promovidas por órgãos da administração
pública, direta, indireta ou contratação por setores privados, deverão apresentar Certidão de
Regularidade para com suas obrigações sindicais.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Esta certidão será expedida pelas partes convenentes,
individualmente, sendo especíÍica para cada certame licitatório, sendo vedada a emissão de
certidões ou declarações de cumprimento parcial das obrigações contidas nesta Cláusula.

PARÁGRAFOSEGUNDO - Consideram-se obrigações sindicais:

,-a) recolhimento da Contribuição Sindical (profissional e econômica);

b) recolhimento de todas as taxas e contribuições inseridas nesta convenção;

c) comprovante de pagamento de salários, descriminando as importâncias pagas, os descontos e
o valor correspondente ao FGTS.

d) cumprimento integral desta convenção.

PARÁGRAFO- TERCEIRO - A falta da Certidâo ou vencido seu prazo que é de 30 (trinta)
dias, permitirá às demais empresas licitantes, bem como aos sindicatos convenentes, nos casos
de concorrências, carta-convite ou tomada de preços, Pregão Eletrônico e Presencial, alvejarem
o processo licitatório por descumprimento da Convenção Coletiva de Trabalho.

PARÁGRAFO QUARTO - Esta certidão será expedida pelas partes convenenres,

^.SINDECESE 
e-SEAC, individualmente. Ambos entregarão a respectiva certidão no prazo de

18 horas após a protocolização do pedido. A referida Certidão só terá validade assinada pelos
respectivos Presidentes das Entidades SEAC/SE e SINDECESE/SE.

_ 
Outras disposiçóes sobrt. representação e organização

cúusuLA eutNeuAGEStMA sEGUNDA - LtctrAÇÕES

A partir da homologação deste instrumento as empresas hcam obrigadas a incluírem em sua
documentação para licitações públicas ou contratação por setores privados, cópia desta
Convenção Coletiva de Trabalho.

CLÁUSULA oUINaUAGÉSIMA TERCEIRA - DoS ENCARGoS SocIAIS



Visado assegurar a exeqüibilidade dos contratos de prestação de serviços pelas empresas junto

ao tomadoi, assegurando a adimplência dos Encargos Sociais e Trabalhistas, Íica

convencionado qu. as empresas do segmento abrangidas pela CCT deverão praticar o

percentual mínimo de Encargos Sociais e Trabalhistas de 85,417o (oitenta e cinco vírgula

quarenta e um por cento) conforme Planilha de Cálcuto a6íxo como documento essencial a

quaisquer licitaçào, sob pena de nulidade do certame tal como disposto nos artigos 607 e 608

da CLT.

PLANILHA DE ENCARGOS SOCTAIS

ENCARGOS SOCIAIS: Incidente sobre o valor da Remuneração * o valor da

Remuneração técnica.

GRUPO "A'' ENCARGOS SOCIAIS suB ToTAL (A)
36,80o

01 INSS 20,40%

02 SESI OU SESC 1,50%

03 SENAI OU SENAC 1,00%

04 INCRA 0,20%

05 SALARIO EDUCAÇAO 2,50vo

06 FGTS 8,00%

07 SEGURO ACIDENTE DE
TRABALHO/SAT/INSS

3,00%

08 SEBRAE 0,60%

Grupo " B" ENCARGOS SOCIAIS suB TOTAL(B) 28,49oh

09 FERIAS 12,03%

l0 AUXILO DOENÇA 1,85%

11 LICENÇA PATERNIDADEÀ4ATERNIDADE 1,33%

t2 FALTAS LEGAIS 2,28%

13 ACIDENTE DE TRABALHO 1,30%

14 AVISO PREVIO 1,37%

15 I3'SALARIO 8,330/o

Grupo "C" ENCARGOS SOCIAIS suB TorAL (c)

9,640/o

16 AVISO PREVIO INDENIZADO 3,84%

t1 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 1,80%

18 TTOENTZAÇÃO ( RESCISÔES SEM ruSTA
CAUSA

4,00%



E

I6

Grupo ((D" ENCARGOS SOCIAIS SUB TOTAL (D) I
19 {NCIDENCIA DOS ENCARGOS DO GRUPO

..A" SOBRE O "B"
10,48%

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAS 85,41o/"

6'

Disposições Gerais

Aplicação do lnstrumento Coletivo

cúusuLA eutNeuAGÉsrMA QUARTA - DrsposrçÕES FtNArs

As partes acordadas se obrigam a cumprir rigorosamente todas as clausulas ajustada livremente
no presente instrumento negociável. Havendo descumprimento, fica obrigado o infrator a pagaÍ
à parte lesada, como multa ou penalidade, o valor correspondente a um salário mínimo da
categoria, por infração.

Outras Disposições

CLÁUSULA QUIMQUAGÉSIMA QUINTA - DEMAIS DISPoSIÇOES FIRMADAS NO INSTRUMENTO
COLETIVO PERMANECEM INALTERADAS

A presente Convenção Coletiva de Trabalho é celebrada na forma do artigo 7o, incisos V, VI e

XXVI, da Constituição Federal. Na eventualidade do Poder Público determinar, por norÍna
legal, beneficios previstos no presente instrumento, poderá haver compensação, de forma a não
estabelecer duplo pagamento/beneficio, prevalecendo, no entanto, o que for mais vantajoso ao

empregado. Face da presente negociação coletiva, fica expressamente revogada a CCT, lavrada
em 1610112012, devidamente depositada e registrada, na DRT-SE, em 2910112015, sob no

46221.00068812015-19, bem como seus ternos aditivos com as ressalvas aqui postas. As
divergências, eirtre as partes convenentes serão dirimidas amigavelmente e, não havendo
acordo, pela Justiça do Trabalho, na forma legal. Por estarem justos e contratados, assinam o

presente instrumento.



FABIO ANDRADE SANTOS
Vice-Presidente

SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONS DO ESTADO DE SE

JORGIVAN MOTA DOS SANTOS
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ANEXO
TABELA SALARIAL

MODULO í SALARIO NORMATIVO R$ 885,05

MODULO 2 SALARIO NORMATIVO R$ 898,09

N." FUNÇÔES
01 AGENTE DE LIMPEZA
02 AGENTE DE HIGIENIZAÇÃO
03 AGENTE DE LIMPEZA DE CONDOMINIOS
04 AGENTE DE APOIO E SERVIÇOS
05 AJUDANTE DE CAMINHAO
06 APONTADOR
07 ARRU MADEIRA
08 ASSISTENTE DE ILUMINAÇÃO
09 ASSISTENTE DE SONOPLASTIA
10 AUXILIAR DE DESENTUPIIVIENTO
11 AUXILIAR DE MANUTENÇÃO
12 AUXILIAR DE VAQUEIRO

AUXILIAR DE CAMPO
14 AUXILIAR DE REFRIGERAÇÃO
í5 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
to AUXILIAR DE SERVIÇOS OPERACIONAIS
17 CAIVIAREIRA
18 CARREGADOR
19 COPEIRA
20 CONTINUO
21 DEDETIZADOR

LAVADEIRA
TAVADOR DE CARROSA/EICULOS

24 LIMPADOR DE CAIXA DAGUA
OFFICE -BOY

26 OPERADOR DE IV1AQUINA DE XEROX
27 PASSADEIRA DE ROUPA
28 PROMOTOR DE VENDAS
29 SERVENTE
30 -TRABALHADOR BRAÇAL
31 VARRE DOR
32 ZELADOR

ITEM FUNÇOES
01 AGENTE DE PORTARIA
02 AJUDANTE PRATICO
03 AJUDANTE DE PEDREIRO
04 ASCENSORISTA
05 ATENDENTE
0ô AUXILIAR DE ALMOXARIFE
07 AUXILIAR DE ENCARREGADO
08 AUXILIAR DE SEGURANÇA
09 AUXILIAR DE COZINHA
10 AUXILIAR DE SERVICOS GRAFICOS
11 CAIXA
12 CONFERENTE



13 COSTUREIRA
14 COVEIRO
15 CõNDÚTOR DE LA''CHA
to EM PACOTADOR
17 ENLONADOR/CARGA
18 FISCAL DE HALL

19 FISCAL DE TERMINAL
20 FOLGU ISTA
21 GARAGISTA
22 GARÇOM

MANOBRISTA
24 MAQUEIRO
25 OPERADOR DE AUDIO/SOM/TV
26 ORIENTADOR DE TRAFEGO
27 PORTEIRO
28 PORTEIRO DE CONDOMINIO
29 PISCINEIRO
30 RECEPCIONISTA
31 RON DISTA
JZ VEN DE DOR

VISTORIADOR
34 VIGIA

MODULO 3 SALARIO NORMATIVO R$ 899,96

MODULO 4 SALARIO NORMATIVO R$ 904,55

ITEM FUNÇÓES
01 AUXILIAR DE ENFERMAGEM
02 RUXII-IRR DE MANUTENÇÃO PREDIAL
03 AUXILIAR DE MARCENARIA
04 AUXILIAR DE MECANICO
05 AUXILIAR DE MONTAGENS
0ô AUXILIAR DE ODONTOLOGIA
07 AUXILIAR DE PESQUISA
08 AUXILIAR DE SUPERVISOR

ITEM FUNÇÔES
01 OPERADOR DE VIDEOMON ITORAMENTO

MODULO 5 SALARIO NORMATIVO R$ 914,86

lTEl\il rnruçôes
01 MOTORISTA CARRO PEQUENO/PASSEIO DE EMPRESA TERCEIRIZADA

MODULO 6 SALARIO NORMATIVO R$ 931,38

ITEM FUNÇÓES
01 ASSTsTENTE DE PRoDUÇÃo EVENToS



MODULO 7 SALARIO NORMATIVO R$ 939,08

lTEl\il FUNÇÔES
01 ATENDENTE TURISTICO

MODULO 8 SALARIO NORMATIVO R$ 948,26

MODULO 9 SALARIO NORMATIVO R$ 967,22

MODULO íO SALARIO NORMATIVO R$ 1,004,28

MODULO .Ií SALARIO NORMATIVO R$ í.006,16

ITE IV FUNÇÕES
01 CUIDADOR SOCIAL
02 RECREADOR

ITEM FUNÇOES
01 AUXILIAR DE JARDINEIRO
02 TRATADOR DE ANIMAIS

ITEM F U NÇOES
01 AGENTE DE APOIO OPERACIONAL
02 ALMOXARIFE
03 AUXILIAR OPERACIONAL
04 AUXILIAR DE SECRETARIA
05 AUXILIAR DE SERVICOS ADMINISTRATIVOS
06 ESTOQU ISTA

MOTORISTA CARRO TOPIK/KOMPI DE EMPRESA TERCEIRIZADA

MODULO 12 SALARIO NORMATIVO R$ 1.011,47

MODULO 13 SALARIO NORMATIVO R$ í.026,64

ITE IV] FUNÇÕES
01 ACOUGU E IRO

MODULO í4 SALARIO NORMATIVO R$ 1.037,82

ITEM FUNÇÓES
01 FERRADOR DE ANIMAIS
02 JARDINEIRO
03 OPERADOR DE EMPILHADEIRA
04 OPERADOR DE PA CARREGADEIRA
05 OPERADOR DE TRATOR AGRICOLA
06 TÉCNICO EM REDE DE MICRO
07 VAQUEIRO



01 ATENDENTE COMERCIAL
02 RONDISTA I

MODULO í5 SALARIO NORMATIVO R$ 1.049,4'I

ITEM ffi
01 @t
02 AL,lxrLr,cR DETõGtsrcA
03 CABO DE TURMA
04 COORDENADOR ADMINISTRATIVO
05 COORDENADOR OPERACIONAL
06 ENCARREGADO DE LIMPEA INDUSTRIAL

07 ENCARREGADO DE MANUTENÇÃO

08 @urENÇÃo
MODULO 16 SALARIO NORMATIVO R$ í.099,3í

ITEM @
01 AGENTE COMERCIAL

MODULO í7 SALARIO NORMATIVO R$ 1.1OO,OO

ITEM FUN0óES
01 FISCAL DE MERCADO E FEIRA LIVRE

MODULO 18 SALARIO NORMATIVO R$ 1.106,66

ITEM FUN-ÕES
01 AUXILIAR DE DEPARTAMENTO PESSOAL

MODULO 19 SALARIO NORMATIVO R$ 1.126,73

ITEM TUtrÇóES-
01 AUXILIAR DE DENTISTA
02 AUXILIAR DE ODONTOLOGIA
03 nt-rxrt-t,cR DE pnórrsr oeNTRRln
04 NUXTI,qN EIr/l SNÚOC EUCNL DA ESTRATEGIA DE SAÚDE DA FAMILIA

05 COLETOR DE AI\íOSTRA
06 PROTETICO DENTARIO

MODULO 20 SALARIO NORMATIVO R$ 1.141,56

ITEM FUNÕôES
01 AUXTLT-AR DE sERVtÇos oPERAcloNAls ll

MODULO 21 SALARIO NORMATIVO R$ 1.155,23

MODULO 22 SALARIO NORMATIVO R$ í.201,í3

4

ITEM FUNÇóES
0't AUXILIAR DE INFORMATICA



MODULO 23 SALARIO NORMATIVO R$ 1.204,73

MODULO 24 SALARIO NORMATIVO R$ 1.216,93

ITEM FUNÇOES
01 LIDER DE PRODUÇAO

MODULO 25 SALARTO NORMATTVO R$ 1.233,46

MODULO 26 SALARIO NORMATIVO R$ ,I.255,49

ITEIVl FUNÇÔES
0'1 ARTIFICE
02 BOMBEIRO HIDRAULICO
03 BOMBEIRO CIVIL
04 CARPINTEIRO
05 CHAP ISTA
06 €LETRICISTA
07 MARCENEIRO
08 MONTADOR DE DIVISORIA
09 PEDREIRO
't0 PINTOR
11 PINTOR PREDIAL
12 PINTOR INDUSTRIAL
13 SERRALH EIRO
14 SOLDADOR

ITE[/ FUNÇÔES
01 EDITOR DE AUDIO

MODULO 27 SALARIO NORMATIVO R$ 1.264,50

ITEM FUNÇÔES
01 ASSISTENTE DE DEPARTAMENTO PESSOAL

MODULO 28 SALARTO NORMATTVO R$ í.265,60

ITEM FUNCÔES
01 OPERADOR TECNICO
02 TÉCNICO EM REFRIGERAÇÃO

MODULO - 29 SALARTO NORMATTVO R$ 1.269,55

ITEM FUNÇÓES
01 TÉCNICo EM SEGURANÇA DO TRABALHO



MODULO - 30 SALARIO NORMATIVO R$ 1.278,20

ITEM
01 ffirAS/TRAToRtsrA

MODULO.31 SALARIO NORMATIVO R$ í.291,67

ITEM FUNÇõES
01 COZINHEIRO

MODULO - 32 SALARIO NORMATIVO R$'I.315,44

MODULO.33 SALARIO NORMATIVO R$ í.322,99

ITEM FUNeôES
0'l IT'IOTONISTN OE CAMINHÃO DE EMPRESA TERCEIRIZADAJUNIDADE MOVEL

02

-laotontstÀ 

oe cAMtNHÁo HtDRovACo 8Mr

ITEM ruruÇóes
01 ORÇAMENTISTA

MODULO - 34 SALARIO NORMATIVO R$ í.342,28

ITEI\,1 FUNeOes
01 AUXILIAR DE SERVIÇOS I

MODULO - 35 SALARIO NORMATIVO R$ í,389,98

ITEI\,1 FUNÇÕES
01 EúÃnDiÃo or pisctrun

MODULO .36 SALARIO NORMATIVO R$ 1.416,06

ITEM rl;N-ÇõE§
01 OPERADOR DE EQUIPAT/ENTO DE RAIO X DE BAGAGEM

MODULO.37 SALARIO NORMATIVO R$ 1.46í,07

ITEIV FUNCÔES
01 ASSISTEI..'TE DE ÉRODUÇÂO
02 SUPERVISOR ADMINISTRATIVO
03 SL,lPERVISOR DE EXPEDIÇÃO
04 SUPERVISOR DE SETOR DE PESSOAL

MODULO - 38 SALARTO NORMATIVO R$ í.468,24

ITEM TÚNcõÉS
01 iilcruao EM TNFoRMATtcA NIvEL I

02 -EcNrco DEnEDE I

03 TEcNrco DE suPoRTil



ITE I\,1 FUNÇÕES
01 ELETRICISTA II

02 TECNICO AGRICOLA
03 TECNICO AGROPECUARIO
04 TECNICO DE I/ANUTENÇÃO

MODULO .39 SALARIO NORMATIVO R$ 1.5íí,81

MODULO .40 SALARIO NORMATIVO R$ í.5í9,74

MODULO - 4í SALARIO NORMATIVO R$ 1.532,38

MODULO .42 SALARIO NORMATIVO R$ í.585,,12

ITEI\í FUNÇÔES
0l ASSISTENTE ADMINISTRATIVO I

02 ASSISTENTE DE MUSEUS
03 ATENDENTE BILINGUE

ITEM FUNÇÔES
01 CIN EGRAFISTA
02 DIAGRAI\4ADOR
03 EDITOR ELETRONICO
04 EDITOR DE IMAGEM
05 EDITOR DE TEXTO
06 EDITOR DE VIDEO
07 REPORTER FOTOGRAFICO

ITEM FUNÇÕES
01 INTÉRPRETE DE LIBRAS NiVEL I (MÉDIO)

MODULO.43 SALARIO NORMATIVO R$ 1.615,í9

ITEI\,4 fUNÇOES
0'1 MOTORISTA COM AUXILIO NA CARGA E DESCARGA

MODULO .44 SALARIO NORMATIVO R$ 1.633,51

ITEM FUNÇÔES
01 MONTADOR DE ANDAIME

MODULO .45 SALARIO NORMATIVO R$ 1.647,60

MODULO - 46 SALARIO NORMATIVO R$ í.659,45

S

:UNCÔES

) DE SETOR PESSOAL



MODULO .47 SALARIO NORMATIVO R$ 1.683,96

ITEIVI FUNÇÓES
01 ffi08:ooHORAS

MODULO .48 SALARIO NORMATIVO R$ í.7í7,92

ITEM FUNÇóES
01 I/IOTORISTA DE CARRETA DE EMPRESA TERCEIRIZADA

MODULO .49 SALARIO NORMATIVO R$ 1.833,62

ITEIVI Fúrucfles
01 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO II

MODULO. sO SALARIO NORMATIVO R$'I,875,44

ITEI\4

01 ffittt
MODULO - 51 SALARIO NORMATIVO R$ 1.908,24

ITEM FUNçôÉS
01 ALtXTUÃR TECNrcO DE SERVIÇOS OPERACIONAIS
02 rÉcNrco etvl cot'rtpttrAÇÃo lll

MODULO - 52 SALARIO NORMATIVO R$ í.977,12

ITEM FUNÇilES
0'l COORDENADOR DE DEPARTAMENTO PESSOAL

MODULO .53 SALARIO NORMATIVO R$ 2.í82,30

ITEM FUNÇÔES
01 ANALISTA DE DEPARTAMENTO PESSOAL

MODULO .54 SALARIO NORMATIVO R$ 2.256,86

ITEM FúNçôEí
01 ffi

MODULO - 55 SALARIO NORMATIVO R$ 2.433,86

ITEM FUNÇÓES
01 ffiNtzACtoNAls

MODULO - 56 SALARIO NORMATIVO R$ 2.543,36

ITEM FUNÇões
01 ffit



02 TECNICO DE REDE II

03 TÉCNICO DE SUPORTE II

MODULO - 57 SALARIO NORMATIVO R$ 2.608,56

ITEIVl FUNÇOES
01 TECNICO EM MANUTENÇÃO NIVEL I

MODULO .58 SALARIO NORMATIVO R$ 2.777,76

ITE I\,1 FUNÇÔES
01 ADMINISTRADOR DE CONDOMINIO (SINDICO PROFISSIONAL)

MODULO - 59 SALARIO NORMATIVO R$ 2.853,23

ITEM FUNÇÔES
01 INTÊRPRETE DE LIBRAS NIVEL II (SUPERIOR)

MODULO.60 SALARIO NORMATIVO R$ 2.981,22

ITEI\4 FUNçOES
01 TECNICO EM IúANUTENCAO NIVEL II

MODULO - 61 SALARIO NORMATIVO R$ 3.030,98

MODULO.62 SALARIO NORMATIVO R$ 3.2í8,35

ITEl\il FUNÇOES
01 TÊCNICO EM MINERAÇAO E GEOLOGIA JUNIOR

MODULO .63 SALARIO NORMATIVO R$ 3.387,74

ITEM fUNÇÓES
01 DESIGNER GRAFICO

MODULO.54 SALARIO NORMATIVO R$ 3.637,18

ITEM FUNÇOES
01 SECRETARIA EXECUTIVA II

MODULO .65 SALARIO NORMATIVO R$ 3.895,91

ITEM FUNCÔES
01 TÉCNICO EM MINERAÇÃO E GEOLOGIA PLENO

MODULO - 66 SALARIO NORMATIVO R$ 4.304,11



ITEM FUNCÔES
01 ffitvelttt
02 TÉCNICO DE REDE III

03 TÉcNrco DE suPoRTE il

MODULO - 67 SALARIO NORMATIVO R$ 4.827,53

ITEI\4 FUNeõES
01 TÉclrtco eu TNFoRMATtcA I

MODULO - 68 SALARTO NORMATIVO R$ 4.849,57

ITEI\4 FUNÇÓES
01 SECRETÁRrA EXECUTtvA ilt

MODULO - 69 SALARIO NORMATIVO R$ 5.08í,61

ITEM FUNÇÔES
01 TÉCNICO EM N4INERAÇÃO E GEOLOGIA SÊNIOR

MOOULO - 70 SALARIO NORMATIVO R$ 5.250,99

ITEM FUNÇÔES
01 TECNICO EM INFORI\iIATICA II

Fábio Andrade Santos
Vice Presidente

Sindicato das Empresas de Asseio e Conservação do Estado de Sergipe

Jorgivan Mota dos Santos
Presidente

Sindicato Empregâdo de Condomínio e Empresa de Asseio e Conservâção do Estado de
Sergipe
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ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO

sUpERTNTENDÊNcra crnal DE coMpRAS cENTRALIZADAS

PREGAO ELETRONICO N" XXX/2016
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO _

SEPLAG
pRocESSO N" 024.202.0 I 7301201 5-2

SETOR Superintendência Geral de Compras Centralizadas - SGCCiSEPLAG
rIPO MENOR PREÇO POR LOTE.
BASE LEGAL Este procedimento licitatório obedecerá, integralmente, à Lei n"

10.520, de 17 de julho de 2002, que instituiu a modalidade Pregão e,

subsidiariamente, à Lei no 8.666, de 2l de.juúo de 1993. Lei Estadual
r' 6.206, de 2410912007, a Lei Estadual 5.280, de 2910112004 e aLei
Estadual 5.848, de 13 de março de 2006, bem como os Decretos
Estaduais n" 26.531, de 14 de outubro de 2009, e no 26.533, de 15 de

outubro de 2009.
OBJETO: Contratação de serviços de manutenção predial (pedreiro, ajudante de

pedreiro, bombeiro hidráulico, cabo de turma, eletricista predial e

pintor predial) em todas as unidades da Fundação Renascer do Estado
le Sergipe.

DIA HORARIO
ABERTURA DAS PROPOSTAS xx/xx/xx

TNICIO-DA SESSAO DE DISPUTA DE
PREÇOS

xx/xx/xx xx:xx

REFERÉNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horiírio de

Brasília /DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa
eo certame.
FORMALIZAÇAO DE CONSULTAS E EDITAL:

Gerênciá de Atenção ao Fomecedor - GERAFOR - Fax: (0xx79)-3226-2246.

. FLTNDAÇÃO RENASCER - (0xx79) 323r-1288

- www.compra;net.se.gov.br

- www.licitacoes-e.com.br

- (e-mail do pregoeiro)@seplag.se.gov.br

- Endereço: Rua Duque de Caxias n' 346 - Baino São José - CEP: 49.015-320 - Aracajr:/SE

Superintendência Geral de Compras Centralizadas - SGCC/SEPLAG.

LOCAL: - www.licitacoes-e.com.br

Superintendênçia Geral de Compras Centralizadas - SGCC/SEPLAG
Endereço: Rua Duque de Caxias n'346 - Baino Sâo José - CEP: 49.015-320 - AracajÚSE

'. Fax: (0xx7 9)-3226-2246



ESTADO DE SERGIPE

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANf,JAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÂO
sUpERINTENDÊxcIa cnn,q,L DE coMPRAs CENTRALIZADAS

EDITAL

PROCESSO N" 024.202.017 30 /201 5 -2

Pregão n'xxx/2016.

1.0 -

l.l - A Fundação Renascer do Estado de Sergipe, através da Secretaria de Estado do Planejamento,

Orçamento e Gestão, e este Pregoeiro, designado pela Portaria no xxxxx de xx de xxxxxx de 20xx,

tomam público para coúecimento dos interessados que _na data, horário e local já indicados .
anreriormente, reàlizar-se-á licitação na modalidade PREGÁO ELETRÔNICO, do tipo MENOk '
PRECO. POR LOTE.

I .2 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão

conduzidos por servidor da Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão, denominado

Pregoeiro, mediante a insergão e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo
"Licitações", constante da página eletrônica do Banco do Brasil S.A.

2.0 - DO OBJETO:

2.1 - O presente Pregão Eletrônico tem por objeto a contratação de serviços de manutenção predial
(pedreiro, ajudante de pedreiro, bombeiro hidráulico, cabo de turm4 eletricista predial e pintor
predial) em todas as unidades da Fundação Renascer do Estado de Sergipe, conforme especificações
técnicas detalhadas constantes deste edital e seus anexos.

3.1 - As despesas com o pagamento do referido objeto correrão poÍ conta da dotação orçamentaria
abaixo especificada:

UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA

CLASSIFICAÇÃO
FUNCIONAL

PROGRAMÁTICA

PROJETO OU
ATIVIDADE

T.ONTE DE
RECURSO

24.202 08.243.01 I 1980 3390 0t30

4.0 -

4.1 - Decai do direito de solicitar esclarecimentos dos termos do edital de licitação perante a

Administração, o licitante que não o fizer antes do segundo dia útil que anteceder a data fixada para
recebimento das propostas.

Superintendência Geral de Compras Cent.alizadas - SGCC/SEPLAG
Endereço: Rua Duque de Ca\ias n'346 - Baino São José - CEP: 49.015-320 - AracajúSE

F L\: (0xx7 9)-3226-2246

FORMALIZACAO DE CONSULTAS

ELEMENTO DE
Df,SPESA
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q
ESTADO DE SERGIPE

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÂO
SUpERINTENDÊNcrn crnc,L DE coMpRAS cENTRÂLIZADAS

s.o - DA IupuGNacÃo:

5.1 - Qualquer pessoa fisica ou jurídica poderá impugnar o ato convocatório do Pregão Eletrônico,
mediante petição a ser enviada para o endereço de e-mail do pregoeiro indicado na primeira folha
deste edital.

5.2 - Decai do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração, o
licitante que não o fizer antes do segundo dia útil que anteceder a dãta fixada para recebimento das
propostas. 

-

6'1 - Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as exigências contidas
neste edital e seu anexo.

6'2 - Estarão impedidos de participar, direta ou indiretamente, de qualquer fase deste processo
licitatório os interessados que se enquadrem em uma ou mais das situaçáes a seguir:

6.2.1 - estejam constituídos sob a forma de consórcio;

6'2.2 ' estejun cumprindo a penalidade de suspensão temporária ou de impedimento de licitar
e de-contratar, impostas pelo Estado de Sergipê.

6.2.3 - sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Govemo;

6'2'4 - estejam sob falênci4 recuperação judicial ou extrajudicial, dissolução ou liquidação;

6'2'5 - isoladamente ouem consórcio, sejam responsáveis pela elaboração do projeto básico,
ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acànista àu à.t"nto, d.
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direiio u rãto ou controlador, responsáveis
técnicos ou subcontratados;

6'2'6 - sejam servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou responsável pela
licitação.

6.0 -

7.0 -

7.1 - o certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições:

7.1 .l - coordenar os trabalhos da equipe de apoio;

7.1.2 - iespondeÍ à questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;

7.1.3 - abrir as propostas de preços;

Superintendência Geral de Compras Centralizadas - SGCC/SEpLAG
Endcrcço: Rua Duque de Caxias n.346 - Bairro São José - CEp: 49.015-320 - AracajúSE

a F a* (0y,x7 9)-3226-2246



ESTADO DE SERGIPE

Sf,CRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTAO

supERINTENDÊxcta cnn,tl DE coMPRAS cINTRALIZADAS

7.1 .4 - analisar a aceitabilidade das propostas;

7.1 .5 - desclassificar propostas indicando os motivos;

7.1.6 - conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de

menor preço;

7.1 .7 - verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;

7.1 .8 - declarar o vencedor;

7.1.9 - receber, examinar e submeter os recursos à autoridade competente paÍa julgamento;

7.1.10 - elaborar a ata da sessão;

7.1.1l.encamiúaÍoprocessoàautoridadesuperiorparahomologareautorizaÍacontratação.

8.0 -

8.1-Paraacessoaosistemaeletrônico,osinteressadosemparticipardoPregãodeverãodisporde
chave de identificação " 

a" ,"Ju f"rrlal e intransferível, obtidas junto às Agências do Banco do

iir^if §a., sediadas no País (art. 3i do Decreto Estadual 26'53312009)'

g.2 - A chave de identificação e a seúa terão validade de 01 (um) ano e poderão ser utilizadas em

qualquerpregàoeletrônico,,ul,oq,-docanceladasporsolicitaçãodocredenciadoouporiniciativa
áo Banco. devidamente iustificado'

8.3-Aspessoasjurídicasoufirmasindividuaisdeverãocredenciarrepresentantes,mediantea
apresentaçãodeprocuraçãoporinstrumentopúblicoouparticular'comfirmarecoúecida'atribuind\
pãà".". pà.^ f"..ular lancei àl pr.ço. e praiicar todos ós demais atos e operações no licitacoes-e'

8.4 - Em sendo sócio, proprietario, dirigente (ou assemelhado) da empresa proponente' deverá

a.resentar cópia do respectivo Ér,*,o ou- Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes

;;;.-;;;.;ár.itos e assumir obrigações em deconência de tal investidura'

8.5.Edeexclusivaresponsabilidadedousuárioosigilodaseúa,bemcomoseuuso'emqualquer
transaçãoefetuadadiretamenteouporSeulepresentante,nãocabendoàSecretariadeEstadodo
planejamento, orçamento e ôestao'ou ao Banco do Brasil s.A. a responsabilidade por eventuais

àan"ià.""""n es de uso indevido da seúa, ainda que por terceiros'

g.6 - o credenciamento do fomecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico

i*pri"""."'p"nsabilidadelegalpelosatospraticadoseapresunçãodecapacidadetécnicapara
reâ\zaçeo das transações inerentes ao pregão eletrônico'

-sup"ri,*naen.a 

c.tut o. corpras centralizadas - scc-cr'fPll.19 
,

Eno.r.çãiÃ.ro orqu. de Caxias n".l4ô - Baino Seo José.- CEP:49 015-320 - Aracaju/SE
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9.0 -

9.1 - A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da seúa pessoal e intransferível do
representaúe credenciado e subseqüente encamiúamento da proposta de preços, por meio do
sistema eletrônico no site www.licitacoes-e.com.br, opção "Acesso Identificado", observando data e
horiirio limite estabelecidos.

9.1.1 - As propostas de preço deverão ser encamiúadas eletronicamente até data e horário
definidos para a abertura das propostas, confonne indicação na primeira página deste edital.

9.2 - Cabeíâao fomecedor acompaúar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema orr de sua desconexão.

9.3 - Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retomando o
Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.

9.3.1 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a l0 (dez) minutos, a sessão do
pregão será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes na opçào
"consultar mensagens" do sistema eletrônico, onde será designado dia e hora para a continuidade da
sessão.

9.4 - Caso exista a necessidade de ser suspenso o Pregão, tendo em vista a quantidade de lotes, o
Pregoeiro designará novo dia e horário para a continuidade do ceÍame.

9.5 - O andamento do procedimento de licitação entÍe a data de abeÍura das proposlas e a
adjudicação do objeto deve ser acompanhado diariamente pelos participantes por meio do portal
"www.licitacoes-e.com.br", que veiculará avisos, convocações, desclassificaÇões de licitantes,
justificativas e outras decisões referentes ao procedimento.

IO.O - DA PROPOSTA DE PRECOS:

10.1 - O encamiúamento de proposta pressupõe o pleno coúecimento e atendimento às exigências
de habilitagão previstas no edital. O fomeceCcr será responsável por todas as ftansações que forem
efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e

lances.

10.2 - Ao apresentar sua proposta o licitante concorda especificamente com as seguintes condições:

10.2.1 - Os serviços ofertados deverão atender a todas as especificações constantes deste
Edital e seús anexos.

10.2.2 - Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo
apropriado do sistema eletrônico com o VALOR MENSAL do lote.

Superintendência Geral de Compras Centralizadas - SGCC/SEPLAG
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10.2.3 - Nos preços propostos deverão estar incluídos todos os custos diretos e indiretos

relativos ao cumprimenio integral do objeto, envolvendo, dentre outras despesas, tributos de

qualquer ÍraÍ1Íez;, impostos, taxas, transportes, seguro, encargos sociais, direitos trabalhistas e

previdenciarios.

10.3 - A proposta deverá conter descrição detalhada do objeto ofertado e estar acompanhada de

planilha dà Custos e Formação de Preços (Anexo IV), com detalhamento de todos os elementos que

influenciam no custo operacional, na forma dos Anexos deste Edital'

10.4 - euaisquer tributos, encargos, custos e despesas, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou

incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados

pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquer título, devendo o serviço ser prestado sem ônus adicional

à Contratante; ^'

10.5 - A optante pelo Simples Nacional, contratada para execução de objeto contratual que acarrete

sua vedaçáo à permanência no regime especial de arrecadação, deverá comunicar sua exclusão à

Receita Éederai do Brasil tempestivamente (arts. 17, XII, 30, II, e 31, II, da Lei Complementat no

123).

10.6 - A proposta da empresa deverá ser compativel com a futura tributação, dada a necessária

exclusão do regime especial de arrecadação (Acórdão TCU n' 279812010);

10.7 - para preenchimento da Planilha de Custos e Formação de Preços, deÍerá ser utilizado,

no mínimo, o salário normativo constânte do último Acordo, Dissídio ou Convenção Coletiva

de Trabalho das Categorias vinculadas ao objeto da presente licitação (homologado(a) pelo

MTE), nos termos do *t.614,, parágrafo 1" da consolidação das Leis do Trabalho - cLT.

10.7.1 - Na hipótese de inexistência de convenção coletiva que defina piso salarial para a

categoria, ou ainda se o salário normativo pactuado no último Acordo, Dissídio ou Convençãq^..

Coleiiva de Trabalho das Categorias que esteve vigente for inferior ao salário mínimo, serâo

aceitas propostas e planilhas com previsão de salários com valores iguais ou superiores ao

mínimo vigente no País.

10.7.2 - A Convenção Coletiva de Trabalho que rege as categorias de recepcionista,

agente de limpeza e garçom no Estado de sergipe é aquela firmada entre o SINDICATO DAS

EMPRESAS DE ÀSSEIO E CONSERVAÇÃO DO.ESTADO DE SERGIPE . SEAC E O

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM CONDOMÍNIO E EM EMPRESAS DE ASSEIO

coNsERVÂÇÀo Do ESTADO DE SERGIPE - SINDECESE.

10.8 - Quando da apresentação da proposta, deverá ser encamiúado o acordo ou convenção coletiva

que rege a categoria profissional vinculada à execução do serviço utilizada_ pelo licitante na

elaboração de sua planilha de custo e formação de preços.

10.9 - No caso dos "Tributos" da Planilha de Custos e Formação de Preços, a empresa deverá utilizar

o percentual de acordo com a legislação ou regime tributrá.tio a que esteja submetida, sendo vedada a

inôlusão dos custos relativos ao Imposto de Renda Pessoa Juridica - IRPJ e à Contribuição Social

Superintendência Geral de Compras Centralizadas - SGCC/SEPLAG
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sobre o Lucro Líquido - CSLL (Súmula TCU n" 25412010 e Acórdão TCU no 84812010 - l"
Câmara);

10.10 Caso_ haja equívoco no dimensionamento dos quantitativos da proposta, a CONTRATADA
deverá arcar com o ônus decorrente, devendo complemenú-los, caso o previsto inicialmente não seja
satisfatório para o atendimento do objeto deste Pregão, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados no artigo 57, §1", da Lei n" 8.666/93;

10.11 - O disposto no subitem anterior aplica-se ainda que se trate de eventos futuros e incertos, tais
como os valores providos como quantitativos de vale-transporte;

10.12 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto;

10.13 - Na preparação de sua proposta comercial, o licitante deverá consignar preços correntes de
mercado, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionríLria;

10.14 - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitiírio em algarismos
e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5" da Lei n'8.666/93).

10.15 - Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros;
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão
estes últimos.

10.16 - As propostas encamiúadas terão pruo de validade de 60 (sessenta) dias consecutivos.
contados da data da sessão de abertura desta licitação, conforme disposição legal.

I1.0. ABE.RTURA DAS PROPOSTAS E DOS LANCES:

I 1 .1 - A paÍir do horifu:io previsto no sistema, terá inicio à sessão pública do Pregão Eletrônico, com
a dirulgação das propostas de preços recebidas pelo site já indicado no item 9.1, passando o
Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas.

11.2 - Aberta à etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao
sistema parâ participaÍ da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente
informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.

11.2.1 - Para efeito da disputa de preços, as pÍopostas encaminhadas eletronicamente pelos
licitantes serão consideradas lances.

11.2.2 - Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior âo menor preço
registrado, desde que seja inferior ao seu último lance e diferente de qualquer outro valor ofertado
para o lote.

11.3 - O sistema apresentará apenas o melhor lance de cada licitante através do botão "Detalhes

Superintendência Geral de Compras Centralizadas - SGCC/SEPLAG
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Disputa', disponibilizado durante a sessão pública.

I 1.4 - O tempo normal de disputa será encerrado pelo pregoeiro'

1 1.5 - Após o término do tempo normal de disputa o sistema disponibilizari um tempo extra,

aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, durante o qual se apresentará aviso de

fechamento iminente dos lances. O tempo aleatório não ultrapassará 30 (trinta) minutos.

1 1 .6 - O Sistema eletrônico informará as propostas de

imediatamente após o encerramento da etapa de lances.

12.0 - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:

menor preço de cada participante

12.1 - O Pregoeiro efetuará o julgamento das propostas pelo critério de "menor preço", podendo

encamiúar, pelo sislema eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que teúa apresentado o

lance de menor valor por lote, para que seja obtido preço melhor, bem assim decidir sobre sua

aceitação, observados or p.-or para fomecimento, as especificações técnicas, párâmetros mínimos

de desempeúo e de qualidade e demais condições definidas neste edital.

12.2 - Após o encerramento da sessão de disputa e estando o valor da melhor proposta acima do

valor de referência, o Pregoeiro negociará a redução do preço com o seu detentor.

12.3 - Encerrada a etapa de lances da sessão pública e ordenadas as ofertas, o pregoeiro comprovará

a regularidade de situação do autor da melhor proposta, avaliada na forma da Lei 10.52012002. O

Pregoeiro verificará, também, o cumprimento das demais exigências para habilitação contidas nos

itens 13.0 e 14.0 deste Edital.

12.3.1 - O licitante detentor da melhor proposta deverá apresentar, no prâzo máximo de

24 (vinte e quatro) horas após o término da sessão de disputa de lances do último lote do.^.
pregão, via e-mail do pregoeiro indicado na primeira folha deste edital, a proposta final de

preços, os documentos de habilitação elencados no item 13.0 deste Edital, bem como

eventual documentação específica constante do Anexo I (Termo de Referência).

12.3.2 - A proposta final (contendo a especificação completa do objeto, em conformidade

com as exigências do Anexo I deste edital), juntamente com os documentos originais ou

suas cópias autenticadas deverão ser protocolados, no prazo de até 03 (três) dias

consecutivos, contados a partir do término da sessão de disputa, no seguinte endereço:

Rua Duque de Caxias no346 - Baino São José - CEP: 49.015-320 - AracajÚSE -
Superintendência Geral de Compras Centralizadas - SGCC/SEPLAG, ou encamiúados

no mesmo prazo através de serviço de postagem, obrigatoriamente do tipo SEDEX ou

outro método de entrega rápida equivalente.

12.3.2.1 - Os prazos indicados nos itens 12.3.1 e l2'3.2 iniciam-se simultaneamente,

devendo os licitantes cumprir ambos. Independente de manifestacão do oregoeiro
or e-mail, o envio (ou protocolo) dos

Supcrintendência Geral de Compras Centralizadas - SGCC/SEPLAG
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documentos originais, ou suas cópias autenticadas, é sempre obrigatório.

12.3.3 - No caso de desclassificação do licitante anematante, o novo licitante convocado
deverá apresentar documentação e proposta nos mesmos prazos previstos nos itens 12.3.1
c 12.3.2, a contar da convocação pelo pregoeiro através do chat de mensagens.

12.3.4 - A inobservância aos prazos elencados nos itens 12.3.1 e 12.3.2, ou ainda o envio
dos documenlos de habilitação e da proposta de preços em desconformidade com o
disposto neste edital ensejará inabrlitação do licitante e conseqüente desclassificação no
certame, salvo motivo devidamente justificado e aceito pelo Pregoeiro.

12.4 - Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às

exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a pÍoposta ou o lance subseqüente, verificando a sua
aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até
a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital.

12.5 - Considera-se inaceitável, para todos os hns aqui dispostos, a proposta que não atender às

exigências fixadas neste Edital ou ofertarem pregos manifestamente inexeqüíveis.

12.6 - Havendo lances no tempo de disputa da sessão pública, a proposta final de preços do licitante
detentor da melhor oferta deverá ter seus valores unitários e totais ajustados de forma que os preços

de cada um dos itens não resultem, após os ajustes, inexeqüíveis ou superfaturados.

12.7 - Coástatado o atendimento das exigências fixadas no edital, inclusive as exigências de

habilitação, o licitante será declarado vencedor do certame pelo Pregoeiro.

I3.0. DA HABILITACÁO:

13,1 - A empresa detentora da proposta de menor preço deverá apÍesentar os seguintes documentos
comprobatórios de habilitação e qualificação:

13.1.1 - Para Habilitacão Jurídica:

13.1.1.1 - registro comercial, no caso de empresa individual;

- 13.1.1.2 - ato constitutivo (estatuto ou contrato social em vigor), devidamente
registrado no órgão competente, em se tratando de sociedades comerciais (empresariais), e, no caso

de sociedade por ações, acompaúado de documentos comprobatórios da eleição dos atuais
administradores;

13.1.1.3 - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir;

13.1.1.4 - declaração sobre Empregado Menor, conforme disposto no inciso V do art.

Supedntendência Cqral de Compras Centralizadas - SGCC/SEPLAG
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27 daLei n' 8.666193.

I 3. 1.2 - Para Oualifi cacão Econômico-Financeira

13.1.2.1 - certidão negativa de falência ou recuperação judicial e extrajudicial, expedida

pelo Cartório de Distribuição da sede da licitante.

13.1.3 - Para Reeularidade Fiscal:

13.1.3.1 - inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), do Ministério da

Fazenda;

13.1.3.2 - Inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, se houver 1
relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto deste

edital;

13.1.3.3 - Certificado de regularidade perante o FGTS demonstranáo situação regular

no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

13.1.3.4 - Certidões de regularidade de situação para com as Fazendas: Federal
(abrangendo os débitos relativos a tributos federais, à dívida ativa da União, e as contribuições
previdencirírias e de terceiros), Estadual, Municipal ou do Distrito Federal do -domicílio/sede da

licitante.

13.1.4 - Para Reeularidade Fiscal Trabalhista:

13.1.4.1 - Certidão negativa de Débitos Trabalhistas, conforme Lei n' 12.440, de 07 de
julho de 201 1 .

13.1.5 - Para Oualificacão Técnica, ^
13.1.5.1 - A Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação de

atestado fomecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove aptidão para o
fomecimento, pertinente e compatível com o objeto da licitação.

13.2 - Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer
processo de cópia autenticada, pubticação em órgão da imprensa oficial ou ainda por meio de cópia
simples, a ser autenticada por servidor habilitado da Superintendência Geral de Compras
Centralizadas, mediante conferência com os originais. As cópias deverão ser apresentadas
perleitamente legíveis.

13.2.1 - Os documentos de habilitação deverão estar com prazo vigente.

13.3 - Ao Pregoeiro é reservado o direito de solicitar da licitante, em qualquer tempo, no curso da

licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhe pÍazo paÍa

Superintendência Geral de Compras CentÍalizadas - SGCC/SEPLAG
Endereço: Rua Duque de Ca-\ias n"346 - Bairro São José - CEP: 49.015-320 - Aacaju/SE

i ) Fa:ll. (Oxx19)-3226-2246

l0



u,,ot*o,,, q
SECRETARIA DE ESTADo Do rLANEJAMENTo, oRÇAMENTo E crsrÃo' supERINTrx»Êxcr.r GERAL DE coMpRAs cENTRALIZADAS

atendimento.

13.4 - A falta de qualquer dos documentos
sendo vedada, a concessão de prazo para
habilitação-

implicará inabilitação da licitante,
da documentação exigida para a

exigidos no edital
complementação

14.0 -
PEOUENO PORTE E COOPERATIVAS:

14.1 - O tÍatamento diferenciado conferido às empresas de pequeno porte, às microempresas e às
cooperativa; de que tratam a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e a Lei I l 488, de
15 de juúo de 2007, deverá seguir o procedimento descrito a seguir:

14.1.1 - Os licitantes deverão indicar no sistema eletrônico de licitações, antes do
encamiúamento da proposta eletrônica de preços, a sua condição de microempresa, empresa de
pequeno porte ou cooperativa.

- l4.l.l.l - O licitante que não informar sua condição antes do envio das propostas
perderá o direito ao tratamento diferenciado.

14.1.2 - Ao final da sessão pública de disputa de lances, terminado o tempo aleatório, o
sistema eletrônico detectará automaticamente as situações de empate a que se referem os §§ 1o e 2o
do art.44.la Lei ComplementaÍ 123/2006, de l4 de dezembro de 2006.

14.1.2.1 - Considera-se empate aquelas situações em que as propostas apresentadas
pelas microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas sejam iguais ou até 5% (cinco por
cento) superiores à proposta mais bem classificada, quando esta for proposta de licitante não
enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa.

- 14.1.2.2 - Não ocone empate quando a detentora da proposta mais bem classificada
possuir a condição de microempresa, empresa de pequeno poÍe ou cooperativa. Nesse caso, o
pregoeiro convocará a arrematante a apresentar os documentos de habilitação, na forma dos itens
12.3 e 13.0 deste edital.

14.1.3 - Caso ocorra a situação de empate descrita no item 14.1.2.1, o pregoeiro convocará o
Íepresentanle da empresa de pequeno porte, da microempresa ou da cooperativa mais bem
classificada, imediatamente e por meio do sistema eletrônico, a ofeÍar lance inferior ao menor lance
registrado para o lote no prazo de cinco minutos.

14.1.3.1 - Caso a licitante convocada não apresente lance inferior ao menor valor
registrado no prazo acima indicado, as demais microempresas, empresas de pequeno porte ou
cooperativT que porventura possuam lances ou propostas na situação do item 14.1.2.1 deverão ser

convocadas, na ordem de classificação, a ofertar lances inferiores à menor proposta.

14.1.3.2 - A microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa que primeiro
apresentar lance inferior ao menoÍ lance ofertado na sessão de disputa será considerada arrematante
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pelo pregoeiro, que encerrará a disputa do lote na sala viÍual, passando a colrer o prazo para

àpr"rÀntução da documentação de habilitação e da proposta de preços, conforme item 12.3 deste

edital.

14.1.3.3 - O não oferecimento de lances no prtvo específico destinado a cada licitante

produz a preclusão do direito de apresentá-los. Os lances apresentados em momento inadequado,

antes do início do prazo específico ou após o seu término serão considerados inválidos.

14.1.4 - Caso a proposta inicialmente mais bem classificada, de licitante não enquadrado

como microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, seja desclassificada pelo pregoeiro.

por desatendimento ao edital, essa proposta não é mais considerada como parâmetro para o efeito do

empate de que trata esta cláusula

14.1.4.1 - Para o efeito do empate, no caso da desclassificação de que trata o item

anterior, a melhor proposta passa a ser a da próxima licitante não enquadrada como microempresa,

empresa de pequeno porte ou cooperativa, observado o previsto no item 14.1.2.2.

14.1,4.2 - No caso de o sistema eletrônico não convocar automaticamente a

microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, o pregoeiro o fará através do "chat de

mensagens".

14.1.4.3 - A partir da convocação de que trata o item 14.1.4.2, a microempresa,

empÍesa de pequeno porte ou cooperativa, terá 48 (quarenta e oito) horas para oferecer proposta

inferior à então mais bem classificada, através do "chat de mensagens", sob pena de preclusão de seu

direito.

14.1.4.4 - Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa exercite o

seu direito de apresentar proposta inferior à mais bem classificada, terá, a partir da apresentação

desta no "chat de mensagens", iniciado o pÍazo paÍa encaminhar a documentação de habilitação e1
proposta de preços, conforme item 12.3 deste edital.

14.1.5 - O julgamento da habilitação das microempresas, empresas de pequeno porte

e cooperativas obedecerá aos critérios gerais definidos neste edital, observadas as particularidades de

cada pessoa jurídica.

14.1.6 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será

assegurado às microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas um prazo adicional de 5

(cinco) dias úteis para a regularização da documentação, cujo termo inicial conesponderá ao

momento em que o pÍoponente for declarado vencedor do certame. O prazo de 5 (cinco) dias úteis

poderá ser prorrogado por igual período se houver manifestação expressa do interessado antes do

término do prazo inicial.

I5.() - DOS RECURSOS:

l5.l - O licitante que desejar recorrer deverá manifestar essa intenção no prazo improrrogável

de 24 (vinte e quatro) horas, contado a partir do ato de declaração do vencedor do lote (item

tz
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12.3).

15' 1.1 - O acesso à fase de manifestação da intenção de recurso será assegurado aos licitantes
classifi cados e desclassifi cados.

15.1 .2 - A manifestação da intenção de recorrer deve ser formalizada em campo específico
do sistema de licitações (sítio www.licitacoes-e.com.br).

15.1.3 - O licitante terá 03 (três) dias conidos, contados a paÍir do encerramento do prazo
manifestação da intenção de recurso, para protocolar, no endereço constante no item 15.4, a peça
recursal original acompanhada do contrato social ou do instrumento de procuração que conceda
poderes de representação da empresa nesta licitação. Os demais licitantes ficarão, desde logo,
intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a coner do término do
prazo do recorrente.

15.1.4 - Na hipótese de encamiúamento tempestivo da peça recursal ou das contrarrazões de
recurso através de serviço de postagem, obrigatoriamente do tipo SEDEX ou outro método de
entrega rápida equivalente, e, por qualquer motivo, os referidos documentos não sejam protocolados
nesta Secretaria no prazo estabelecido no item 15.1.3, o pregoeiro somente conhecerá o recurso ou as
contrarrazões de recurso se o licitante tiver encaminhado os referidos documentos, acompanhados do
contrato social ou do instrumento de procuração, no mesmo prazo. para o endereço de e-mail do
pregoeiro indicado na primeira folha deste edital.

- 15.1.4.1 - O coúecimento do recurso ou das contrarrazões de recurso na forma
descrita no item anterior está condicionada ao protocolo, ainda que posterior, dos documentos
originais, consoante disposto no item 15.1.3.

15.2 ' A falta de manifestação imediata e motivada importará decadência do direito de recurso.

15.3 - Não-será concedido pÍazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando
não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.

15.4 - Os recursos e contra-razões de recurso de qualquer natureza devem ser endereçados ao
Pregoeiro e protocolados junto à Superintendência Geral de Compras Centralizadas da Secretaria de
Estado do Planejamento, orçamento e Gestão - SGCC/SEPLAG, localizada na Rua Duque de
caxias no 146 - Bairro são José - cEP n' 49.015-320, nesta capital, em dias úteis, o qual deverá
receber, examinar e submetêJos à autoridade competente que decidirá sobre sua pertinência. O
recurso e contra-razões devem fazer menção ao número do Pregão Eletrônico, número do processo e
do órgão solicitante da licitação.

15.5 - O recurso contra decisão do pregoeiro somente têm efeito suspensivo em relação ao(s) lote(s)
objeto da contestação.

15.6 - O acolhimento do recurso importa a invalidação apenas dos atos não suscetíveis de
aproveitamento.

Superintendência Geral de Compras Centralizadas - SGCC/SEPLAG
Endcreço: Rua Duque de Caxias no346 - Baino São José - CEP: 49.015-320 - AracajúSE
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16.0 -

16.1 - Em caso de recurso, ou quando houver apenas uma proposta habilitada, ou,-ainda, quando não

se realizarem lances durante a sessão de disputa, caberá ao Superintendente Geral de Compras

Centralizadas a adjudicação do objeto ao licitante declarado vencedor.

16.2 - Nos demais casos, o pregoeiro fará a adjudicação do(s) lote(s) ao(s) licitante(s) vencedor(es).

16.3 - A homologação é ato de competência da autoridade que determinou a abertura do

procedimento.

17.0 -

17.1 - Será firmado Contrato com o licitante vencedor, o qual terá vigência de 12 (doze) meses,

contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado com vistas à 9b!en9io de preços

e condições mais vantajosas para a Administração, na forma do art. 57, II da Lei 8.666/93.

17.1.1- A empresa deverá comparecer no pr.vo miiximo de 05 (cinco) dias úteis, contados

a partir da data de sua convocação, por escrito, para assinatura do Contrato'

17.1.2 - Deconido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento do

comunicado oficial para assinatura do contrato, observado o disposto no § 1" do art. 64 da Lei
g.666/93, e não tendo a empresa vencedora comparecido ao chamamento, perderá o direito à

contratação e estará sujeita às penalidades previstas no item 23.0 deste edital'

17.2 - Nas hipóteses de recusa do adjudicatário ou do seu não-comparecimento para assinatura do

contrato ou retirada do empeúo, no prazo estipulado, bem como em caso de perda dos requisitos de

manutenção da habilitação, será aplicado o disposto no inciso XIII, do artigo 15, do Decreto Estadual

rf 26.53 | /2009, com a convocação do licitante que teúa apresentado a segunda melhor ofertr\
classificada, obedecida às exigências de habilitação do tópico 13 deste edital.

l't.2.1 - O disposto no subitem anterior poderá sempre se repetir até a efetiva celebração do

Contrato, observado as ofertas anteriormente apresentadas pelos licitantes, sem prejuízo da aplicação

das penalidades cabíveis ao licitante que não cumprir os compromissos assumidos no certame'

lj.3 - A Contratada está obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou

supressões determinados pelo Contratante até 25Yo (vinte e cinco por cento) do valor contratado, na

forma do artigo 65 § 1' da Lei n" 8.666/93.

17.4 - Qualquer entendimento relevante entre a Contratante e a Contratada será formalizado por

escrito e também integrará o Contrato.

17.5 - Ainexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos arts. 77

e seguintes da Lei n' 8.666193-

17.6 - A contratada deverá prestar garantia contratual, no valor correspondente a 5% (cinco por

Superintendência Geral de Compras Centralizada§ - SGCC/SEPLAG

Endereço: iua Duque de Ca.rias n'346 - Baino São José - CEP: 49.015-320 - AracajÚSE
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cento) do valor anual do contrato, podendo optar por
dinheiro ou em títulos da dívida pública, conforme art.

fi ança-bancrlria, seguÍo-garantia ou caução em
56 I, II e III da Lei 8.666193.

18.0 -

l8.l - O preço será reajustável (repactuado) toda vez que houver alteração dos custos do serviço em
decorrência do acordo, convenção ou dissídio coletivo da respectiva categoria, obedecendo-se os
índices e valores homologados pela autoridade federal, mediante a celebração de termo aditivo.

18.2 - A repactuação somente poderá ocorrer após o interregno mínimo de 01 (um) ano, contado:

a) da data da apresentação da proposta ou do orçamento a que a proposta se referir, que, neste
último caso, será a data do acordo, convenção, dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, que

estipular o saliírio vigente à época da apÍesentação da proposta, ou ainda, a data do aumento do
sakirio mínimo, vedada, em todo caso, a inclusão, por ocasião da repactuação, de antecipações e de
beneficios não previstos anteriormente;

b) da data da última repactuação.

t9.0 -

19.1 - Compete à Contratante:

a) Assegurar o livre acesso dos empregados da Contratada a todos os locais onde se fizerem
necessários os serviços;

b) Acompaúar e fiscalizar, a execução dos serviços;
c) AnotaÍ em Íegistro próprio todas as ocoÍÍências Íelacionadas com a execução dos serviços

contÍatados, determinando o que for necessiirio à regularização das faltas ou irregularidades
observadas;

d) Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com o estabelecido no Contrato.

20.0 -

20.1 - Compete à Contratada:

a) Executar o serviço objeto deste Contrato em estrito acordo com as disposições do Edital e

discriminação da proposta e ainda conforme as responsabilidades dispostas a seguir:
b) Manter durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação;
c) Cumprir as obrigações trabalhistas e patronais, em conformidade com o que rege a C.L.T. e

a Convenção Coletiva de Trabalho das categorias contratadas;
d) Fomecer crachás de identificação dos profissionais;
e) Realizar treinamento e qualificação dos profissionais a serem contratados;
f1 Fomecer fardamento completo aos profissionais, composto de camisa ou blusa (de acordo

com o sexo), calça e calçado condizente com a função a ser exercida;

Superintendência Geral de Cor.pras Centalizadas - SGCC/SEPLAG
Endereço: Rua Duque de Caxias n"346 - Bairro São José CEP: 49.015-320 - Aracaj úSE
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g) Prestar garantia contratual, no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor anual do

contrato, podendo optar por fiança-bancrlria, seguro-garantia ou caução em diúeiro ou em

títulos da divida pública, conforme art. 56 I, II e III daLei 8.666193.

21.0 -

2l .I - Os SERVIÇOS deverão serão prestados conforme projeto básico anexo a este edital.

21.2 - A realizaçáo do serviço da presente licitação dar-se-á de acordo com 4rtigo 73, inciso I,

alíneas "a" e "b" da lei n" 8666193.

21.3 - O recebimento provisório ou definitivo do objeto do contrato não exclui a responsabilidade

civil a ele relativa, nem a ético-profissional, pela perfeita execução do contrato. 1

22.0-I)oPAGAMENp

22.1 - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa por meio de crédito em conta corrente

indicada pelo licitante(s) vencedor(es), no prazo de até 10 (dez) dias consecutivos, mediante a

apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo Setor responsável pelo recebimento

da Fundação Renascer do Estado de Sergipe.

22.1.1 - A contratante reÍeú l1%o (onze por cento) do valor bruto da nota fiscal, do recibo ou

da fatura para posterior recolhimento à Previdência Social, conforme artigo 112 da Instrução

Normativa RFB no.97l, de 13 de novembro de 2009.

22.2 - Cabe ao Estado de Sergipe promover a retenção do ISSQN nos casos previstos na legislação

do município competente paÍa arrecadação do tributo.

22.3 - Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar, juntamente com o documento dez\
cobrança, prova de regularidade perante o FGTS - CRF, Certidões Negativas de Débitos j unto às

Fazendas Federal (abrangendo os débitos relaüvos a tributos federais, à dívida ativa da União, e as

contribuições previdenciiírias e de terceiros), Estadual e Municipal do domicílio do contratado.

22.4 - Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de

obrigação financeir4 em viÍude de penalidade ou inadimplência contratual.

22.5 - Caso se faça necessária à reapresentação de quaiquer Nota Fiscal/Fatura por culpa do

contratado, o prtvo previsto no item 22.1 reiniciar-se-á a contar da data da respectiva re-

apresentação.

22.6 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

22.7 - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor, o Índice Nacional
de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.

Superintendência Geral de Compras Centralizadas - SGCC/SEPLAG
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2-i.0 -

23.1 Ao fomecedor que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o ceÍame, não mantiver a
proposta, ensejar o retardamento da execução do objeto, falhar ou fraudar na execução do contrato,
comportar-óe de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, poderão ser aplicadas as seguintes sanções,
garantidos o contraditório e a prévia defesa, de acordo com as disposições do Decreto Estadual n"
24.912/07:

23.1.1 - advertência;

23.1.2 - mttlta, observados os seguintes limites máximos:

a) multa de 0,3 % (rês décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso,
sobre o valor do fomecimento ou serviço não realizado;

b) multa de l0 %o (dez por cento) sobre o valoÍ total ou parcial da obrigação não
- cumprida, com o conseqüente cancelamento da nota de empeúo ou documento

equivalente;

23.1.3 - impedimento de licitar e de contralar com o Estado de Sergipe, pelo prazo de até 5
(cinco) anos;

23.1.{ - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

§ lo O valor da multa aplicada será descontado do valor da garantia prestada, retido dos pagamentos

devidos pela Administração ou cobrado judicialmente, sendo corrigida monetariamente, de

conformidade com a variação do IPCA, a paÍir do termo inicial, até a data do efetivo recolhimento.

§ 2o A contagem do peíodo de aúaso na execução dos ajustes será realizada a partir do primeiro dia
útit subseqúente ao do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação.

24.0 -

24.1 - A pÍesente licitação não impoÍta necessariamente em contratação, podendo a Fundação

Renascer do Estado de Sergipe revogáJa, no todo ou em parte, por razões de interesse público,
derivado de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de oÍicio ou por provocação

mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para coúecimento dos paÍicipantes
da licitação.

24.2 - Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o

Estado de Sergipe não serâ em neúum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.

24.3 - O proponente é responsável pela fidetidade e legitimidade das informações prestadas e dos

documentôs apresentados em qualquer fas: da licitação. A falsidade de qualquer documento

Superintendência G€ral de Compras Centralizada§ - SGCC/SEPLAG

Endereço: iua Duque de Ca\ias no346 - Bairro Sào José - CEP: 49.015-320 - AracajÚSE
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apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará imediata desclassificação do

proponente que o tiver apresentado, ou, caso teúa sido o vencedor, a rescisão do contrato, sem

prejuízo das demais sanções cabíveis

24.4 - Apôs apresentação da proposta, não caberá desistênci4 salvo por motivo justo deconente de

fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

24.5 - Da contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expedientes na Secretaria

de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão, com exceção ao tópico 15.1 deste Edital, de forma
que, caso o término do prazo das 24 (vinte e quatro) expire num sábado ou feriado, ainda assim,

contará para os fins legais.

24.6 -É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer lase da licitação, promover
diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

24.7 - O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento do

proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua

proposta.

24.8 - As nonnís que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a

finalidade e a segurança da contratação.

24.9 - As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por
qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no
Dirírio Oficial do Estado.

24.10 - A participação do proponente nesta licitação implica a aceitação de todos os termos desteu-.
edital.

24.11 - Havendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a
sessão será transferida para dia e horrlrio definidos pelo pregoeiro, comunicando devidamente aos

licitantes do pregào eletrônico.

24.12 - Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com as disposições
constantes dos Decretos e Leis citadas no preâmbulo deste edital.

24.13 - O foro designado para j ulgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será

o da Comarca de AracajúSE.

24.l4 - Constitui parte integrante deste edital:

24.14.1 - Anexo I - Termo de Referência;

Superintendência Geral de Compras Centralizadas - SGCC/SEPLAG
Endereço: Rua Duque de Caxias n'346 - Baino São José - CEP: 49.015-320 - Aracaju/SE
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zc.íc.z - Ao"*oII - Projeto Básico;

24.14.3 - Anexo III - Minuta do Contrato;

24.14.4 - Anexo IV - Planilha de Composição de Custos;

24.14.5 - Anexo V - Declaração sobre empregados menores.

Aracaju/SE, xx de xxxxxxx de 2016.

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
PREGOEIRO/SEPLAG

Superintendência Geral de Compras Centralizadas - SGCC/SEPLAG

Endereço: iua Duque de Caxias no346 - Baino São José - CEP: 49.015'320 - tuacajÚSÊ
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ANEXO I - (TERMO DE REFERÊNCIÂ)

1.0 - qglEJqq Contratâção de serviços de manutenção predial (pedreiro. ajudante dé pedreiro, bombeiro
hidráulico, cabo de turmâ, eletricista predial e pintor predial) em todas as unidades da Fundação Renascer do

Estado de Sergipe.

l.l - Os preços deverão ser cotâdos em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado do

sistema eletrônico com o VALOR MENSAL do lote dos serviços.

1.2 - Nos preços propostos deverão estaÍ incluídos todos os custos diretos " indir"toa relativos ao

cumprimento integal do objeto, envolvendo, dentre outras despesas, tributos de qualquer nallrezÀ, impostos,
taxas, transportes, seguro, encargos sociais, direitos trabalhistas e previdenciários.

1.3 - Os preços deverão ser expressos em moeda correirte nacionâI, o valor unitário em algarismos 
" 

o uulo,-'
global em algarismos e por extenso (art. 5'da Lei n' 8.666193).

1.4 - A proposta final de preços deverá conter descrição detalhada do objeto ofertado e estar acompanhada de

Planilha de Custos e Formação de Preços (consoante modelo exemplificativo constante no Anexo IV), com
detalhamento de todos os elementos que influenciam no custo operacional, na forma dos Anexos deste EditâI.

1.5 - Para compor :rs planilhas de custos o licitânte deverá utilizar como valor mínimo para o salário o piso
salarial da Convenção Coletiva (Homologada) ou o valor do salário mínimo vigente, o que for maior.

I .5.1 - A Convenção Coletiva de Trabalho que rege as categorias de recepcionista, agente de limpeza
e garçom no Estado de Sergipe é aquela firmada entre o SINDICATO DAS EMPRESAS DE
ASSEIO E CONSERVAÇAO DO ESTADO DE SERGIPE - SEAC e o SINDICATO DOS
EMPREGADOS EM CONDOMÍNrO p EM EMPRESAS DE ASSEIO CONSERVAÇÃO DO
ESTADO DE SERGIPE - SINDECESE.

LOTE 01

Item Objeto Unidade Quantidade
Valor

Unitário RS
Valor Mensal

R$

0t Pedreiro - 44h./semana Posto 5

02
Ajudante de pedreiro
44h/semana

Posto 6

03
Bombeiro Hidráulico
44hlsemana

Posto I

04 Cabo de Turma - 44hlsemana Posto I

05 Eletricista - 44hlsemana Posto I

06 Pintor - 44hlsemana Posto 2

VALOR TOTAL MENSAL DO LOTE
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ANExo rr - PRoJEro BÁsrco

I.O - OBJETO:

Contratação de serviços de manutenção predial (pedreiro, ajudante de pedreiro, bombeiro hidráulico.
cabo de turma, eletricista predial e pintor predial), em todas as unidadei da Fundação Renascer.

LOCAIS DE PRESTAÇÁO DE SERVIÇO

Fundação Renascer (SEDE)

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno, SN Conjunto Medici 1 - AracajúSE

Fundação Renascer (l.,NIFEM)

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno, SN Conjunto Medici 1 - Aracaju/SE

Fundação Renascer (CASE)

Rua Dr.Alvaro da Silveira Brito, SÂ.J Baino ponto Novo - AracajúSE

Fundagão Renascer (CENAM - portaria)

Av. Tancredo Neres, nd 5615 Bairro Capucho AracajúSE

Fundação Renascer (USIP)

Av. Tancredo Neves, no 5615 Bairro Capucho AracajúSE

Fundação fienascer (UNIDADE DE SAÚDE)

Av. Tancredo Neves, no 5615 Bairro Capucho AracajúSE

2-CONÍr'ENÇÁO:

Os cargos acima elencados obedecem à Convenção Coletiva de Trabalho - CCT firmada entre
SEAC-SINDECESE 2016 (Registro no TEM SE000012/2016).

Superintendênçia Gçral de Compras Centralizadas - SGCC/SEPLAG
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3. ELEMENTOS PARA CONTIIATAÇÂO:

ITEM CATEGORIA EFETIVO
CARGA

uonÁnrl
PERICULO.

SIDADE
ESCALA DE TRABALHO

0l PEDREIRO. )
44 HORAS
SEMANAIS SIM

SEGLINDA A SABADO, PODENDO SER
CONVOCADO AOS DOMINGOS E
FERIADOS CONFORME
NECESSIDADE.

02
AJUDANTE DE

PEDREIRO.
6

44 HORAS
SEMANAIS SIM

SEGUNDA A SABADO. PODENDO
SER CONVOCADO AOS DOMINGOS
E FER]ADOS CONFORME
NECESSIDADE.

03
BOMBEIRO

uronÁur-tco
I

44 HORAS
SEMANAIS SIM

SEGUNDA A SABADO. PODENDO
SER CONVOCADO AOS DOMINGOS
E FERTADOS CONFOI.VÍE
NECESSIDAQE.

04 CABO DE TURMA I
44 HORAS
SEMANAIS SIM

SEGLINDA A SABADO. PODEI\,:L)
SER CONVOCADO AOS DOMINGÔS
E FERIADOS CONFORME
NECESSIDADE.

05 ELETzuCISTA I
44 HORAS
SEMANAIS SIM

SEGLTNDA A SABADO. PODENDU
SER CONVOCADO AOS DOMINCOS
E FERTADOS CONFORME
NECESSIDADE.

06 PINTOR 2
44 HORAS
SEMANAIS SIM

SEGUNDA À SABADO. PODENDO
SER CONVOCADO AOS DOMINGOS
E FERIADOS CONFORME
NECESSIDADE.

3.1 - PEDREIRO: profissional para desempeúar atividades na iirea da construção civil (pedreiro),

com experiências comprovadas, que irá exercer funções pertinentes a suâ categoria profissional, na

sede administrativa da Fundação, nas Unidades Socioeducativas, em turno matutino e vespertino,

com carga horilLria de 44(quarenta e quatro) horas semanais, sendo O8(oito) horas dirírias de segunda

a sexta, e g4(quatro) horas aos sábados. Poderá ser convocado aos domingos e feriados visando

atender às neôássidades urgentes que possam surgir, compensando as horas trabalhadas excedentel^\
em folgas continuadas e programadas, não alterando o custo inicial do contrato.

3.1.1 - O profissional da categoria profissional Pedreiro promoverá pequenas reformas

prediais, com a reiolocação de portas, janelas e grades, assentamento de piso§ e revestimentos

ierâmicos, revestimento tipo reboco de paredes, tetos e muros, aplicando argamassa, erguer ou

reformar estruturas de alvenarias quando for o caso, sendo todas essas atividades, executas nas iireas

intemas e externas das unidades e casas, conforme orientação do setor competente.

3.1.2 - O profissional qualificado na categoria deverá ser preparado pela empresa vencedora,

antes de sua 
"oniratução 

definitiva; face à peculiaridade do publico assistido nas casas, que exige

uma maior atenção do profissional em contato ou não com os mesmos.

3.2 - AJUDANTE DE PEDREIRO: profissional para desempeúar atividades na ifuea da

construção civil (ajudante de pedreiro), com experiência comprovada, que irá exercer funções

pertinentes a sua categoria, na sede administrativa da Fundação, nas Unidades Socioeducativas.

basas e Abrigo, em tumo matutino e vespertino, com carga horária de 44(quarenta e quatro) horas

semanais,..ndo 68(oito) horas dirírias de segunda a sexta, e O4(quatro) horas aos sábados. Poderá
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ser convocado aos domingos e feriados visando atender às necessidades urgentes que possam surgir,
compensando as horas trabalhadas excedentes em folgas continuadas e programadas, não alterando o
custo inicial do contrato.

3.2.1 - O profissional da categoria Ajudante de Pedreiro auxiliará os demais profissionais
(pedreiro, pintor, bombeiro hidráulico e eletricista) no exercer de suas atividades e obrigações
contratuais.

3.2.2 - O profissional qualificado na categoria deverá ser preparado pela empresa vencedora,
antes de sua contratação definitiva; face à peculiaridade do publico assistido nas casas e abrigo, que
exige uma maior atenção do profissional em contato ou não com os mesmos.

3.3 - BOMBEIRO HIDRÁULICO: profissional para desempeúar atividades na íírea da
construção civil (bombeiro hidráulico), com experiências comprovada, onde ira exercer funções
pertinentes a sua categoria, na sede administrativa da Fundação, nas Unidades Socioeducativas,
Casas e Abrigos, em tumo matutino e vespeíino, com carga horiíria de 44(quarenta e quatro) horas
semanais, sendo 08(oito) horas diárias de se"unda a sexta, e 04(quatro) horas aos sábados. Poderá
ser convocado aos domingos e feriados visando atender às necessidades urgentes que possam surgir,
compensando as horas trabalhadas excedentes em folgas continuadas e programadas, não alterando o
custo inicial do contrato.

3.3.1 - O profissional da categoria Bombeiro Hidráulico promoverá pequenas reformas na
rírea de hidráulica predial, em toda edihcação pertencente à Fundação Renascer, substituído ou
colocando, viílvulas, registros, vasos sanitários, Íomeiras, chuveiros, bombas d'águas, como também
dando manutenção nas tubulações, substituindo quando necessiírio, e tudo que for pertinente a sua
categoria profissional, sendo todas essas atividades, executadas sob a orientação do setor
competente.

3.4 ' CABO DE TURMA: profissional para desempeúar atividades na Íirea da construção civil
(cabo de turma), com experiências comprovadas, onde irá exercer funções pertinentes à sua
categoria profissional, na sede administrativa da Fundação, nas Unidades Socioeducativas, em tumo
matutino e vespertino, com caÍga horária de 44(quarenta e quatro) horas semanais, sendo O8(oito)
horas diarias de segunda a sexta, e 04(quatro) horas aos sábados. Poderá ser convocado aos
domingos e feriados visando atender às necessidades urgentes que possam surgir, compensando as
horas trabalhadas excedentes em folgas continuadas e programadas, não alterando o custo inicial do
contrato.

3.4.1 - O profissional da categoria profissional Cabo de Turma promoverá o
acompanhamento dos serviços.

3.4.2 - O profissional qualificado na citegoria deverá ser preparado pela empresa vencedora,
antes de sua contratação definitiva; face à peculiaridade do publico assistido nas casas e abrigos, que
exige uma maior atenção do profissional em contato ou não com os mesmos.

3.5 - ELETRICISTA PREDIAL: profissional para desempeúar atividades na iírea da construção
civil (eletricista prediat), com experiências comprovada, onde irá exercer funções pertinentes a suâ
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categoria, na sede administrativa da Fundação, nas Unidades Socioeducativas, Casas e Abrigos, em

turnã matutino e vespertino, com carga horiiria de 44(quarenta e quatro) horas semanais, sendo

o8(oito) horas diririas de segunda a sexta, e 04(quatro) horas aos sábados. Poderá ser convocado aos

domingos e feriados visando atender às necessidades urgentes que possam surgir, compensando as

horas tiabalhadas excedentes em folgas continuadas e programadas, não alterando o custo inicial do

contrato.

3.5.1 - O profissional da categoria Eletricista Predial promoverá pequenas reformas com

substituição de cabos danificados, reestruturação e recolocação de pontos de energia, manutenção

preventiva e corretiva das redes elétricas, e tudo que compete a sua categoria profissional, sendo

todas essas atividades, executas nas áreas internas e extemas das unidades e casas, conforme

orientação do setor competente.

3.5.2 - O profissional qualificado na categoria deverá ser preparado pela empresa vencedora,^.
antes de sua contratação definitiva; face à peculiaridade do publico assistido nas casas e abrigos, que

exige uma maior atenção do profissional em contato ou não com os mesmos.

3.6 - PINTOR PREDIAL: profissional para desempeúar atividades na área da construção civil
(PINTOR PREDIAL), com experiências comprovada, onde irão exercer funções pertinentes a sua

categoria, na sede administrativa da Fundação, nas Unidades Socioeducativas, Casas e Abrigos, em

tumõ matutino e vespertino, com carga horaria de 44(quarenta e quatro) horas semanais, sendo
g8(oito) horas dirírias de segunda a sexta, e O4(quatro) horas aos sábados Poderá ser convocado aos

domingos e leriados visando atender à necessidades urgentes que possam surgir, compensando as

horas tiabalhadas excedentes em folgas continuadas e programadas, não alterando o custo inicial do

contrato.

3.6.1 - O profissional da categoria Pintor Predial promoverá pequenas reformas na área de

pintura predial, nas alas, corredores, muros intemos e extemos, fachadas intemas e extemas, grades,

poÍas, éstruturas melálicâs e o que houver pertinente a sua categoria profissional, sendo todas essas

àtividades, executas nas iíreas intemas e extemas das unidades e casas, conforme orientação do setor^.
competente.

j.6.2 - O profissional qualificado na categoria deverá ser preparado pela empresa vencedora,

antes de sua contiatação definitiva, face à peculiaridade do publico assistido nas casas e abrigos, que

exige uma maior atenção do prohssional em contato ou não com os mesmos'

4.0 _ OBRIGAÇOES DA EMPRESA CONTRATADA:

a

a

a

cumprir as obrigações trabalhistas e patronais, em conformidade com o que rege a c.L.T. e

a Convenção Coletiva de Trabalho das categorias contratadas;

Fomecer crachás de identificação dos profissionais;

Realizar treinamento e qualificação dos profissionais a serem contratados;

Fomecer fardamento completo aos profissionais, composto de camisa ou blusa (de acordo

com o sexo), calça e calçado condizente com a função a ser exercida'
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5.0 - PERIODO DE VIGENCIA DO CONTRATO:

Pretende a Fundação Renascer contratar empresa para disponibilização de serviço especializado pelo
período de 12 (doze) meses consecutivos, para execução do objeto fins, podendo ser renovado por
outro período, conforme disposto em Lei.

6.0 - RELAÇÂO DOS EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS A SEREM
DISPONIBILIZADOS PELA EMPRESA CONTRATADA PARA CONSECUÇÃO DO
OBJETO:

6.I . PEDREIRO E AJUNDATE DE PEDREIRO:

EQUIPAMENTO DE SEGURANÇA PESSOAL

O BOTAS PARA TRABALHO EM CONSTRUÇÃO CNIL;
Ó CAPACETE PLÁSTICO;
o LUVAS PARA SERVIÇOS DE DESMONTE DE ALVENARIA;
o LUVAS PARA CONTATO COM O CIMENTO E DERIVADOS;
. MASCARAPARAPO;
o oculos DE pRoTEÇÀo coNTRA ESTILHAÇOS.

5.2 - BOMBEIRO HIDRAULICO:

EQUIPAMENTO DE SEGURANÇA PESSOAL

O BOTAS PARA TRABALHO EM CONSTRUÇÃO CIVL;
. CAPACETE PLÁSTICO;
o LUVAS PARA SERVIÇOS PESADOS E PARA ACABAMENTOS;
o MASCARAPARAPO;
O OCULOS DE PROTEÇÃO CONTRA ESTILHAÇOS.

5.3 . ELETRICISTA PREDIAL

EQUIPAMENTO DE SEGURANÇA PESSOAL

o CAPACETE;
o LUVAS EM BORRACHA RESISTENTE A1271220Y;
ó BOTASEMBORRACHAISOLADA;
o CINTODE SEGURANÇAPARA ESCADA.
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5.4. PINTOR PREDIAL:

EQUIPAMENTO DE SEGURANÇA PESSOAL

o BOTAS;
o CAPACETE;
o LUVASPARAACABAMENTO;
o MASCARAPARAPO;
. OCULOS DE PROTEÇÃO CONTRA RESÍDUOS.
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. 
ANEXO III-MINUTA DE CONTRATO

PREGÁO ELETRÔNICO N" XXX/20I6

QUALIFICAÇÃO NA COXTRETANTE

QUALIFICAÇÃO N.q. CONTR.ATADA

RAZÃO SOCIAL:
ENDEREÇO:
TELEFONE:
N'DO CNPJ:

N'DA INS, ESTADUAL:
REPRESENTANTE

LEGAL:
N" DO CPF:

N'DA CART.
IDENTIDADE:

opresentecontratoestádeacordocomaLein.s.666l93esualegislação
suplementar, regendo-se pelas cláusulas e condições seguintes:

opresentecontratotemporobjetoaprestaçãodeserviçosdemanutenção
predial (pedreiro, ajudante de pedreiro, bombeiro hidráulico, cabo de turma, eletricista predial e

pintor piedial) em todas as unidades da F..rndação Renascer do Estado de Sergipe, conforme

àspecificações detalhadas constantes no edital e seus anexos referentes ao Pregão no /2016, os

integrantes a este independente de transcrição.

WRAffiS DÂ TUNDAÇÃO NTNISCNR DO ESTADO DE

SERGIPE, ÓNCÃO NTBCRANTE DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA DO ESTADO Df,
SERGIPE.
ENDERECO: XXXXXXXXXXXX CIDADE: ARACAJU U[..: SERGIPE

CNP.I N' XXXXXXXXXXXX
REPRESENTANTE LEGAL:
xxxxxxxxxxxx

NOME: XXXXXXXXXXXX

cPF N.'XXXXXXX RG N." XXXXXXX

Lei n' 8.666i93).

Os serviços serão prestados conforme descrição do projeto básico e o disposto

na cláusula4uinta deste instrumento.
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da Lei n' 8.666/93).

O valor total do contrâto é de R$ »O(XXrcO(XX
(XXXXXXXXXXXXXXXX). A contratante somente pagará à contratada pela efetiva execução dos
serviços, após liquidação da obrigação.

§ 1o - O pagamento será efetuado mensalmente, até 10 (dez) dias consecutivos,
após liquidação da despesa por meio de crédito em conta corrente indicada pelo licitante(s)
vencedor(es), mediante a apÍesentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo setor^
responsável pelo recebimento.

§ 2" - A contratante ÍeteÍi! 11oÁ (onze por cento) do valor bruto da nota fiscal,
do recibo ou da fatura para posterior recolhimento à Previdência Social, conforme artigo 112 da
Instrução Normativa RFB no. 971, de 13 de novembro de 2009.

§ 3'- Cabe ao Estado de Sergipe promover a retenção do ISSeN nos casos
previstos na legislação do município competente para arrecadação do tributo.

§ 4' - Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar, juntamente
com o documento de cobrança, prova de regularidade perante o FGTS - CRF, Certidões Negativas
de Débitos junto as Fazendas Federal (abrangendo os débitos relativos a tributos federais, à dívida
ativa da União, e as contribuições previdencirírias e de terceiros), Estadual e Municipal do domicilio
do contratado.

§ 5o - Neúum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto houver
pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência^
contratual.

§ 6o - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

§ 7o - Garante-se ao Contratado o direito de manutenção do equilíbrio
econômico-financeiro do contrato, nos termos do art. 65, II, "d" da Lei 8.666193, a ser efetivado por
meio de Termo Aditivo.

§ 8o - Nos casos em que houver possibilidade de prorrogação do contrato, a
Administração poderá repactuar com o contratante, com vistas a obtenção de preços e condições
mais vantajosas.

§ 9o - O preço será reajustável (repactuado) toda vez que houver alteração dos
custos do serviço em deconência do acordo, convenção ou dissidio coletivo da respectiva categoria,
obedecendo-se os índices e valores homologados pela autoridade federal, mediante a celebração de
termo aditivo.

Superintendência Geral de Compras Centralizadas - SGCC/SEPLAG
Endereço: Rua Duque de Caxias n'346 - Baino Sâo José - CEP: 49.015-320 - Aracaju/SE

J F »<: (0xx1 9)-3 226-22 4 6

28



q
ESTADO DE SERGIPE

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO
sUpERINTENDÊxcte crnar, DE coMpRAS cENTRALIZADAS

valor mencionado
INPC/IBGE.

§ 10 - No caso de atraso de. pagamento, será utilizado, para atualização do
no caput desta Cláusula, o Indice Nacional de Preços ao Consumidor -

§ I I - Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer Nota FiscaliFatura
por culpa do contratado, o prazo previsto no § 1' reiniciar-se-á a contar da data da respectiva re-
apresentação.

O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da
data de sua assinatura, podendo ser prorrogado com vistas à obtenção de preços e condições mais
vantajosas para a Administração, na forma do arÍ. 57 ,ll da Lei 8.666193.

Os serviços serão prestados nas datas e horiírios definidos no projeto biásico,

nas condições estipuladas nos termos de referência e no projeto biísico, bem como, supletivamente,
na proposta de preços.

§ 1'- O seu recebimento dar-se-á de acordo com o artigo 73, incisos I e II,
alíneas "a" e "b" da Lei n" 8.666/93.

§ 2o - O recebimento provisório ou definitivo do objeto do contrato não exclui
a responsabilidade civil a ele relativa, nem a ético-profissional, pela perfeita execução do contrato.

As despesas com o pagamento do referido objeto correrão por conta da dotação

orçamentriria abaixo especifi cada:

UNIDÀDf,
ORÇAMENTÁRIA

CLASSIFICAÇÃO
FUNCIONAL

PROGRAMÁTICA

PROJETO OU
ATIVIDADE

ELEMENTO DE
DESPESA

FONTE DE
RECURSO

24.202 08.243.01r 1980 3390 0130

VII e XIII. da Lei n" 8.666/93).

I - A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

a) Executar o serviço objeto deste Contrato em estrito acordo com as disposições do Edital e

disc-riminação da proposta e ainda conforme as responsabilidades dispostas a seguir:

b) Manter durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação;
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c) Cumprir as obrigações trabalhistas e patronais, em conformidade com o que rege a C.L.T. e
a Convenção Coletiva de Trabalho das categorias contratadas;

d) Fomecer crachás de identificação dos profissionais;
e) Realizar treinamento e qualificação dos profissionais a serem contratados;

f; Fomecer fardamento completo aos profissionais, composto de camisa ou blusa (de acordo
com o sexo), calça e calçado condizente com a função a ser exercida;

g) Prestar garantia contratual, no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor anual
do contrato, podendo optar poÍ fiança-bancária, seguro-garantia ou cauçãÕ em diúeiro ou
em títulos da dívida pública, conforme art. 56 I, II e III da Lei 8.666193.

II - O CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

a) Assegurar o livre acesso dos empregados da Contratada a todos os locais onde ," fir"re.â
necessários os serviços:

b) Acompanhar e fiscalizar, a execução dos serviços;
c) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução dos serviços

contratados, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou irregularidades
observadas;

d) Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com o estabelecido no Contrato.

A contratada deverá prestar garantia contratual, no valor conespondente a 50%

(cinco por cento) do valor anual do contrato, podendo optar por fiança-bancária, seguro-garantia ou
caução em diúeiro ou em títulos da dívida pública, conforme art. 56 I, II e III da Lei 8.666193.

Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a Secretaria de Estado dô
Planejamento, Orçamento e Gestão poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à (ao) CONTRATADA \
(O) as seguintes sanções:

I - Advertência;

II - Multa, observados os seguintes limites máximos:

a) 0,3 % (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o
valor do fomecimento ou serviço não realizado, ou sobre a etapa do cÍonograma fisico de obras não
cumprido;

b) l0 % (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não
cumprid4 com o conseqüente cancelamento da nota de empeúo ou documento equivalente;

de até 5 (cinco) anos;
III - impedimento de licitar e de contratar com o Estado de Sergipe pelo prazo

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Superint€ndência Geral de Compras Centralizadas - SGCC/SEPLAG

Endereço: Rua Duque de Caxias n"346 - Bairro São José - CEP: 49.015-320 - Aracaju/SE
'- 

F ax: (0xx79)-3226-2246
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Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação.

§ 1o O valor da multa aplicada será descontado do valor da garantia prestada,

retido dos pagamentos devidos pela Administração ou cobrado judicialmente, sendo corrigida
monetariamenle, de conformidade com a variação do IPCA, a partir do termo inicial, até a data do
efetivo recolhimento.

§ 2o A contagem do pe"íodo de atraso na execução dos ajustes será realizada a

partir do primeiro dia útil subseqüente ao do encerramento do prazo estabelecido para o
cumprimento da obrigação.

Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais,
constituem motivos para rescisão do Contrato as situações previstas nos aÍigos 77 e 78, na forma do

artigo79, da Lei n" 8.666193.

- § lo - O presente Contrato poderá ser rescindido, também, por conveniência
administrativa, a Juízo do Contratante, sem que caiba à Contratada qualquer ação ou interpelação
judicial.

§ 2" - Na ocorrência da rescisão prevista no "caput" desta cláusula, nenhum

ônus recairá sobre o ContÍatante em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 2o do artigo 79

da Lei no. 8.666193 e alterações.

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada

reconhece, de logo, o direito do Contratante de adotar, no que couber, as medidas previstas no artigo
80, da Lei n'.8.666193.

O presente Contrato fundamenta-se:

I - nos termos do Pregão Eletrônico n'. xxí2016 que, simultaneamente:

a) constam do Processo Administrativo 024.202.017301201 5-2:

b) não contrarie o interesse público;

II - nas demais determinações da Lei 8.666/93, Lei no 10.520/02, Decretos

CONTRATO E OS CASOS OMISSOS (art. 55. inciso XII. da Lei n'8.666193).

Superintcndência Geral de Compras Centralizadas - SGCC/SEPLAG
Endereço: Rua Duque de Caxias n'346 - Bairro São José - CEP: 49.015-320 - tuacajÚSE

F a.\: (0xx1 9)-3226-2246
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Estaduais n' 26.531109 e n'26.533109.

III - nos preceitos do Direito Público;

IV - supletivamente, nos principios da Teoria Geral dos Contratos e nas

disposições do Direito Privado.

Parágrafo único - Os casos omissos e quaisquer ajustei que se fizerem
necessários, em decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião,
Termo Aditivo.

O Contratante publicará, no Diario Oficial do Estado, o dxtrato do presente
Contrato no prÍrzo de 20 (vinte) dias da data de sua assinatura, com indicação da modalidade de
licitação e de seu número de referência.

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos
estipulados no artigo 65, da Lei 8.666193, devidamente comprovados.

§ l'- A Contratada fica obrigada a aceitar, nits mesmas condições contratuais,
os acréscimos e supressões que se fizerem necessarios, até o limite legal previsto, calculado sobre o
valor inicial atualizado do contrato.

§ 2o - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o li.ir. estabelecido
nesta condição, salvo as supressões resullantes de acordo celebrados enüe as partes.

Na forma do que dispõe o artigo 6'1, da Lei 8.666193. fica designado o (a)
servidor (a) xxxxxxxxxxxxxx, R.G. xxxxxxxx-SSP/xx, CPF xxxxxxxxxxxx, devidamente
credenciado, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução e que de tudo
dará ciência ao credenciante (art . 67 da Lei n"8 .666193) .

§ 1' - A fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a
conformidade da execução do Contrato com as nornas especificadas, se os procedimentos são
adequados para gaÍantir a qualidade desejada.

§ 2' A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas
responsabilidades contratuais.

Superintendência Geral de Compras Centralizadas - SGCC/SEPLAG
Endereço: Rua Duque de Caxias n'346 - Baino São José - CEP: 49.015-320 - AracajüSE

, F ax: (0xx79\-3226-2246

Lei n' 8.666/93).
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As partes contratantes elegem o Foro da Capital do Estado de Sergipe como
único competente para dirimir as questões que porventuÍa surgirem na execução do presente
Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro.

- E, por estarem assim, j ustas e contratadas, as partes assinam este instrumento
em 03 (rês) vias de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemuúas, a
fim de que produza seus efeitos legais.

AracajúSE, de de 2016.

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx CONTRATADA

Superintendência Geral de Compras Centralizadas - SGCC/SEPLAG
Endercço: Rua Duque de Caxias n'346 - Baiío Sâo José - CEP: 49.015-320 - AÍacajúSE

) F ur : (0xx1 9) -3 226-224 6
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ÀNEXO IV - PLANILHAS DE CUSTOS

ORIENTAÇÓES GERAIS:

1) Nos casos em que forem detectados erros e/ou inconsistências nas planilhas de custos

encaminhadas, o pregoeiro poderá determinar à licitante, mediante diligência, a promoção de

ajustes nas planilhas, se possível, para refletir corretamente os custôs envolvidos na

contratação, desde que não haja majoracão do valor arrematado no lote.

2) O náo atendimento à solicitação do pregoeiro no prazo fixado, a recusa de fazê-lo ou o não

encamiúamento de justificativa para eventuais falhas apontadas pelo Pregoeiro implicará a .

> PEDREIRO

I - MÃO - DE - OBRA /SALÁRIOS

II - ENCARGOS SOCIAIS

Categoria: Pedreiro

Quantidade: 05

Regime 44 Horas Semanais

Superintendênçia Geral de Compras Centralizadas - SGCC/SEPLAG

Endereço: Rua Duque de Caxias no346 - Bairro São José - CEP: 49.015-320 - tuacajÚSE

- F ax (0xx7 9\'3226-224 6

34

SAI,ARIO
Componente Valor Unitário Valor Mensal

Sakírio
Adicional de periculosidade (30%)

Jutros ( )
IOTAL (I)

GRUPO ''A''
Encarqos (%) Valor Mensal

Jl - Previdência Social (') 20,00

]2 - SESI.SESC 1.50

]3 . SENAI.SENAC I.00
)4 - INgp,q t"' 0,20

- Salário Educação , 50

)6 _ FGTS 
(O) 8,00

)7 - Risco Ambientais do Trabalho t" 3,00

]8 _ SEBRAE 0,60

TOTAL DO GRUPO ''A'' 36,80

GRUPO "B''
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3 - Acidente de Trabalho
4 - Avi§o Prévio Trabalhado
5 - 13o Salário

6 - Aviso Prévio Indenizado

III _ INSUMOS

IV - BDI

V - TRIBUTOS

Superintendência Geral de Compras Centralizadas - SGCC/SEPLáG

Endereço: iua Duquc de Caxias n'346 - Bairro Sào José - CEP: 49 015-320 - AracajÚSE

t: F ax (0xx1 9)-3226-2246
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GRUPO ''D''
Encargos (%) Valor Mensal

19 - Incidência Cumulativa do Grupc
'A" Sobre o 6-ro 'rg' (le) 8,61

TOTAL DO GRUPO ''D'' 8.61

TOTAL Grupos A, B, C e D (lI) 73,31

I\SUMOS
Insumos Valor Mensal

Uniformes 
('o)

Vale t.unspott.t")
ú ertos de proteÇão individual("
Jutros ( )

TOTAL Insumos (IlI)

BDI
(%\ Valor Mensal

)espesas indiretas
Iaxa de administraÇão
Lucro
Jutros ( J

TOTÀL BDI (IV
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vr - PREÇO TOTAL DOS SERVIÇOS

Local e data.

Assinatura do representante legal.

> AJUDANTEDEPEDREIRO

I _ MÃo - DE - OBRA /SALÁRIoS

II - ENCARGOS SOCIAIS

Categoria: Ajudante de Pedreiro
Quantidadc: 06
Regime 44 Horas Semanais

Superintendência Geral de Compras Centralizadas - SGCC/SEPLAG
Endereço: Rua Duque de Caxias no346 - Bâirro São José - CEp: 49.015-j20 - AÍacaju/SE

I Fax (0xx7 9)-3226-2246

36

TRIBUTOS (,,,

(%\ Valor Mensal
:SS

]OFINS
PIS

Cutros ( )
TOTAL TRIBUTOS ry)

AL íl + II + ltt + lv + vt i

SALARIO
Componente Valor Unitário Valor Mensal

Salário
{dicional de periculosidade (30%
)utros ( )

TOTAL fl)
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Encargos (%\ Valor Mensal
01 - Previdência Social u 20,00
02. SESI-SESC 

(,I)
1,50

03 - SENAI.SENAC (, 1,00

04 - INCRA ("r
0,20

05 - Salario Educação 
('r

2,50
06 _ FGTS (OT

8,00
07 - Risco Ambientais do Trabalho (

3,00
08 _ SEBRAE (õ

0,60

Encargos (%) Valor Mensal
J9 - Férias (')

11 ll
l0 - Auxílio Doença ' 'u' I,39
I I - Licença Paternidade I' 0,02
12 - Faltas Legais 

('')
0,28

l3 - Acidente de Trabalho ('" 0,33
l4 - Aviso Prévio Trabalhado ('o)

1,94

I 5 - 13o SaLírio ('') 8,3 3

Encargos (%) Valor Mensal
l6 - Aviso Prévio Indenizado ('or 0,42
l 7 - Indenização Adicional 0,08
l8 - Indenização Complementar ('o) 4,00

III - INSUMOS

Superintcndência Geral de Conpras Centralizadas - SGCC/SEPLAG
Endereço: Rua Duquc dc Caxias n"346 - Bairro São José - CEP: 49,015'320 - AracajÚSE

. ), F ax: (0xx7 9)-3226-2246

GRUPO "A''

TOTAL DO GRUPO ''A'' 36,80

GRUPO ''B''

TOTAL DO GRUPO ''B'' 23,40
GRUPO ''C''

TOTAL DO GRUPO ''C'' 4,5

GRUPO ''D''
Encarsos ("Â\ Valor Mensal

l9 - Incidência Cumulativa do Grupr
'A" Sobre o GruDo i'B (le) 8,61

TOTAL DO GRUPO IIDI' 8,61

TOTAL Grurros A, B, C e D (II) 73,31
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SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO

SUPERINTENDÊXCTA CNN,C,L DE COMPRAS CENTRALIZADAS

IV - BDI

V - TRIBUTOS

VI - PREÇO TOTAL DOS SERVIÇOS

Local e data.

Assinatura do representante legal.

> BOMBEIRO HIDRÁULICO

I - MÃO - DE - OBRA /SALÁRIOS

Categoria: Bombeiro Hidráulico

Quantidade: 01

Regime 44 Horas Semanais

Superintendência Geral de Comprâs Centralizadas - SGCC/SEPLAC
Endereço: Rua Duque de Caxias no346 - Bairro Sào José - CEP: 49.015-320 - tuacajÚSE

F a:x: (0xx1 9 )' 3 226-22 4 6

BDI
(%) Valor Mensal

Despesas indiretas
Iaxa de administração
Lucro
Cutros ( J

TOTAL BDI (IV)

TRIBUTOS (rj)

('/"1 Valor Mensal
rss
]OFINS
PIS

Jutros ( )

TOTAL TRIBUTOS (V)

TOTAL(I+II+III+Iv+V)

SALARIO
ComDonente Yalor f nitário Valor \I en sal

Salário
Adicional de periculosidade (30%)

38
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II - ENCARGOS SOCIAIS

III _ INSTIMOS

Fi
Superintendência Geral de Compras Centralizadas - SGCC/SEPLAG

Endereço: Rua Duque de Caxias n"346 - Bairro São José - CEP: 49.015-320 - AracajúSE
. F dx (0xx'l 9\-3226-2246

Encargos (%) Valor Mensal
01 - Previdência Social (' 20,00
02. SESI-SESC (,, I,50
03 - SENAI.SENAC (J l,00
04 - [NCR..,{,", 0,20
)5 - S,alário EducaÇão 2,50

06 - FGTS (O)
8.00

07 - fusco Ambientais do Trabalho 
('

3,00
08 SEBRAE (O 0,60

\." k -\I","àIEncargos (%\
)9 - Férias (') ll l1
l0 - Auxílio Doença "') I,39
1 1 - Licença Paternidade ("' 0,02
12 - Fattas LA;GrDr 0,28
13 - Acidente de Trabalho 

(' 0,33

14 - Aviso Prévio Trabalhado 
('*)

1,94

15 - 13o Saliirio (')) 8,3 3

Encargos ("/"\ Valor Mensal
l6 - Aviso Prévio Indenizado ('o) 0,42
l 7 - Indenização Adicional " 0,08
18 - Indenização Complementar 

('o) 4,00

39

GRUPO ''A''

36,80

CRIJPO ''B''

TOTAL DO GRUPO ''B'' 23.10
GRUPO ''C"

TOTÁL DO GRUPO ''C'' 4,51

GRUPO ''D''
Encargos ("Â\ Valor Mensal

19 - Incidência Cumulativa do Grupc
'4" Sobre o Gruoo "B' (re) 8,61

TOTAL DO GRUPO ''D'' 8.61

TOTAL Grunos A. B. C e D (II) 73.31
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IV - BDI

V - TRIBUTOS

VI - PREÇO TOTAL DOS SERVIÇOS

> CABODETURMA

Local e data.

Assinatura do representante legal.

I _ MÂo - DE _ OBRA /SALÁRIOS

Catesoria: Cabo de Turma

Quantidade: 01

Regime 44 Horas Semanais

40Superintcndência Ceral de Compras Centralizadas - SGCC/SEPLAG
Endereço: Rua Duque de Caxias n"346 - Baino São José - CEP: 49.015-320 - AracajúSE

F L\.t (Oxx7 9\-3226-2246

BDI
(%\ 'alor Mensal

)esoesas indiretas
Iaxa de administração
Lucro
Outros ( )

TOTALBDI flY}

TRIBUTOS I"'
('Â) Valor Mensal

ISS

COFINS
?IS

outros ( )
TOTAL TRIBUTOS ry)

+II+III+tV+
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II _ ENCAR(;OS SOCIAIS

Encargos (%\ Valor Mensal
0l - Previdência Social 

(' 20,00

C2 - SESI-SESC (.I I,50
03 . SENAI.SENAC (,) 1.00

04 - [NgP,4 t"r 0.20

05 - Salírio Educaçào 
(i) , §ô

06 _ FGTS 
(6) 8,00

07 - Íüsco Ambientais do Trabalho 
(' 3,00

08 - SEBRAE 
(Ü 0,60

Encargos (%\ Valor Mensal

09 - Eérias 
(') 11,11

l0 - AuxÍlio Doença ' '') 1,39

lL Licença Patemidade 
( I 0,02

l2 - Faltas Legais 
('') 0,28

i3 - Acidente de Trabalho 
('') 0.33

i4 - Aviso Prévio Trabalhado 
('o) 1,94

15 - 1-3 
o Sakírio 

(' 8.3 3

Encargos (%) Valor Mensal

tO - ariiô Prévio Indenizado 
('o) 0,42

l7 - lndenização Adicional í' 0,08

18 - IndenizaÇào Complementar 
( ''' 4,00

19 - Incidência Cumulativa do

A" §obre o Grupo "B' (le)

Srperlttt-àCncia Geral de Compras Centralizadas - SCCCTSEPL-AC

Endereço; iua Duque de Caxias n'346 Bairro São José - CEP: 49 015-320 - AracajdsE
'- 

F ax : (0xx1 9) -3226 -22 4 6

SALARIO
ComDonente Valor Unitário Valor Mensal

Salário
Adicional de periculosidade (30%)
Jutros )

- TOTÀL íI)

GRUPO ''A''

TOTAL DO GRUPO ''A'' 36,80

GRUPO ''B''

TOTAL DO GRUPO ''B'' 23,10
GRUPO ''C''

.OTAL DO GRUPO ''C'' 4,50

Encarqos (%) Valor Mensa

8,61

TOTAL DO GRUPO "D'' 8,61

4t
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III _ INSUMOS

IV - BDI

V - TRIBUTOS

VI - PREÇO TOTAL DOS SERVIÇOS

Local e data.

Assinatura do representante legal.

SuperintendênÇia Geral de Compras Centralizadas - SGCC/SEpLAG
Endereço: Rua Duque de Caxias n"346 - Baino São José - CEp: 49.015-320 - Aracaju/SE

' Fax: (0xx79)-3226-2246

42

INSUMOS
Insumos Valor Mensal

Jniformes (")

Vale transporte 
('' 

'

Equipamentos de proteção individual ("
Junos ( )

TOTAL Insumos (III)

BDI
(%\ Valor Mensal

Despesas indiretas
faxa de administracão
,ucro
futros ( )

TOTAL BDI (IV)

TRIBUTOS (ZJ)

(Y"'l Valor Mensal
ISS

]OFINS
]IS
Outros ( )

TOTAL TRIBUTOS (V)
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>. ELETRICISTA

t - rrÃo - DE - oBRA ts^q,LÁRlos

II - ENCARGOS SOCIAIS

Categoria: Eletricista

Quantidade: 01

Reqime 44 Horas Semanais

Valor Unitário

E (%) Valor Mensal

)l - Previdência Social 
(l 20,00

C2 - SESI.SESC 
('! ) 1,50

03 - SENAI.SENAC(,) 1,00

ó4 - TNCRA(o) 0,20

OS - Saki,rio Educaçào 
(') ) §n

36 - p615 ro) 8,00

C7 - Risco Ambientais do Trabalho 
(' 3,00

08 - SEBRAE 
(') 0,60

Encargos (%) Valor Mensal

99 - P5.i[ 0r 11,11

tO - a*;5o Doença 
('u) 1,39

t - I-;cerça Patemidade 
(r 0,02

l2 - Faltas Legais 
(' 0,28

l3 - Acidente de Trabalho 
(r 0,33

lzl - Aviso Prévio Trabalhado 
('*) 1,94

I 5 - 13' Sulá.io 
(' 8,3 3

Encargos ('/"'l Valor Mensal

16 - Auiso Prévio Indenizado 
('o) 0,42

'l 7 Jndenização Adicional { 
' 0,08

l8 - Indenizaçao Complementar 
(' 4,00

- 
Superintendência Geral de Compras Centralizadas - SGCC/SEPL-AG

Endereço: iua Duque de Caxias no346 - Bairro Sào José - CEP: 49 015'320 - AmcajÚSE
. Fax (Oxx79)-3226-2246

43

SALÁRIO
Componente Valor Mensal

ialário
Adicional de periculosidade (30%)

)utros
TOTAL (I)

GiLuPo "A"

TOTAL DO GRUPO ''A'' 36,80

GRUPO ''B''

TOTAL DO GRUPO ''B'' 23,40



ESTADO DE SERGIPE

SECRETARIA Df, ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E CESTÀO
sUpERINTENDÊNCr,c. GrnÁ.L DE coMpRAS cENTRALIZADAS

III _ INSUMOS

IV - BDI

V _ TRII}TITOS

vt - PREÇO TOTAL DOS SERVIÇOS

Superintendência Ceral de Compras Cenrralizadas - SGCC/SEPLAG
Endereço: Rua Duque dc Caxias n'346 - Baino São José - CEP: 49.015-320 - tuacajúSE

I I Fax: (0xx'19)-3226-2246

44

GRUPO ''D',
Encargos ("Â\ Valor Mensal

19 - Incidência Cumulativa do Grupc
'A" Sobre o 6*oo 'rg' (te) 8,6r

TOTAL DO GRUPO ''D'' 8,61
TOTAL Grunos A. B. C e D 0I) 73.31

BDI
("L') Valor Mensal

)espesas indiretas
faxa de administraÇão
Lucro
)utros ( )

TOTAL BDI OV)

TRIBUTOS (,,}

(%\ /alor Mensal
tSS

]OFINS
PIS

)utros ( )
TOTAL TRIBUTOS (V)

TOTAL (I + II + III + IV +
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> PINTOR

Local e data.

Assinatura do representante legal.

I - MÃO _ DE - OBRA /SALÁRIOS

II - ENCARGOS SOCIAIS

St p.*t,ardér"ta Ceral de Compras Centralizadas - SGCCiSEPLAG

Unae.eço, iua Orqu" de Caxias n'346 - Bairro Sào Jose - CEP: 49 015-320 Aracaju/SE

Categoria: Pintor

Quantidade: 02

Regime 44 Horas Semanais

Encargos (%) Valor Mensal

0'l - Previdência Social 
(' 20,00

oz - srstsEsc (') 1,50

03 . SENEI.SENE.C(.) 1,00

34 - 151çPrq {+t 0,20

CS - Sut irio Educação 
(') ) 5n

06- FGTS 
(6) 8,00

OZ - itisco Ambientais do Trabalho t' 3,00

l8 - SEBRAE(o) 0,60

Encargos (%) Valor Mensal

09 - Férias 
('q) 1t,11

l0 - Auxílio Doença 
( ''' 1,39

t t - Li."rçu Putemidade 
(r 0.02

121P61u" 1"*ir ttzl 0,28

l3 - Acidente de Trabalho(rr) o 1-t

t4 - Aviso Pré\,io Trabalhado 
('o) 1,94

fi -13" 5u15ri;tsr 8,3 3

-t F ax (0xx1 9)-3 226-224 6

Componente Valor Unitário Valor Mensal

Salário
Adicional de periculosidade (30%)

)utros ( )
- TOTAL (I)

TOTAL DO GRUPO ''A''
I

36,80

G rPo "8" I

TOTAL DO GRUPO ''B'' 23.40
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6 - Aviso Prévio Indenizado

III _ INSUMOS

IV - BDI

V - TRIBUTOS

Valor Mensal

Superintendência Geral de Compras Centralizadas - SGCC/SEpLAG
Endereço: Rua Duque de Caxias n'346 - Bairro Sào José - CEp: 49.015-320 - AracajúSE

| , Fa},: (Oxx79)-3226-2246
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GRUPO ''C''
Encarqos (%\ Valor Mensal

0,42

l7 - Indenizaçâo Adicional "" 0,08
l8 - Indenização Complementar 

('o)
4,00

TOTÀL DO GRUPO ''C'' 4,50

CRUPO 'rD'r
Encargos (%) Valor Mensal

19 - Incidência Cumulativa do Grupc
'4" Sobre o Grupo B" (le) 8,61

TOTAL DO GRUPO ''D'' 8,61
TOTAL Grunos A. B. C e D íII) 73,31

INSUMOS
Insumos

Uniformes 
(")

Vale transporte lrr )

Equinamentos de orotecão individual ("
)utros ( )

TOTAL Insumos OII)

BDI
(%j Valor Mensal

)espesas indiretas
faxa de administração
Lucro
Sutros ( )

TOTAL BDI (IV)

TRIBUTOS {,J'

(%\ Valor Mensal
:SS

]OFINS
PIS

Cutros ( )
TOTAL TRIBUTOS (v)
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VI - PREÇO TOTAL DOS SERVIÇOS

Local e data.

Assinatura do representante legal.

A) Observações Importantes:

1.0 - As licitantes deverão cotar o salário da categoria respeitando o piso salarial definido em

Convenção Coletiva de Trabalho.

1.1 - Para preenchimento da Planilha de custos e Formação de Preços, deverá ser

utilizadó, no mínimo, o salario normativo constante do último Acordo, Dissídio ou

convenção coletiva de Trabalho das categorias vinculadas ao obj eto da presente
- 

licitação (homologado(a) pelo MTE), nos termos do art' 614, parágraio 1' da

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

1.2 - Na hipótese de inexistência de convenção coletiva que defina piso 
_salarial -para 

a

categoria, ou ainda se o sakirio normativo pactuado no último Acordo, Dissídio ou

Conienção Coletiva de Trabalho das Categorias que esteve vigente for inferior ao

- salario mínimo, serão aceitas propostas e planilhas com previsão de salarios com

valores iguais ou superiores ao mínimo vigente no país'

1.3- A Convenção Coletiva de Trabalho que rege as categorias de recepcionista'

agente de limpeza e garçom no Estado de Sergipe é aquela-firmada cntre o

STXUCITO DAS EMPúSAS DE ASSEIO E CONSERVAÇÁO DO ESTADO

- DE SERGIPE . SEAC C O SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ãõNõóúiNro E EM EMPRESAS DE ASSEIo coNSERvAÇÃo Do
ESTADO DE SERGIPE _ SINDECESE.

2.0 - Os percentuais indicados paÍa os encaÍ;os sociais do Grupo A são definidos em lei. A cotação

de valores 4baixo daqueles peràentuais ensejará a desclassificação da proponente, 
. 
salvo justificativa

uo."r.ntudu ,rlo int"."rruào. u.o-Ouúuãu du ,.rr""tit u ...ó.iu d" .ál"ulo. " u.eitu p.lo

nresoelro.

3.0 - Os percentuais indicados para os itens "férias" e "13o sakírio" representam alíquotas mínimas

definidas em lei. A cotação de valores abaixo daqueles percentuais ensejará a desclassificação da

proponente, salvo Justlrlcatlva e

cálculo. e aôeita pelo Preqoeiro.

@ras central izadas -^SGC.c,ll?1119
fna"t"çã, frr"-óuqr" de Caxias no346 - Baino S-àoJosé-- CEP: 49 015-320 - tuacajuisE

Fa.\: (0xx79)-3226-2246
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4.0 - Os percentuais indicados paÍa os encaÍgos sociais do Grupo B, com exceção dos itens "ferias" e

"13o saLLrio", e do Grupo C representam alíquotas mínimas de segurança para a contratação,
conforme indicam as memórias de cálculo. A cotacão de valores abaixo daoueles oercentuais
representa proposta abaixo do nível mínimo de sesuança do contrato e poderá ensejaÍ o afastamento
da proposta. salvo iustificativa apresentada pelo licitante. acomoanhada da resoectiva memória de
cálculo. e aceita oelo preeoeiro

5.0 - Os percentuais indicados para os itens "aviso prévio indenizado" e "indenização adicional"
representam aliquotas mínimas de segurança para a contratação, conforme indicam as memórias de
cálculo. A cotação de valores abaixo daqueles percentuais representa proposta abaixo do nível
mínimo de segurança do contÍato e ensejará o afastamento da proposta.

6.0 - O percentual indicado para o item "indenização complementar" conesponde à multa de 40%
sobre o FGTS. Considera-se que, ao final do contrato, todos os empregados da contratada serão
despedidos sem justa causa. Esses possíveis custos devem estar previstos na composição total do
preço dos serviços.

7.0 - o proponente deverá adequar a planilha de custos apresentada junto à proposta final, sem
modificação dos preços ofertados, caso haja alteração da convenção coletiva no decorrer do
procedimento licitatório entre a data de abeÍura das propostas iniciais e a data da apreciação da
proposta final pela Administração.

B) Fundamento Normativo e Memórias de Cálculo:

(1) aÍÍ. 22, 1 d a Lei 8.212/9 1.

(2) art. 30 da Lei 8.036/90. 
^\

(3) Decreto-Lei 2.318/86.

(4) arts. 1 e 2 do Decreto-Lei 1.146170.

(5) art. l5 daLei9.424196.

(6) art.l5 da Lei 8.036/90.

(7) arÍ.22,II da Lei 8.212191. Decreto 3048/99, anexo V. An. l0 da Lei n" 10.666i03
Riscos Ambientais do Trabalho: Art. 22, II da Lei n.' B.2l2l9l, alterado pela Lei n." 9.73219g.
Decreto n.o 3.048199, anexo v. conforme a súmula no 351 do srt "A alíquota de contribuição para
o Seguro de Acidente do Trabalho (SAT) é etferida pelo grau de risco desenvolvido em cada
empresa, individualizada pelo seu CNPJ, ou pelo grau de risco da aíividade preponderante quando
houver apenas um registro".

observação: Para fins de modelo de planilha de composição de custos e formação de preços, foi
Superintendência Geral d€ Compras Centralizadas - SGCC/SEPLAG

Endereço: Rua Duque de Caxias n'346 - Bairro São José - CEp: 49.015-320 - AÍacajúSE
. Faol: (0xx'19)-3226-2246
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indicado o percentual de 37o para o RAT, conforme Anexo V do Decreto Federal n.o 6.042' de

12 de feveíeiro de 2007. No entanto, a empresâ poderá cotar o percentual distinto, inclusive por

força da incidência do Fator Acidentário de Prevenção (FAP), justilicando e apresentando o
fundamento legal.

(8) art. 8", § 3" da Lei 8.029190.

(9) art. 7", XVII da CF/88; arts 129 a 1 53 da CLT.
Considerando o salário e o acréscimo mínimo de um terço:

[(l + 0,333) / 12] = 0,11 l1 = l1,l l%.

(10) art. 131 daCLT.
Segundo estatísticas do IBGE, a m:dia anual é de cinco fahas por ano, motivadas por

problema de saúde:
(5 / 30) / 12)l = 0,013888... = 1,39%".

(1 l) art. 7", XIX da CF/88; art. 10, §1o do ADCT.
segundo o IBGE, 1,5% dos trabalhadores tomam-se pais em um ano. considerando que a

licença é de cinco dias:

l(s /-30) I 121 x 0,015 = 0,0002083 = 0,02%o.

(12) art.473 da CLT.
Segundo dados do IBGE, a média nacional é de uma falta justiÍicada por ano:

[(l / 30) / 12)] = 0,002778 = 0,28%.

(13) art. 131, III da CLT; arts. 19 a 23 da Lei 8.213191.

Segúndo estatísticas do IBGE, 8% dos empregados se acidentam no ano. Considerando que

os primeiros 15 dias de afastamento serão custeados pelo empregador:

{t(ls / 30) / 121 x 0,08} = 0,00333... :0,33%.

(14) aÍ 488 da CLT. Considerando que 100% dos empregados serão dispensados sem justa causa ao

final do contrato:
(7 /30) t 121 = 0,ote44 : 1,94%.

(15) art. 7". VIII da CF/88.
considerando que o custo da gratificação natalina será parcelada em doze parcelas anuais:

(1 I 12) : 0,08333 = 8,33%.

(16) aÍ. /,-XXI da CF/88, a(Í.477 e 478 a 491 da CLT.

considerando que 5% dos empregados serão demitidos sem justa causa e sem aviso prévio:

to,os / l2l = 0,0041666... :0,42%.

(17) ârt 9" daLei7.238184.
Considerando que 1% dos empregados serão

ante-cedem a data base da categoria:
(0,01 / 12) : 0,000833... = 0,08%

demitidos sem justa causa nos trinta dias que

S,rp"*t""dê*ia Geral de Compras Centralizâdas - SGCC]SEPLAG

Endereço: itua Duque de Caxias no346 - Bairro São Jot.- CEP: 49 015-320 - Aracaju/SE

I ) Fax. (0xx7 9)-3226-2246
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(18) arÍ. 477, §§ 6" e 8" da CLT, art. I 
o da Lei Complementar I 1 0/2001.

Considerando que 100% dos empregados serão demitidos sem justa causa ao final do contrato
e que o item conesponde à multa de 40% sobre o FGTS:
(0,40 + 0,10) x 0,081 = 0,04 = 4,0%.

(19) O montante do Grupo D será calculado pela incidência do percentual total ábtido no Grupo A
(36,80%) sobre o custo total (em reais) do Grupo B. O cálculo também pode ser feito pela
incidência sobre a remuneração da alíquota obtida pela multiplicação do percentual do Grupo
A (36,80%) pelo percentual do Grupo B (23,40%):

[0,3680x 0,2340)= 0,086112 =8,61%

(20) Os custos para cotação desses valores são de responsabilidade do empregádor, não havendcl
possibilidade de a Administração Pública fixar um valor mínimo para este item.

(21) AÍ. 4o, parágrafo único da Lei 7.41811985. A norma autoriza o desconto de 6% do salario
percebido, a ser custeado pelo empregado. O valor desse item vai depender, portanto, do
salario pago ao empregado e do valor da passagem.

(22) Os custos para cotação desses valores são de responsabilidade do empregador, não havendo
possibilidade de a Administração Pública fixar um valor mínimo para este item.

(23) As alíquotas do imposto sobre serviços de qualquer nai)reza (lss), do programa de integração
social (PIS) e da contribuição para financiamento da seguridade social (COFINS) incidem
sobre o FATURAMENTO, ou seja, sobre o preço total dos serviços (valor indicado no item
VI da planilha).

Segundo entendimento do Tribunal de Contas da União (Acórdão gs0t20o7, de 2gt1l2007),
os custos referentes ao imposto de renda das pessoas jurídicas (IRPJ) e à Contribuição Social+.
sobre o Lucro Líquido (csLL) não devem constar em orçamentos e em pÍopostas de preços \
nas licitações públicas.

ANEXO V - DECLARAÇÁO SOBRE EMPREGADOS MENORES

inscrito no CNPJ no por intermédio de seu

representante legal o (a) Sr (a) ............... porrador da Carreirá de Identidade no

Superintendência Geral de Compras Centralizadas - SCCC/SEPLAG
Endereço: Rua Duque de Caxias n"346 - Baino São José - CEp: 49.015-320 _ Aracaju/SE

a F ü< | (0xx7 9\ -3226 -224 6
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e do CPF n" DECLARÁ, para fins do disposto no inciso V

do art.27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de

1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )'

Local/Data

Assinatura do Representante Legal da Licitante

@tralizadas - scccisEPLAG
gna.r.çã, Ir" órqr. de Caxias n'J46 - Baino 

-Sào-José.- 
CEP: 49 015-320 - tuacajÚSE

a F axt (oxx1 9)-3226'224 6
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Pagrna I de 2

Oficiono 1485 I 2016 - SGCC/GELIC

Araca ju, I 8 de Maio de 20 16.

A Sua Excelência o Senhor
WELLINGTON DANTAS MANGUEIRA MARQUES
Diretor-Presidente da Fundação Renascer do Estado de Sergipe

Aracaju/SE

Assunto. Análise e emissão de parecer jurídico'

- - Seúor Diretor-Presidente,

Encaminhamos os autos do 2rocesso n'. 024.202.0173012015-2, sob a modalidade

pregão eletrônico, referente à contratação àe serviços de manutenção predial (pedreiro, ajudante

[;;ãr;ir", bomúeiro hidráulico, cab; de turma, eletricista predial e pintor predial) em todas as

unidades-da Fundação Renascei do Estado de Sergipe, para análise e emissão de parecer de

p.r...i:íriOl* sobre a minuta de edital, haja vistã que o Parecer n'054/2016 (fls. 2171218)

limitou-se a abordar os questionamentos formulados no oficio n" 33512016 - SGCC/GELIC

sobre a convenção coleiiva de trabalho a ser adotada e a concessão de adicional de

periculosidade.

- Registramos que foi encartada ao aos autos a versão finalizada da minuta de

edital, restando alterados os ltãns I t e cláusula sexta do Anexo III, para incluir os 
-codigos 

de

.ü..iii.uçao orçamentária, bem como os itens 10 7 2, I 5 1 do Anexo I' 2 do Anexo II' e 13 do

úp1." e'a" Anexo IV, a fim de prever a cgnvelCio coletiva de trabalho indicada por essa

Fundação como parâmetro para este processo licitatório'

Do mesmo modo, foi anexada aos autos cópia da Convenção Coletivade-Trabalho

SEAC-SINDECESE atuatrzaJa, ..girtruau no Ministerio do Trabalho sob o n o SE000012/2016'

uluui ,. encontra em vigor no i.riãao a.0l de janeiroa3l de dezembro de 2016

A esse respeito, reiteramos a solicitação constante no Oficio n' 13512016 -
SGCC/GELIC quanto à coleta de novos orçamentos ou que seja providenciad::^1**t!1 9::
ãõ"r.ra, lÀ fàrnecidos a fim de compatibilizá-los com o piso salarial das categorias prevlsto

no supramencionada convenção coletiva de trabalho'

ãt, idà;rró-1roo - iu*,'(ozg)lzra-o:06 www'septag'se' gov'br 
e-Doc - Docume to |fuwt
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Insta registrar que a publicação do edital somente será possivel após a elaboração
da tabela com valores de referência, mediante a coleta de orçamentos em conformidade com ils
especificações do edital, bem como a lavratura de parecer jurídico.

Respeitosamente,

,#*w,,

JÚLIO CESAR G BARBOSA
Superintendente Geral de Compras Centralizadas

Rua Duque de Caxias, 34ó, bairffi
Tet: (079)3226-2200 - Fax: (079)3214.030ó www. seplag. se. gov br 

--'-

e-DOC - Doalrnenlo t'irnúl
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Goveroo do Estado d. S.rgipe
Secrctârir dc Eltldo d, Mulh.r, da lnclusão e Arsistêncis Social, do Trabrlho € dos Dircitos Hum.nos

Fundaçno Rcnascer do Estsdo de Sergipe

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME

Aos 02 dias do mês de junho de 2016, procedemos ao encerramento deste

volume noOí do processo no 024.202.017 3012015-2, contendo 318 páginas, abrindo-se

em seguida o volume no02.

/
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